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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: ALBEL

Nome da
Empresa
Detentora
do Registro

GEOLAB
INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA
S/A

CNPJ 03.485.572/0001-
04

Autorização 1.05.423-2

Processo 25351.017583/2003-
18

Categoria
Regulatória

Similar Data do
registro

10/08/2004

Nome
Comercial

ALBEL Registro 154230044 Vencimento
do Registro

08/2029

Princípio
Ativo

ALBENDAZOL Medicamento
de referência

-

Classe
Terapêutica

ANTI-HELMINTICOS DO TRATO GASTRINTESTINAL ATC ANTI-
HELMINTICOS DO
TRATO
GASTRINTESTINAL

Parecer
Público

- Bula
Paciente

Bula
Profissional

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

Validade

1 200 MG COM CT BL AL PLAS
INC X 2

CANCELADA OU CADUCA

1542300440017 COMPRIMIDO SIMPLES 10/08/2004 24
meses

2 200 MG COM CT 250 BL AL
PLAS INC X 2 (EMB. HOSP)

CANCELADA OU CADUCA

1542300440025 COMPRIMIDO SIMPLES 10/08/2004 24
meses

3 400 MG COM MAST CT BL
AL PLAS TRANS X 1 ATIVA

1542300440033 COMPRIMIDO MASTIGAVEL 10/08/2004 24
meses

4 400 MG COM MAST CT 500
BL AL PLAS TRANS X 1

ATIVA

1542300440041 COMPRIMIDO MASTIGAVEL 10/08/2004 24
meses

5 40 MG/ML SUS CT FR PLAS
AMB X 10 ML  ATIVA

1542300440052 SUSPENSAO ORAL 10/08/2004 24
meses

6 40 MG/ML SUS CX 60 FR
PLAS AMB X 10 ML ATIVA

1542300440063 SUSPENSAO ORAL 10/08/2004 24
meses

7 400 MG COM MAST CT BL
AL PLAS TRANS X 3 ATIVA

1542300440076 COMPRIMIDO MASTIGAVEL 10/08/2004 24
meses
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8 40 MG/ML SUS CX 50 FR
PLAS AMB X 10 ML ATIVA

1542300440084 SUSPENSAO ORAL 10/08/2004 24
meses
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: CAPTOPRIL

Nome da
Empresa
Detentora do
Registro

BRASTERAPICA
INDUSTRIA
FARMACEUTICA
EIRELI

CNPJ 46.179.008/0001-
68

Autorização 1.00.038-1

Processo 25351.669808/2009-
55

Categoria
Regulatória

Genérico Data do
registro

28/09/2015

Nome
Comercial

CAPTOPRIL Registro 100380098 Vencimento
do registro

09/2025

Princípio
Ativo

CAPTOPRIL Medicamento
de referência

CAPOTEN

Classe
Terapêutica

ANTI-HIPERTENSIVOS SIMPLES ATC ANTI-
HIPERTENSIVOS
SIMPLES

Parecer
Público

Acesse aqui Bulário
Eletrônico

Acesse aqui

Rotulagem

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

Validade

1 25 MG COM CT BL AL
PLAS TRANS X 30 ATIVA

1003800980018 COMPRIMIDO SIMPLES 28/09/2015 24
meses

2 25 MG COM CT BL AL PLAS
TRANS X 500 (EMB HOSP)

ATIVA

1003800980026 COMPRIMIDO SIMPLES 28/09/2015 24
meses
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INFORMAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO 
Apresentação Fiscal OSTEONEO 1250mg fr.60cp 
Apresentação Comercial OSTEONEO 1250mg 
Apresentação Produto Frasco contendo 60 comprimidos 
Substância Carbonato de Calcio  
Validade do Produto 24 meses 
Vencimento do Registro Isento de registro 
Código GGREM Não se aplica 
Monitorado (PMC/MVA) Não se aplica 
Referência de Mercado Oscal  

Denominação Comum Brasileira (DCB) 1748 + 2569 + 7854 + 11676 + 107 + 9428 + 9371 + 2641 + 3577 + 
8264 + 3108 + 11263 + 9592 + 11513 

Categoria Suplemento Alimentar RDC Nº 240/18 
Informações do Produto Suplemento alimentar rico em cálcio e fonte de vitamina D 
Classe Terapêutica ANVISA SUPLEMENTO ALIMENTAR RDC Nº 240/18 
Classe Terapêutica (IQVIA) A12A0 - SUP MINER/CALCIO 
Peso Bruto Unitário (mg) 1,4 
Dimensões da Embalagem (C X L X A mm) 45X45X85 
Peso Bruto da Caixa de Embarque (Kg) 6,790 
Dimensões da Caixa de Embarque (C X L X A mm) 355X260X170 
Código de Barras EAN  0040141413826 
Caixa Padrão 70 FRASCOS 
Quantidade Caixa por Palete 50 

INFORMAÇÕES FISCAIS / SANITÁRIAS 
Número de Registro ANVISA Suplemento Alimentar RDC 240/18 
Lista Positiva / Negativa / Neutra Neutra 
Alíquota ICMS Entrada 12% 
Código de Situação Tributária de ICMS ST Não se aplica 
Código de Situação Tributária de ICMS 500 
Alíquota ICMS Saida Interestadual 12% 
Base de ICMS Reduzida Não se aplica 
PIS (%) 1,65% 
COFINS (%) 7,60% 
Classificação Fiscal (NCM) 2106.90.30 
CEST - Código Especificador da Substituição Tributária Não se aplica 
IPI (%) 0% 
Origem 5 
 
 
Condições de armazenamento 

Manter o produto na embalagem original, conservar em temperatura 
ambiente (15 a 30°C), protegido da luz e da umidade antes e após 

abertura. Recomenda-se retirar do frasco apenas o comprimido que 
será utilizado. Fechar bem o frasco após o uso. 

INFORMAÇÕES COMERCIAIS 
Razão Social do Fabricante BEDALM PHARMA DO BRASIL LTDA 
CNPJ do Fabricante 26.318.479/0001-00 
Inscrição Estadual 278.282.423.115 
Cidade Origem Faturamento COTIA -SP 
Código de Faturamento (indústria) 8 

BENEFÍCIOS DO PRODUTO 
 O cálcio auxilia na formação e manutenção de ossos e dentes, na coagulação do sangue, no funcionamento muscular, no 

funcionamento neuromuscular, no processo de divisão celular e no metabolismo energético. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/07/2018 | Edição: 144 | Seção: 1 | Página: 96

Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Diretoria Colegiada

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 240, DE 26 DE JULHO DE 2018

Altera a Resolução - RDC nº 27, de 6 de agosto de 2010, que
dispõe sobre as categorias de alimentos e embalagens isentos
e com obrigatoriedade de registro sanitário.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 15, III e IV aliado ao art. 7°, III e IV, da Lei n° 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e
ao art. 53, V, §§ 1° e 3° do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve adotar a seguinte Resolução da Diretoria
Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em 17 de julho de 2018, e eu, Diretor-Presidente
Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1° A ementa da Resolução - RDC n° 27, de 6 de agosto de 2010, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Estabelece as categorias de alimentos e embalagens dispensadas e com obrigatoriedade de
registro sanitário". (NR)

Art. 2° O art. 1° da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° Esta Resolução estabelece as categorias de alimentos e embalagens dispensadas e com
obrigatoriedade de registro sanitário". (NR)

Art. 3° O art. 2° da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° A empresa que detém o registro de produtos que, de acordo com esta Resolução,
passam a ser dispensados da obrigatoriedade de registro, podem utilizar rotulagem contendo o número
do registro concedido até a data do vencimento do registro ou até o final do estoque existente de
embalagem deste produto". (NR)

Art. 4° O Anexo I da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar na forma do Anexo I desta
Resolução.

Art. 5° O Anexo II da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar na forma do Anexo II desta
Resolução.

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

ANEXO I

ALIMENTOS E EMBALAGENS DISPENSADOS DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO

Código Categoria
100115 Açúcares e produtos para adoçar (1)
4200047 Aditivos alimentares (2)
4100114 Adoçantes dietéticos
4300164 Águas adicionadas de sais
4200020 Água mineral natural e água natural
4300083 Alimentos para controle de peso
4300078 Alimentos para dietas com restrição de nutrientes
4300086 Alimentos para dietas com ingestão controlada de açúcares
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4300087 Alimentos para idosos
4300167 Bala, bombons e gomas de mascar
4100018 Café, cevada, chá, erva-mate e produtos solúveis
4100166 Chocolate e produtos de cacau
4200055 Coadjuvantes de tecnologia (3)
4200071 Embalagens
4300194 Enzimas e preparações enzimáticas (4)
4100042 Especiarias, temperos e molhos
4200012 Gelados comestíveis e preparados para gelados comestíveis
4200123 Gelo
4200098 Mistura para o preparo de alimentos e alimentos prontos para o consumo
4100158 Óleos vegetais, gorduras vegetais e creme vegetal
4300151 Produtos de cereais, amidos, farinhas e farelos
4300196 Produtos proteicos de origem vegetal
4100077 Produtos de vegetais (exceto palmito), produtos de frutas e cogumelos comestíveis (5)
4000009 Vegetais em conserva (palmito)
4100204 Sal
4200101 Sal hipossódico/sucedâneos do sal
4300041 Suplementos alimentares (6)

Observações:

(1) Adoçante de Mesa - desde que os edulcorantes e veículos estejam previstos em
Regulamentos Técnicos específicos.

(2) Todos os aditivos alimentares devem estar previstos em regulamento técnico específico.
Estão incluídos os fermentos químicos.

(3) Incluindo os fermentos biológicos e as culturas microbianas.

(4) Enzimas e preparações enzimáticas - desde que previstas em Regulamentos Técnicos
específicos, inclusive suas fontes de obtenção, e que atendam às especificações estabelecidas nestes
regulamentos.

(5) Cogumelos Comestíveis - nas formas de apresentação: inteiras, fragmentadas, moídas e em
conserva.

(6) Exceto os suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos.

ANEXO II

ALIMENTOS E EMBALAGENS COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO

Código Categoria
4300032 Alimentos com alegações de propriedade funcional e ou de saúde
4300033 Alimentos infantis
4200081 Fórmulas para nutrição enteral
4300031 Embalagens novas tecnologias (recicladas)
4300030 Novos alimentos e novos ingredientes
4300090 Suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ESPECIFICAÇÃO DE PRODUTO 

ACABADO 

GQ 033 
Revisão: 00 

Revisado: Marília Perri 
Emissão: agosto/2021 
Página 1 de 4 

 
 

                _____________________________________________________________________________________ 
 

SOOLIS NUTRACÊUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 17.102.448/0002-02    IE: 142.949.418-119 
Rod. Vice-prefeito Hermenegildo Tonoli, 2661 galpão 01 – São Roque da Chave – Itupeva SP CEP: 13295-504 Telefone: (11) 5031-4747         

Responsável Técnica: Marília Perri   CRF-SP: 60.108     E- mail: marilia@soolis.com.br 

1- IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Nome do Produto: Complexo B                                             código sistema interno:   1503                         

Suplemento Alimentar em comprimidos 

Categoria: 4300041 Descrição de categoria: Suplemento Alimentar 

Produto dispensado de registro, conforme Resolução 240, de 2018. 

 

2- FABRICANTE 

SOOLIS NUTRACÊUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA- ME CNPJ: 17.102.448/0002-08 

Rod. Vice-prefeito Hermenegildo Tonoli, 2661 galpão 01 – São Roque da Chave – Itupeva SP CEP: 13295-504 

Farmacêutica Responsável: Dra. Marília Cristina Perri dos Santos CRF SP: 60.108 

INDÚSTRIA BRASILEIRA 

 

3- EMBALAGEM 

• Produto vendido em:  

✓ Blisters com 25 comprimidos revestidos cada.  

✓ Display com 20 blisters 

✓ Caixa de embarque com 30 displays 

 

4- POSOLOGIA  

• Sugere-se a ingestão diária de 1 ou 2 comprimidos ao dia.  

 

5- ROTULAGEM:  

• PRECAUÇÕES: Não é aconselhável exceder a dose diária recomendada.  

• Em caso de irritação suspenda o uso. Se persistir a irritação procure um médico.  

• PRODUTO INDICADO PARA MAIORES DE 19 ANOS. 

• “NÃO EXCEDER A RECOMENDAÇÃO DIÁRIA DE CONSUMO INDICADA NA EMBALAGEM “   
• “MANTER FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS “  
• “ESTE PRODUTO NÃO É MEDICAMENTO “ 

• NÃO CONTÉM AÇUCAR.  

• NÃO CONTÉM GLÚTEM. 

 

6- COMPOSIÇÃO 

• INGREDIENTES: Vitamina B5 (Pantotenato de Cálcio), Vitamina B3 (Nicotinamida), Vitamina B1 (Monitrato de 

Tiamina), Vitamina B2 (Riboflavina), Vitamina B6 (Piridoxina Hcl), Vitamina B12 (Cianocobalamina), 

Maltodextrina, Estabilizante: Carbonato de Cálcio, Antiumectante: Dióxido de Silício, Lubrificante: Estearato de 

magnésio. Agente carreador: Álcool, Água, Espessante: Hidroxipropilcelulose, Hidroxipropilmetilcelulose, 

Corantes: Dióxido de Titânio INS171, Verde INS 143, Vermelho INS129, Antiaglutinante: Talco. 
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                _____________________________________________________________________________________ 
 

SOOLIS NUTRACÊUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 17.102.448/0002-02    IE: 142.949.418-119 
Rod. Vice-prefeito Hermenegildo Tonoli, 2661 galpão 01 – São Roque da Chave – Itupeva SP CEP: 13295-504 Telefone: (11) 5031-4747         

Responsável Técnica: Marília Perri   CRF-SP: 60.108     E- mail: marilia@soolis.com.br 

 

7- INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 

 

INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL 

Porção de 0,208g (1 Comprimido) 

Quantidade por Porção  %VD 
(*) 

Tiamina 1,2mg 100% 
Riboflavina 1,3mg 100% 

Niacina 2,4mg 15% 
Vitamina B6  1,3mg 100% 

Ácido Pantotenico 5mg 100% 
Vitamina B12 2,4mcg 100% 

“Não contém quantidades significativas de valor 
energético, Carboidratos, Gorduras totais, 

Gorduras saturadas, Gorduras trans., Fibras 
alimentar e Sódio”. 

 (**) % Valores Diários de referência com base em uma dieta de 2.000Kcal, ou 8.400KJ. Seus valores diários podem ser maiores ou menores dependendo 
das suas necessidades energéticas. 

 

8- SHELF LIFE 

• 24 meses ou 2 anos - a partir da data de fabricação  

 

9- CONSERVAÇÃO / ARMAZENAMENTO 

• CONSERVAR O PRODUTO FECHADO, EM LOCAL FRESCO, SECO E AO ABRIGO DE LUZ. APÓS ABERTURA DA 

EMBALAGEM, CONSUMIR EM ATÉ 90 DIAS. “ 

• Manuseio, precauções e orientações: usar EPI durante o manuseio do produto.  

 

10- GMO  

 

• Produto fornecido é isento de resíduos agrotóxicos, micotoxinas, microscopia/ macroscopia, materiais 

estranhos, irradiação e Genetically Modified Organisms (GMO) em sua formulação, tanto quanto nos 

ingredientes utilizados.   

NOTA: O produto poderá conter em sua rotulagem a frase GMO FREE/ LIVRE DE TRANSGÊNICOS.  

 

11- GLÚTEN  

• Produto livre de glúten.  

 

12- ALERGENICOS 

• Produto livre de alergênicos.  

 

13- ESPECIFICAÇÕES ORGANOLÉPTICAS 

 
Especificações 

 

 Parâmetros 

Desintegração     máximo 30 min. 
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SOOLIS NUTRACÊUTICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 17.102.448/0002-02    IE: 142.949.418-119 
Rod. Vice-prefeito Hermenegildo Tonoli, 2661 galpão 01 – São Roque da Chave – Itupeva SP CEP: 13295-504 Telefone: (11) 5031-4747         

Responsável Técnica: Marília Perri   CRF-SP: 60.108     E- mail: marilia@soolis.com.br 

Forma Física: Comprimido revestido 

Cor: Marrom 

Odor:  Característico do Produto 

Interno: Pó comprimido 

Formato: Redondo 8,5mm 

Peso:  Mínimo: 197,6 mg 
Médio: 208mg 
Máximo 218,4mg  

Dureza: 8-20kp 

 

14- ANÁLISES MICROBIOLOGICA  

 

 
 

15-  MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS 

• Contato com os olhos: não esfregue, lavar os olhos imediatamente com água em abundância, segurando as 

pálpebras abertas. Se as condições se agravarem ou a irritação persistir, consulte um médico, levando o rótulo 

do produto. 

• Não há histórico de problemas em contato com a pele e inalação.  

 

16- MEDIDAS DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO  

• Produto não inflamável.  

 

17-  MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO / VAZAMENTO 

• Precauções para o meio ambiente: produto biodegradável.  

• Métodos para remoção e limpeza: recolhimento do produto, não há precauções. 

 

18-  CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO INDIVIDUAL   

• Não há necessidade de nenhum cuidado de controle de exposição e proteção individual.  

• Se após ingestão, sentir algum sintoma, procurar um médico.  

 

19-  PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS  

• Ponto de fulgor: não tem (produto não inflamável)   

• Inflamabilidade: produto não inflamável 

• Limites de explosividade: não disponível   

 

20-  ESTABILIDADE E REATIVIDADE  

• Estabilidade: estável  

• Não há histórico de reações perigosas, condições a serem evitadas, materiais ou substâncias incompatíveis, 

produtos perigosos ou em decomposição.  
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• Reatividade: não aplicável 

 

21- INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS  

• Não há histórico de toxicidade.  

 

22- INFORMAÇÕES ECOLÓGICAS 

• Efeitos ambientais:  n/a 

• Persistência/Degrabilidade: biodegradável   

• Este produto não sofre nenhum tratamento Microbiológico – Não Irradiado 

 

23- CONSIDERAÇÕES SOBRE TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO  

• Produto: considerado resíduo orgânico e tratar de acordo com as normas municipais.  

• Resíduos do produto: resíduo orgânico e tratar de acordo com as normas municipais.   

• Embalagens contaminadas: não reutilizar. Encaminhar para a reciclagem.  

  

24- INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTE  

• Transporte rodoviário no Brasil: Produto não classificado como perigoso pela legislação de transporte de 

produtos perigosos.  

• Transporte rodoviário no MERCOSUL: Produto não regulamentado como perigoso para transporte.  

• Transporte hidroviário: Produto não regulamentado como perigoso para transporte.  

• Transporte aéreo doméstico e Internacional ICAO & IATA Section 4.2: Produto não regulamentado como 

perigoso para transporte.  

 

25- REGULAMENTAÇÕES  

• Produto não classificado como perigoso para utilizadores. Produto classificado como não perigoso conforme 

regulamentação de Suplementos Alimentares, indicado para maiores de 19 anos.  

• Produto dispensado de registro, conforme Resolução 240, de 2018. Realizado o processo de Comunicado de 

Início de Fabricação (CIF ANEXO X), na vigilância local.  

• Análises microbiológicas realizadas de acordo com a Resolução Nº 331, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

26- OUTRAS INFORMAÇÕES  

• As informações desta FISPQ representam os dados atuais e reflete com exatidão o nosso melhor 

conhecimento para o manuseio apropriado deste produto sobre condições normais e de acordo com a 

aplicação específica na embalagem e/ou literatura.  Qualquer outro uso do produto que envolva o uso 

combinado com outro produto ou outros processos é responsabilidade do usuário.   

• Gelatina Bovina, origem animal.  

• Legenda:  NA = NÃO APLICÁVEL          NE = NÃO ESTABELECIDO         ND = NÃO DETERMINADO 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/07/2018 | Edição: 144 | Seção: 1 | Página: 96

Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Diretoria Colegiada

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 240, DE 26 DE JULHO DE 2018

Altera a Resolução - RDC nº 27, de 6 de agosto de 2010, que
dispõe sobre as categorias de alimentos e embalagens isentos
e com obrigatoriedade de registro sanitário.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 15, III e IV aliado ao art. 7°, III e IV, da Lei n° 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e
ao art. 53, V, §§ 1° e 3° do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve adotar a seguinte Resolução da Diretoria
Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em 17 de julho de 2018, e eu, Diretor-Presidente
Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1° A ementa da Resolução - RDC n° 27, de 6 de agosto de 2010, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Estabelece as categorias de alimentos e embalagens dispensadas e com obrigatoriedade de
registro sanitário". (NR)

Art. 2° O art. 1° da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° Esta Resolução estabelece as categorias de alimentos e embalagens dispensadas e com
obrigatoriedade de registro sanitário". (NR)

Art. 3° O art. 2° da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° A empresa que detém o registro de produtos que, de acordo com esta Resolução,
passam a ser dispensados da obrigatoriedade de registro, podem utilizar rotulagem contendo o número
do registro concedido até a data do vencimento do registro ou até o final do estoque existente de
embalagem deste produto". (NR)

Art. 4° O Anexo I da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar na forma do Anexo I desta
Resolução.

Art. 5° O Anexo II da Resolução - RDC n° 27, de 2010, passa a vigorar na forma do Anexo II desta
Resolução.

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

ANEXO I

ALIMENTOS E EMBALAGENS DISPENSADOS DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO

Código Categoria
100115 Açúcares e produtos para adoçar (1)
4200047 Aditivos alimentares (2)
4100114 Adoçantes dietéticos
4300164 Águas adicionadas de sais
4200020 Água mineral natural e água natural
4300083 Alimentos para controle de peso
4300078 Alimentos para dietas com restrição de nutrientes
4300086 Alimentos para dietas com ingestão controlada de açúcares
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4300087 Alimentos para idosos
4300167 Bala, bombons e gomas de mascar
4100018 Café, cevada, chá, erva-mate e produtos solúveis
4100166 Chocolate e produtos de cacau
4200055 Coadjuvantes de tecnologia (3)
4200071 Embalagens
4300194 Enzimas e preparações enzimáticas (4)
4100042 Especiarias, temperos e molhos
4200012 Gelados comestíveis e preparados para gelados comestíveis
4200123 Gelo
4200098 Mistura para o preparo de alimentos e alimentos prontos para o consumo
4100158 Óleos vegetais, gorduras vegetais e creme vegetal
4300151 Produtos de cereais, amidos, farinhas e farelos
4300196 Produtos proteicos de origem vegetal
4100077 Produtos de vegetais (exceto palmito), produtos de frutas e cogumelos comestíveis (5)
4000009 Vegetais em conserva (palmito)
4100204 Sal
4200101 Sal hipossódico/sucedâneos do sal
4300041 Suplementos alimentares (6)

Observações:

(1) Adoçante de Mesa - desde que os edulcorantes e veículos estejam previstos em
Regulamentos Técnicos específicos.

(2) Todos os aditivos alimentares devem estar previstos em regulamento técnico específico.
Estão incluídos os fermentos químicos.

(3) Incluindo os fermentos biológicos e as culturas microbianas.

(4) Enzimas e preparações enzimáticas - desde que previstas em Regulamentos Técnicos
específicos, inclusive suas fontes de obtenção, e que atendam às especificações estabelecidas nestes
regulamentos.

(5) Cogumelos Comestíveis - nas formas de apresentação: inteiras, fragmentadas, moídas e em
conserva.

(6) Exceto os suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos.

ANEXO II

ALIMENTOS E EMBALAGENS COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO

Código Categoria
4300032 Alimentos com alegações de propriedade funcional e ou de saúde
4300033 Alimentos infantis
4200081 Fórmulas para nutrição enteral
4300031 Embalagens novas tecnologias (recicladas)
4300030 Novos alimentos e novos ingredientes
4300090 Suplementos alimentares contendo enzimas ou probióticos

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: NORFLOXACINO

Nome da
Empresa
Detentora do
Registro

PHARMASCIENCE
INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA
LTDA

CNPJ 25.773.037/0001-
83

Autorização 1.01.717-3

Processo 25351.470005/2008-
11

Categoria
Regulatória

Genérico Data do
registro

19/10/2009

Nome
Comercial

NORFLOXACINO Registro 117170073 Vencimento
do registro

10/2029

Princípio Ativo NORFLOXACINO Medicamento
de referência

FLOXACIN

Classe
Terapêutica

ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES ATC ANTIBIOTICOS
SISTEMICOS
SIMPLES

Parecer Público - Bulário
Eletrônico

Acesse aqui

Rotulagem

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

Validade

1 400 MG COM REV CT STR
AL X 14 ATIVA

1171700730010 COMPRIMIDO REVESTIDO 19/10/2009 24
meses

2 400 MG COM REV CT STR
AL X 420 ATIVA

1171700730029 COMPRIMIDO REVESTIDO 19/10/2009 24
meses
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DERMABEN  
Com Óleo de Girassol 

Revisão: 01 
Data: 29/03/23 

Página 
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Endereço: Rua Augusto Pereira Fragnani, 456. Bairro: Nova Divinéia. Araranguá – SC. CEP: 88.905-322. 
Tel: (48) 3524-8100 

 

1- IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

 Nome do produto: DERMABEN MAYBEN. 

 Produto cosmético isento de registro na ANVISA, Processo n°:  25351.123314/2023-25. 
(RDC Nº 7, 10 DE FEVEREIRO DE 2015). 

 Validade: 24 meses, a partir da data de fabricação. 

 

2- INDICAÇÃO E MODO DE USAR 

 

 INDICAÇÕES: o DERMABEN MAYBEN é pronto uso. Sua ação emoliente auxilia na 

lubrificação e hidratação da pele. Promove hidratação intensa, devido à ação dos 

ácidos graxos essenciais (A.G.E.) que normaliza o equilíbrio hidrolipídico da pele.  

 

 MODO DE USAR: Após higienização, aplique o DERMABEN por todo o corpo. Massageie a 

área até a absorção total do produto. Aplicar várias vezes ao dia. Uso externo. 

 

3- BENEFÍCIOS 

 

 RICO EM ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS (A.G.E.): o DERMABEN MAYBEN contém óleo de 

girassol, Helianthus annuus (sunflower) seed oil, e reconhecidamente rico em ácidos 

graxos essenciais, sendo assim um antioxidante poderoso, emoliente, altamente 

compatível com a pele, renovando as células da mesma. Os ácidos graxos encontrados 

no óleo de girassol são principalmente: palmítico, oleico e linoleico. Pelo fato de 

conter naturalmente vitamina E de forma significativa, o óleo de girassol promove 

uma hidratação profunda, mantendo a elasticidade e evitando o ressecamento da 

pele.  

  

4- COMPOSIÇÃO 

Helianthus annuus (sunflower) seed oil, Tocopheryl Acetate, Caprylic/Capric Triglyceride, 

Lecithin, Retinyl Palmitate, BHT.   

 

5- EMBALAGEM 

 É comercializado em embalagens de 100 mL, 200 mL e 500 mL. 
 

6- PRECAUÇÕES 

 LEIA ATENTAMENTE O RÓTULO ANTES DE USAR O PRODUTO. 
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 Uso externo. Em caso de irritação, suspenda o uso e procure orientação médica. Em caso 

de contato com os olhos e mucosas, enxaguar com água em abundância. Não ingerir. Em 

caso de ingestão, procure o Centro de Saúde mais próximo, levando a embalagem do 

produto. 

 

7- PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS 

 ASPECTO: LÍQUIDO. 

 ODOR: CARACTERÍSTICO. 

 PH (100%): 6,0 +/- 0,5 (limite: 5,5, mínimo; 7,0,  máximo).  

 DENSIDADE (25°C): 0,85 +- 0,10 g/cm³. 
 

 

8- ARMAZENAMENTO 

Cuidados com a conservação: Conservar o produto bem fechado, em temperatura ambiente, 
protegido da luz e calor. Não reutilizar a embalagem vazia para outros fins. Mantenha fora do 
alcance de crianças. Não usar em crianças. 
 
 

9- TELEFONE DE EMERGÊNCIA: 
 

 CENTRO DE INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS DE SANTA CATARINA (CIT / SC)  
DISQUE 0800 643 52 52 

 
10- DADOS DO FABRICANTE: 

 
BETHA QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.  
AVENIDA EXPEDICIONÁRIO JOSÉ PEDRO COELHO, 3173. REVOREDO. 
TUBARÃO – SC. CEP: 88.704-530. 
CNPJ: 27.854.119/0001-88.  
INSC. EST.: 258.345.497. 
TEL: (48) 3632-7870. 
 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: FERNANDO DE SOUZA VENÂNCIO 
CRQ: 13.402.670 13ª REGIÃO. 
 
AUT.FUNC./MS: N° 4.03.559-5. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA 
 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR (SAC) 
(48) 3632-7870 
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11-  INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 

 As informações contidas nessa Ficha Técnica tem valor apenas indicativo. Os ensaios e 

verificações experimentais são indispensáveis para assegurar a adequação do produto a 

cada aplicação específica. O formulador final é responsável pelo cumprimento da legislação 

local e obter todas as autorizações eventualmente necessárias, além de determinar a 

adequação destas informações para o uso correto do produto. 
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ADVERTÊNCIA  

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

 

Ministério da Saúde 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 07, DE 10 DE FEVEREIRO DE 
2015 

Dispõe sobre os requisitos técnicos para 
a regularização de produtos de higiene 
pessoal, cosméticos e perfumes e dá 
outras providências. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das 
atribuições que lhe conferem os incisos III e IV, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro 
de 1999, o inciso  V, e §§ 1° e 3° do art. 5 do Regimento Interno aprovado nos termos do 
Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, tendo em vista o disposto 
nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 1999, no art. 35 do Decreto 
n.º 3.029, de 16 de abril de 2009, e o Programa de Melhoria do Processo de 
Regulamentação da Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, 
em reunião realizada em 09 de outubro de 2014, adota a seguinte Resolução da Diretoria 
Colegiada, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação:  

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Técnico que estabelece a definição, a 
classificação, os requisitos técnicos, de rotulagem e procedimento eletrônico para 
regularização de produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes nos termos desta 
Resolução.  

Art. 2º Este Regulamento incorpora ao ordenamento jurídico nacional as Resoluções 
GMC MERCOSUL Nº. 110/94 “Definição de Produto Cosméticos”, 07/05 “Classificação de 
Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes”, 26/04 “Requisitos Técnicos 
Específicos para Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes”, 36/04 “Rotulagem 
Obrigatória Geral para Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes”, 36/99 
“Rotulagem Específica para Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes” e 24/95 
“Requisitos para o Registro de Produtos Cosméticos Mercosul e Extra-Zona e para 
Habilitação de Empresas Representantes Titulares do Registro no Estado Parte Receptor e 
Importadores”.  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Seção I 

Objetivo 

Art. 3º Este Regulamento tem como objetivo atualizar os procedimentos necessários 
para a regularização de produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes por meio da 
simplificação de processos que visa a melhoria da qualidade da informação e agilidade na 
análise. 

Seção II 
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Abrangência 

Art. 4º Este Regulamento se aplica aos produtos de higiene pessoal, cosméticos e 
perfumes classificados como Grau 1 e Grau 2, conforme definições constantes do Anexo I e 
II desta Resolução. 

Art. 5º Ficam estabelecidos os requisitos técnicos específicos para produtos de 
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme o Anexo III desta Resolução.  

Art. 6º Ficam estabelecidos os requisitos adicionais para produtos de higiene pessoal, 
cosméticos e perfumes importados no Mercosul e extra-zona, conforme o Anexo IV desta 
Resolução.  

Art. 7º Ficam estabelecidos os requisitos para a rotulagem obrigatória geral para 
produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme o Anexo V desta 
Resolução.  

Art. 8º Ficam estabelecidos os requisitos para a rotulagem específica de produtos de 
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme o Anexo VI desta Resolução.  

Art. 9º Os produtos com a finalidade de odorizantes de ambientes são classificados 
como produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfume Grau 1. 

Art. 10. O detentor do produto deve possuir dados comprobatórios que atestem a 
qualidade, a segurança e a eficácia de seus produtos e a idoneidade dos respectivos 
dizeres de rotulagem, bem como os requisitos técnicos estabelecidos no Anexo III desta 
Resolução, os quais deverão ser apresentados aos órgãos de vigilância sanitária, sempre 
que solicitados ou durante as inspeções. Deve ainda garantir que o produto não constitui 
risco à saúde quando utilizado em conformidade com as instruções de uso e demais 
medidas constantes da embalagem de venda do produto durante o seu período de validade. 

Parágrafo único. A empresa deverá anexar à transação o Termo de 
Responsabilidade, devidamente assinado pelo Responsável técnico e Representante legal 
da empresa, conforme Anexo VII. 

Art. 11. Os produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes devem atender ao 
disposto:  

I- Lista de substâncias de ação conservante permitidas para produtos de higiene 
pessoal, cosméticos e perfumes – Resolução - RDC nº 29, de 10 de junho de 2012 e suas 
atualizações; 

II- Lista de substâncias corantes permitidas para produtos de higiene pessoal, 
cosméticos e perfumes - Resolução - RDC nº 44, de 9 de agosto de 2012 e suas 
atualizações; 

III- Lista de substâncias que os produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes 
não devem conter exceto nas condições e com as restrições estabelecidas - Resolução - 
RDC nº 03, de 18 de janeiro de 2012 e suas atualizações; 

IV- Lista de filtros ultravioletas permitidos para produtos de higiene pessoal, 
cosméticos e perfumes - Resolução - RDC nº 47, de 16 de março de 2006 e suas 
atualizações; 

V- Lista de substâncias que não podem ser utilizadas em produtos de higiene 
pessoal, cosméticos e perfumes - Resolução - RDC nº 48, de 16 de março de 2006 e suas 
atualizações. 
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Art. 12. Os produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes, classificados como 
Grau 1, devem obedecer ao disposto na regulamentação vigente e também aos seguintes 
critérios:  

I- Não conter substâncias da Lista Restritiva, constante da Resolução - RDC nº 03, de 
18 de janeiro de 2012 e suas atualizações, que são específicas para produtos classificados 
como de Grau 2, excetuando-se os casos em que a presença da substância na formulação 
não altera a finalidade do produto e não descaracteriza sua classificação como de Grau 1;  

II- Não conter substâncias da Lista de Filtros Ultravioletas para a proteção da pele 
contra os efeitos danosos dos raios solares, constantes da Resolução - RDC nº 47, de 16 
de março de 2006 e suas atualizações, uma vez que a presença dessas substâncias 
caracteriza produto de Grau 2;  

Art. 13. Não será permitida a embalagem sob a forma de aerossóis para os talcos.  

Art. 14. Os vasilhames dos produtos apresentados sob a forma de aerossol, sendo de 
vidro envolvido por material plástico, deverão conter pequenos orifícios para a saída do 
conteúdo, se quebrar.  

Art. 15. Os vasilhames dos produtos sob a forma de premidos em aerossóis não 
poderão ter a capacidade superior a 500 (quinhentos) mililitros.  

Art. 16. O disposto nesta Resolução não exclui a observância de outros regulamentos 
previstos na legislação sanitária, pertinentes aos produtos de higiene pessoal, cosméticos e 
perfumes.  

Art. 17. A rotulagem dos produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes não 
deve conter indicações e menções terapêuticas, nem denominações e indicações que 
induzam a erro, engano ou confusão quanto à sua procedência, origem, composição, 
finalidade ou segurança. 

Art. 18. A rotulagem dos produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes de 
Grau 1 e Grau 2 deve conter o número de Autorização de Funcionamento da empresa – 
AFE e o número do processo na rotulagem do produto, gerado no sistema da Anvisa, que 
corresponderá ao número de registro.  

§ 1º Para produtos Grau 1 e Grau 2, isentos de registro, a comercialização poderá 
ocorrer após a publicidade no portal da Anvisa. 

§ 2º Para produtos Grau 2 sujeitos a Registro, a comercialização somente poderá 
ocorrer a partir da concessão do registro publicado em Diário Oficial da União.  

CAPÍTULO II 

OUTRAS OBRIGATORIEDADES SOBRE ROTULAGEM 

Art. 19. Além das advertências dispostas no Anexo VI desta Resolução, deverão ser 
acrescidos, em caráter obrigatório, na embalagem primária e secundária, os dizeres 
específicos destacados abaixo:  

I- AEROSSÓIS: "Evite a inalação deste produto".  

II- NEUTRALIZANTES, PRODUTOS PARA ONDULAR E ALISAR OS CABELOS: 
"Este preparado somente deve ser usado para o fim a que se destina, sendo PERIGOSO 
para qualquer outro uso".  
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III- AGENTES CLAREADORES DE CABELOS E TINTURAS CAPILARES: Os rótulos 
das tinturas e dos agentes clareadores de cabelos que contenham substâncias capazes de 
produzir intoxicações agudas ou crônicas deverão conter as advertências: "CUIDADO. 
Contém substâncias passíveis de causar irritação na pele de determinadas pessoas. Antes 
de usar, faça a prova de toque".  

IV- BRONZEADORES SIMULATÓRIOS: Os rótulos dos produtos destinados a 
simular o bronzeamento da pele deverão conter a advertência "Atenção: não protege contra 
a ação solar".  

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS PARA REGULARIZAÇÃO 

Seção I 

Sistema de Automação eletrônico 

Art. 20. Fica instituído procedimento eletrônico para a regularização de produtos de 
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, Grau 1 e Grau 2, junto à Anvisa.  

§1º As regularizações sanitárias para os produtos de higiene pessoal, cosméticos e 
perfumes passam a ser realizadas na forma eletrônica, por meio do portal da Anvisa. 

§2º A publicidade da regularização de produtos de higiene pessoal, cosméticos e 
perfumes Grau 1 e Grau 2 isentos de registro fica assegurada por meio de divulgação no 
portal da Anvisa.  

§3º A publicidade da regularização de produtos de higiene pessoal, cosméticos e 
perfumes Grau 2 sujeitos a Registro fica assegurada por meio de publicação no Diário 
Oficial da União. 

§4º As orientações necessárias ao procedimento eletrônico para a regularização dos 
produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes estão disponíveis no portal eletrônico 
da Anvisa.  

Art. 21. Os documentos gerados ao final do procedimento eletrônico devem ser 
mantidos na empresa. 

Parágrafo único. O termo de responsabilidade deve ser assinado pelo Responsável 
Técnico e pelo Representante Legal da empresa, complementando toda a documentação 
relativa ao produto.  

Art. 22. A regularização de produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes Grau 
1 e Grau 2 tem validade de 5 (cinco) anos e poderá ser revalidado por períodos iguais e 
sucessivos. 

§1º A revalidação do processo de regularização do produto deverá ser requerida no 
primeiro semestre do último ano do quinquênio de validade. 

§2º Será declarada a caducidade do processo cuja revalidação não tenha sido 
solicitada no prazo referido neste artigo. 

Art. 23. Para fabricar ou importar os produtos de que trata esta Resolução, as 
empresas devem possuir Autorização de Funcionamento na Anvisa para as atividades e 
classes de produtos que deseja comercializar (produto de higiene pessoal, cosmético e/ou 
perfume) e devem possuir Licença junto à Autoridade Sanitária competente.  
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Art. 24. O cumprimento das Boas Práticas de Fabricação será verificado no 
estabelecimento produtor e/ou importador mediante inspeção realizada pela Autoridade 
Sanitária competente.  

Seção II 

Mecanismos de Regularização de Produtos 

Art. 25. Os produtos constantes do Anexo VIII estão sujeitos ao procedimento de 
Registro.  

§ 1º Os demais produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes são isentos de 
registro e estão sujeitos ao procedimento de comunicação prévia à Anvisa. 

§ 2º Comunicação prévia é o procedimento administrativo a ser aplicado para 
informar a Anvisa a intenção de comercialização de um produto isento de registro por meio 
de notificação. 

§ 3º A necessidade de submeter produtos inovadores, ainda não regulamentados, ao 
procedimento de registro será estabelecida em regulamento próprio. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 26. As petições de registro já protocoladas na Anvisa que não tiveram sua 
análise concluída e cujas categorias não estão contempladas no Anexo VIII desta 
Resolução estarão isentas de registro e sua regularização será divulgada conforme o  
previsto no parágrafo 2º do Art. 20. 

Art. 27. Os produtos Grau 1 que se encontram notificados conforme Resolução RDC 
n° 343 de 13 de dezembro de 2005 e produtos Grau 2 registrados conforme a Resolução 
RDC nº 211 de 14 de julho de 2005 deverão ser recadastrados no sistema de automação, 
no momento em que ocorrer qualquer alteração ou revalidação e deverão atender a todos 
os requisitos estabelecidos nesta resolução. 

Art. 28. Os produtos regularizados de acordo com as Resoluções RDC nº 211 de 14 
de julho de 2005, Resolução RDC n° 343 de 13 de dezembro de 2005 e Resolução RDC nº 
04 de 30 de janeiro de 2014, poderão ser comercializados até a validade do produto, desde 
que devidamente revalidados. 

Art. 29. A Anvisa poderá estabelecer outras formas de peticionamento, inclusive em 
formato não eletrônico, segundo interesse da administração. 

Art. 30. O não cumprimento do disposto nesta Resolução ou nos demais 
regulamentos relacionados a produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes 
acarretará o cancelamento da regularização e sua divulgação no sítio da Anvisa, sem 
prejuízo de outras ações ou medidas previstas na legislação em vigor. 

Art. 31. A autenticidade e veracidade das informações prestadas à Anvisa são de 
responsabilidade do detentor do registro, sendo que qualquer irregularidade detectada pela 
ANVISA, em contrariedade ao disposto na legislação sanitária pertinente, constitui infração 
sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das 
responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis, e resultará no cancelamento do 
registro ou regularização do produto isento de registro nos termos desta Resolução. 
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Art. 32. Ficam revogadas a Resolução da Diretoria Colegiada da Anvisa RDC nº 211, 
de 14 de julho de 2005 e Resolução da Diretoria Colegiada da Anvisa RDC n° 343, de 13 de 
dezembro de 2005 e Resolução da Diretoria Colegiada da Anvisa RDC nº 04, de 30 de 
janeiro de 2014.  

Art. 33. Esta Resolução entra em vigor 15 dias a partir da data de sua publicação.  

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA 

ANEXO I 

Definições 

I – Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes: são preparações constituídas por 
substâncias naturais ou sintéticas, de uso externo nas diversas partes do corpo humano, 
pele, sistema capilar, unhas, lábios, órgãos genitais externos, dentes e membranas 
mucosas da cavidade oral, com o objetivo exclusivo ou principal de limpá-los, perfumá-los, 
alterar sua aparência e ou corrigir odores corporais e ou protegê-los ou mantê-los em bom 
estado.  

ANEXO II 

Classificação de produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes 

1. Definição Produtos Grau 1: são produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes cuja 
formulação cumpre com a definição adotada no item I do Anexo I desta Resolução e que se 
caracterizam por possuírem propriedades básicas ou elementares, cuja comprovação não 
seja inicialmente necessária e não requeiram informações detalhadas quanto ao seu modo 
de usar e suas restrições de uso, devido às características intrínsecas do produto, conforme 
mencionado na lista indicativa "LISTA DE TIPOS DE PRODUTOS DE GRAU 1" 
estabelecida no item "I", desta seção.  

2. Definição Produtos Grau 2: são produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes cuja 
formulação cumpre com a definição adotada no item I do Anexo I desta Resolução e que 
possuem indicações específicas, cujas características exigem comprovação de segurança 
e/ou eficácia, bem como informações e cuidados, modo e restrições de uso, conforme 
mencionado na lista indicativa "LISTA DE TIPOS DE PRODUTOS DE GRAU 2" 
estabelecida no item "II", desta seção. 

3. Os critérios para esta classificação foram definidos em função da probabilidade de 
ocorrência de efeitos não desejados devido ao uso inadequado do produto, sua formulação, 
finalidade de uso, áreas do corpo a que se destinam e cuidados a serem observados 
quando de sua utilização.  

I) LISTA DE TIPOS DE PRODUTOS DE GRAU 1  

1. Água de colônia, Água Perfumada, Perfume e Extrato Aromático.  

2. Amolecedor de cutícula (não cáustico).  

3. Aromatizante bucal.  

4. Base facial/corporal (sem finalidade fotoprotetora).  

5. Batom labial e brilho labial (sem finalidade fotoprotetora).  

6. Blush/Rouge (sem finalidade fotoprotetora).  
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7. Condicionador/Creme rinse/Enxaguatório capilar (exceto os com ação antiqueda, 
anticaspa e/ou outros benefícios específicos que justifiquem comprovação prévia).  

8. Corretivo facial (sem finalidade fotoprotetora).  

9. Creme, loção e gel para o rosto (sem ação fotoprotetora da pele e com finalidade 
exclusiva de hidratação).  

10. Creme, loção, gel e óleo esfoliante ("peeling") mecânico, corporal e/ou facial.  

11. Creme, loção, gel e óleo para as mãos (sem ação fotoprotetora, sem indicação de ação 
protetora individual para o trabalho, como equipamento de proteção individual - EPI - e com 
finalidade exclusiva de hidratação e/ou refrescância).  

12. Creme, loção, gel e óleos para as pernas (com finalidade exclusiva de hidratação e/ou 
refrescância).  

13. Creme, loção, gel e óleo para limpeza facial (exceto para pele acnéica).  

14. Creme, loção, gel e óleo para o corpo (exceto os com finalidade específica de ação 
antiestrias, ou anticelulite, sem ação fotoprotetora da pele e com finalidade exclusiva de 
hidratação e/ou refrescância).  

15. Creme, loção, gel e óleo para os pés (com finalidade exclusiva de hidratação e/ou 
refrescância).  

16. Delineador para lábios, olhos e sobrancelhas.  

17. Demaquilante.  

18. Dentifrício (exceto os com flúor, os com ação antiplaca, anticárie, antitártaro, com 
indicação para dentes sensíveis e os clareadores químicos).  

19. Depilatório mecânico/epilatório.  

20. Desodorante axilar (exceto os com ação antitranspirante).  

21. Desodorante colônia.  

22. Desodorante corporal (exceto desodorante íntimo).  

23. Desodorante pédico (exceto os com ação antitranspirante).  

24. Enxaguatório bucal aromatizante (exceto os com flúor, ação anti-séptica e antiplaca).  

25. Esmalte, verniz, brilho para unhas.  

26. Fitas para remoção mecânica de impureza da pele.  

27. Fortalecedor de unhas.  

28. Kajal.  

29. Lápis para lábios, olhos e sobrancelhas.  
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30. Lenço umedecido (exceto os com ação anti-séptica e/ou outros benefícios específicos 
que justifiquem a comprovação prévia).  

31. Loção tônica facial (exceto para pele acneica).  

32. Máscara para cílios.  

33. Máscara corporal (com finalidade exclusiva de limpeza e/ou hidratação).  

34. Máscara facial (exceto para pele acneica, peeling químico e/ou outros benefícios 
específicos que justifiquem a comprovação prévia).  

35. Modelador/fixador para sombrancelhas.  

36. Neutralizante para permanente e alisante.  

37. Pó facial (sem finalidade fotoprotetora).  

38. Produtos para banho/imersão: sais, óleos, cápsulas gelatinosas e banho de espuma.  

39. Produtos para barbear (exceto os com ação anti-séptica).  

40. Produtos para fixar, modelar e/ou embelezar os cabelos: fixadores, laquês, reparadores 
de pontas, óleo capilar, brilhantinas, mousses, cremes e géis para modelar e assentar os 
cabelos, restaurador capilar, máscara capilar e umidificador capilar.  

41. Produtos para pré-barbear (exceto os com ação anti-séptica).  

42. Produtos pós-barbear (exceto os com ação anti-séptica).  

43. Protetor labial sem fotoprotetor.  

44. Removedor de esmalte.  

45. Sabonete abrasivo/esfoliante mecânico (exceto os com ação anti-séptica ou esfoliante 
químico).  

46. Sabonete facial e/ou corporal (exceto os com ação anti-séptica ou esfoliante químico).  

47. Sabonete desodorante (exceto os com ação anti-séptica).  

48. Secante de esmalte.  

49. Sombra para as pálpebras.  

50. 50 Talco/pó (exceto os com ação anti-séptica).  

51. Xampu (exceto os com ação antiqueda, anticaspa e/ou outros benefícios específicos 
que justifiquem a comprovação prévia).  

52. Xampu condicionador (exceto os com ação antiqueda, anticaspa e/ou outros benefícios 
específicos que justifiquem comprovação prévia).  

3. Observação: As exceções mencionadas no item "I) LISTA DE TIPOS DE PRODUTOS 
DE GRAU 1" caracterizam os produtos de Grau 2.  
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II) LISTA DE TIPOS DE PRODUTOS DE GRAU 2  

1. Água oxigenada 10 a 40 volumes (incluídas as cremosas exceto os produtos de uso 
medicinal).  

2. Antitranspirante axilar.  

3. Antitranspirante pédico.  

4. Ativador/ acelerador de bronzeado.  

5. Batom labial e brilho labial infantil.  

6. Bloqueador Solar/anti-solar.  

7. Blush/ rouge infantil.  

8. Bronzeador.  

9. Bronzeador simulatório.  

10. Clareador da pele.  

11. Clareador para as unhas químico.  

12. Clareador para cabelos e pêlos do corpo.  

13. Colônia infantil.  

14. Condicionador anticaspa/antiqueda.  

15. Condicionador infantil.  

16. Dentifrício anticárie.  

17. Dentifrício antiplaca.  

18. Dentifrício antitártaro.  

19. Dentifrício clareador/ clareador dental químico.  

20. Dentrifrício para dentes sensíveis.  

21. Dentifrício infantil.  

22. Depilatório químico.  

23. Descolorante capilar.  

24. Desodorante antitranspirante axilar.  

25. Desodorante antitranspirante pédico.  

26. Desodorante de uso íntimo.  
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27. Enxaguatório bucal antiplaca.  

28. Enxaguatório bucal anti-séptico.  

29. Enxaguatório bucal infantil.  

30. Enxaguatório capilar anticaspa/antiqueda.  

31. Enxaguatório capilar infantil.  

32. Enxaguatório capilar colorante / tonalizante.  

33. Esfoliante "peeling" químico.  

34. Esmalte para unhas infantil.  

35. Fixador de cabelo infantil.  

36. Lenços Umedecidos para Higiene infantil.  

37. Maquiagem com fotoprotetor.  

38. Produto de limpeza/ higienização infantil.  

39. Produto para alisar e/ ou tingir os cabelos.  

40. Produto para área dos olhos (exceto os de maquiagem e/ou ação hidratante e/ou 
demaquilante).  

41. Produto para evitar roer unhas.  

42. Produto para ondular os cabelos.  

43. Produto para pele acneica.  

44. Produto para rugas.  

45. Produto protetor da pele infantil.  

46. Protetor labial com fotoprotetor.  

47. Protetor solar.  

48. Protetor solar infantil.  

49. Removedor de cutícula.  

50. Removedor de mancha de nicotina químico.  

51. Repelente de insetos.  

52. Sabonete anti-séptico.  

53. Sabonete infantil.  
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54. Sabonete de uso íntimo.  

55. Talco/amido infantil.  

56. Talco/pó anti-séptico.  

57. Tintura capilar temporária/progressiva/permanente.  

58. Tônico/loção Capilar.  

59. Xampu anticaspa/antiqueda.  

60. Xampu colorante.  

61. Xampu condicionador anticaspa/antiqueda.  

62. Xampu condicionador infantil.  

63. Xampu infantil. 

ANEXO III 

Requisitos Técnicos específicos para produtos de higiene pessoal, cosméticos e 
perfumes 

Requisitos Obrigatórios  Na empresa à 
disposição da 
autoridade 
competente  

Apresentar para 
autorização de 
comercialização do 
produto  

Observações  

1 Fórmula quali-quantitativa  X X Com todos seus componentes 
especificados por suas 
denominações INCI e as 
quantidades de cada um expressas 
percentualmente (p/p) através do 
sistema métrico decimal.  

2 Função dos ingredientes da 
fórmula  

X X Citar a função de cada componente 
na fórmula.  

3 Bibliografia e/ou referência dos 
ingredientes  

X X Somente quando o componente não 
figura na nomenclatura INCI ou não 
se enquadra nas listas de 
substâncias aprovadas, incluir 
bibliografia sobre o mesmo e 
literatura pertinentes, inclusive com 
relação a eficácia e a segurança.  
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4 Especificações Técnicas 
organolépticas e físico-químicas de 
matérias primas  

X   

5 Especificações microbiológicas de 
matérias-primas  

X  Quando aplicável.  

6 Especificações técnicas 
organolépticas e físico-químicas do 
produto acabado.  

X X  

7 Especificações microbiológicas do 
produto acabado  

X X Quando aplicável, conforme 
legislação vigente  

8 Processo de Fabricação  X  Segundo as Normas de Boas 
Práticas de Fabricação e Controle 
previstas na legislação.  

9 Especificações técnicas do 
material de embalagem  

X   

10 Dados de estabilidade  X (completo) X (resumo) Metodologia e conclusões que 
garantem o prazo de validade 
declarado.  

11 Sistema de codificação de lote  X  Informação para interpretar o 
sistema de codificação.  

12 Projeto de Arte de Etiqueta ou 
rotulagem  

X X Informações de dados e 
advertências referentes ao produto 
conforme legislação vigente.  

13 Dados comprobatórios dos 
benefícios atribuídos ao produto 
(comprovação de eficácia)  

X  Sempre que a natureza do benefício 
do produto justifique e sempre que 
conste da rotulagem.  

14 Dados de segurança de uso 
(comprovação de segurança)  

X   

15 Finalidade do produto  X X A finalidade a que se destina o 
produto quando não estiver implícito 
no nome do mesmo.  

16 Certificado de Venda Livre 
consularizado (1)  

X (original) X (cópia 
autenticada) 

Conforme legislação vigente  

17 Registro/Autorização de 
empresa/Certificado de Inscrição do 
Estabelecimento  

X  Conforme legislação vigente.  

18 Fórmula do produto importado 
consularizada  

X (original) X (cópia 
autenticada) 

Caso esta não esteja anexa ao 
Certificado de Venda Livre, 
conforme legislação vigente.  

(1) Certificado de Venda Livre: corresponde ao Certificado de Livre 
Comercialização outorgado pela Autoridade Sanitária competente ou por 
Organismos Oficialmente Reconhecidos no país de origem.  

ANEXO IV 

REQUISITOS ADICIONAIS PARA PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COSMÉTICOS E 
PERFUMES IMPORTADOS MERCOSUL E EXTRA-ZONA 

1. Regularização de Produtos  

1.1. As Empresas Responsáveis pela Titularidade dos Registros de Produtos de Higiene 
Pessoal, Cosméticos e Perfumes importados (doravante Empresa Responsável) deverão 
apresentar à Autoridade Sanitária uma solicitação de Registro de Produto firmada pelo 
Representante Legal e pelo Responsável Técnico, acompanhada, dentre outras, da 
seguinte documentação:  
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a) Certificado de Livre Comercialização no país de origem, emitido pela Autoridade 
Sanitária competente e devidamente consularizado;  

b) Caso o Certificado de Livre Comercialização não contenha a fórmula quali-quantitativa 
esta deve ser juntada, firmada pelo Representante Legal e pelo Responsável Técnico da 
empresa fabricante e devidamente consularizada.  

c) Comprovante do pagamento das taxas estabelecidas pela Autoridade Sanitária;  

1.2. As Empresas Responsáveis e as Empresas Importadoras deverão possuir informação 
adicional a nível analítico sobre uso e segurança do produto para fornecer à Autoridade 
Sanitária se assim for requerido.  

1.3. Rótulos, prospectos e embalagem. A documentação será acompanhada do rótulo. 
Serão anexados prospecto e embalagem do produto em questão quando estes forem 
utilizados. Essa documentação pode ser apresentada mediante fotocópias dos mesmos ou 
indicação dos textos correspondentes. Se o rótulo original não contiver a informação 
requerida, será aceita adequação mediante um sobre-rótulo ou etiqueta que contenha a 
informação faltante.  

1.4. Será declarado que os ingredientes da formulação cumprem com a regulamentação 
sanitária nacional.  

1.5. O prazo máximo para a Autoridade Sanitária manifestar-se sobre a regularização dos 
Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes apresentadas será de 60 dias.  

ANEXO V 

Requisitos para rotulagem para Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes 

REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE ROTULAGEM OBRIGATÓRIA GERAL PARA 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COSMÉTICOS E PERFUMES  

A) OBJETIVO  

Estabelecer as informações indispensáveis que devem figurar nos rótulos dos Produtos de 
Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes, concernentes a sua utilização, assim como toda 
a indicação necessária referente ao produto.  

B) DEFINIÇÕES  

1 Embalagem Primária: envoltório ou recipiente que se encontra em contato direto com os 
produtos.  

2 Embalagem Secundária: é a embalagem destinada a conter a embalagem primária ou as 
embalagens primárias.  

3 Rótulo: identificação impressa ou litografada, bem como dizeres pintados ou gravados, 
decalco sob pressão ou outros, aplicados diretamente sobre recipientes, embalagens, 
invólucros, envoltórios ou qualquer outro protetor de embalagens.  

4 Folheto de Instruções: texto impresso que acompanha o produto, contendo informações 
complementares.  

5 Nome/Grupo/Tipo: designação do produto para distinguí-lo de outros, ainda que da 
mesma empresa ou fabricante, da mesma espécie, qualidade ou natureza.  
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6 Marca: elemento que identifica um ou vários produtos da mesma empresa ou fabricante e 
que os distingue de produtos de outras empresas ou fabricantes, segundo a legislação de 
propriedade industrial.  

7 Origem: lugar de produção ou industrialização do produto.   

8 Lote ou Partida: Quantidade de um produto em um ciclo de fabricação, devidamente 
identificado, cuja principal característica é a homogeneidade.  

9 Prazo de Validade: tempo em que o produto mantém suas propriedades, quando 
conservado na embalagem original e sem avarias, em condições adequadas de 
armazenamento e utilização.  

10 Titular de registro: pessoa jurídica ou denominação equivalente definida no ordenamento 
jurídico nacional que possui registro de Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e 
Perfumes.  

11 Elaborador/Fabricante: empresa que possui as instalações necessárias para a 
fabricação/elaboração de Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes.  

12 Importador: pessoa jurídica ou denominação equivalente definida no ordenamento 
jurídico nacional responsável pela introdução em um país, de Produtos de Higiene Pessoal, 
Cosméticos e Perfumes estrangeiros.  

13 Número de Registro do Produto: corresponde ao número de identificação de empresa e 
o número de Resolução ou Autorização de comercialização do produto.  

14 Ingredientes/Composição: descrição qualitativa dos componentes da fórmula através de 
sua designação genérica, utilizando a codificação de substâncias estabelecida pela 
Nomenclatura Internacional de Ingredientes Cosméticos (INCI).  

15 Advertências e Restrições de Uso: são as estabelecidas nas listas de substâncias 
quando exigem a obrigatoriedade de informar a presença das mesmas no rótulo e aquelas 
estabelecidas no Anexo V desta Resolução "Regulamento Técnico sobre Rotulagem 
Específica para Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes".  

 

C) ROTULAGEM OBRIGATÓRIA GERAL  

REF.  ÍTEM  EMBALAGEM  
1  Nome do produto e grupo/tipo a que 

pertence no caso de não estar implícito 
no nome.  

Primária e Secundária  

2  Marca  Primária e Secundária  
3  Número de registro do produto  Secundária  
4  Lote ou Partida  Primária  
5  Prazo de Validade  Secundária  
6  Conteúdo  Secundária  
7  País de origem  Secundária  
8  Fabricante/Importador/Titular  Secundária  
9  Domicílio do 

Fabricante/Importador/Titular  
Secundária  

10  Modo de Uso (se for o caso)  Primária ou Secundária  
11  Advertências e Restrições de uso (se Primária e Secundária  
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for o caso)  
12  Rotulagem Específica  Primária e Secundária  
13  Ingredientes/Composição  Secundária  

 

D) OBSERVAÇÕES  

1 - Quando não existir embalagem secundária toda a informação requerida deve figurar na 
Embalagem Primária.  

2 - O Modo de Uso poderá figurar em folheto anexo. Neste caso deverá indicar-se na 
embalagem primária: - "Ver folheto anexo".  

3 - Quando a embalagem for pequena e não permitir a inclusão de advertências e restrições 
de uso, as mesmas poderão figurar em folheto anexo. Deverá estar indicado na embalagem 
primária: - "Ver folheto anexo".  

ANEXO VI 

REGULAMENTO TÉCNICO SOBRE ROTULAGEM ESPECÍFICA PARA PRODUTOS DE 
HIGIENE PESSOAL, COSMÉTICOS E PERFUMES  

a) AEROSSÓIS  

1 Inflamável. Não pulverizar perto do fogo;  

2 Não perfurar, nem incinerar;  

3 Não expor ao sol nem à temperaturas superiores a 50º C;  

4 Proteger os olhos durante a aplicação;  

5 Manter fora do alcance de crianças.  

b) NEUTRALIZANTES, PRODUTOS PARA ONDULAR E ALISAR OS CABELOS:  

1 Não aplicar se o couro cabeludo estiver irritado ou lesionado;  

2 Manter fora do alcance das crianças.  

c) AGENTES CLAREADORES DE CABELOS E TINTURAS CAPILARES:  

1 Pode causar reação alérgica. Fazer a Prova de Toque (descrever);  

2 Não usar nos cílios e sobrancelhas;  

3 Não aplicar se o couro cabeludo estiver irritado ou lesionado;  

4 Em caso de contato com os olhos, lavar com água em abundância;  

5 Manter fora do alcance das crianças.  

d) TINTURAS CAPILARES COM ACETATO DE CHUMBO:  
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1 Não aplicar se o couro cabeludo estiver irritado ou lesionado;  

2 O uso inadequado pode provocar intoxicação por absorção de chumbo;  

3 Aplicar somente no couro cabeludo (cabelos);  

4 Depois do uso, lavar as mãos com água em abundância para evitar a ingestão acidental;  

5 Manter fora do alcance das crianças.  

e) DEPILATÓRIOS E EPILATÓRIOS:  

1 Não aplicar em áreas irritadas ou lesionadas;  

2 Não deixar aplicado por tempo superior ao indicado nas instruções de uso;  

3 Não usar com a finalidade de se barbear;  

4 Em caso de contato com os olhos, lavar com água em abundância;  

5 Manter fora do alcance das crianças.  

f) DENTIFRÍCIOS E ENXAGUATÓRIOS BUCAIS COM FLÚOR:  

1 Indicar o nome do composto de flúor utilizado e sua concentração em ppm (parte por 
milhão);  

2 Indicar o modo de uso, quando necessário;  

3 Não usar em crianças menores de 06 anos. (Somente para enxaguatórios bucais).  

g) PRODUTOS ANTIPERSPIRANTES/ ANTITRANSPIRANTES:  

1 Usar somente nas áreas indicadas;  

2 Não usar se a pele estiver irritada ou lesionada;   

3 Caso ocorra irritação e/ou prurido no local da aplicação, suspender o uso imediatamente.  

h) TÔNICOS CAPILARES:  

1 Em caso de eventual irritação do couro cabeludo, suspender o uso.  

ANEXO VII 

Termo de Responsabilidade 

             A empresa, (descrever a razão social da 
empresa), devidamente autorizada pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária-Anvisa sob número (descrever o número de autorização de 
funcionamento), neste ato representado pelo seu Responsável Técnico e 
pelo seu Representante Legal, declara que o produto (descrever a 
denominação do produto e marca)  atende aos regulamentos e outros 
dispositivos legais referentes ao controle de processo e de produto 
acabado e demais parâmetros  
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técnicos relativos às Boas Práticas de Fabricação pertinentes à 
categoria do produto.  

             A empresa declara que possui dados comprobatórios que 
atestam a segurança e eficácia da finalidade proposta do produto, e que 
este não constitui risco à saúde quando utilizado em conformidade com as 
instruções de uso e demais medidas constantes da embalagem de venda 
do produto durante o seu período de validade.  

             A empresa assume perante a Anvisa que o produto atende 
aos requisitos técnicos específicos estabelecidos na legislação vigente, 
bem como às listas de substâncias, às normas de rotulagem e à 
classificação correta do produto. 

             Declara que a rotulagem não contém indicações e menções 
terapêuticas, nem denominações e indicações que induzam a erro, engano 
ou confusão quanto à sua procedência, origem, composição, finalidade ou 
segurança. 

             Declara estar ciente que o produto regularizado está sujeito 
à Auditoria, Monitoramento de mercado e Inspeção do registro pela 
autoridade sanitária competente e sendo constatada  irregularidade, o 
produto será cancelado, sem prejuízo das responsabilidades civil, 
administrativa e penal cabíveis. 

 

             Os abaixo-assinados assumem perante esse órgão, que a 
inobservância ao estabelecido na regulamentação vigente e suas 
atualizações, constitui infração sanitária, ficando os infratores sujeitos às 
penalidades previstas em Lei. 

 

Data 

 

________ 

Representante Legal  

 

_______________________ 

   

Responsável Técnico  

 

__________________________________________ 

 

ANEXO VIII 

Produtos Grau 2 sujeitos a Registro 

1. Batom labial e brilho labial infantil.  

2. Bloqueador Solar/anti-solar.  

3. Blush/ rouge infantil.  

4. Bronzeador.  

5. Colônia infantil.  

6. Condicionador infantil.  

7. Dentifrício infantil.  
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8. Enxaguatório bucal infantil. 

9. Enxaguatório capilar infantil.  

10. Esmalte para unhas infantil.  

11. Fixador de cabelo infantil.  

12. Lenços umedecidos para higiene infantil.  

13. Produto de limpeza/ higienização infantil.  

14. Produto para alisar e/ ou tingir os cabelos.  

15. Produto protetor da pele infantil.  

16. Protetor solar infantil.  

17. Protetor solar.  

18. Repelente de insetos.  

19. Sabonete infantil.  

20. Talco/amido infantil.  

21. Xampu condicionador infantil.  

22. Xampu infantil. 

23. Gel antisséptico para as mãos 

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde  
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Gerência Geral de Medicamentos

DECLARAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA

Dados da Empresa

 Razão Social: IMEC - INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS CUSTÓDIA LTDA
 CNPJ: 08.055.634/0001-53

Medicamentos Notificados

Medicamento

Categoria: BAIXO RISCO

Linha de Produção: LÍQUIDO

Descrição: ÓLEO MINERAL 100% C

Nome do Medicamento: ÓLEO MINERAL / ÓLEO MINERAL SABOR LARANJA

Data da Notificação: 01/08/2017

Vencimento da Notificação: 01/08/2027

Dados do Acondicionamento

Acondicionamento
Volume/Qtd Descrição da Apresentação Prazo de Validade

(primária + secundária)

1 FRASCO DE PLÁSTICO OPACO  + CARTUCHO 100ML
CT FR PLAS OPC X 100 ML

CX 50 FR PLAS OPC X 100 ML (HOSPITALAR)
24 meses

Local(is) de Fabricação

 - 08055634000153 - IMEC - INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS CUSTÓDIA LTDA - Produção Própria


Orientações sobre medicamentos notificados: 

Os medicamentos notificados não tem número de registro publicado no Diário Oficial da União, consta em sua embalagem a informação que se trata de um medicamento

notificado junto a Anvisa de acordo com as normas específicas.

Caracteriza-se infração sanitária a comercialização do produto com informações diversas das notificadas.

Para medicamentos de baixo risco notificados: De acordo com a RDC 199/2006, estes medicamentos só poderão ser comercializados se seguidos todos os requisitos

previstos nessa norma, e de acordo com as indicações, advertências e demais informações padronizadas constantes na RDC 107/2016 e suas atualizações.

Para produtos tradicionais fitoterápicos notificados: De acordo com a RDC 26/2014, estes medicamentos só poderão ser comercializados se seguidos todos os requisitos

previstos nessa norma e de acordo com as indicações, advertências e demais informações padronizadas por meio do Formulário de Fitoterápicos da Farmacopeia

Brasileira.

Para medicamentos dinamizados notificados: De acordo com a RDC 238/2018, estes medicamentos só poderão ser comercializados se seguidos todos os requisitos

previstos nessa norma, assim como as indicações padronizadas por meio da  IN 25/2018 ou constantes do Formulário Homeopático da Farmacopeia Brasileira, se

aplicável, contendo os insumos ativos constantes da IN 27/2018, ou suas atualizações, nas escalas nela indicadas e em potências compreendidas na faixa por ela

determinada para cada insumo.

Consulte sempre o site da Anvisa para a atualização do status dos medicamentos:

https://www.anvisa.gov.br/peticionamento/sat/medicamentosimplificado/relatorios/relatorio.asp

Declaração On-Line via Peticionamento Eletrônico

Código de Validação desta declaração: 15150715103422 emitido em 15/07/2022 15:10:34


Para verificar a autenticidade desta declaração acesse https://www9.anvisa.gov.br/peticionamento/sat/MedicamentoSimplificado/validacao.asp e informe o código de validação.

1/1
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RESOLUÇÃO RDC Nº 199, DE 26 DE OUTUBRO DE 2006 (*) 
  

DOU DE 02/04/2007 
  

  

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11 do 
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 3º do 
art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, 
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 23 de outubro de 2006, e 

considerando o disposto no Art. 41 § 2º da Lei nº 9782 de 1999, alterada pela Medida Provisória 2190-34 de 2001; 

considerando a definição de medicamento presente no Art. 4º inciso II da Lei 5991 de 1973; 

considerando o art. 2 inciso III da Lei nº 9279/96, que regula os direitos e obrigações relativos à propriedade industrial; adota a 
seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação: 

  

Art. 1º Para efeito desta Resolução consideram-se as seguintes definições: 

MEDICAMENTO DE NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA - produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com 
finalidade profilática, curativa ou paliativa na qual existe baixo risco de que seu uso ou exposição possa causar 
conseqüências e ou agravos à saúde quando observadas todas as características de uso e de qualidade descritas no Anexo 
I desta Resolução. 

NOTIFICAÇÃO - comunicação à autoridade sanitária federal (ANVISA) referente à fabricação, importação e comercialização 
dos medicamentos de notificação simplificada relacionados no Anexo I deste regulamento. 
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AFE - AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA- Ato privativo do órgão ou da entidade competente do 
Ministério da Saúde, incumbido da vigilância sanitária dos produtos de que trata este Regulamento, contendo permissão para 
que as empresas exerçam as atividades sob regime de vigilância sanitária, instituído pela Lei nº 6.360, de 1976, mediante 
comprovação de requisitos técnicos e administrativos específicos. 

  

Art. 2º Fica instituída a notificação simplificada de medicamentos por meio eletrônico disponível no site da ANVISA. 

§ 1º Para efeito deste regulamento são considerados medicamentos de notificação simplificada aqueles constantes no Anexo 
I. 

  

Art 3º A notificação não exime as empresas das obrigações do cumprimento das Boas Práticas de Fabricação e Controle e das 
demais regulamentações sanitárias. 

§ 1º os medicamentos sujeitos à notificação simplificada devem adotar, integralmente, as informações padronizadas no 
Anexo I deste regulamento. 

§ 2º Os produtos no Anexo I são de venda isenta de prescrição médica. 

§ 3º É vedada a comercialização dos produtos do Anexo I na forma farmacêutica injetável. 

§ 4º Todos os produtos que contém cânfora como principio ativo são passíveis de registro devendo seguir os mesmos 
critérios adotados para registro de Medicamentos Específicos. Excetuam-se os casos de associações com princípios ativos 
enquadrados em outras categorias existentes. 

§ 5º As inclusões, alterações e exclusões do Anexo I serão publicadas periodicamente pela ANVISA, em resolução 
específica, após avaliação das informações apresentadas pelas empresas através do requerimento presente no anexo III 
deste regulamento. A ANVISA poderá solicitar bibliografia complementar, a seu critério, para auxiliar na decisão de inclusão, 
alteração ou exclusão da formulação solicitada. 
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Art. 4º Apenas as empresas fabricantes, que cumprem as Boas Práticas de Fabricação e Controle, de acordo com a legislação 
vigente, e que estão devidamente autorizadas/licenciadas pela Autoridade Sanitária competente, podem notificar e fabricar os 
produtos abrangidos por esta Resolução,mediante o Certificado de Boas Praticas de Fabricação e Controle( CBPFC) ou protocolo 
de solicitação do pedido de CBPFC com status satisfatório no Banco de dados de Inspeção da ANVISA. 

  

Art. 5º Os estudos de estabilidade devem ser realizados conforme GUIA DE ESTABILIDADE. Quando houver inviabilidade técnica 
para realização dos testes requeridos a empresa deverá apresentar justificativa arrazoando os motivos técnicos. 

  

Art. 6º A notificação dos produtos listados no Anexo I deve ser precedida pela notificação da produção de lotes piloto de acordo 
com o GUIA PARA NOTIFICAÇÃO DE LOTE PILOTO, exceto para produtos que possuem cadastro ou registro vigente junto à 
Anvisa. 

Art. 6º A notificação dos produtos listados no Anexo I deve ser precedida pela produção de lotes-piloto de acordo com o GUIA 
PARA PRODUÇÃO DE LOTES-PILOTO DE MEDICAMENTOS, devendo a documentação ser arquivada na empresa para fins de 
controle sanitário, exceto para produtos que possuem cadastro ou registro vigente junto à Anvisa. 

Redação dada pela RESOLUÇÃO-RDC Nº 04, DE 28 DE JANEIRO DE 2015 

§ 1º Os lotes piloto poderão ser comercializados, a critério do fabricante, após a realização do estudo de estabilidade 
acelerado e a devida notificação do produto, conforme estabelecido neste regulamento. 

  

Art. 7º A notificação deve seguir os seguintes critérios: 

§ 1º A notificação deve ser realizada, exclusivamente, pela empresa com autorização de funcionamento para fabricar e/ou 
importar medicamentos. 
 
§ 2º A empresa deverá realizar uma notificação individual para cada produto, conforme este regulamento. 
§ 3º A empresa deverá atualizar a notificação sempre que houver modificação em quaisquer informações prestadas por meio 
da notificação eletrônica. 
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§ 3º A empresa deverá proceder com nova notificação sempre que houver inclusões ou alterações em quaisquer informações 
prestadas por meio da notificação eletrônica. 

Redação dada pela RESOLUÇÃO-RDC Nº 107, DE 05 DE SETEMBRO DE 2016. (Entrará em vigor em 1º de janeiro de 2017). 

§ 4º Todas as notificações devem ser renovadas a cada 5 (cinco) anos, mediante nova notificação de cada produto, 
respeitando os prazos estabelecidos no Art. 12 da Lei nº 6.360/76. 

§ 4º Todas as notificações devem ser renovadas a cada 5 (cinco) anos, respeitando os prazos estabelecidos no Art. 12 da Lei 
nº 6.360/76. 

Redação dada pela RESOLUÇÃO-RDC Nº 107, DE 05 DE SETEMBRO DE 2016. (Entrará em vigor em 1º de janeiro de 2017). 

§ 5º Quando houver suspensão da fabricação do produto, a empresa deverá notificar a exclusão de comercialização deste 
produto, mediante peticionamento eletrônico. 

§ 6º As notificações de que trata o caput deste artigo estão isentas do pagamento de taxa. 

§ 6º Os medicamentos de baixo risco isentos de registros e regularizados mediante notificação ficam sujeitos ao pagamento 
da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária instituída pela Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999. 

Redação dada pela RESOLUÇÃO-RDC Nº 107, DE 05 DE SETEMBRO DE 2016. (Entrará em vigor em 1º de janeiro de 2017). 

§ 7º Será disponibilizada, para consulta no site da ANVISA, a relação de empresas e produtos notificados, imediatamente 
após a realização da notificação. 

  

Art. 8º Os medicamentos de notificação simplificada devem possuir , em sua rotulagem, o enquadramento nesta Resolução, 
adotando a frase: " MEDICAMENTO DE NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA RDC nº /2006. AFE nº:..........................". 

§ 1º A rotulagem dos produtos objeto deste regulamento deve seguir o estabelecido no Anexo I e no Anexo II, ficando 
dispensados de apresentação de bula. 

§ 2º Fica facultada a utilização de embalagem secundária, caso constem na embalagem primária todas as informações 
exigidas no Anexo I e Anexo II deste regulamento. As informações sobre especificações analíticas mínimas e referência não 
devem constar na rotulagem do produto. 

Proc. Administrativo 086/2024  |  Anexo: 2_REGISTROS__CISREC.pdf (52/250)        2479/18746



§ 3º Fica dispensada a utilização de tinta reativa na rotulagem de produtos desta categoria, porém as embalagens devem 
apresentar lacre ou selo de segurança, para garantia da inviolabilidade do produto. 

§ 4º Estes produtos devem adotar para sua identificação, o nome do produto ou sinônimo presentes no Anexo I deste 
regulamento, sendo facultada a adoção de marca ou nome comercial. 

  

Art. 9º A adequação a este regulamento de medicamentos cadastrados ou registrados na ANVISA deve ser realizada respeitando 
as seguintes disposições: 

I -Todos os produtos cadastrados na ANVISA como isentos de registro devem se adequar a este regulamento no momento 
de sua renovação. A critério da empresa, a adequação a esta Resolução poderá ser realizada antes do período de 
renovação. 

II - Os produtos listados no Anexo I, porém atualmente registrados em outras categorias de medicamentos, devem se 
adequar a este regulamento no momento de sua renovação. A critério da empresa, a adequação a esta Resolução poderá 
ser realizada antes do período de renovação. 

§ 1º As petições referentes a cadastro de medicamentos isentos de registro em análise ou em arquivamento temporário 
serão encerradas a partir da vigência deste regulamento. No caso de petições de renovação de cadastro de medicamentos, 
protocoladas antes da publicação deste regulamento, a adequação deve ocorrer em até 180 dias. 

§ 2º Caso haja produtos registrados ou cadastrados com indicações diferentes, a empresa deverá adequar-se as 
informações existentes no Anexo I e posteriormente, providenciar protocolo do requerimento de inclusão, alteração ou 
exclusão presente no Anexo III deste regulamento e aguardar a publicação. 

§ 3º O cadastro de medicamentos, cujo princípio ativo, concentração e/ou forma farmacêutica não estão relacionados no 
Anexo I deste regulamento, são válidos até o término de sua vigência, devendo posteriormente enquadrar-se a essa 
Resolução ou aos regulamentos para registro de medicamentos junto a Anvisa. 

  

Art. 10 As informações apresentadas na Notificação são de responsabilidade da empresa e serão objeto de controle sanitário pela 
ANVISA. 
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Art. 11 Ficam revogados art. 3º e art. 8º da Resolução RDC nº 132, de 29 de maio de 2003, e os itens 2.1.1.12.1 ; 3.7 e 7.1 do 
anexo da Resolução RDC nº 333, de 19 de novembro de 2003. 

  

Art. 12 Esta Resolução entrará em vigor 15 dias da publicação 

  

DIRCEU RAPOSO DE MELLO 

  

ANEXO I - LISTA PADRONIZADA DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA 
 
I - As especificações analíticas adotadas pelos fabricantes para os medicamentos de baixo risco sujeitos a notificação simplificada 
devem seguir monografia inscrita na Farmacopeia Brasileira ou em compêndio oficialmente reconhecido pela Anvisa de acordo 
com norma específica. 
II - Na ausência de monografia oficial, deverão ser realizados os testes descritos nos métodos gerais da Farmacopeia Brasileira, e 
demais testes necessários, desenvolvidos pelo fabricante, para garantir a qualidade do medicamento. 
III - Todo laudo de análise de controle da qualidade do produto acabado, independente da forma farmacêutica, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações ou justificativa técnica de ausência: 

a) Características organolépticas/aparência; 
b) Identificação e teor do(s) princípio(s) ativo(s); 
c) Limites microbianos: contagem de bactérias e fungos totais e pesquisa de patógenos; 

1 - Para as formas farmacêuticas sólidas, a empresa deve acrescentar as seguintes informações ou justificativa técnica de 
ausência: 

a) desintegração; 
b) dissolução; 
c) dureza; 

Proc. Administrativo 086/2024  |  Anexo: 2_REGISTROS__CISREC.pdf (54/250)        2481/18746



d) peso médio; e 
e) umidade; 

2 - Para as formas farmacêuticas líquidas e semissólidas, a empresa deve acrescentar as seguintes informações ou 
justificativa técnica de ausência: 

a) pH; 
b) densidade; 
c) viscosidade; e 
d) volume ou peso médio.  
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PRODUTO 

 

CONCENTR
AÇÃO DO 
PRINCÍPIO 

ATIVO 

SINÔNIMOS 

 

FORMA 
FARMACÊUT

ICA 

 

INDICAÇÃO 

 

MODO DE USAR 

 

ADVERTÊNCIA 

 

LINHA DE 
PRODUÇÃO 

 

Ácido bórico 3% de ácido 
bórico 

Água 
boricada 

Solução Antisséptico, 
bacteriostático e fungicida. 
Utilizado em processos 
infecciosos tópicos 

Aplicar duas a três vezes ao dia, com auxílio de 
compressas de gaze ou algodão. 

Não pode ser aplicado em grandes áreas do corpo, quando 
existirem lesões de qualquer tipo, feridas ou queimaduras. 
Produto de uso exclusivo em adultos. O uso em crianças 
representa risco à saúde. Não ingerir. 

Líquido 

Ácido fólico 0,2 mg/mL Vitamina B9 Solução Oral Suplementação para 
prevenção e tratamento da 
carência de folatos e 
redução da ocorrência de 
malformações fetais. 

Uso adulto: 
Prevenção de ocorrência de malformações 
fetais: Tomar 2 mL ao dia. 
Prevenção de deficiência de ácido fólico: Tomar 
2 mL ao dia. 
Para gestantes e lactantes tomar 4 mL ao dia. 
Tratamento de deficiência de ácido fólico: 
Tomar até 5 mL ao dia. 
Uso pediátrico: 
Prevenção de deficiência de ácido fólico: 
LACTENTES (0-11 MESES): Tomar 0,5 mL ao 
dia. CRIANÇAS (1-10 ANOS): Tomar 1,5 mL ao 
dia. 

Este medicamento é contraindicado para pacientes que 
apresentam hipersensibilidade ao ácido fólico. 
A presença de ácido fólico nas preparações líquidas, pode 
aumentar a absorção do ferro alimentar, o que pode ser 
prejudicial aos pacientes talassêmicos que apresentam 
acúmulo deste elemento nos tecidos. Logo, o medicamento 
não deve ser administrado antes ou logo após as refeições. 
Doses muito altas de ácido fólico podem ocasionar convulsões 
em pacientes epilépticos tratados com fenitoína. 
Doses de ácido fólico acima de 0,1mg/dia podem mascarar 
casos de anemia perniciosa, pois as características 
hematológicas são normalizadas, enquanto, os danos 
neurológicos progridem. 

Líquido 

Ácido salicílico 2% de ácido 
salicílico 

Pomada de 
ácido 
salicílico 2%. 
Vaselina 
salicilada 2%. 

Pomada Queratoplástica Aplicar nas áreas afetadas, à noite, e retirar 
pela manhã. Pode ocorrer a absorção e salicilismo em uso prolongado. Semissólido 
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Ácido salicílico 10% de 
ácido 
salicílico 

Pomada de 
ácido 
salicílico 
10%. 
Vaselina 
salicilada 
10%. 

Pomada Queratolítica 
Uso externo. Aplicar nas áreas afetadas, à 
noite, e retirar pela manhã. 
Apresenta propriedade queratolítica forte e sua 
aplicação deve ser efetuada com muita 
precaução, sendo recomendável a utilização de 
espátulas ou luvas de proteção. 

Contraindicação: pacientes com hipersensibilidade ao ácido 
salicílico, durante a gravidez e lactação. Diabéticos devem 
usar com cautela. Evitar contato com os olhos, a face, os 
órgãos genitais e as mucosas. Lavar as mãos após a 
aplicação. 
Reações adversas: pode ocorrer absorção e salicilismo em 
uso prolongado. 

Semissólido 

Ácido salicílico 20% de 
ácido 
salicílico 

Pomada de 
ácido 
salicílico 
20%. 
Vaselina 
salicilada 
20%. 

Pomada Queratolítica nas 
hiperqueratoses, como 
cravos e rachaduras nos 
pés, calos secos e 
verrugas. 

Em aplicações locais. No caso de rachaduras 
de pés, duas vezes ao dia; no caso de calos 
secos e verrugas, aplicar à noite e cobrir com 
esparadrapo, retirando-o no dia seguinte. 
Apresenta propriedade queratolítica forte e sua 
aplicação deve ser efetuada com muita 
precaução, sendo recomendável a utilização de 
espátulas ou luvas de proteção. 

Contraindicação: pacientes com hipersensibilidade ao ácido 
salicílico, durante a gravidez e lactação. Diabéticos devem 
usar com cautela. Evitar contato com os olhos, a face, os 
órgãos genitais e as mucosas. Lavar as mãos após a 
aplicação. 
Interações com medicamentos: usado com sabões abrasivos, 
preparações para acne, preparações contendo álcool, 
cosméticos ou sabões com forte efeito secante podem causar 
efeito irritante ou secante cumulativo, resultando em irritação 
excessiva da pele. 
Reações adversas: pode ocorrer absorção e salicilismo em 
uso prolongado. 

Semissólido 

Água 
purificada 

  

Água 
destilada, 
Água 
deionizada, 
Água por 
osmose 
reversa, Água 
por 
ultrafiltração. 
(OBS: o 
sinônimo 
para água 
purificada 
deve ser 
utilizado 
conforme o 
processo de 
obtenção) 

Líquido Lavagem de ferimentos Uso externo. Aplicar diretamente no local 
afetado. 

Não deve ser usado para injetáveis. A ingestão pode causar 
diarréia, devido à ausência de íons na água. 

Líquido ou 
soluções 
estéreis 
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Álcool 
canforado 

Cânfora 
10% (p/v) 
Álcool Etílico 
Q.S. 

Solução 
alcoólica de 
cânfora 

Solução Tratamento sintomático de 
mialgias e artralgias. 
Também pode ser utilizado 
para aliviar pruridos. 

Uso externo. Aplicar diretamente no local 
afetado, previamente limpo, com o auxílio de 
gaze ou algodão, três a quatro vezes ao dia, 
mediante fricção. 

Manter fora do alcance de crianças. 
Não deve ser utilizado em crianças menores de dois anos. 
Manter distante de fontes de calor. Conservar em temperatura 
inferior a 25ºC. 
OBS: Embalagem máxima de 50mL p/ venda ao público. 
Devem-se adicionar as advertências contidas na NBR5991/97 
e RDC 46 de 20/02/02. 
OBS: Produto exige embalagem primária de vidro âmbar 
(Formulário Nacional, 1ª Ed.). 

Líquido 

Álcool etílico Álcool etílico 
70% (p/p). 
Álcool etílico 
77° GL 

Álcool 70 Solução Antisséptico Uso externo. Aplicar diretamente no local 
afetado, previamente limpo, com o auxílio, se 
desejar, de algodão ou gaze. 

Manter distante de fontes de calor. 
OBS: Embalagem máxima de 50mL p/ venda ao público. 
Devem-se adicionar as advertências contidas na NBR 5991/97 
e RDC 46 de 20/02/02. 

Líquido 

Álcool etílico Álcool etílico 
70% (p/p). Álcool gel Gel Antisséptico de mãos. 

Uso externo. Aplicar diretamente no local 
afetado, previamente limpo, com o auxílio, se 
desejar, de algodão ou gaze. 

(OBS: Devem-se adicionar as advertências contidas na NBR 
5991/97 e RDC 46 de 20/02/02). Semissólido 

Amônia 10% de 
hidróxido de 
amônio 

Amônia 
diluída 

Solução Neutralizar picadas de 
inseto. 

Uso tópico. Aplicar no local da picada. 
Evitar contato com os olhos. Não inalar. Em contato com pele 
e olhos produz bolhas e vesículas. Queimadura de amônia 
provoca sensação na pele como ensaboada. 
Após a utilização não cobrir a picada com compressas. 
Manusear em local arejado e não agitar. Se ingerido, procurar 
auxílio médico. Qualquer acidente lavar com bastante água. 
Não usar na pele sem antes fazer o teste de sensibilidade. 
Não reaproveitar a embalagem. 

Líquido 

Azul de 
metileno 

1% de azul 
de metileno 

Solução de 
azul de 
metileno. 

Solução Antisséptico Aplicar sobre o local, com o auxílio de gaze, 
algodão ou espátula. Uso tópico. 

O produto pode manchar a pele. Nesse caso, pode ser 
utilizada uma solução de hipoclorito de sódio para clarear. Liquido 

Benjoin 

20% 
benjoim, 
Sumatra, 
Benzoin 

Tintura de 
benjoin Solução Antisséptico Aplicar sobre o local, com o auxílio de gaze, 

algodão ou espátula. 

Uso externo. Proteger da luz. Informações de segurança: 
podem ocorrer reações de hipersensibilidade e dermatite de 
contato. 

Líquido 
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Bicarbonato de 
sódio 

Mínimo 99% 
de 
bicarbonato 
de sódio 

Sal de vick Pó Antiácido Dissolver 2,5 g (1 colher de café) em um copo 
de água filtrada e tomar 30 minutos antes das 
refeições para neutralizar o excesso de 
secreção gástrica no estômago. 

Não usar juntamente com dieta Láctea (a base de leite) devido 
a possibilidade de ocorrência de síndrome alcalino-láctea. 
Reações adversas: pode ocorrer efeito rebote ácido, devido à 
estimulação da gastrina. No uso prolongado exige 
acompanhamento médico. 

Sólido 

Carbonato  de 
cálcio 

Mínimo de 
98% de 
carbonato 
de cálcio 

Carbonato de 
cálcio Pó Antiácido 1 a 2 g ao dia. Reações adversas: pode ocorrer efeito rebote ácido, devido à 

estimulação da gastrina. Sólido 

Carbonatode 
cálcio 

500 mg de 
carbonato 
de cálcio 

Carbonato de 
cálcio Cápsula Antiácido 2 a 4 cápsulas ao dia. Reações adversas: pode ocorrer efeito rebote ácido, devido à 

estimulação da gastrina. Sólido 

Carbonato de 
cálcio 

500 mg de 
carbonato 
de cálcio 

Carbonato de 
cálcio Comprimido Antiácido 2 a 4 comprimidos ao dia. Reações adversas: pode ocorrer efeito rebote ácido, devido à 

estimulação da gastrina. Sólido 

Carbonato de 
cálcio 

500 mg de 
carbonato 
de cálcio 

Carbonato de 
cálcio 

Comprimido 
mastigável Antiácido Adulto: 2 a 4 comprimidos ao dia. Reações adversas: pode ocorrer efeito rebote ácido, devido à 

estimulação da gastrina. Sólido 

Carbonato de 
cálcio + 
colecalciferol 

1250 mg de 
carbonato 
de cálcio 
(equivalente 
a 500 mg de 
cálcio 
elementar) + 
200 UI de 
colecalcifero
l 

Carbonato de 
cálcio + 
vitamina D3 

Comprimido 
ou 
Comprimido 
revestido 

Suplemento vitamínico e 
mineral para prevenção do 
raquitismo e para a 
prevenção/ tratamento 
auxiliar na 
desmineralização óssea 
pré e pós-menopausal 

Adulto: tomar 1 a 3 comprimidos via oral ao dia. 
Ingerir após as refeições. 
Crianças: tomar 1 comprimido ao dia durante 
as refeições 

Contraindicações: hipercalcemia, hipervitaminose D, 
hipersensibilidade ao colecalciferol,ergocalciferol ou 
metabólitos da vitamina D. 
Reações adversas: alterações lipídicas, hipervitaminose D, 
distúrbios gastrointestinais, bradicardia e arritmias. 
Superdosagem: anorexia, cansaço, náusea e vômito, diarreia, 
perda de peso, poliúria, transpiração, cefaleia, sede, vertigem 
e aumento da concentração de cálcio e fosfato no plasma e 
urina, hipercalcemia, insuficiência renal,calcificação de tecidos 
moles, hipercalciúria, e cálculo renal. 

Sólidos 
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Carbonato de 
cálcio + 
colecalciferol 

1250 mg de 
carbonato 
de cálcio 
(equivalente 
a 500 mg de 
cálcio 
elementar) + 
400 UI de 
colecalcifero
l 

Carbonato de 
cálcio + 
vitamina D3 

Comprimido 
ou 
Comprimido 
revestido 

Suplemento vitamínico e 
mineral para prevenção do 
raquitismo e para a 
prevenção/tratamento 
auxiliar na 
desmineralização óssea 
pré e pós-menopausal 

Adulto: tomar 1 a 2 comprimidos via oral ao dia. 
Ingerir após as refeições. 
Crianças: tomar 1 comprimido ao dia durante 
as refeições 

Contraindicações: hipercalcemia, hipervitaminose D, 
hipersensibilidade ao colecalciferol, ergocalciferol ou 
metabólitos da vitamina D. 
Reações adversas: alterações lipídicas, hipervitaminose D, 
distúrbios gastrointestinais, bradicardia e arritmias. 
Superdosagem: anorexia, cansaço, náusea e vômito, diarreia, 
perda de peso, poliúria, transpiração, cefaleia, sede, vertigem 
e aumento da concentração de cálcio e fosfato no plasma e 
urina, hipercalcemia, insuficiência renal, calcificação de 
tecidos moles, hipercalciúria, e cálculo renal. 

Sólidos 

Carvão vegetal 
ativado 

250 mg de 
carvão 
vegetal 
ativado 

Carvão 
ativado 

Cápsula Redução do acúmulo 
excessivo de gases 
intestinais 

Ingerir 4 cápsulas ao menos 30 minutos antes 
das refeições e 4 cápsulas após as refeições 

Contraindicado durante a gravidez, e para os casos de 
obstrução intestinal e alterações anatômicas do trato 
gastrointestinal. Deve ser utilizado com precaução em 
crianças, uma vez que o carvão ativado pode interferir na 
absorção de nutrientes. Não é recomendável o uso por 
crianças menores de 12 anos de idade. Pode haver adsorção 
de outros medicamentos utilizados concomitantemente ao 
carvão ativado. Portanto, este deve ser administrado duas 
horas antes ou uma hora após outras medicações. Não é 
recomendado utilizar o carvão ativado por longo período. 

Sólido 

Cloreto de 
magnésio 

33 g de 
cloreto de 
magnésio 

  

Pó Laxante suave 
Uso Interno. Dissolver o conteúdo da 
embalagem em 1 litro de água filtrada; 
armazenar em recipiente de vidro na geladeira 
e tomar 60 mL/dia desta solução (um cálice ou 
uma xícara de chá), preferencialmente pela 
manhã em jejum. Pode ser misturado a sucos 
cítricos para mascarar o sabor amargo da 
solução. Após diluição, o medicamento deverá 
ser consumido em até X dias. 
Obs.: substituir o X pelo número de dias 
comprovados no estudo de estabilidade após 
diluição. 

Após aberto, guardar o produto bem fechado em geladeira. 
Quando ocorrer maior frequência de evacuações, diminuir a 
dose. Em caso de diarreia, suspender o uso. Precauções: 
Quando a função renal estiver deficiente, a reposição do 
magnésio deve ser acompanhada de cuidados especiais e 
de  monitorização dos níveis séricos. Deve ser evitado o uso 
em mulheres grávidas, uma vez que o magnésio ultrapassa a 
placenta podendo interferir nos níveis séricos do feto. 
Contraindicação: O uso do cloreto de magnésio é 
contraindicado em pacientes com insuficiência renal severa 

Sólido 

Colódio lacto 
salicilado 

20,0% 
(g/mL) de 
ácido 
salicílico 
equivalente 
a 16,5% 

Calicida Solução Verrugas comuns, plantar 
e calosidades. 

Uso externo. Proteger as áreas ao redor da 
lesão com vaselina sólida. Aplicar, uma vez ao 
dia, até eliminação da verruga ou calosidade, 
quatro camadas de colódio, esperando cada 
camada secar antes da reaplicação. 

Não usar próximo aos olhos. Evitar o contato com as mucosas 
e a pele íntegra. O uso é contraindicado em diabéticos e em 
pacientes com déficits circulatórios em membros. 

Líquido 
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(p/p) + 15,0 
% ácido 
láctico 

Colódio 
salicilado 

12,0% 
(g/mL) de 
ácido 
salicílico 

Calicida Solução Verrugas comuns, plantar 
e calosidades. 
Queratoplástico. 

Uso externo. Proteger as áreas ao redor da 
lesão com vaselina sólida. Aplicar, uma vez ao 
dia, até eliminação da verruga ou calosidade, 
quatro camadas de colódio, esperando cada 
camada secar antes da reaplicação. 

Não usar próximo aos olhos. Evitar o contato com as mucosas 
e a pele íntegra. O uso é contraindicado em diabéticos e em 
pacientes com déficits circulatórios em membros. 

Liquido 

Enxofre 10% de 
enxofre 

Enxofre Creme Escabiose e acne. Uso tópico. Aplicar no local afetado. 
A aplicação de enxofre em uso tópico pode causar irritação na 
pele. Não ingerir. Manter fora do alcance das crianças. 
Contato com olhos, boca e outras membranas mucosas deve 
ser evitado. 
Contraindicações: hipersensibilidade ao enxofre. 
Reações adversas: irritação na pele, vermelhidão ou 
escamação da pele. 

Semissólido 

Éter 
alcoolizado 

35% de éter 
etílico (v/v) + 
Álcool etílico 
96% (v/v). 

Licor de 
Hoffman 

Solução Utilizado para 
desengordurar a pele e 
como veículo em 
formulações para acne, 
alopecia e antimicóticos 
tópicos, bem como, para 
remoção de fitas adesivas. 

Uso externo. Aplicar nas áreas afetadas, com 
auxílio de algodão. 

Pode ocorrer irritação local e fotossensibilidade. Líquido 

Extrato fluído 
de rosas 
rubras 

10% de 
extrato de 
rosas rubras 
em mel. 

Mel rosado Solução Adstringente nas 
estomatites, 
principalmente infantil 
(sapinho). 

Aplicar puro ou diluído em água, na boca ou 
garganta, com haste flexível de algodão, 
chupeta ou gargarejo. 

Contraindicações: pode ocorrer hipersensibilidade. 
Precauções e advertências: não ingerir. 

Líquido 

Glicerina Mínimo 95% 
de glicerina 

Glicerina Solução Demulcente, emoliente, 
umectante e hidratante. 

A glicerina farmacêutica é um produto com 
excelente atividade sobre a pele, exercendo o 
efeito demulcente, isto é, quando aplicada 
sobre locais irritados ou lesados, tende a 
formar uma película protetora contra estímulos 
resultantes do contato com o ar ou irritantes 
ambientais. Espalhar o produto friccionando 
sobre toda a área de uso. 

Contraindicações: pode ocorrer hipersensibilidade. 
Precauções e advertências: não ingerir. Líquido 

Proc. Administrativo 086/2024  |  Anexo: 2_REGISTROS__CISREC.pdf (61/250)        2488/18746



Gliconato de 
clorexidina 

0,5% de 
gliconato de 
clorexidina 

Gliconato de 
clorexidina e 
digliconato de 
clorexidina 

Solução 
aquosa 

Antisséptico tópico. Uso externo. Aplicar o produto em quantidade 
suficiente para umedecer toda a área, 
esfregando com gaze estéril. Deixar secar 
completamente, e, se necessário, repetir o 
procedimento. Pode ser utilizado em mucosas. 

Evitar contato com olhos, ouvidos e boca. Para os casos de 
contaminação destas partes, lavar abundantemente com água. 
Contraindicado para pessoas com história de 
hipersensibilidade à clorexidina. 

Líquido 

Gliconato de 
clorexidina 

0,5% de 
gliconato de 
clorexidina 

Gliconato de 
clorexidina e 
digliconato de 
clorexidina 

Solução 
alcoólica 

Antisséptico tópico. Para 
antissepsia de pele antes 
de procedimentos 
invasivos (como inserção 
de cateteres) e antissepsia 
do campo operatório após 
degermação; para 
realização de curativo de 
local de inserção de 
cateteres vasculares. 

Uso externo. 
Aplicar o produto em quantidade suficiente para 
umedecer toda a área a ser tratada, esfregando 
com gaze estéril. Deixar secar completamente 
e, se necessário, repetir o procedimento. 
Aguarde o produto secar completamente antes 
de qualquer punção ou inserção na pele. Para 
antissepsia da pele em procedimentos 
cirúrgicos, realizar antes a degermação da pele 
com solução de clorexidina com tensoativo. 

Evitar contato com olhos, ouvidos e boca. Para os casos de 
contaminação destas partes, lavar abundantemente com água. 
Não deve ser utilizada para irrigação de cavidade corpórea, 
curativo da ferida cirúrgica ou de lesões de pele e mucosa. 
Não utilizar em mucosas. 
Contraindicado para pessoas com história de 
hipersensibilidade à clorexidina. 

Líquido 

Gliconato de 
clorexidina 

1,0% de 
gliconato de 
clorexidina 

Gliconato de 
clorexidina e 
digliconato de 
clorexidina 

Solução 
aquosa 

Antisséptico tópico Uso externo. Aplicar o produto em quantidade 
suficiente para umedecer toda a área a ser 
tratada, esfregando com gaze estéril. Deixar 
secar completamente, e se necessário, repetir 
o procedimento. Pode ser utilizado em 
mucosas. 

Evitar contato com olhos, ouvidos e boca. Para os casos de 
contaminação destas partes, lavar abundantemente com água. 
Contraindicado para pessoas com história de 
hipersensibilidade à clorexidina. 

Líquido 

Gliconato de 
clorexidina 

1,0% de 
gliconato de 
clorexidina 

Gliconato de 
clorexidina e 
digliconato de 
clorexidina 

Solução 
alcoólica 

Antisséptico tópico para 
desinfecção das mãos 
antes de contato com 
pacientes e preparo 
cirúrgico das mãos. 

Uso externo. Para a antissepsia das mãos, 
seguir a técnica de higienização das mãos com 
preparações alcoólicas (fricção antisséptica) 
preconizada pela Anvisa e disponível para 
consultaem seu endereço eletrônico. 

Evitar contato com olhos, ouvidos e boca. Para os casos de 
contaminação destas partes, lavar abundantemente com água. 
Contraindicado para pessoas com história de 
hipersensibilidade à clorexidina. Não utilizar em mucosas. Não 
usar em combinação com sabão degermante. 

Líquido 
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Gliconato de 
clorexidina 

2,0% de 
gliconato de 
clorexidina 

Gliconato de 
clorexidina e 
digliconato de 
clorexidina 

Solução com 
tensoativos 

Antisséptico tópico; 
degermação da pele do 
paciente, antes de 
procedimentos invasivos 
(p.ex, cirurgia, cateter 
venoso central, entre 
outros); banho pré-
operatório de pacientes; 
preparo das mãos do 
profissional de saúde, 
antes da realização de 
procedimentos invasivos e 
após cuidado do paciente 
colonizado ou infectado 
por patógenos 
multiresistentes. 

Uso externo. Para a antissepsia das mãos, 
seguir a técnica de preparo pré-operatório 
preconizada pela Anvisa e disponível para 
consulta em seu endereço eletrônico . 
Antissepsia do campo operatório: umedecer a 
pele e aplicar o produto friccionando 
suavemente. Enxaguar e secar a área com 
compressas estéreis. Banho pré-operatório: 
umedecer o corpo e aplicar o produto. Com o 
auxílio das mãos ou esponjas, friccionar 
suavemente até obtenção de espuma. 
Enxaguar e secar. 

Evitar contato com olhos, ouvidos e boca. Para os casos de 
contaminação destas partes, lavar abundantemente com água. 
Não usar para curativos. Não usar em mucosas. 
Contraindicado para pessoas com história de 
hipersensibilidade à clorexidina. 

Líquido 

Gliconato de 
clorexidina 

2,0 % de 
gliconato de 
clorexidina 

Gliconato de 
clorexidina e 
digliconato de 
clorexidina 

Solução 
aquosa 

Antisséptico tópico. 
Preparo de mucosas para 
a realização de 
procedimentos cirúrgicos, 
prepare da região genital 
pré-sondagem vesical, 
antissepsia extrabucal em 
procedimentos 
odontológicos. 

Uso externo. Aplicar o produto em quantidade 
suficiente para umedecer toda a área a ser 
tratada, esfregando com gaze estéril. 
Deixar secar completamente e, se necessário, 
repetir o procedimento. Pode ser utilizado em 
mucosas. 

Evitar contato com olhos, ouvidos e boca. Para os casos de 
contaminação destas partes, lavar abundantemente com água. 
Não deve ser utilizada para irrigação de cavidade corpórea. 
Não usar para preparo de pele do paciente cirúrgico. Não usar 
para degermação/antissepsia das mãos de profissionais de 
saúde. Não usar para curativo da ferida cirúrgica ou de lesões 
de pele e mucosa. Contraindicado para pessoas com história 
de hipersensibilidade à clorexidina. 

Líquido 

Gliconato de 
clorexidina 

2,0 % de 
gliconato de 
clorexidina 

Gliconato de 
clorexidina e 
digliconato de 
clorexidina 

Solução 
alcoólica 

Antisséptico tópico. 
Antissepsia do campo 
operatório; antissepsia da 
pele antes de 
procedimentos invasivos. 
Antissepsia no sítio de 
inserção de catéteres 
vasculares centrais e 
periféricos. 

Uso externo. Aplicar o produto em quantidade 
suficiente para umedecer toda a área a ser 
tratada,esfregando com gaze estéril. Deixar 
secar e, se necessário, repetir o procedimento. 
Aguarde o produto secar completamente antes 
de qualquer punção ou inserção na pele. 

Evitar contato com olhos, ouvidos e boca. Para os casos de 
contaminação destas partes, lavar  abundantemente com 
água. 
Não deve ser utilizada para irrigação de cavidade corpórea. 
Não usar para curativo da ferida cirúrgica ou de lesões de pele 
e mucosa. 
Contraindicado para pessoas com história de 
hipersensibilidade à clorexidina. 

Líquido 

Proc. Administrativo 086/2024  |  Anexo: 2_REGISTROS__CISREC.pdf (63/250)        2490/18746



Gliconato de 
clorexidina 

4,0 % de 
gliconato de 
clorexidina 

Gliconato de 
clorexidina e 
digliconato de 
clorexidina 

Solução com 
tensoativos 

Antisséptico tópico; 
degermação da pele do 
paciente, antes de 
procedimentos invasivos 
(p.ex, cirurgia, cateter 
venoso central); banho 
pré-operatório de 
pacientes; preparo das 
mãos do profissional de 
saúde, antes da realização 
de procedimentos 
invasivos e após cuidado 
do paciente colonizado ou 
infectado por patógenos 
multirresistentes e em 
situações de surto. 

Uso externo. Para a antissepsia das mãos, 
seguir a técnica de preparo pré-operatório 
preconizada pela Anvisa e disponível para 
consulta em seu endereço eletrônico. 
Antissepsia do campo operatório: umedecer a 
pele e aplicar o produto friccionando 
suavemente. Enxaguar e secar a área com 
compressas estéreis. Banho pré-operatório: 
umedecer o corpo e aplicar o produto. Com o 
auxílio das mãos ou esponjas, friccionar 
suavemente até obtenção de espuma. 
Enxaguar e secar. 

Evitar contato com olhos, ouvidos e boca. 
Para os casos de contaminação destas partes, lavar 
abundantemente com água. Não usar para curativos. Não usar 
em mucosas. 
Contraindicado para pessoas com história de 
hipersensibilidade à clorexidina. 

Líquido 

Hidróxido de 
alumínio 

Hidróxido de 
alumínio 6% 

Suspensão 
de hidróxido 
de alumínio 

Suspensão Antiácido, coadjuvante no 
tratamento de úlceras 
gástricas e duodenais e 
esofagite de refluxo. 

Uso interno. Tomar de 5 a 10 mL, quatro vezes 
ao dia, 15 minutos antes das refeições, e antes 
de deitar, ou a critério médico. 

Agitar antes de usar. Obstipante (causa constipação, prisão de 
ventre) 

Líquido 

Hidróxido de 
magnésio 

8% (p/v) de 
hidróxido de 
magnésio 

Leite de 
magnésia; 
magma de 
magnésio; 
magnésia 
hidratada; 
óxido de 
magnésio 
hidratado 

Suspensão Antiácido, laxante suave. 
Uso interno. 
Antiácido: 5 a 15 mL (1 colher de chá a 1 colher 
de sopa), duas a três vezes ao dia. 
Laxante: 30 mL a 60 mL (2 a 4 colheres  de 
sopa). 
Crianças: de um quarto a metade da dose para 
adultos, de acordo com a idade. 

Agitar antes de usar. 
Precauções: não ingerir na gravidez ou se estiver 
amamentando sem orientação médica. No caso de 
superdosagem, procure orientação médica. 
Precauções como laxativo: não usar em presença de dor 
abdominal, náuseas, vômitos, alteração nos hábitos intestinais 
por mais de 2 semanas, sangramento retal e doença renal. 
Precauções como antiácido: pode haver efeito laxativo. 

Líquido 

Hidróxido de 
magnésio e 
alumínio 

Hidróxido de 
magnésio 
4% e de 
alumínio 
6%. 

Suspensão 
de hidróxido 
de alumínio e 
magnésio 

Suspensão Antiácido, coadjuvante no 
tratamento de úlceras 
gástricas e duodenais e 
esofagite de refluxo. 

Uso interno. Tomar de 5 a 10 mL, quatro vezes 
ao dia, 15 minutos antes das refeições e antes 
de deitar, ou a critério médico. 

Agitar antes de usar. Líquido 
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Hidróxido de 
magnésio e 
alumínio 

Hidróxido de 
magnésio 
200mg + 
Hidróxido de 
alumínio 
200mg 

  

Comprimido Tratamento dos sintomas 
da acidez estomacal, azia, 
desconforto estomacal, dor 
de estômago, dispepsia 
(indigestão), queimação, 
esofagite péptica 
(inflamação do esôfago, 
causada pelo refluxo 
gástrico) e hérnia de hiato. 

Uso oral. Crianças acima de 6 anos de idade: 1 
a 2 comprimidos, de acordo com a idade, 2 
vezes ao dia. 

Adultos: 2 a 3 comprimidos, 4 vezes ao dia. 

Limite máximo de administração: para crianças, 
2 vezes ao dia; para adultos, 4 vezes ao dia. 
Cuidados de administração: os comprimidos 
devem ser mastigados, não deglutilos por 
inteiro. Deve ser administrado meia hora após 
as refeições e ao deitar. 

Não deve ser utilizado em pacientes com hipersensibilidade 
aos componentes da fórmula, insuficiência renal severa, com 
hipofosfatemia ou obstrução intestinal. Não deve ser utilizado 
na gravidez e na amamentação. 
Contraindicações: contraindicado para pacientes com 
insuficiência renal severa. 
Precauções: administrar com cautela: 
-em pacientes com porfiria que estejam fazendo hemodiálise; 
-na vigência de dietas pobres em fósforo; 
Não se deve ultrapassar a dose diária ou prolongar o 
tratamento por mais de 14 dias (com dose máxima). 
O uso prolongado de antiácidos contendo alumínio por 
pacientes normofosfatêmicos pode resultar em hipofosfatemia 
se a quantidade de fosfato ingerida não for adequada. 
Em pacientes com insuficiência renal, a administração desse 
medicamento deve ser realizada sob supervisão médica, pois 
o hidróxido de magnésio pode causar depressão do sistema 
nervoso central na presença desse distúrbio. 
Em pacientes com insuficiência renal, os níveis plasmáticos de 
alumínio e magnésio aumentam e, por isso, a exposição 
prolongada a altas doses de sais de alumínio e de magnésio 
pode causar encefalopatia, demência, anemia microcítica ou 
piora da osteomalácia induzida por diálise. 
Interações medicamentosas: O uso concomitante com 
quinidinas pode levar ao aumento do nível plasmático de 
quinidina, levando a sua superdose. Antiácidos contendo 
alumínio podem impedir a adequada absorção de: 
antagonistas H2, atenolol, metoprolol, propranolol, cloroquina, 
ciclinas, diflunisal, etambutol, cetoconazol, fluorquinolonas, 
digoxina, indometacina, glicocorticoides, isoniazida, levodopa, 
difosfonatos, fluoreto de sódio, poliestirenossulfonato de sódio, 
lincosamidas, neurolépticos, fenotiazínicos, penicilamina, 
tetraciclina, nitrofuratoína e sais de ferro. Devido à 
possibilidade de diminuição da absorção gastrintestinal dessas 
substâncias, são associações que merecem precauções. Deve 
ser administrado 2 horas antes ou depois da ingestão desses 
medicamentos. Para fluorquinolonas, deve-se respeitar um 
intervalo de 4 horas. 
Reações adversas: regurgitação, náusea, vômito ou diarreia 
leve. Pode ocorrer diarreia ocasional ou constipação. 

Sólido 
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Hidróxido de 
magnésio e 
alumí-nio 

Hidróxido de 
magnésio 
400mg + 
Hidróxido de 
alumínio 
400mg 

  

Comprimido Tratamento dos sintomas 
da acidez estomacal, azia, 
desconforto estomacal, dor 
de estômago, dyspepsia 
(indigestão), queimação, 
esofagite péptica 
(inflamação do esôfago, 
causada pelo refluxo 
gástrico) e hérnia de hiato 
(quando a porção do 
estômago desliza para 
dentro do tórax, através de 
uma passagem 
naturalmente fechada do 
diafragma, músculo 
responsável pela 
respiração). 

Uso oral. Uso adulto. Tratamento Sintomático: 
1 a 2 comprimidos mastigáveis por dia. 

Limite máximo de administração: 6 
comprimidos. 

Cuidados de administração: os comprimidos 
devem ser mastigados, não degluti-los por 
inteiro. 

Deve ser administrado meia hora após as 
refeições e ao deitar. 

Não deve ser utilizado em pacientes com hipersensibilidade 
aos componentes da fórmula, insuficiência renal severa, com 
hipofosfatemia ou obstrução intestinal. Não deve ser utilizado 
na gravidez e na amamentação. 
Contraindicações: contraindicado para pacientes com 
insuficiência renal severa. 
Precauções: administrar com cautela: 
-em pacientes com porfiria que estejam fazendo hemodiálise; 
-na vigência de dietas pobres em fósforo; 
Não se deve ultrapassar a dose diária ou prolongar o 
tratamento por mais de 14 dias (com dose máxima). 
O uso prolongado de antiácidos contendo alumínio por 
pacientes normofosfatêmicos pode resultar em hipofosfatemia 
se a quantidade de fosfato ingerida não for adequada. 
Em pacientes com insuficiência renal, a administração desse 
medicamento deve ser realizada sob supervisão médica, pois 
o hidróxido de magnésio pode causar depressão do sistema 
nervoso central na presença desse distúrbio. Em pacientes 
com insuficiência renal, os níveis plasmáticos de alumínio e 
magnésio aumentam e, por isso, a exposição prolongada a 
altas doses de sais de alumínio e de magnésio pode causar 
encefalopatia, demência, anemia microcítica ou piora da 
osteomalácia induzida por diálise. Interações 
medicamentosas: O uso concomitante com quinidinas pode 
levar ao aumento do nível plasmático de quinidina, levando a 
sua superdose. Antiácidos contendo alumínio podem impedir a 
adequada absorção de: antagonistas H2, atenolol, metoprolol, 
propranolol, cloroquina, ciclinas, diflunisal, etambutol, 
cetoconazol, fluorquinolonas, digoxina, indometacina, 
glicocorticoides, isoniazida, levodopa, difosfonaos, fluoreto de 
sódio, poliestirenossulfonato de sódio, lincosamidas, 
neurolépticos, fenotiazínicos, penicilamina, tetraciclina, 
nitrofuratoína e sais de ferro. Devido à possibilidade de 
diminuição da absorção gastrintestinal dessas substâncias, 
são associações que merecem precauções. Deve ser 
administrado 2 horas antes ou depois da ingestão desses 
medicamentos. Para fluorquinolonas, deve-se respeitar um 
intervalo de 4 horas. 
Reações adversas: regurgitação, náusea, vômito ou diarreia 
leve. Pode ocorrer diarreia ocasional ou constipação. 

Sólido 
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Hidróxido de 
alumínio, 
Hidróxido de 
magnésio e 
Simeticona 

Hidróxido de 
alumínio (37 
mg/mL) + 
Hidróxido de 
magnésio 
(40mg/mL) + 
Simeticona 
(5mg/mL) 

  

Suspensão Tratamento dos sintomas 
da acidez estomacal, azia, 
desconforto estomacal, dor 
de estômago, dispepsia 
(indigestão), queimação, 
esofagite péptica 
(inflamação do esôfago, 
causada pelo refluxo 
gástrico) e hérnia de hiato 
(quando a porção do 
estômago desliza para 
dentro do tórax, através de 
uma  passagem 
naturalmente fechada do 
diafragma, músculo 
responsável pela 
respiração). Também é 
utilizado como 
antiflatulento (antigases) 
para alívio dos sintomas 
do excesso de gases, 
inclusive nos quadros pós-
operatórios. 

Uso oral. 

Crianças: tomar 1 colher de chá (5 mL), 1 a 2 
vezes ao dia. 
Adultos: tomar 1 a 2 colheres de sobremesa 
(10 mL a 20 mL), 4 vezes ao dia. 

Esse medicamento não deve ser utilizado nos casos de 
hipersensibilidade aos components da fórmula, insuficiência 
renal severa, hipofosfatemia, gravidez, amamentação e 
obstrução intestinal. 
Esse medicamento é contraindicado para uso por pacientes 
com insuficiência renal severa. 
Esse medicamento pode reduzir a absorção de certos 
medicamentos como: fenitoína, digoxina e agentes 
hipoglicemiantes. Por esse motivo, deve ser administrado 2 
horas antes ou depois do uso desses medicamentos. 
Precauções 
A administração deve ser realizada com cautela: em pacientes 
com porfiria que estejam fazendo hemodiálise; na vigência de 
dietas pobres em fósforo, pois o hidróxido de alumínio pode 
provocar deficiência de fósforo no organismo (hipofosfatemia). 
Não é aconselhável ultrapassar as doses recomendadas ou 
prolongar o tratamento por mais de 14 dias (com a dose 
máxima). 
O uso prolongado de antiácidos contendo alumínio por 
pacientes normofosfatêmicos pode resultar em hipofosfatemia 
se a quantidade de fosfato ingerida não for adequada. 
Gravidez e lactação 
A paciente deve informar a seu médico a ocorrência de 
gravidez na vigência do tratamento ou após o seu término. 
Informar ao médico se está amamentando. 
Este medicamento não deve ser utilizado por mulheres 
grávidas sem orientação médica. 
Em pacientes com insuficiência renal, a administração desse 
medicamento deve ser realizada sob supervisão médica, uma 
vez que o hidróxido de magnésio pode causar depressão do 
sistema nervoso central na presença desse distúrbio. 
Em pacientes com insuficiência renal, os níveis plasmáticos de 
alumínio e magnésio aumentam e, por isso, a exposição 
prolongada a altas doses de sais de alumínio e de magnésio 
pode causar encefalopatia, demência, anemia microcítica ou 
piora da osteomalácia induzida por diálise. Interações 
medicamentosas: 
Uso concomitante com quinidinas pode levar ao aumento do 
nível plasmático de quinidina, contraindicando a associação; 
Antiácidos contendo alumínio podem impedir a adequada 
absorção de antagonistas H2, atenolol, metoprolol, 
propranolol, cloroquina, ciclinas, diflunisal, etambutol, 
cetoconazol, fluorquinolonas, digoxina, indometacina, 

Líquido 
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glicocorticoides, isoniazida, levodopa, difosfonatos, fluoreto de 
sódio, poliestirenossulfonato de sódio, lincosamidas, 
neurolépticos fenotiazínicos, penicilamina, tetraciclina, 
nitrofurantoína e sais de ferro. 
Recomenda-se que esse produto seja administrado 2 horas 
antes ou depois da ingestão desses medicamentos. Para 
fluorquinolonas, deve-se respeitar um intervalo de 4 horas; 
Uso concomitante com citratos provoca aumento dos níveis de 
alumínio, especialmente em pacientes com insuficiência renal; 
Salicilatos: ocorre aumento da excreção renal dos salicilatos 
por alcalinização da urina. Já o lactitol, por reduzir a 
acidificação das fezes, não deve ser associado com esse 
produto em virtude do risco de encefalopatias hepáticas. 
Reações Adversas: regurgitação, náusea, vômito ou diarreia 
leve. Reações adversas são incomuns nas doses 
recomendadas. Pode ocorrer diarreia ocasional ou 
constipação, caso sejam administradas doses excessivas. 
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Hipoclorito de 
sódio 

Hipoclorito 
de sódio, 
volume 
corresponde
nte a 0,5 g 
de cloro 
ativo. 

Líquido de 
Dakin. Líquido 
Antisséptico 
de Dakin. 
Solução 
diluída de 
hipoclorito de 
sódio 

Solução 

Antisséptico local, para 
curativo de feridas e 
úlceras. Utilizado em 
odontologia na irrigação de 
canais desvitalizados. 

Uso externo. 
Aplicar nas áreas afetadas, puro ou diluído em 
água. 

Não ingerir, não inalar. Produto fortemente oxidante. Evitar 
contato com os olhos e mucosas. 

Líquido 

Hipossulfito de 
sódio 

Hipossulfito 
de sódio a 
40% 

Solução de 
hipossulfito de 
sódio. 
Tiossulfato de 
sódio. 

Solução Tratamento da ptiríase 
versicolor. 

Uso externo. Aplicar na área afetada. Uso 
adulto e pediátrico. Não ingerir. Líquido 

Iodeto de 
potássio 

Iodeto de 
potássio a 
2% 

Xarope de 
iodeto de 
potássio 

Xarope Mucolítico e expectorante. Uso interno. 15 mL (1 colher de sopa), duas 
vezes ao dia, ou a critério médico. 

Restrição: uso em gestantes, crianças e portadores de 
distúrbios da tireoide. Não administrar em portadores de 
diabetes mellitus. Se houver descoloração do produto, este 
deverá ser descartado. 

Líquido 

Iodo Iodo 0,1% + 
álcool etílico 
50% (v/v) 

Álcool iodado Solução Antisséptico Uso externo. Aplicar topicamente em curativos 
no tratamento de feridas, principalmente para 
irrigações de feridas. 

Contraindicações: contraindicado para pessoas com histórico 
de hipersensibilidade a compostos de iodo. 
Precauções e advertências: aoaplicar o produto na pele não 
cobrir o local com tecido oclusivo. 
Reações adversas: a hipersensibilidade, geralmente, 
manifesta-se por erupções papulares e vesiculares 
eritematosas na área aplicada. Se ingerido acidentalmente 
pode afetar a mucosa gastrintestinal. 

Líquido 

Iodo Iodo 2% Tintura de 
iodo fraca 

Solução Antisséptico Uso externo. Aplicar topicamente em curativos 
no tratamento de feridas. 

Contraindicações: contraindicado para pessoas com histórico 
de hipersensibilidade a compostos de iodo. 

Precauções e advertências: ao aplicar a tintura de iodo na pele 
não cobrir o local com tecido oclusivo. O produto não deve ser 
usado em casos de feridas abertas (pode resultar em 
absorção do iodo) e em curativos oclusivos. 

Restrição de uso: neonatos e gestantes, pois pode causar 

Liquido 
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intoxicação pelo iodo. Evitar uso prolongado. 

Iodo Iodo 5% Tintura de 
iodo forte 

Solução Antisséptico Uso externo. Aplicar topicamente em curativos 
no tratamento de feridas. 

Contraindicações: contraindicado para pessoas com histórico 
de hipersensibilidade a compostos de iodo. 
Precauções e advertências: ao aplicar a tintura de iodo na pele 
não cobrir o local com tecido oclusivo. O produto não deve ser 
usado em casos de feridas abertas (pode resultar em 
absorção do iodo) e em curativos oclusivos. 
Restrição de uso: neonatos e gestantes, pois pode causar 
intoxicação pelo iodo. Evitar uso prolongado. 

Líquido 

Iodopolividona 10% 
iodopolivido
na que 
equivale a 
1% iodo 
ativo 

Iodopolividona Solução 
aquosa 

Antisséptico para uso 
tópico 

Uso externo. Aplicar topicamente nas áreas 
afetadas ou a critério médico. Ação: é um 
produto a base de polivinil pirrolidona iodo em 
solução aquosa, um complexo estável e ativo 
que libera o iodo progressivamente. É ativo 
contra todas as formas de bactérias não 
esporuladas, fungos e vírus, sem irritar nem 
sensibilizar a pele, sendo facilmente removível 
em água. 

O produto não deve ser usado em casos de alergia ao iodo, 
feridas abertas (pode resultar em absorção do iodo) e em 
curativos oclusivos. 
Restrição de uso: neonatos e gestantes, pois pode causar 
intoxicação pelo iodo. Evitar uso prolongado. Em caso de 
ingestão acidental, tomar bastante leite ou clara de ovos 
batidas em água. 

Líquido 

Iodopolividona 10% 
iodopolivido
na que 
equivale a 
1% iodo 
ativo 

Iodopolividona Solução 
hidroalcoólic
a 

Demarcação do campo 
operatório e preparação 
pré-operatória (antissepsia 
da pele). Antisséptico para 
uso tópico. 

Uso externo. É indicado na demarcação do 
campo operatório e na preparação pré-
operatória da pele do paciente e da equipe 
cirúrgica. Aconselha-se espalhar na pele e 
massagear por 2 minutos. Deixar evaporar o 
álcool normalmente. Se necessário, repetir a 
operação. 
Ação: é um produto a base de 
polivinilpirrolidona iodo em solução alcoólica, 
um complexo estável e ativo que libera o iodo 
progressivamente. É ativo contra todas as 
formas de bactérias não esporuladas, fungos e 
vírus. O emprego do produto para prevenção e 
tratamento de infecções cutâneas não 

O produto não deve ser usado em casos de alergia ao iodo, 
feridas abertas (pode resultar em absorção do iodo) e em 
curativos oclusivos. 
Restrição de uso: neonatos e gestantes, pois pode causar 
intoxicação pelo iodo. Evitar uso prolongado. Se ingerido, 
beber grande quantidade de leite ou claras de ovos batidas em 
água. Em contato com os olhos, lavá-los com água corrente. 
Em qualquer um dos casos procure orientação médica. 

Líquido 
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apresenta o inconveniente de irritações da pele 
e por ser hidrossolúvel não mancha 
acentuadamente a pele, sendo facilmente 
removível em água. 

Iodopolividona 10% 
iodopolivido
na que 
equivale a 
1% iodo 
ativo 

Iodopolividona Solução com 
tensoativos 

Antissepsia da pele, mãos 
e ante-braços. 

Uso externo. É indicado na degermação das 
mãos e braços da equipe cirúrgica e na 
preparação pré-operatória da pele de 
pacientes. Aconselha-se espalhar na pele e 
massagear por 2 minutos. Enxaguar com água 
corrente e repetir a aplicação, se necessário, 
secando a pele com gaze ou toalha 
esterilizada. 
Ação: é um produto a base de polivinil 
pirrolidona iodo em solução degermante, um 
complexo estável e ativo que libera o iodo 
progressivamente. É ativo contra todas as 
formas de bactérias não esporuladas, fungos e 
vírus. O emprego do produto para prevenção e 
tratamento de infecções cutâneas não 
apresenta o inconveniente de irritações da pele 
e por ser hidrossolúvel não mancha 
acentuadamente a pele, sendo facilmente 
removível em água. 

O produto não deve ser usado em casos de alergia ao iodo, 
feridas abertas (pode resultar em absorção do iodo) e em 
curativos oclusivos. 
Restrição de uso: neonatos e gestantes, pois pode causar 
intoxicação pelo iodo. Evitar uso prolongado. Se ingerido, 
beber grande quantidade de leite ou claras de ovos batidas em 
água. Em contato com os olhos, lavá-los com água corrente. 
Em qualquer um dos casos procure orientação médica. 

Liquido 

Proc. Administrativo 086/2024  |  Anexo: 2_REGISTROS__CISREC.pdf (71/250)        2498/18746



Loção de 
dimeticona 

4 % Emulsão de 
dimeticona 

Emulsão 
capilar 

Tratamento de infestação 
por piolhos e lêndeas. 

Aplicar o produto no couro cabeludo, deixando 
agir por pelo menos 8 horas ou durante a noite. 
Após este período, lavar os cabelos e remover 
o produto. Reaplicar o produto novamente após 
sete dias. 

MEDICAMENTO DE USO EXCLUSIVO POR VIA TÓPICA. 
USO ADULTO E PEDIÁTRICO ACIMA DE SEIS MESES. 
Este produto pode causar irritação no couro cabeludo e nos 
olhos. 
Caso haja irritação, coceiras, vermelhidão ou desconforto, 
suspender o uso do medicamento, lavar o local com água 
abundante e procurar orientação médica. 
Após a aplicação, manter-se afastado de qualquer chama, 
fogo, objeto que emita facilmente chama, como cigarro aceso 
ou chama de fogão, pois o produto aplicado pode incendiar 
facilmente o cabelo e o couro cabeludo. 
Contraindicado para crianças menores de seis meses. 
OBS: As advertências devem, obrigatoriamente, estar contidas 
na rotulagem do medicamento. 

Líquido 

Manteiga de 
cacau 

Mínimo de 
70% de 
manteiga de 
cacau 

Manteiga de 
cacau Bastão Emoliente para rachaduras 

nos lábios. Aplicar sobre os lábios várias vezes ao dia. Não há. Sólido 

Nitrato de prata Mínimo 
89,5% 
nitrato de 
prata 

Nitrato de 
prata lápis 

Bastão Ceratolíticos e 
ceratoplásticos. Cáustico 
para verrugas ou outros 
pequenos crescimentos da 
pele. 

Uso externo. Aplicar uma vez ao dia. Não usar nos olhos. Evitar atingir pele sadia. Uso não 
aconselhável em pacientes diabéticos ou com problemas 
circulatórios. 

Sólido 

Óleo de 
amêndoas 

100% óleo 
de 
amêndoas 

Óleo de 
amêndoas 
puro 

Óleo Emoliente Aplicar o óleo sobre a pele seca ou molhada ou 
após o banho. 

Contraindicações: pessoas alérgicas ao produto. 
Precauções e advertências: não há. Liquido 

Óleo de rícino 100% óleo 
de rícino 

Óleo de 
mamona 

Óleo Laxante Doses de 15 ml (1 colher de sopa) promove a 
evacuação aquosa entre 1 e 3 horas, ação 
rápida. 

Precauções e advertências: em grandes doses pode causar 
náusea, vômito, cólica e severo efeito purgativo. 
Contraindicações: contraindicado nos casos de obstrução 
intestinal crônica, doença de Crohn, colite ulcerativa e 
qualquer outro episódio de inflamação no intestino. 

Liquido 
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Óleo mineral 100% óleo 
mineral 

Petrolato 
líquido 

Óleo Laxante e terapia em uso 
tópico para pele ressecada 
e áspera. 

No tratamento da prisão de ventre, 15 ml (1 
colher de sopa) à noite e outra dosagem no dia 
seguinte ao despertar. Caso não obtenha êxito, 
aumente a dosagem para 30 ml (2 colheres de 
sopa) à noite e 15 ml pela manhã. Crianças 
maiores de 6 anos: (1-2ml) por kg de peso a 
noite ou pela manhã). Administração a crianças 
menores de 6 anos, consulte o seu médico. 

Contraindicações: deve-se evitar o uso na presença de 
náuseas, vômitos, dor abdominal, gravidez, dificuldade de 
deglutição, refluxo gastroesofágico e em pacientes acamados. 
Esse medicamento é contraindicado para crianças menores de 
6 anos. 

Precauções e advertências: laxantes não devem ser utilizados 
por mais de 1 semana a menos que indicado por um médico. 
Não administrar junto com alimentos ou quando houver 
presença de hemorragia retal. Se notar alteração repentina 
dos hábitos intestinais durante duas semanas, consulte um 
médico antes de fazer uso de laxantes. 

Desaconselhável após cirurgia anorretal, pois poderá causar 
prurido anal. A exposição ao sol após aplicação do produto na 
pele pode provocar queimaduras. O produto não contém 
protetor solar e não protege contra os raios solares. Há risco 
de toxicidade por aspiração. 

Uso durante a gravidez e lactação: o uso crônico durante a 
gravidez pode causar hipoprotrombinemia e doenças 
hemorrágicas do recém-nascido. Não deve ser utilizado 
durante a gravidez e amamentação exceto sob a orientação 
médica. 

Interações medicamentosas: o usoprolongado pode reduzir a 
absorção das vitaminas lipossolúveis (a, d, e, k), cálcio, 
fosfatos e alguns medicamentos administrador por via oral, 
como  anticoagulantes, cumarínicos, ou indandiônicos, 
anticoncepcionais e glicosídeos cardíacos. 

Reações adversas: efeitos metabólicos, redução do nível 
sérico de betacaroteno, efeito gastrintestinais. Dosagem oral 
excessiva pode resultar em incontinência e prurido anal. 
Efeitos respiratórios: "Atenção: O uso oral de óleo mineral 
aumenta o risco de desenvolvimento de pneumonia lipoídica. 
Pacientes com disfagia, desordens neuromusculares que 
afetam a deglutição e o reflexo do vômito, além de alterações 
estruturais da faringe e esôfago apresentam risco aumentado 
de desenvolvimento de pneumonia lipoídica. Esta 
predisposição é potencializada em neonatos e idosos." 

Liquido 
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Óxido de zinco 10% óxido 
de zinco 

Pomada de 
óxido de zinco Pomada Secativo e antieczematoso Uso externo. Aplicar no local duas ou mais 

vezes ao dia. Não há. Semissólido 

Óxido de zinco 25% óxido 
de zinco Pasta d'água Pasta Antisséptico, secativo e 

cicatrizante. 
Uso externo. Aplicar nas áreas afetadas, duas 
a três vezes ao dia, exceto em zonas pilosas. Agitar antes de usar. Semissólido 

Óxido de zinco 
+ calamina 

25% óxido 
de zinco e 
10% de 
calamina. 
Calamina 
(EUA) = 
óxido de 
zinco com 
pequena  qu
antidade de 
óxido de 
ferro. BF 
2001 -
carbonato 
básico de 
zinco + 
óxido de 
ferro. 

Pasta d'água 
com calamina 

Pasta Antisséptico e secativo. 
Adstringente e 
antipruriginoso leve. 

Uso externo. Aplicar nas áreas afetadas, duas 
a três vezes ao dia, exceto nas zonas pilosas. 

Agitar antes de usar Semissólido 

Óxido de zinco 
+ enxofre 

25% óxido 
de zinco e 
10% de 
enxofre. 

Pasta d'água 
com enxofre Pasta 

Escabiose, principalmente, 
quando houver infecção 
secundária. 

Uso externo. Aplicar nas áreas afetadas, duas 
a três vezes ao dia, exceto nas zonas pilosas. Agitar antes de usar Semissólido 

Óxido de zinco 
+ mentol 

25% óxido 
de zinco e 
0,5% 
mentol. 

Pasta d'água 
mentolada Pasta 

Antisséptico, secativo 
e  cicatrizante. Ação 
refrescante. 

Uso externo. Aplicar nas áreas afetadas, duas 
a três vezes ao dia, exceto em zonas pilosas. Agitar antes de usar Semissólido 

Parafina sólida 100% 
parafina 

Parafina Barra Uso em fisioterapia em 
forma de banho de cera 

Uso externo. Uso em fisioterapia em forma de 
banho de cera parafínica para aliviar a dor de 

Contraindicações e precauções: não há relatos de efeitos Sólido 
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sólida sólida para aliviar a dor de 
articulações inflamadas. 

articulações inflamadas. adversos ou contraindicações. 

Pedra hume Mínimo 
99,5% de 
pedra hume 

Alúmen de 
potássio 

Pó Adstringente e hemostático 
tópico. 

Aplicar sobre os ferimentos ou fissuras. Uso 
limitado a pequenos cortes na pele. Utilizar na 
forma sólida ou em solução a 1% de pedra 
hume em 100 mL de água filtrada ou fervida. 

Soluções acima da concentração indicada podem causar 
efeito irritante ou corrosivo. A ingestão acidental pode causar 
hemorragia gastrintestinal. Neste caso, procurar 
imediatamente auxílio médico. 

Sólido 

Permanganato 
de potássio 

100 mg de 
permangana
to de 
potássio 

Permanganato 
de potássio 

Comprimido Dermatites exsudativas, 
como adstringente 
bactericida. 

Diluir o comprimido no momento do uso, em um 
a quatro litros de água e usar na forma de 
compressas ou no banho, ou a critério médico. 

O permanganato de potássio é um potente oxidante que se 
decompõe em contato com a matéria orgânica, pela liberação 
do oxigênio. Exerce função antisséptica. "Não deve ser 
ingerido"-o uso de pós-concentrados e soluções concentradas 
pode ser cáustico e em algumas vezes o uso de soluções 
frequentemente podem ser irritantes ao tecido cutâneo, além 
de tingir a pele de marrom. No caso de ingestão acidental, 
procurar auxílio médico. O produto é destinado somente para 
uso externo (uso tópico). O uso excessivo na mucosa vaginal 
pode alterar o ph: vaginal (4,5 a 5), acelerando a descamação 
do epitélio e eliminando os bacilos de Döederlein. As duchas 
vaginais devem ser usadas, exclusivamente, em casos de 
infecções purulentas. 

Sólido 

Permanganato 
de potássio 

Mínimo de 
97% de 
permangana
to de 
potássio. 
OBS: 
envelope 
contendo 
100mg de 
permangana
to de 
potássio em 
pó. 

Permanganato 
de potássio 

Pó Dermatites exsudativas, 
como adstringente e 
bactericida. 

Diluir o pó no momento do uso, em um a quatro 
litros de água e usar na forma de compressas 
ou no banho, ou a critério médico. 

O permanganato de potássio é um potente oxidante que se 
decompõe em contato com a matéria orgânica, pela liberação 
do oxigênio. Exerce função antisséptica. "Não deve ser 
ingerido" -o uso de pós-concentrados e soluções concentradas 
pode ser cáustico e em algumas vezes o uso de soluções 
frequentemente podem ser irritantes ao tecido cutâneo, além 
de tingir a pele de marrom. No caso de ingestão acidental 
procurar auxílio médico. O produto é destinado somente para 
uso externo (uso tópico). O uso excessivo na mucosa vaginal 
pode alterar o pH: vaginal (4,5 a 5), acelerando a descamação 
do epitélio e eliminando os bacilos de Döederlein. As duchas 
vaginais devem ser usadas, exclusivamente, em casos de 
infecções purulentas. 

Sólido 
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Peróxido de 
benzoíla 

2,5% de 
peróxido de 
benzoíla 

Gel de 
peróxido de 
benzoíla 

Gel Tratamento tópico da 
acne. 

Uso externo. Aplicar fina camada de gel nas 
áreas afetadas, uma a duas vezes ao dia. 
Recomendável uso de bloqueador solar não 
alcoólico durante o dia. 

Evitar exposição ao sol durante o tratamento devido a 
possibilidade de manchas na pele. 
Contraindicado para menores de 12 anos. 
O peróxido de benzoíla pode descolorir os cabelos e manchar 
roupas. Pode ocorrer sensibilização de contato em alguns 
pacientes, além de vermelhidão e descamação. Em uso 
prolongado ocasiona dermatite. 
Medicamento contraindicado a indivíduos com 
hipersensibilidade ao peróxido de benzoíla. 
Reações Adversas: Dermatológicas: dermatite de contato, 
eritema, ardor, vermelhidão e descamação. Imunológicas: 
hipersensibilidade. 

Semissólido 

Peróxido de 
benzoíla 

2,5% de 
peróxido de 
benzoíla 

Sabonete de 
peróxido de 
benzoíla 

Sabonete 
líquido 

Tratamento tópico da 
acne. 

Uso externo. Umedeça a pele, passe o 
sabonete cobrindo com espuma toda a área 
afetada. Deixe alguns minutos e enxágue com 
água. Use 2 a 3 vezes ao dia, ou conforme 
indicado. 

No caso de desenvolvimento de irritações, suspender o uso e 
procurar um médico. Cuidado ao aplicar o produto próximo 
aos olhos, à boca e às mucosas. Caso entre em contato com 
os olhos ou mucosas, lavar abundantemente com água. Evitar 
exposição desnecessária da área tratada ao sol. 
Contraindicado para menores de 12 anos. 
Mantenha longe do alcance das crianças. Armazene em 
temperatura ambiente. 

Líquido 

Peróxido de 
benzoíla 

3% de 
peróxido de 
benzoíla 

Gel de 
peróxido de 
benzoila 

Gel Tratamento tópico da 
acne. 

Uso externo. Aplicar fina camada de gel nas 
áreas afetadas, uma a duas vezes ao dia. 
Recomendável uso de bloqueador solar não 
alcóolico durante o dia. 

Evitar exposição ao sol durante o tratamento devido a 
possibilidade de manchas na pele. Contraindicado para 
menores de 12 anos. 
O peróxido de benzoíla pode descolorir os cabelos e manchar 
roupas. Pode ocorrer sensibilização de contato em alguns 
pacientes, além de vermelhidão e descamação. 
Em uso prolongado ocasiona dermatite. 
Medicamento contraindicado a indivíduos com 
hipersensibilidade ao peróxido de benzoíla. 
Reações Adversas: 
Dermatológicas: dermatite de contato, eritema, ardor, 
vermelhidão e descamação. Imunológicas: hipersensibilidade. 

Semissólido 
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Peróxido de 
benzoíla 

4% de 
peróxido de 
benzoíla 

Gel de 
peróxido de 
benzoila 

Gel Tratamento tópico da 
acne. 

Uso externo. Aplicar fina camada de gel nas 
áreas afetadas, uma a duas vezes ao dia. 
Recomendável uso de bloqueador solar não 
alcoólico durante o dia. 

Evitar exposição ao sol durante o tratamento devido a 
possibilidade de manchas na pele. Contraindicado para 
menores de 12 anos. 
O peróxido de benzoíla pode descolorir os cabelos e manchar 
roupas. Pode ocorrer sensibilização de contato em alguns 
pacientes, além de vermelhidão e descamação. 
Em uso prolongado ocasiona dermatite. 
Medicamento contraindicado a indivíduos com 
hipersensibilidade ao peróxido de benzoíla. 
Reações Adversas: 
Dermatológicas: dermatite de contato, eritema, ardor, 
vermelhidão e descamação. 
Imunológicas: hipersensibilidade. 

Semissólido 

Peróxido de 
benzoíla 

5% de 
peróxido de 
benzoíla 

Gel de 
peróxido de 
benzoíla 

Gel Tratamento tópico da 
acne. 

Uso externo. Aplicar fina camada de gel nas 
áreas afetadas, uma a duas vezes ao dia. 
Recomendável uso de bloqueador solar não 
alcoólico durante o dia. 

Evitar exposição ao sol durante o tratamento devido a 
possibilidade de manchas na pele. Contraindicado para 
menores de 12 anos. 
O peróxido de benzoíla pode descolorir os cabelos e manchar 
roupas. Pode ocorrer sensibilização de contato em alguns 
pacientes, além de vermelhidão e descamação. 
Em uso prolongado ocasiona dermatite. 
Medicamento contraindicado a indivíduos com 
hipersensibilidade ao peróxido de benzoíla. 
Reações Adversas: 
Dermatológicas: dermatite de contato, eritema, ardor, 
vermelhidão e descamação. 
Imunológicas: hipersensibilidade. 

Semissólido 

Peróxido de 
benzoíla 

5% de 
peróxido de 
benzoíla 

Loção de 
peróxido de 
benzoíla 

Emulsão Tratamento tópico da 
acne. 

Uso externo. Aplicar fina camada da loção nas 
áreas afetadas, uma a duas vezes ao dia. 
Recomendável uso de bloqueador solar não 
alcoólico durante o dia. 

Evitar exposição ao sol durante o tratamento devido a 
possibilidade de manchas na pele. Contraindicado para 
menores de 12 anos. 
O peróxido de benzoíla pode descolorir os cabelos e manchar 
roupas. Pode ocorrer sensibilização de contato em alguns 
pacientes, além de vermelhidão e descamação. 
Em uso prolongado ocasiona dermatite. 
Medicamento contraindicado a indivíduos com 
hipersensibilidade ao peróxido de benzoíla. 
Reações Adversas: Dermatológicas: dermatite de contato, 
eritema, ardor, vermelhidão e descamação. Imunológicas: 
hipersensibilidade. 

Líquido 
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Peróxido de 
benzoíla 

5% de 
peróxido de 
benzoíla 

Sabonete de 
peróxido de 
benzoíla 

Sabonete Tratamento tópico da 
acne. 

Uso externo. Umedeça a pele, passe o 
sabonete cobrindo com espuma toda a área 
afetada. Deixe alguns minutos e enxágue com 
água. Use 2 a 3 vezes ao dia, ou conforme 
indicado. 

No caso de desenvolvimento de irritações, suspender o uso e 
procurar um médico. Cuidado ao aplicar o produto próximo 
aos olhos, à boca e às mucosas. Caso entre em contato com 
os olhos ou mucosas, lavar abundantemente com água. Evitar 
exposição desnecessária da área tratada ao sol. 
Contraindicado para menores de 12 anos. 
Mantenha longe do alcance das crianças. Armazene em 
temperatura ambiente. 

Sólido 

Peróxido de 
benzoíla 

8% de 
peróxido de 
benzoíla 

Gel de 
peróxido de 
benzoila 

Gel Tratamento tópico da 
acne. 

Uso externo. Aplicar fina camada de gel nas 
áreas afetadas, uma a duas vezes ao dia. 
Recomendável uso de bloqueador solar não 
alcoólico durante o dia. 

Evitar exposição ao sol durante o tratamento devido a 
possibilidade de manchas na pele. Contraindicado para 
menores de 12 anos. 
O peróxido de benzoíla pode descolorir os cabelos e manchar 
roupas. Pode ocorrer sensibilização de contato em alguns 
pacientes, além de vermelhidão e descamação. 
Em uso prolongado ocasiona dermatite. 
Medicamento contraindicado: Indivíduos 
com  hipersensibilidade ao peróxido de benzoíla. Reações 
Adversas: Dermatológicas: dermatite de contato, eritema, 
ardor, vermelhidão e descamação. 
Imunológicas: hipersensibilidade. 

Semissólido 

Peróxido de 
benzoíla 

10% de 
peróxido de 
benzoíla 

Gel de 
peróxido de 
benzoíla 

Gel Tratamento tópico da 
acne. 

Uso externo. À noite antes de deitar aplique o 
gel sobre as áreas afetadas. Durante 1 semana 
mantenha o produto na superfície afetada por 
apenas 1 hora e enxágue. Após esse período 
se não ocorrer irritação aplique na superfície 
afetada e mantenha a noite toda, lavando na 
manhã seguinte. Recomendável uso de 
bloqueador solar não alcoólico durante o dia. 

Evitar exposição ao sol durante o tratamento devido a 
possibilidade de manchas na pele. Contraindicado para 
menores de 12 anos. 
O peróxido de benzoíla pode descolorir os cabelos e manchar 
roupas. Pode ocorrer sensibilização de contato em alguns 
pacientes, além de vermelhidão e descamação. Em uso 
prolongado ocasiona dermatite. 
Medicamento contraindicado a indivíduos com 
hipersensibilidade ao peróxido de benzoíla. 
Reações Adversas: Dermatológicas: dermatite de contato, 
eritema, ardor, vermelhidão e descamação. 
Imunológicas: hipersensibilidade. 

Semissólido 

Peróxido de 
hidrogênio 

3% de 
peróxido de 
hidrogênio 

Água 
oxigenada 10 
volumes 

Solução Antisséptico 
Uso tópico: aplicar sobre o local, previamente 
limpo para a assepsia de ferimentos. 
Gargarejos ou bochechos: diluir 1 colher de 
sopa do produto em 1/2 copo de água filtrada 
ou fervida. 

Cuidado com os olhos e mucosas, produto fortemente 
oxidante. Em regiões pilosas do corpo ou couro cabeludo pode 
clarear os pelos ou cabelos. O uso prolongado deve ser 
evitado. O uso desta solução como enxaguante bucal pode 

Líquido 

Proc. Administrativo 086/2024  |  Anexo: 2_REGISTROS__CISREC.pdf (78/250)        2505/18746



causar ulcerações ou inchaço na boca. 

Polietilenoglicol 
3350 

17g 
Macrogol 
3350 
PEG 3350 

Pó para 
solução oral 

Constipação ocasional Dissolver 17g em um copo com água (200 mL) 
e tomar uma vez ao dia. 

Esse medicamento pode causar diarreias, flatulências, 
náuseas, cólicas abdominais ou inchaços. Não deve ser 
utilizado por mais de 2 semanas, a não ser que o paciente 
seja acompanhado por um profissional de saúde. 
Não deve ser utilizado por mulheres grávidas ou que estejam 
amamentando sem orientação médica ou do cirurgião-
dentista. 
Esse medicamento é contraindicado para pacientes com 
quadro conhecido ou suspeito de obstrução (náusea, vômito, 
dor abdominal), perfuração intestinal, apendicite e 
sangramento retal. 

Sólido 

Pomada para 
assadura 

Vitamina A 
100.000 
UI/100g; 
vitamina D 
40.000 
UI/100g; 
óxido de 
zinco 10% 

Pomada para 
assadura 

Pomada 

Pomada secativa, 
cicatrizante utilizada na 
prevenção e tratamento de 
assaduras e brotoejas. 

Uso externo. Aplicar nas áreas afetadas, após 
limpeza, quando necessário. 

Não há. Semissólido 

Pomada para 
fissuras de 
períneo 

Acetato de 
hidrocortison
a 0,5%; 
lidocaína 
base 2,0%; 
subgalato de 
bismuto 
2,0%; óxido 
de zinco 
10,0% 

Pomada para 
fissuras de 
períneo 

Pomada 

Dor e sangramento de 
hemorroidas internas ou 
externas, pruridos anais, 
eczema perianal, proctite 
branda, fissuras, pré e 
pós-operatório em 
cirurgias anorretais. 

Uso externo. Aplicar na área afetada, duas a 
três vezes ao dia. Com a diminuição dos 
sintomas, uma aplicação ao dia por dois a três 
dias ou a critério médico. 

Não utilizar no caso de hipersensibilidade aos componentes 
da fórmula. Não foram estabelecidas a segurança e eficácia 
deste produto em crianças, gestantes e mulheres no período 
da amamentação. 

Semissólido 
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Sais para 
reidratação 
oral 

Cloreto 
sódio 3,5g; 
cloreto de 
potássio 
1,5g; citrato 
de sódio di-
hidratado 
2,9g; glicose 
20g. OBS: 
fórmula por 
envelope, 
conforme 
Portaria 
108/91: 
sódio 90 
mEq/L + 
potássio 20 
a 25 mEq/L 
+ cloreto 80 
mEq/L + 
citrato 30 a 
35 mEq/L + 
glicose 111 
mmol/L 

Sais para 
reidratação 
oral 

Pó Indicado para reposição 
das perdas acumuladas de 
água e eletrólitos 
(reidratação), ou para 
manutençãoda hidratação 
(após a fase de 
reidratação), em caso de 
diarreia aguda. 

Uso interno. Dissolver o envelope em um litro 
de água filtrada ou fervida. Administrar 100 a 
150 mL/kg de peso corporal em período de 4 a 
6 horas. Se nas primeiras duas horas de 
tratamento os vômitos continuarem impedindo 
que o paciente administre a solução,procurar 
imediatamente o médico. 

Contraindicado para pacientes com íleo paralítico, obstrução 
ou perfuração intestinal e nos vômitos incoercíveis (não 
contidos). Não interagem com alimentos e nem com outros 
fármacos. Não seobserva reação adversa com a posologia 
recomendada. 
Precauções: usar com cautela em pacientes com função renal 
comprometida. 
Advertência: deve-se seguir atenção no preparo, usando a 
quantidade de água recomendada e, previamente fervida. 
Após o preparo da solução o que não for consumido em 24 
horas deve ser desprezado. 

Sólido 

Sais para 
reidratação 
oral 

Cloreto de 
sódio 2,6g - 
45 mEq/L; 
cloreto de 
potássio 
1,5g -20 
mEq/L; 
citrato de 
sódio 
diidratado 
2,9g -10 
mEq/L; 
glicose 
13,5g -75 
mEq/L 

Sais para 
reidratação 
oral 

Pó 

Indicado para reposição 
das perdas acumuladas de 
água e (reidratação) ou 
para manutenção da 
hidratação (após a fase de 
reidratação), em caso de 
diarreia aguda. 

Uso interno. Dissolver o envelope em um litro 
de água filtrada ou fervida. Administrar 100 a 
150 mL/kg de peso corporal em período de 4 a 
6 horas. Se nas primeiras duas horas de 
tratamento os vômitos continuarem, impedindo 
que o paciente administre a solução, procurar 
imediatamente o médico. 

Contraindicado para pacientes com íleo paralítico, obstrução 
ou perfuração intestinal e nos vômitos incoercíveis (não 
contidos). Não interagem com alimentos e nem com outros 
fármacos. Não se observa reação adversa com a posologia 
recomendada. 
Precauções: usar com cautela em pacientes com função renal 
comprometida. 
Advertência: deve-se seguir atenção no preparo, usando a 
quantidade de água recomendada e, previamente fervida. 
Após o preparo da solução o que não for consumido em 24 
horas deve ser desprezado. 

Sólido 
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Sais para 
reidratação 
oral 

Cloreto de 
sódio 2,6g - 
75 mEq/L, 
cloreto de 
potássio 
1,5g - 20 
mEq/L; 
citrato de 
sódio 
diidratado 
2,9g - 10 
mEq/L; 
glicose 
13,5g - 75 
mEq/L 1 

Sais para 
reidratação 
oral 

Pó 

Indicado para reposição 
das perdas acumuladas de 
água e (reidratação) ou 
para manutenção da 
hidratação (após a fase de 
reidratação), em caso de 
diarreia aguda. 

Uso interno. Dissolver o envelope em um litro 
de água filtrada ou fervida. Administrar 100 a 
150 mL/kg de peso corporal em período de 4 a 
6 horas. Se nas primeiras duas horas de 
tratamento os vômitos continuarem, impedindo 
que o paciente administre a solução, procurar 
imediatamente o médico. 

Contraindicado para pacientes com íleo paralítico, obstrução 
ou perfuração intestinal e nos vômitos incoercíveis (não 
contidos). Não interagem com alimentos e nem com outros 
fármacos. Não se observa reação adversa com a posologia 
recomendada. 
Precauções: usar com cautela em pacientes com função renal 
comprometida. 
Advertência: deve-se seguir atenção no preparo, usando a 
quantidade de água recomendada e, previamente fervida. 
Após o preparo da solução o que não for consumido em 24 
horas deve ser desprezado. 

Sólido 

Simeticona 75 mg/mL Simeticona Emulsão oral Alívio dos sintomas 
relacionados ao excesso 
de gases no aparelho 
digestivo, que geram 
flatulência, desconforto 
abdominal, aumento de 
volumeabdominal, dor ou 
cólicas no abdômen. 
Preparo do paciente a ser 
submetido a endoscopia 
digestiva e/ou 
colonoscopia. 

CRIANÇAS COM ATÉ 2 ANOS: 
tomar 5 gotas de 6 em 6 horas. Não ultrapassar 
a dose de 60 gotas/dia. 
CRIANÇAS DE 2 A 12 ANOS:tomar 10 gotas 
de 6 em 6 horas. Não ultrapassar a dose de 
60gotas/dia. 
ADULTOS: tomar 10-30 gotas de 6 em 6 horas. 
Não ultrapassar a dose de 120 gotas/dia. 

MEDICAMENTO DE USO EXCLUSIVO POR VIA ORAL. NÃO 
ULTRAPASSAR A DOSE MÁXIMA INDICADA, A MENOS 
QUE SOB ORIENTAÇÃO MÉDICA. 
CONTRAINDICAÇÕES: Distensão abdominal grave; Cólica 
grave; Dor persistente (mais que 36 horas); Massa palpável na 
região do abdômen; alergia a simeticona e a seus derivados; 
perfuração ou obstrução intestinal suspeita ou conhecida. 
EFEITOS ADVERSOS: diarreia, náusea, regurgitação e 
vômito. 

Líquido 

Simeticona 150 mg/mL Simeticona Emulsão oral Alívio dos sintomas 
relacionados ao excesso 
de gases no aparelho 
digestivo, que geram 
flatulência, desconforto 
abdominal, aumento de 
volume abdominal, dor ou 
cólicas no abdômen. 
Preparo do paciente a ser 
submetido a endoscopia 
digestiva e/ou 
colonoscopia. 

CRIANÇAS COM ATÉ 2 ANOS: 
tomar 2 gotas de 6 em 6 horas. Não ultrapassar 
a dose de 30 gotas/dia. 
CRIANÇAS DE 2 A 12 ANOS: tomar 5 gotas de 
6 em 6 horas. Não ultrapassar a dose de 30 
gotas/dia. 
ADULTOS: tomar 5-15 gotas de 6 em 6 horas. 
Não ultrapassar a dose de 120 gotas/dia. 

MEDICAMENTO DE USO EXCLUSIVO POR VIA ORAL. NÃO 
ULTRAPASSAR A DOSE MÁXIMA INDICADA, A MENOS 
QUE SOB ORIENTAÇÃO MÉDICA. 
CONTRAINDICAÇÕES: Distensão abdominal grave; Cólica 
grave; Dor persistente (mais que 36 horas); Massa palpável na 
região doabdômen; alergia a simeticona e a seus derivados; 
perfuração ou obstrução intestinal suspeita ou conhecida. 
EFEITOS ADVERSOS: diarreia, náusea, regurgitação e 
vômito. 

Líquido 
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Simeticona 40 mg Simeticona Comprimido 
Alívio dos sintomas 
relacionados ao excesso 
de gases no aparelho 
digestivo, que geram 
flatulência, desconforto 
abdominal, aumento de 
volume abdominal, dor ou 
cólicas no abdômen. 
Preparo do paciente a ser 
submetido a endoscopia 
digestiva e/ou 
colonoscopia. 

CRIANÇAS DE 2 A 12 ANOS: 
tomar 1 comprimido de 6 em 6 horas. Não 
ultrapassar a dose de 6 comprimidos /dia. 
ADULTOS: tomar 1-3 comprimidos de 6 em 6 
horas. Não ultrapassar a dose de 12 
comprimidos/dia. 

NÃO ULTRAPASSAR A DOSE MÁXIMA INDICADA, A 
MENOS QUE SOB ORIENTAÇÃO MÉDICA. 
CONTRAINDICAÇÕES: Distensão abdominal grave; Cólica 
grave; Dor persistente (mais que 36 horas); Massa palpável na 
região do abdômen; alergia a simeticona e a seus derivados; 
perfuração ou obstrução intestinal suspeita ou conhecida. 
EFEITOS ADVERSOS: diarreia, náusea, regurgitação e 
vômito. 

Sólido 

Simeticona 80 mg Simeticona Comprimido Alívio dos sintomas 
relacionados ao excesso 
de gases no aparelho 
digestivo, que geram 
flatulência, desconforto 
abdominal, aumento de 
volume abdominal, dor ou 
cólicas no abdômen. 
Preparo do paciente a ser 
submetido a endoscopia 
digestiva e/ou 
colonoscopia. 

ADULTOS: tomar 1-2 comprimidos de 6 em 6 
horas. Não ultrapassar a dose de 6 
comprimidos/dia. 

NÃO ULTRAPASSAR A DOSE MÁXIMA INDICADA, A 
MENOS QUE SOB ORIENTAÇÃO MÉDICA. 
CONTRAINDICAÇÕES: Distensão abdominal grave; Cólica 
grave; Dor persistente (mais que 36 horas); Massa palpável na 
região do abdômen; alergia a simeticona e a seus derivados; 
perfuração ou obstrução intestinal suspeita ou conhecida. 
EFEITOS ADVERSOS: diarreia, náusea, regurgitação e 
vômito. 

Sólido 

Simeticona 150 mg Simeticona Comprimido Alívio dos sintomas 
relacionados ao excesso 
de gases no aparelho 
digestivo, que geram 
flatulência, desconforto 
abdominal, aumento de 
volume abdominal, dor ou 
cólicas no abdômen. 
Preparo do paciente a ser 
submetido a endoscopia 
digestiva e/ou 
colonoscopia. 

ADULTOS: tomar 1 comprimidos 8 em 8 horas. 
Não ultrapassar a dose de 3 comprimidos/dia. 

NÃO ULTRAPASSAR A DOSE MÁXIMA INDICADA, A 
MENOS QUE SOB ORIENTAÇÃO MÉDICA. 
CONTRAINDICAÇÕES: Distensão abdominal grave; Cólica 
grave; Dor persistente (mais que 36 horas); Massa palpável na 
região do abdômen; alergia a simeticona e a seus derivados; 
perfuração ou obstrução intestinal suspeita ou conhecida. 
EFEITOS ADVERSOS: diarreia, náusea, regurgitação e 
vômito. 

Sólido 
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Simeticona 125 mg Simeticona Comprimido 
mastigável 

Alívio dos sintomas 
relacionados ao excesso 
de gases no aparelho 
digestivo, que geram 
flatulência, desconforto 
abdominal, aumento de 
volume abdominal, dor ou 
cólicas no abdômen. 
Preparo do paciente a ser 
submetido a endoscopia 
digestiva e/ou 
colonoscopia. 

ADULTOS: ingerir 1 comprimido de 6 em 6 
horas. Não ultrapassar a dose de 4 
comprimidos/dia. 

NÃO ENGOLIR O COMPRIMIDO INTEIRO. MASTIGAR 
COMPLETAMENTE O COMPRIMIDO ANTES DE ENGOLIR. 
NÃO ULTRAPASSAR A DOSE MÁXIMA INDICADA, A 
MENOS QUE SOB ORIENTAÇÃO MÉDICA. 
CONTRAINDICAÇÕES: Distensão abdominal grave; Cólica 
grave; Dor persistente (mais que 36 horas); Massa palpável na 
região do abdômen; alergia a simeticona e a seus derivados; 
perfuração ou obstrução intestinal suspeita ou conhecida. 
EFEITOS ADVERSOS: diarreia, náusea, regurgitação e 
vômito. 

Sólido 

  

1 - Redação dada pela RETIFICAÇÃO da RESOLUÇÃO-RDC Nº 107, DE 05 DE SETEMBRO DE 2016, publicada no DOU de 27/10/2016. 

  

Simeticona 125 mg Simeticona Cápsula 
gelatinosa 
mole 

Alívio dos sintomas 
relacionados ao 
excesso de gases no 
aparelho digestivo, 
que geram flatulência, 
desconforto 
abdominal, aumento 
de volume abdominal, 
dor ou cólicas no 
abdômen. 
Preparo do paciente a 
ser submetido a 
endoscopia digestiva 
e/ou colonoscopia. 

ADULTOS: ingerir 1 cápsula de 6 em 
6 horas. Não ultrapassar a dose de 4 
comprimidos/dia. 

NÃO ULTRAPASSAR A DOSE 
MÁXIMA INDICADA, A MENOS 
QUE SOB ORIENTAÇÃO MÉDICA. 
CONTRAINDICAÇÕES: Distensão 
abdominal grave; Cólica grave; Dor 
persistente (mais que 36 horas); 
Massa palpável na região do 
abdômen; alergia a simeticona e a 
seus derivados; perfuração ou 
obstrução intestinal suspeita ou 
conhecida. 
EFEITOS ADVERSOS: diarreia, 
náusea, regurgitação e vômito. 

Sólido 

Solução 
antimicótica 
com iodo 

0,5 % de iodo; 1,0 
% iodeto de 
potássio; 2,0 % de 
ácido salicílico; 
2,0 % ácido 
benzoico; 5,0 % 
tintura de benjoim 

Solução 
antimicótica com 
iodo 

Solução Antimicótico Uso externo. Aplicar nas áreas 
afetadas, duas a três vezes ao dia. 

O produto não deve ser usado em 
casos de alergia ao iodo, feridas 
abertas (pode resultar em absorção 
do iodo) e em curativos oclusivos. 
Restrição de uso: neonatos e 
gestantes, pois pode causar 
intoxicação pelo iodo. Evitar uso 
prolongado. Suspender o uso se 
houver mudança de coloração ou 

Líquido 
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odor da solução. 

Solução de 
cloreto de 
sódio 

0,9% de cloreto de 
sódio Solução fisiológica 

de cloreto de sódio 
0,9% 

Solução Para nebulização, 
lavagens de lentes de 
contato, lavagem de 
ferimentos e 
hidratação da pele. 

Para nebulização, lavagens de lentes 
de contato, lavagem de ferimentos e 
hidratação da pele 

Não utilizar se o líquido não estiver 
límpido, incolor, transparente e 
inodoro. Uso externo. Não contém 
conservante. 

Líquido ou 
soluções 
estéreis 

Solução de 
cloreto de 
sódio -estéril 0,9% de cloreto de 

sódio 

Solução nasal de 
cloreto de sódio 
0,9% 

Solução 
Fluidificante e 
descongestionante 
nasal. 

Aplique a solução nas narinas, 
conforme necessidade. 

Contraindicação: pacientes com 
antecedentes de hipersensibilidade 
aos componentes da fórmula 
OBS: A solução deve ser estéril, 
envasada em frasco spray com 
dispensador que garanta a 
esterilidade do produto durante todo 
o período de utilização. 

Soluções 
estéreis 

Solução de 
cloreto de 
sódio 

0,9% de cloreto de 
sódio + cloreto de 
benzalcônio até a 
concentração 
máxima de 0,01%, 
como conservante 

Solução nasal de 
cloreto de sódio 
0,9% com 
conservante 

Solução Fluidificante e 
descongestionante 
nasal. 

Aplique a solução nas narinas, 
conforme necessidade. 

Contraindicação: pacientes com 
antecedentes de hipersensibilidade 
aos componentes da fórmula. Não 
deve ser utilizado por pacientes 
com hipersensibilidade ao cloreto 
de benzalcônio. 

Líquido 

Solução para 
prevenção da 
desidratação 
oral 

Cloreto de sódio 
2,05 mg/mL; 
citrato de potássio 
monoidratado 2,16 
mg/mL; citrato de 
sódio diidratado 
0,98 mg/mL; 
glicose 
monoidradata 
25,00 mg/mL 
(equivalente a 

Solução para 
prevenção da 
desidratação oral 

Solução oral Prevenção da 
desidratação e 
manutenção da 
hidratação após a fase 
de reidratação. 

Uso interno. 
Adultos: administrar 750 mL de 
solução por hora até o limite de 4 
L/dia. 
Lactentes e Crianças: administrar 20 
mL de solução/kg por hora até o 
limite de 75 mL/kg/dia. 
Se nas duas primeiras horas de 
tratamento os vômitos continuarem 
impedindo que o paciente administre 
a solução, procurar imediatamente o 
médico. 

Contraindicações: pacientes com 
íleo paralítico, obstrução ou 
perfuração do intestino e nos 
vômitos persistentes. 
Precauções: usar com cautela em 
pacientes com função renal 
comprometida. 
Advertências e precauções: Podem 
ocorrer vômitos, principalmente se 
a solução for ingerida muito 
rapidamente. 

Líquido 
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22,5 mg/mL de 
glicose anidra) 

Solução para 
reidratação 
oral 

Cloreto de sódio 
4,68 mg/mL; 
citrato de potássio 
monoidratado 2,16 
mg/mL; citrato de 
sódio dii-dratado 
0,98 mg/mL; 
glicose anidra 
20,00 mg/mL 

OBS: A 
formulação deste 
produto não deve 
conter nenhuma 
outra substância 
além dos ativos 
citados,na 
concentração 
indicada, e água. 

Solução para 
reidratação oral 

Solução oral Reidratação oral. Uso interno. 

Adultos: administrar 750 mL de 
solução por hora até o limite de 4 
L/dia. 
Lactentes e Crianças: administrar 20 
mL de solução/kg por hora até o 
limite de 75 mL/kg/dia. 
Se nas duas primeiras horas de 
tratamento os vômitos continuarem 
impedindo que o paciente administre 
a solução, procurar imediatamente o 
médico. 

Contraindicações: pacientes com 
íleo paralítico, obstrução ou 
perfuração do intestino e nos 
vômitos persistentes. 
Precauções: usar com cautela em 
pacientes com função renal 
comprometida. 
Advertências e precauções: Podem 
ocorrer vômitos, principalmente se 
a solução for ingerida muito 
rapidamente. 

Líquido 
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Solução retal 
de fosfatos de 
sódio 

Fosfato de sódio 
dibásico 
(0,06g/mL) + 
fosfato de sódio 
monobásico 
(0,16g/mL) 
OBS: O volume da 
apresentação 
deverá estar entre 
100-133mL. A 
embalagem 
primária do 
medicamento deve 
ser, 
obrigatoriamente, 
em formato 
tubular, com um 
gargalo estreito, 
de fundo plano e 
com dispositivo 
para 
administração 
retal. Deve ser 
controlado o 
tamanho e a 
espessura do 
dispositivo de 
aplicação a fim de 
garantir a via de 
administração do 
medicamento. 

Enema de fosfato 
de sódio 

Solução retal Laxante 
Uso adulto. Uso retal. Apresentação 
de dose única. 
Antes de usar, retire a capa protetora 
da cânula retal. Com o frasco para 
cima, segure com os dedos a tampa 
sulcada. Com a outra mão, segure a 
capa protetora, retirando-a 
suavemente. Escolher a posição mais 
conveniente, entre as descritas 
abaixo: 
LADO ESQUERDO 
Deitar sobre o lado esquerdo, com os 
joelhos em flexão e braços relaxados. 
JOELHO-TÓRAX 
Ajoelhar-se e, em seguida, baixar a 
cabeça e o tórax para frente,até que 
o lado esquerdo da face repouse na 
superfície, deixando os braços em 
posição confortável. 
AUTOADMINISTRAÇÃO 
O processo mais simples é assumer 
a posição deitado sobre uma toalha. 
Com pressão firme, inserir 
suavemente a cânula no reto, 
comprimindo o frasco até ser expelido 
quase todo o líquido. Retire a cânula 
do reto. 
É necessário esvaziar o frasco. 
Manter a posição até sentir forte 
vontade de evacuar (geralmente 2 a 5 
minutos). 
OBS: É obrigatória a inserção na 
rotulagem ou na bula de figuras que 
ilustrem cada uma das posições para 
administração do medicamento 
descritas acima. 

Medicamento contraindicado para 
pacientes com insuficiência 
cardíaca congestiva, insuficiência 
renal, insuficiência hepática, 
hipertensão arterial, apendicite, 
obstrução intestinal, colite ulcerativa 
e hipersensibilidade a qualquer 
componente da formulação. Não 
deve ser usado na presença de 
náusea, vômito ou dor abdominal. 
Reações 
Adversas: hiperfosfatemia, 
hipernatremia, hipocalemia, acidose 
metabólica e tetania. 
Em pacientes desidratados ou 
debilitados, o volume da solução 
administrada deve ser 
cuidadosamente determinado; por 
tratar-se de uma solução 
hipertônica, o seu uso pode levar 
ao agravamento dessa condição. 
Deve-se assegurar que o conteúdo 
do intestino seja evacuado após a 
administração desse medicamento. 
Caso não ocorra, procurar 
assistência médica. Seu uso 
repetido em intervalos curtos deve 
ser evitado. 

Líquido 

Soluto 
cuprozíncico 

Sulfato de cobre 
1%; sulfato de 
zinco 3,5% 

Água d'alibour Solução 
Antisséptico no 
tratamento de feridas 
de pele. 

Pura ou diluída em água, em 
aplicações locais. 

Precauções: conservar o frasco 
bem fechado, ao abrigo da luz. 
Cuidado com olhos e mucosas; em 
caso de ingestão acidental procurar 
socorro médico. Não ingerir. 

Líquido 
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Sulfato de 
magnésio 

Mínimo 99% de 
sulfato de 
magnésio 

Sal amargo Pó Purgativo salino De 5 a 30g (1 colher de chá a 2 
colheres de sopa) para adultos, 
crianças recomenda-se 0,1 a 0,25 g 
por kg de peso corporal. 

Preferencialmente, ingerir a 
quantidade recomendada com 250 
mL de água filtrada antes do café da 
manhã em jejum. 

Contraindicações: em pacientes 
com disfunção renal e crianças com 
doenças parasitárias no intestino. 
Contraindicado nos casos de 
obstrução intestinal crônica, doença 
de Crohn, colite ulcerativa e 
qualquer outro episódio de 
inflamação no intestino. O uso 
contínuo pode causar diarreia 
crônica e consequente desequilíbrio 
eletrolítico. Não utilizar em crianças 
menores de 2 anos. Não passar da 
dose recomendada por dia e não 
utilizar por mais de 2 semanas. 

Sólido 

Sulfato de 
sódio 

17,5% de sulfato 
de sódio 

Limonada purgativa 
de sulfato de sódio 

Solução Purgativo salino Uso interno. Ingerir, em jejum, pura 
ou diluída em água fervida ou filtrada 
em doses individuais de 100 mL ou a 
critério médico. Caso não utilizar a 
dose única, após aberto, conservar o 
frasco bem fechado em geladeira. 

Contraindicações: Contraindicado 
nos casos de obstrução intestinal 
crônica, doença de Crohn, colite 
ulcerativa e qualquer outro episódio 
de inflamação no intestino. 
Precauções e advertências: após 
uma evacuação completa do cólon 
(parte do intestino), pelo uso de um 
catártico, pode haver um intervalo 
de alguns dias até a recuperação 
do movimento normal do intestino, 
o que não deve ser confundido com 
constipação intestinal. O uso 
excessivo de catárticos e laxantes 
pode trazer efeitos indesejáveis 
como desidratação, perda de 
eletrólitos e ulcerações no intestino. 

Líquido 

Sulfato de 
sódio 

Mínimo 98% de 
sulfato de sódio 

Sal de Glauber Pó Laxante salino Doses usuais de 15 g/dia (1 colher de 
sopa) em água fervida ou filtrada. 

Contraindicações: em pacientes 
com disfunção renal e crianças com 
doenças parasitárias no intestino. 
Contraindicado nos casos de 
obstrução intestinal crônica, doença 
de Crohn, colite ulcerativa e 
qualquer outro episódio de 
inflamação no intestino. O uso 

Sólido 
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contínuo pode causar diarreia 
crônica e consequente desequilíbrio 
eletrolítico. Não utilizar em crianças 
menores de 2 anos. Não passar da 
dose  recomendada por dia e não 
utilizar por mais de 2 semanas. 

Sulfato 
ferroso 

40 mg de ferro 
elementar 

Sulfato ferroso, 
ferro 

Comprimido 
ou 
Comprimido 
revestido 

Suplemento mineral 
como auxiliar nas 
anemias carenciais. 

USO ADULTO 
1 comprimido ao dia por via oral e em 
jejum. 

Advertências e precauções: 
pacientes portadores de doenças 
hepáticas, úlcera péptica, gástrica 
ou duodenal, alcoolismo, 
insuficiência renal, indivíduos com 
hipersensibilidade. 
Administração de ferro por períodos 
maiores que 6 meses deve ser 
evitada. 
A suplementação de ferro não deve 
ser utilizada para o tratamento de 
anemia hemolítica em pacientes 
recebendo transfusão sanguínea, 
em uso de ferro por via parenteral. 
Reações adversas: constipação, 
diarreia, fezes escuras, náuseas, 
dor epigástrica, vômito, pirose, 
sangramento nas fezes, 
escurecimento dos dentes, irritação 
na garganta, urina escura, 
hemossiderose. 

Sólido 
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Sulfato 
ferroso 

60 mg de ferro 
elementar 

Sulfato ferroso, 
ferro 

Comprimido 
ou 
Comprimido 
revestido 

Suplemento mineral 
como auxiliar nas 
anemias carenciais. 

USO ADULTO 
1 comprimido ao dia por via oral e em 
jejum. 

Advertências e precauções: 
pacientes portadores de doenças 
hepáticas, úlcera péptica, gástrica 
ou duodenal, alcoolismo, 
insuficiência renal, indivíduos com 
hipersensibilidade. 
Administração de ferro por períodos 
maiores que 6 meses deve ser 
evitada. 
A suplementação de ferro não deve 
ser utilizada para o tratamento de 
anemia hemolítica em pacientes 
recebendo transfusão sanguínea, 
em uso de ferro por via parenteral. 
Reações adversas: constipação, 
diarreia, fezes escuras, náuseas, 
dor epigástrica, vômito, pirose, 
sangramento nas fezes, 
escurecimento dos dentes, irritação 
na garganta, urina escura, 
hemossiderose. 

Sólido 

Sulfato 
ferroso 

25mg/mL de ferro 
elementar 

Sulfato ferroso, 
ferro 

Solução Oral Suplemento mineral 
como auxiliar nas 
anemias carenciais. 

USO EM CRIANÇAS DE 6 A 18 
MESES 
1 mL uma vez por semana em jejum 

Advertências e precauções: 
pacientes portadores de doenças 
hepáticas, úlcera péptica, gástrica 
ou duodenal, alcoolismo, 
insuficiência renal, indivíduos com 
hipersensibilidade. 
Administração de ferro por períodos 
maiores que 6 meses deve ser 
evitada. 
A suplementação de ferro não deve 
ser utilizada para o tratamento de 
anemia hemolítica em pacientes 
recebendo transfusão sanguínea, 
em uso de ferro por via parenteral. 
Reações adversas: 
constipação,diarreia, fezes escuras, 
náuseas, dor epigástrica, vômito, 
pirose, sangramento nas fezes, 
escurecimento dos dentes, irritação 
na garganta, urina escura, 
hemossiderose. 

Líquido 

Proc. Administrativo 086/2024  |  Anexo: 2_REGISTROS__CISREC.pdf (89/250)        2516/18746



Supositório de 
glicerina 

OBS: quantidade 
de glicerina é 
dependente da 
faixa etária: 
Supositório para 
lactentes: molde 
de 1 g; Supositório 
para crianças: 
molde de 1,5 a 2,0 
g; Supositório para 
adultos: molde de 
2,5 a 3 g. 

Supositório de 
glicerina 

Supositório Laxante 
Uso externo. Adultos e crianças: 
introduzir o supositório no reto, até 
que advenha a vontade de evacuar. 
Bebês: introduzir o supositório por via 
retal, pela parte mais afilada. Pode-se 
deixar o supositório de glicerina atuar 
de 15 a 30 minutos. Não é necessário 
que o produto se dissolva 
completamente para que produza o 
efeito desejado. 

O supositório pode ser umedecido 
com água antes da inserção, para 
reduzir a tendência inicial da base 
de retirar água das mucosas, 
irritando os tecidos. 

Sólido 

Talco 100% de talco Silicato de 
magnésio 

Pó Secativo. Uso em 
massagens, alívio de 
irritação cutânea, 
prevenção de 
assaduras; agente 
esclerosante em 
derrames malignos e 
no pneumotórax 
recidivante. 

Uso externo, sobre a pele. Como 
adjuvante em formulações 
farmacêuticas ou cosméticas. 

Cuidado no manuseio, evitar 
inalação, pois pode desencadear 
desde quadros de irritação até 
lesões pulmonares mais graves. 

Sólido 

Talco 
mentolado 1% de mentol Talco mentolado Pó Dermatoses 

pruriginosas. 
Uso externo. Aplicar nas áreas 
afetadas, duas a três vezes ao dia. 

Cuidado no manuseio, evitar 
inalação, pode desencadear desde 
quadros de irritação até lesões 
pulmonares mais graves. 

Sólido 

Vaselina 
líquida (grau 
farmacêutico) 

100% de vaselina 
líquida 

Parafina líquida 
(graufarmacêutico). 

Líquido Emoliente para a pele, 
remoção de crostas e 
de pomadas, pastas e 
outros produtos 
previamente utilizados 
na pele (limpeza da 
pele), lubrificante, puro 
ou como base 
(veículo) de 
preparações 
farmacêuticas e 

Uso externo: aplicar produto sobre a 
pele seca ou molhada com as mãos 
ou com o auxílio de gaze ou algodão. 

Contraindicações e precauções: 
não há relatos de efeitos adversos 
ou contraindicações. Não ingerir. 

Líquido 
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cosméticas. 

Vaselina 
sólida (grau 
farmacêutico) 

100% de vaselina 
sólida 

Vaselina branca; 
petrolato sólido 
(grau 
farmacêutico). 

Pomada Uso como emoliente. Uso tópico. Aplicar com gaze ou 
algodão sobre a pele ressecada. 

O principal efeito adverso é a 
irritação. Caso ocorra com peles 
sensíveis, suspenda o uso. 

Semissólido 

Violeta 
genciana 

1% de violeta 
genciana 

Solução de violeta 
genciana; solução 
de cloreto de 
hexametil 
prosanilina 

Solução Antisséptico tópico. 
Aplicar sobre o local, previamen-te 
limpo. A violeta genciana é um 
corante com atividade antisséptica. É 
bacteriostática (inibe o crescimento) e 
bactericida (destrói a bactéria) contra 
muitos microorganismos, inclusive 
alguns fungos, que causam doenças 
na pele e nas mucosas. Seu uso é 
tradicional nos casos de candidíase 
(sapinho), impetigo, infecções 
superficiais, lesões crônicas e 
irritativas e nas dermatites. 
Também empregada em alguns tipos 
de micoses, como nos casos de 
frieiras e pé de atleta. O uso 
continuado pode levar à irritação, 
devendo ser empregada em períodos 
curtos de 3-4 dias e não deve ser 
empregada em lesões no rosto, pois 
podem causar manchas 
permanentes. 

Precauções e advertências: Não 
usar em lesões ulcerativas da 
face,pode resultar em pigmentação 
permanente da pele. Não ingerir. 

Líquido 
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Violeta 
genciana 

2% de violeta 
genciana 

Solução de violeta 
genciana; solução 
de cloreto de 
hexametil 
prosanilina 

Solução Antisséptico tópico. Aplicar sobre o local, previamen-te 
limpo. A violeta genciana é um 
corante com atividade antisséptica. É 
bacteriostática (inibe o crescimento) e 
bactericida (destrói a bactéria) contra 
muitos microorganismos, inclusive 
alguns fungos, que causam doenças 
na pele e mucosas. Seu uso é 
tradicional nos casos de candidíase 
(sapinho), impetigo, infecções 
superficiais, lesões crônicas e 
irritativas e nas dermatites. Também 
empregada em alguns tipos de 
micoses, como nos casos de frieiras 
e pé de atleta. O uso continuado é 
irritante, devendo ser empregado em 
períodos curtos de 3-4 dias e não 
deve ser empregada em lesões no 
rosto, pois podem causar manchas 
permanentes. 

Precauções e advertências: Não 
usar em lesões ulcerativas da face, 
pode resultar em pigmentação 
permanente da pele. Não ingerir. 

Líquido 

 
 
Anexo I substituído pela INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03, DE 28 DE ABRIL DE 2009. 

Anexo I substituído pela RESOLUÇÃO - RDC Nº 107, DE 05 DE SETEMBRO DE 2016.(entrará em vigor em 1º de janeiro de 2017). 

 
 
ANEXO II - MODELO DE ROTULAGEM DE MEDICAMENTOS DE NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA 

Nome comercial (FACULTATIVO) 

Nome do produto ou sinônimo (conforme Anexo I) 

Concentração do princípio ativo (conforme Anexo I) 

Forma farmacêutica (conforme Anexo I) 

Via de administração 
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Uso (adulto, pediátrico, adulto e pediátrico) 

Conteúdo da embalagem 

Composição: 

Nome do princípio ativo...................concentração 

Excipientes (relacionar sem mencionar concentração na fórmula) 

É facultado a inclusão de informações adicionais voltadas para características organolépticas. 

Indicação (conforme Anexo I) 

Modo de Usar (conforme Anexo I) 

Advertência (conforme Anexo I) 

Advertências específicas do produto conforme legislação vigente 

Cuidados de Conservação 

Frase "TODO MEDICAMENTO DEVE SER MANTIDO FORA DO ALCANCE DE CRIANÇAS" 

Frase "Para correta utilização deste medicamento, solicite orientação do farmacêutico." 

Frase "MEDICAMENTO DE NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA RDC Nº ....... de 2006. AFE nº:..........................". 

Frase "AO PERSISTIREM OS SINTOMAS, O MÉDICO DEVERÁ SER CONSULTADO" 

Nome do Farmacêutico Responsável e respectivo número de CRF 

Nome da empresa notificadora 

Número de CNPJ da empresa notificadora 

Endereço completo da empresa notificadora 

Fabricado por: (quando for o caso) 
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Nome da empresa fabricante 

Número de CNPJ da empresa fabricante 

Endereço completo da empresa fabricante 

Número do SAC da empresa notificadora 

Número de Lote 

Data de Fabricação 

Prazo de Validade 

Código de barras 

  

ANEXO III - REQUERIMENTO PARA INCLUSÃO, ALTERAÇÃO OU EXCLUSÃO DE MEDICAMENTOS OU INFORMAÇÕES 
PRESENTES NO ANEXO I 

Dados do solicitante: 

Nome do solicitante (jurídica ou física): 

Endereço: 

FAX: 

e-mail: 

Telefone: 

Dados do produto: 

Princípio Ativo: 

Concentração: 
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Forma farmacêutica: 

( ) INCLUSÃO 

( ) produto 

 
Preencher todos os campos: 

Sinônimo Referência bibliográfica 

Indicação Referência bibliográfica 

Modo de Usar Referência bibliográfica 

Advertência Referência bibliográfica 

Especificações analíticas mínimas Referência bibliográfica 

  

( ) informações sobre produto já existente no Anexo I 

  

Preencher somente o campo pertinente: 
  

Sinônimo Referência bibliográfica 

Indicação Referência bibliográfica 

Modo de Usar Referência bibliográfica 
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Advertência Referência bibliográfica 

Especificações analíticas mínimas Referência bibliográfica 

  

( ) EXCLUSÃO 

( ) produto 

( ) infomações sobre produto já existente no Anexo I 

( )sinônimo 

( )Indicação 

( )modo de usar 

( )advertência 

( )especificações analíticas mínimas 

 
Justificativa 

Referência Bibliográfica 

( ) ALTERAÇÃO 

( ) nome do produto 

( )princípio ativo 

( )concentração 

( )forma farmacêutica 
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( )sinônimo 

( )Indicação 

( )modo de usar 

( )advertência 

( )especificações analíticas mínimas 

Justificativa 

Referência Bibliográfica 

  

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 208, de 30-10-2006, Seção 1, pág. 167, com incorreção no original. 
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto: PARACETAMOL

Nome da
Empresa
Detentora do
Registro

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

CNPJ 19.570.720/0001-
10

Autorização 1.01.343-0

Processo 25351.002896/2003-
63

Categoria
Regulatória

Genérico Data do
registro

05/06/2003

Nome
Comercial

PARACETAMOL Registro 113430101 Vencimento
do registro

06/2028

Princípio Ativo PARACETAMOL Medicamento
de referência

TYLENOL

Classe
Terapêutica

ANALGESICOS NAO NARCOTICOS ATC ANALGESICOS
NAO
NARCOTICOS

Parecer
Público

- Bulário
Eletrônico

Acesse aqui

Rotulagem

Nº Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de
Publicação

Validade

1 500 MG COM BL AL PLAS
AMB X 200 ATIVA

1134301010011 COMPRIMIDO SIMPLES 05/06/2003 24
meses

2 500 MG COM BL AL PLAS
AMB X 12 ATIVA

1134301010028 COMPRIMIDO SIMPLES 05/06/2003 24
meses

3 500 MG COM BL AL PLAS
AMB X 500 ATIVA

1134301010036 COMPRIMIDO SIMPLES 05/06/2003 24
meses

4 750 MG COM BL AL PLAS
AMB X 500 ATIVA

1134301010044 COMPRIMIDO SIMPLES 05/06/2003 24
meses

5 750 MG COM BL AL PLAS
AMB X 200 ATIVA

1134301010052 COMPRIMIDO SIMPLES 05/06/2003 24
meses

6 750 MG COM BL AL PLAS
AMB X 12 ATIVA

1134301010060 COMPRIMIDO SIMPLES 05/06/2003 24
meses
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DIRETORIA COLEGIADA 
 
RESOLUÇÃO-RDC No- 27, DE 6 DE AGOSTO DE 2010 
 
                                                                        Dispõe sobre as categorias de alimentos e 

   embalagens isentos e com obrigatoriedade 
                                       de registro sanitário. 

 
 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto 
nº 3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 3º 
do art.54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da 
ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a 
Consulta Pública n.º 95, de 21 de dezembro de 2009, publicada no Diário Oficial da 
União n.º 244 de 22 de dezembro de 2009, em reunião realizada em 5 de agosto de 
2010, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, 
determino a sua publicação:  

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Técnico que estabelece as categorias de 
alimentos e embalagens isentos de registro sanitário e as categorias de alimentos e 
embalagens com obrigatoriedade de registro sanitário, conforme os Anexos I e II desta 
Resolução.  

Art. 2º As empresas que detêm o número de registro de produtos que, de acordo 
com esta Resolução, passam a ser isentos, podem, optativamente, usá-lo na rotulagem 
de seu respectivos produto, até o término do estoque de embalagem ou até a data do 
vencimento do registro. 

Art. 3º O descumprimento das disposições contidas nesta Resolução constitui 
infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo 
das responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis. 

Art. 4º Ficam revogados o item 8.2 do Anexo da Resolução 23, de 15 de março 
de 2000 e a Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA - RDC nº 278, de 22 de 
setembro de 2005. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DIRCEU RAPOSO DE MELLO 
 
 
ALIMENTOS E EMBALAGENS ISENTOS DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO 
 

ANEXO I 
 

 
CÓDIGO C AT E G O R I A 
1 0 0 11 5  AÇÚCARES E PRODUTOS PARA ADOÇAR (1) 
4200047  ADITIVOS ALIMENTARES (2) 
4 1 0 0 11 4  ADOÇANTES DIETÉTICOS 
4300164  ÁGUAS ADICIONADAS DE SAIS 
4200020  ÁGUA MINERAL NATURAL E ÁGUA NATURAL 
4200038  ALIMENTOS E BEBIDAS COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 

COMPLEMENTAR 
4300083  ALIMENTOS PARA CONTROLE DE PESO 
4300078  ALIMENTOS PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE NUTRIENTES 
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4300086  ALIMENTOS PARA DIETAS COM INGESTÃO CONTROLADA DE AÇÚCARES 
4300088  ALIMENTOS PARA GESTANTES E NUTRIZES 
4300087  ALIMENTOS PARA IDOSOS 
4300085  ALIMENTOS PARA ATLETAS 
4300167  BALAS, BOMBONS E GOMAS DE MASCAR 
4100018  CAFÉ, CEVADA, CHÁ, ERVA-MATE E PRODUTOS SOLÚVEIS 
4100166  CHOCOLATE E PRODUTOS DE CACAU 
4200055  COADJUVANTES DE TECNOLOGIA (3) 
4200071  EMBALAGENS 
4300194  ENZIMAS E PREPARAÇÕES ENZIMÁTICAS (4) 
4100042  ESPECIARIAS, TEMPEROS E MOLHOS 
4200012  GELADOS COMESTÍVEIS E PREPARADOS PARA GELADOS COMESTÍVEIS 
4200123  GELO 
4200098  MISTURAS PARA O PREPARO DE ALIMENTOS E ALIMENTOS PRONTOS PARA 

O CONSUMO 
4100158  ÓLEOS VEGETAIS, GORDURAS VEGETAIS E CREME VEGETAL 
4300151  PRODUTOS DE CEREAIS, AMIDOS, FARINHAS E FARELOS 
4300196  PRODUTOS PROTÉICOS DE ORIGEM VEGETAL 
4100077  PRODUTOS DE VEGETAIS (EXCETO PALMITO), PRODUTOS DE FRUTAS E 

COGUMELOS COMESTÍVEIS (5) 
4000009  VEGETAIS EM CONSERVA (PALMITO) 
4100204 SAL 
4200101 SAL HIPOSSÓDICO / SUCEDÂNEOS DO SAL 
4300041 SUPLEMENTO VITAMINICO OU MINERAL 
 
 
 
 

Observações: 
(1) Adoçante de Mesa – desde que os edulcorantes e veículos estejam previstos em 
Regulamentos Técnicos específicos. 
(2) Todos os aditivos alimentares devem estar previstos em regulamento técnico específico. 
Estão incluídos os fermentos químicos. 
(3) Incluindo os fermentos biológicos e as culturas microbianas. 
(4) Enzimas e preparações enzimáticas – desde que previstas em Regulamentos 
Técnicos específicos, inclusive suas fontes de obtenção, e que atendam às 
especificações estabelecidas nestes regulamentos. 
(5) Cogumelos Comestíveis – nas formas de apresentação: inteiras, fragmentadas, 
moídas e em conserva. 

 
ANEXO II 

 
ALIMENTOS E EMBALAGENS COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO 
 
 
CÓDIGO C AT E G O R I A 
4300032 ALIMENTOS COM ALEGAÇÕES DE PROPRIEDADE FUNCIONAL E OU DE 

SAÚDE 
4300033 ALIMENTOS INFANTIS 
4200081 ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
4300031 EMBALAGENS NOVAS TECNOLOGIAS (RECICLADAS) 
4300030 NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 
4300090 SUBSTÂNCIAS BIOATIVAS E PROBIÓTICOS ISOLADOS COM ALEGAÇÃO DE 

PROPRIEDADES FUNCIONAL E OU DE SAÚDE  
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Gerência Geral de Medicamentos

DECLARAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA

Dados da Empresa

 Razão Social: PHARMASCIENCE INDUSTRIA FARMACEUTICA S.A
 CNPJ: 25.773.037/0001-83

Medicamentos Notificados

Medicamento

Categoria: BAIXO RISCO

Linha de Produção: SÓLIDO

Descrição: SULFATO FERROSO 40 MG (COMPRIMIDO REVESTIDO) C

Nome do Medicamento: ANEMIFER

Data da Notificação: 19/10/2023

Vencimento da Notificação: 19/10/2033

Dados do Acondicionamento

Acondicionamento
Volume/Qtd Descrição da Apresentação Prazo de Validade

(primária + secundária)

1 BLISTER DE ALUMÍNIO E PLÁSTICO TRANSPARENTE  + CARTUCHO 40MG
40 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 50

40 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 600

40 MG COM REV CT BL AL PLAS TRANS X 1250

24 meses

Local(is) de Fabricação

 - 25773037000183 - PHARMASCIENCE INDUSTRIA FARMACEUTICA S.A - Produção Própria


Orientações sobre medicamentos notificados: 

Os medicamentos notificados não tem número de registro publicado no Diário Oficial da União, consta em sua embalagem a informação que se trata de um medicamento

notificado junto a Anvisa de acordo com as normas específicas.

Caracteriza-se infração sanitária a comercialização do produto com informações diversas das notificadas.

Para medicamentos de baixo risco notificados: De acordo com a RDC 199/2006, estes medicamentos só poderão ser comercializados se seguidos todos os requisitos

previstos nessa norma, e de acordo com as indicações, advertências e demais informações padronizadas constantes na RDC 107/2016 e suas atualizações.

Para produtos tradicionais fitoterápicos notificados: De acordo com a RDC 26/2014, estes medicamentos só poderão ser comercializados se seguidos todos os requisitos

previstos nessa norma e de acordo com as indicações, advertências e demais informações padronizadas por meio do Formulário de Fitoterápicos da Farmacopeia

Brasileira.

Para medicamentos dinamizados notificados: De acordo com a RDC 238/2018, estes medicamentos só poderão ser comercializados se seguidos todos os requisitos

previstos nessa norma, assim como as indicações padronizadas por meio da  IN 25/2018 ou constantes do Formulário Homeopático da Farmacopeia Brasileira, se

aplicável, contendo os insumos ativos constantes da IN 27/2018, ou suas atualizações, nas escalas nela indicadas e em potências compreendidas na faixa por ela

determinada para cada insumo.

Consulte sempre o site da Anvisa para a atualização do status dos medicamentos:

https://www.anvisa.gov.br/peticionamento/sat/medicamentosimplificado/relatorios/relatorio.asp

Declaração On-Line via Peticionamento Eletrônico

Código de Validação desta declaração: 154310109065824 emitido em 31/01/2024 09:06:58


Para verificar a autenticidade desta declaração acesse https://www9.anvisa.gov.br/peticionamento/sat/MedicamentoSimplificado/validacao.asp e informe o código de validação.

1/1
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ADVERTÊNCIA  

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 

 

Ministério da Saúde 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA – RDC N°107, DE 5 DE 
SETEMBRO DE 2016 

Altera a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 
199, de 26 de outubro de 2006, que dispõe sobre os 
medicamentos de notificação simplificada.  

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 
atribuição que lhe conferem o art. 15, III e IV aliado ao art. 7º, III e IV, da Lei nº 9.782, de 26 
de janeiro de 1999, o art. 53, V, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos do 
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, 
resolve adotar a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, conforme deliberado em 
reunião realizada em 16 de agosto de 2016, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua 
publicação. 

Art. 1º Fica aprovada a “Lista de medicamentos de baixo risco sujeitos a notificação 
simplificada” constante no anexo I, que dá nova redação ao Anexo I da Resolução da 
Diretoria Colegiada – RDC nº 199, de 26 de outubro de 2006. 

Art. 2º Os §§ 3º, 4º e 6º do art. 7º da Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 199, 
de 26 de outubro de 2006, passam a vigorar com a seguinte alteração: 

“§ 3º A empresa deverá proceder com nova notificação sempre que houver inclusões 
ou alterações em quaisquer informações prestadas por meio da notificação eletrônica”. (NR) 

“§ 4º Todas as notificações devem ser renovadas a cada 5 (cinco) anos, respeitando 
os prazos estabelecidos no Art. 12 da Lei nº 6.360/76”. (NR) 

“§ 6º Os medicamentos de baixo risco isentos de registros e regularizados mediante 
notificação ficam sujeitos ao pagamento da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 
instituída pela Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999”.  (NR) 

Art. 3º Fica revogada a Instrução Normativa – IN nº 3, de 28 de abril de 2009. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2017. 

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR. 

ANEXO I 

LISTA DE MEDICAMENTOS DE BAIXO RISCO SUJEITOS A NOTIFICAÇÃO 
SIMPLIFICADA 

I - As especificações analíticas adotadas pelos fabricantes para os medicamentos 
de baixo risco sujeitos a notificação simplificada devem seguir monografia inscrita na 
Farmacopeia Brasileira ou em compêndio oficialmente reconhecido pela Anvisa de acordo 
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com norma específica.  

II - Na ausência de monografia oficial, deverão ser realizados os testes descritos 
nos métodos gerais da Farmacopeia Brasileira, e demais testes necessários, desenvolvidos 
pelo fabricante, para garantir a qualidade do medicamento.  

III - Todo laudo de análise de controle da qualidade do produto acabado, 
independente da forma farmacêutica, deve apresentar, no mínimo, as seguintes 
informações ou justificativa técnica de ausência:  

a) Características organolépticas/aparência; 

b) Identificação e teor do(s) princípio(s) ativo(s); 

c) Limites microbianos: contagem de bactérias e fungos totais e pesquisa de 
patógenos; 

1 - Para as formas farmacêuticas sólidas, a empresa deve acrescentar as 
seguintes informações ou justificativa técnica de ausência: 

a) desintegração; 

b) dissolução; 

c) dureza; 

d) peso médio; e 

e) umidade; 

2 - Para as formas farmacêuticas líquidas e semissólidas, a empresa deve 
acrescentar as seguintes informações ou justificativa técnica de ausência: 

a) pH; 

b) densidade; 

c) viscosidade; e 

d) volume ou peso médio. 

PRODUTO CONCENTR
AÇÃO DO 
PRINCÍPIO 
ATIVO  

SINÔNIMOS  FORMA 
FARMACÊUT
ICA  

INDICAÇÃO  MODO DE 
USAR  

ADVERTÊNC
IA  

LINHA DE  

PRODUÇÃO 

Ácido bórico  3% de ácido 
bórico  

Água 
boricada  

Solução  Antisséptico, 
bacteriostátic
o e fungicida. 
Utilizado em 
processos 
infecciosos 
tópicos  

Aplicar duas 
a três vezes 
ao dia, com 
auxílio de 
compressas 
de gaze ou 
algodão.  

Não pode ser 
aplicado em 
grandes 
áreas do 
corpo, 
quando 
existirem 
lesões de 
qualquer tipo, 
feridas ou  

Líquido  
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queimaduras. 
Produto de 
uso exclusivo 
em adultos. O 
uso  
em crianças 
representa 
risco à saúde. 
Não ingerir.  

Ácido fólico 0,2 mg/mL Vitamina B9 Solução Oral Suplementaç
ão para 
prevenção e 
tratamento da 
carência de 
folatos e  

Uso adulto:  

Prevenção de 
ocorrência de 
malformaçõe
s fetais: 

Este 
medicamento 
é 
contraindicad
o para 
pacientes que 
apresentam 
hipersensibili
dade ao 
ácido fólico.  

Líquido  

redução da 
ocorrência de 
malformaçõe
s fetais. 

 
A presença 
de ácido 
fólico nas 
preparações 
líquidas, pode 
aumentar a 
absorção do 
ferro  

Tomar 2 mL 
ao dia. 

Prevenção de 
deficiência de 
ácido fólico: 

alimentar, o 
que pode ser 
prejudicial 
aos pacientes 
talassêmicos 
que 
apresentam  

Tomar 2 mL 
ao dia. 

Para 
gestantes e 
lactantes 
tomar 4 mL 
ao dia. 

acúmulo 
deste 
elemento nos 
tecidos. Logo, 
o 
medicamento 
não deve ser 
administrado 
antes ou logo 

Tratamento 
de deficiência 
de ácido 
fólico: 

Tomar até 5 
mL ao dia. 

 após as 
refeições. 

Doses muito 
altas de ácido 
fólico podem 
ocasionar 
convulsões 
em  

Uso 
pediátrico: 

Prevenção de 
deficiência de 
ácido fólico: 

pacientes 
epilépticos 
tratados com 
fenitoína. 

Doses de 
ácido fólico 
acima de 0,1  

LACTENTES 
(0 - 11 
MESES): 
Tomar 0,5 mL 
ao dia. 
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CRIANÇAS 
(1 - 10 
ANOS): 
Tomar 

mg/dia 
podem 
mascarar 
casos de 
anemia 
perniciosa, 
pois as 
característica
s 
hematológica
s são  

 1,5 mL ao 
dia. 

normalizadas, 
enquanto, os 
danos 
neurológicos 
progridem. 

Ácido 
salicílico  

2% de ácido 
salicílico  

Pomada de 
ácido 
salicílico 2%. 
Vaselina 
salicilada 
2%.  

Pomada  Queratoplásti
ca  

Aplicar nas 
áreas 
afetadas, 
à noite, e 
retirar pela 
manhã.   

Pode ocorrer 
a absorção e 
salicilismo em 
uso prolonga
do.  

Semissólido 

Ácido 
salicílico 

10% de ácido 
salicílico 

Pomada de 
ácido 
salicílico 
10%. 
Vaselina 
salicilada 
10%. 

Pomada Queratolítica Uso externo. 
Aplicar nas 
áreas 
afetadas, 
à noite, e 
retirar pela 
manhã. 

Contraindicaç
ão: pacientes 
com 
hipersensibili
dade ao 
ácido 
salicílico, 
durante a 
gravidez e  

Semissólido 

Apresenta 
propriedade 
queratolítica 
forte e sua 
aplicação 
deve ser 
efetuada com 
muita 
precaução,  

lactação. 
Diabéticos 
devem usar 
com cautela. 
Evitar contato 
com os olhos, 
a face, os 
órgãos 
genitais e as 

sendo 
recomendáve
l a utilização 
de espátulas 
ou luvas de 
proteção. 

 mucosas. 
Lavar as 
mãos após a 
aplicação. 

Reações 
adversas: 
pode ocorrer  
absorção e 
salicilismo em 
uso 
prolongado. 
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Ácido 
salicílico  

20% de ácido 
salicílico  

Pomada de 
ácido 
salicílico 
20%. 
Vaselina 
salicilada 
20%.  

Pomada  Queratolítica 
nas 
hiperqueratos
es, como 
cravos e 
rachaduras 
nos pés, 
calos secos e 
verrugas.  

Em 
aplicações 
locais. No 
caso de 
rachaduras 
de pés, duas 
vezes ao dia; 
no caso de 
calos secos e 

Contraindicaç
ão: pacientes 
com 
hipersensibili
dade ao 
ácido 
salicílico, 
durante a 
gravidez e  

Semissólido  

verrugas, 
aplicar à noite 
e cobrir com 
esparadrapo, 
retirando-o no 
dia seguinte. 
Apresenta 
propriedade  

lactação. 
Diabéticos 
devem usar 
com cautela. 
Evitar contato 
com os olhos, 
a face, os 
órgãos 
genitais e as 

queratolítica 
forte e sua 
aplicação 
deve ser 
efetuada com 
muita  

 mucosas. 
Lavar as 
mãos após a  
aplicação. 
Interações 
com 
medicamento
s: usado com 
sabões  

precaução, 
sendo 
recomendáve
l a utilização 
de espátulas 
ou luvas de 
proteção. 

abrasivos, 
preparações 
para acne, 
preparações 
contendo 
álcool, 
cosméticos 
ou sabões 
com forte 
efeito secante 
podem 
causar efeito  
irritante ou 
secante 
cumulativo, 
resultando 
em irritação 
excessiva da 
 pele. 
Reações 
adversas: 
pode ocorrer 
absorção e 
salicilismo em 
uso 
prolongado. 
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Água 
purificada  

 Água 
destilada, 
Água 
deionizada, 
Água por 
osmose 
reversa, Água 
por 
ultrafiltração. 
(OBS: o 
sinônimo  

Líquido  Lavagem de 
ferimentos  

Uso externo. 
Aplicar 
diretamente 
no local 
afetado.  

Não deve ser 
usado para 
injetáveis. A 
ingestão 
pode causar 
diarréia, 
devido à 
ausência de 
íons na água. 
  

Líquido ou 
soluções 
estéreis 

para água 
purificada 
deve ser 
utilizado 
conforme o 
processo de 
obtenção)  

Álcool 
canforado 

 

Cânfora 10% 
(p/v) Álcool 
Etílico Q.S.  

 

Solução 
alcoólica de 
cânfora  

 

Solução Tratamento 
sintomático 
de mialgias e 
artralgias. 
Também 
pode ser 
utilizado para 
aliviar 
pruridos.  

Uso externo. 
Aplicar 
diretamente 
no local 
afetado, 
previamente  

Manter fora 
do alcance de 
crianças. 

Não deve ser 
utilizado em 
crianças 
menores de 
dois anos.  

Líquido 

limpo, com o 
auxílio de 
gaze ou 
algodão, três 
a quatro 
vezes ao dia, 
mediante 
fricção. 

Manter 
distante de 
fontes de 
calor. 
Conservar 
em 
temperatura 
inferior a 
25ºC.   
OBS: 
Embalagem 
máxima de 
50mL p/ 
venda ao 
 público.  

Devem-se 
adicionar as 
advertências 
 contidas na 
NBR5991/97 
e RDC 46 de 
20/02/02. 

OBS: Produto 
exige 
embalagem  
primária de 
vidro âmbar 
(Formulário 
Nacional, 1ª 
Ed.). 
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Álcool etílico  Álcool etílico 
70% (p/p). 
Álcool etílico 
77° GL  

Álcool 70  Solução  Antisséptico  Uso externo. 
Aplicar 
diretamente 
no local 
afetado,  

Manter 
distante de 
fontes de 
calor.   

OBS: 
Embalagem 
máxima de 
50mL p/ 
venda ao 
 público.  

Líquido  

previamente li
mpo, com o 
auxílio, se 
desejar, de 
algodão ou 
gaze.  

Devem-se 
adicionar as 
advertências 
contidas na 
NBR 5991/97 
e RDC 46 de 
20/02/02.  

Álcool  

etílico  

Álcool etílico 
70% (p/p).  

Álcool gel  Gel  Antisséptico 
de mãos.  

Uso externo. 
Aplicar 
diretamente n
o local 
afetado,  

(OBS: 
Devem-se 
adicionar as 
advertências 
contidas na 
NBR 5991/97 
e RDC 46 de 
20/02/02).  

Semissólido  

previamente 
limpo, com o 
auxílio, se 
desejar, de 
algodão ou 
gaze.  

Amônia  10% de 
hidróxido de 
amônio  

Amônia 
diluída  

Solução  Neutralizar 
picadas de 
inseto.  

Uso tópico. 
Aplicar no 
local da 
picada.  

Evitar contato 
com os olhos. 
Não inalar. 
Em contato 
com pele e 
olhos produz 
bolhas e 
vesículas.  

Líquido  

Queimadura 
de amônia 
provoca 
sensação na 
pele como 
ensaboada.   

Após a 
utilização não 
cobrir a  
picada com 
compressas. 
Manusear em 
local arejado 
e não agitar. 
Se  
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ingerido, 
procurar 
auxílio 
médico. 
Qualquer 
acidente lavar 
com bastante 
água.   
Não usar na 
pele sem 
antes fazer o 
teste de 
sensibilidade. 
Não 
reaproveitar a 
embalagem. 

Azul de 
metileno  

1% de azul 
de metileno  

Solução de 
azul de 
metileno.  

Solução  Antisséptico  Aplicar sobre 
o local, com 
o auxílio de 
gaze, 
algodão ou 
espátula. Uso 
tópico.   

O produto 
pode 
manchar a 
pele. Nesse 
caso, pode 
ser utilizada 
uma solução 
de hipoclorito 
de sódio para 
clarear.   

Liquido  

Benjoin  20% benjoim, 
Sumatra, 
Benzoin  

Tintura de 
benjoin  

Solução  Antisséptico  Aplicar sobre 
o local, com 
o auxílio de 
gaze, 
algodão ou 
espátula.   

Uso externo. 
Proteger da 
luz. 
Informações 
de 
segurança: 
podem  

Líquido  

ocorrer 
reações 
de hipersensi
bilidade e 
dermatite de 
contato.  

Bicarbonato  
de sódio  

Mínimo 99% 
de 
bicarbonato 
de sódio  

Sal de vick Pó  Antiácido  Dissolver 2,5 
g (1 colher de 
café) em um 
copo de água 
filtrada e 
tomar 30 
minutos antes 
das  

Não usar 
juntamente 
com dieta 
Láctea (a 
base de leite) 
devido a 
possibilidade 
de ocorrência 

Sólido  

refeições 
 para 
neutralizar 
o excesso de 
secreção 
gástrica no 
 estômago. 

de síndrome 
alcalino-
láctea. 
Reações 
adversas: 
pode ocorrer 
efeito rebote 
ácido, devido 
à  
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estimulação 
da gastrina. 
No uso 
prolongado 
exige 
acompanham
ento médico.  

Carbonato de 
cálcio  

Mínimo de 
98% de 
carbonato de 
cálcio  

Carbonato de 
cálcio  

Pó  Antiácido  1 a 2 g ao 
dia.  

Reações 
adversas: 
pode ocorrer 
efeito rebote 
ácido, devido 
à estimulação 
da gastrina.   

Sólido  

Carbonato de 
cálcio  

500 mg de 
carbonato de 
cálcio  

Carbonato de 
cálcio  

Cápsula  Antiácido  2 a 4 
cápsulas ao 
dia.   

Reações 
adversas: 
pode ocorrer 
efeito rebote 
ácido, devido 
à estimulação 
da gastrina.   

Sólido  

Carbonato de 
cálcio  

500 mg de 
carbonato de 
cálcio  

Carbonato de 
cálcio  

Comprimido  Antiácido  2 a 4 
comprimidos 
ao dia.   

Reações 
adversas: 
pode ocorrer 
efeito rebote 
ácido, devido 
à estimulação 
da gastrina.   

Sólido  

Carbonato de 
cálcio 

500 mg  de 
carbonato de 
cálcio  

Carbonato de 
cálcio 

Comprimido 
mastigável 

Antiácido Adulto: 2 a 4 
comprimidos 
ao dia. 

Reações 
adversas: 
pode ocorrer 
efeito rebote 
ácido, devido 
à estimulação 
da gastrina. 

Sólido 

Carbonato de 
cálcio + 
colecalciferol 

1250 mg  de 
carbonato de 
cálcio  
(equivalente 
a 500 mg de 
cálcio 
elementar) + 
200 UI de 
colecalciferol 

Carbonato de 
cálcio + 
vitamina D3 

Comprimido 
ou 
Comprimido 
revestido 

Suplemento 
vitamínico e 
mineral para 
prevenção do 
raquitismo e 
para a 
prevenção/tra
tamento 
auxiliar na  

Adulto: tomar 
1 a 3 
comprimidos 
via oral ao 
dia. Ingerir 
após as 
refeições. 

Contraindicaç
ões: 
hipercalcemia
, 
hipervitamino
se D,  

Sólidos 

hipersensibili
dade ao 
colecalciferol, 

desmineraliza
ção óssea 
pré e pós-
menopausal 

Crianças: 
tomar 1 
comprimido 
ao dia 
durante as 
refeições 

 ergocalciferol 
ou 
metabólitos 
da vitamina 
D. 
Reações 
adversas: 
alterações 
lipídicas, 
hipervitamino
se D, 
distúrbios 
gastrointestin
ais,  
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bradicardia e 
arritmias. 

Superdosage
m: anorexia, 
cansaço, 
náusea e 
vômito, 
diarreia, 
perda de  
peso, poliúria, 
transpiração, 
cefaleia, 
sede, 
vertigem e 
aumento da 
concentração 
de cálcio e 
fosfato  
no plasma e 
urina, 
hipercalcemia
, insuficiência 
renal, 
calcificação 
de  
tecidos 
moles, 
hipercalciúria, 
e cálculo 
renal. 

Carbonato de 
cálcio + 
colecalciferol 

1250 mg  de 
carbonato de 
cálcio  
(equivalente 
a 500 mg de 
cálcio 
elementar) + 
400 UI de 
colecalciferol 

Carbonato de 
cálcio + 
vitamina D3 

Comprimido 
ou 
Comprimido 
revestido 

Suplemento 
vitamínico e 
mineral para 
prevenção do 
raquitismo e 
para 

Adulto: tomar 
1 a 2 
comprimidos 
via oral ao 
dia. Ingerir 
após as 
refeições. 

Contraindicaç
ões: 
hipercalcemia
, 
hipervitamino
se D,  

Sólidos 

hipersensibili
dade ao 
colecalciferol, 
ergocalciferol 
ou 
metabólitos 
da vitamina 
D. 

Crianças: 
tomar 1 
comprimido 
ao dia 
durante as 
refeições 

Reações 
adversas: 
alterações 
lipídicas, 
hipervitamino
se D, 
distúrbios 
gastrointestin
ais,  
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bradicardia e 
arritmias. 

Superdosage
m: anorexia, 
cansaço, 
náusea e 
vômito, 
diarreia, 
perda de  
peso, poliúria, 
transpiração, 
cefaleia, 
sede, 
vertigem e 
aumento da 
concentração 
de cálcio e 
fosfato  
no plasma e 
urina, 
hipercalcemia
, insuficiência 
renal, 
calcificação 
de tecidos 
moles, 
hipercalciúria, 
e cálculo 
renal. 

 a 
prevenção/tra
tamento 
auxiliar na 
desmineraliza
ção óssea 
pré e pós-
menopausal 

Carvão 
vegetal 
ativado 

250 mg de 
carvão 
vegetal 
ativado 

Carvão 
ativado 

Cápsula Redução do 
acúmulo 
excessivo de 
gases 
intestinais  

Ingerir 4 
cápsulas ao 
menos 30 
minutos antes 
das refeições 
e 4 cápsulas 
após as 
refeições 

Contraindicad
o durante a 
gravidez, e 
para os casos 
de obstrução 
intestinal e 
alterações 
anatômicas  

Sólido 

do trato 
gastrointestin
al. Deve ser 
utilizado com 
precaução 
em crianças, 
uma vez que 
o carvão  
ativado pode 
interferir na 
absorção de 
nutrientes. 
Não é 
recomendáve
l o uso por 
crianças 
menores de 
12  
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anos de 
idade. Pode 
haver 
adsorção de 
outros 
medicamento
s utilizados 
concomitante
mente ao 
carvão  
ativado. 
Portanto, este 
deve ser 
administrado 
duas horas 
antes ou uma 
hora após 
outras 
medicações.  
Não é 
recomendado 
utilizar o 
carvão 
ativado por 
longo 
período. 

Cloreto de 
magnésio 

33 g de 
cloreto de 
magnésio 

 Pó Laxante 
suave 

Uso Interno. 
Dissolver o 
conteúdo da 
embalagem 
em 1 litro de 
água filtrada; 
armazenar 
em recipiente 
de 

Após aberto, 
guardar o 
produto bem 
fechado em 
geladeira.  

Quando 
ocorrer maior 
frequência  

Sólido 

 vidro na 
geladeira e 
tomar 60 
mL/dia desta 
solução (um 
cálice ou uma 
xícara de 
chá),  

de 
evacuações, 
diminuir a 
dose. Em 
caso de 
diarreia, 
suspender o 
uso. 

Precauções: 
Quando a 
função renal  

preferencialm
ente pela 
manhã em 
jejum. Pode 
ser misturado 
a sucos  

estiver 
deficiente, a 
reposição do 
magnésio 
deve ser 
acompanhad
a de cuidados 
especiais e 
de  

cítricos para 
mascarar o 
sabor amargo 
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da solução. 
Após diluição, 

monitorização 
dos níveis 
séricos. Deve 
ser evitado o 
uso em 
mulheres 
 grávidas, 
uma vez que 
o magnésio 
ultrapassa a 
placenta 
podendo 
interferir nos 
níveis séricos 
do feto. 
Contraindicaç
ão: O uso do 
cloreto  

de magnésio 
é 
contraindicad
o em  
pacientes 
com 
insuficiência 
renal severa 

o 
medicamento 
deverá ser 
consumido 
em até X 
dias. 
Obs.: 
substituir o X 
pelo número 
de dias 
comprovados 
no estudo de 
estabilidade 
após diluição. 
 

Colódio lacto 
salicilado  

20,0% (g/mL) 
de ácido 
salicílico 
equivalente a 
16,5% (p/p) + 
15,0 % ácido 
láctico  

Calicida  Solução  Verrugas 
comuns, 
plantar e 
calosidades.   

Uso externo. 
Proteger as 
áreas ao 
redor da 
lesão 
com vaselina 
sólida. 
Aplicar, uma 
vez ao dia, 
até  

Não usar 
próximo aos 
olhos. Evitar 
o contato 
com as 
mucosas e a 
pele  

Líquido  

íntegra. O 
uso é 
contraindicad
o em 
diabéticos e 
em pacientes 
com déficits 
circulatórios 
em 
membros.  

eliminação 
da verruga ou 
calosidade, 
quatro 
camadas de  
colódio, 
esperando 
cada camada 
secar antes 
da 
reaplicação.  
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Colódio 
salicilado  

12,0% (g/mL) 
de ácido 
salicílico 

Calicida  Solução  Verrugas 
comuns, 
plantar e 
calosidades. 
Queratoplásti
co.   

Uso externo. 
Proteger as 
áreas ao 
redor da 
lesão com 
vaselina 
sólida. 
Aplicar, uma 
vez ao dia, 
até  

Não usar 
próximo aos 
olhos. Evitar 
o contato 
com as 
mucosas e a 
pele  

Liquido  

íntegra. O 
uso é 
contraindicad
o em 
diabéticos e 
em pacientes 
com déficits 
circulatórios 
em 
membros.  

eliminação da 
verruga ou 
calosidade, 
quatro 
camadas de  
colódio, 
esperando 
cada 
camada seca
r antes da 
reaplicação.  

Enxofre  10% de 
enxofre  

Enxofre  Creme  Escabiose e 
acne.  

Uso tópico. 
Aplicar no 
local afetado.  

A aplicação 
de enxofre 
em uso tópico 
pode causar 
irritação na 
pele. Não 
ingerir. 
Manter fora 
do alcance 

Semissólido  

 das crianças. 
Contato com 
olhos, boca 
e outras 
membranas 
mucosas 
deve ser 
evitado. 
Contraindicaç
ões: 
 
hipersensibili
dade ao 
enxofre. 
Reações 
adversas: 
irritação na 
pele, 
vermelhidão 
ou 
escamação 
da pele.  
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Éter 
alcoolizado  

35% de éter 
etílico (v/v) + 
Álcool etílico 
96% (v/v).  

Licor de 
Hoffman  

Solução  Utilizado para 
desengordura
r a pele e 
como veículo 
em 
formulações 
para acne, 
alopecia e 
antimicóticos  

Uso externo. 
Aplicar 
nas áreas 
afetadas, 
com auxílio 
de algodão.   

Pode ocorrer 
irritação local 
e 
fotossensibili
dade.   

Líquido  

tópicos, bem 
como, para 
remoção de 
fitas 
adesivas.  

Extrato fluído 
de rosas 
rubras  

10% de 
extrato de 
rosas rubras 
em mel.  

Mel rosado  Solução  Adstringente 
nas 
estomatites, 
principalment
e infantil 
(sapinho).  

Aplicar puro 
ou diluído em 
água, na 
boca ou 
garganta, 
com haste 
flexível de 
algodão, 
chupeta ou 
gargarejo. 

Contraindicaç
ões: pode 
ocorrer 
hipersensibili
dade. 
Precauções e 
advertências: 
não ingerir.   

Líquido  

Glicerina  Mínimo 95% 
de glicerina  

Glicerina  Solução  Demulcente, 
emoliente, 
umectante e 
hidratante.   

A glicerina 
farmacêutica 
é um produto 
com 
excelente 
atividade 
sobre a pele, 
exercendo o 
efeito  

Contraindicaç
ões: pode 
ocorrer 
hipersensibili
dade. 
Precauções e 
advertências: 
não ingerir.    

Líquido  

demulcente, 
isto é, 
quando 
aplicada 
sobre locais 
irritados 
ou lesados, 
tende a 
formar uma 
película  
protetora 
contra 
estímulos 
resultantes 
do contato 
com o ar ou 
irritantes 
ambientais. 
Espalhar o  
produto 
friccionando s
obre toda a 
área de uso. 
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Gliconato de 
clorexidina 

0,5% de  

gliconato de 
clorexidina 

Gliconato de 
clorexidina e  

digliconato de 
clorexidina 

Solução 
aquosa 

Antisséptico 
tópico. 

Uso externo. 
Aplicar o 
produto em 
quantidade 
suficiente 
para 
umedecer 
toda a área, 
esfregando  

Evitar contato 
com olhos, 
ouvidos e 
boca. Para os 
casos de 
contaminação 
destas 
partes, lavar  

Líquido 

com gaze 
estéril. Deixar 
secar 
completamen
te,  

e, se 
necessário, 
repetir o  

abundanteme
nte com 
água. 

Contraindicad
o para 
pessoas com  
história de 
hipersensibili
dade à 
clorexidina. 

procedimento
. Pode ser 
utilizado em 
mucosas. 

Gliconato de 
clorexidina 

0,5% de  

gliconato de 
clorexidina 

Gliconato de 
clorexidina e  

digliconato de 
clorexidina 

Solução 
alcoólica 

Antisséptico 
tópico. Para 
antissepsia 
de pele antes 
de 
procedimento
s invasivos 
(como  

Uso externo. 
Aplicar o 
produto em 
quantidade 
suficiente 
para 
umedecer 
toda a área a 
ser tratada,  

Evitar contato 
com olhos, 
ouvidos e 
boca. Para os 
casos de 
contaminação 
destas 
partes, lavar  

Líquido 

inserção de 
cateteres) e 
antissepsia 
do campo 
operatório 
após  

esfregando 
com gaze 
estéril. Deixar 
secar 
completamen
te e, se 
necessário, 
repetir o 
procedimento
.  

abundanteme
nte com 
água. Não 
deve ser 
utilizada para 
irrigação de 
cavidade 
corpórea, 
curativo da  

degermação; 
para 
realização de 
curativo de 
local de 
inserção de 
cateteres 
vasculares. 

ferida 
cirúrgica ou 
de lesões de 
pele e 
mucosa. Não 
utilizar em 
mucosas. 

Contraindicad
o para 
pessoas com  

Aguarde o 
produto secar 
completamen
te antes de 
qualquer 
punção ou 
inserção na 
pele. Para  

história de 

hipersensibili
dade à 
clorexidina. 

antissepsia 
da pele em 
procedimento
s cirúrgicos, 
realizar antes 
a 
degermação 
da pele com  
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solução de 
clorexidina 
com 
tensoativo. 

Gliconato de 
clorexidina 

1,0% de 
gliconato de 
clorexidina 

Gliconato de  
clorexidina e  
digliconato de 
clorexidina 

Solução 
aquosa 

 

Antisséptico 
tópico 

Uso externo. 
Aplicar o 
produto em 
quantidade 
suficiente 
para 
umedecer 
toda a área a 
ser tratada,  

Evitar contato 
com olhos, 
ouvidos e 
boca. Para os 
casos de 
contaminação 
destas 
partes, lavar  

Líquido 

     esfregando 
com gaze 
estéril. Deixar 
secar 
completamen
te, e se 
necessário, 
repetir o 
procedimento
. Pode ser 
utilizado em 
mucosas. 

abundanteme
nte com 
água. 

Contraindicad
o para 
pessoas com 
história de 
hipersensibili
dade à 
clorexidina. 

 

Gliconato de 
clorexidina 

1,0% de 
gliconato de 
clorexidina 

Gliconato de  
clorexidina e  
digliconato de 
clorexidina 

Solução 
alcoólica 

 

Antisséptico 
tópico para 
desinfecção 
das mãos 
antes de  

Uso externo. 
Para a 
antissepsia 
das mãos, 
seguir a 
técnica de 
higienização 
das mãos 
com  

Evitar contato 
com olhos, 
ouvidos e 
boca. Para os 
casos de 
contaminação 
destas 
partes, lavar  

Líquido 

contato com 
pacientes e 
preparo 
cirúrgico das 
mãos. 

abundanteme
nte com 
água. 

Contraindicad
o para 
pessoas com 
história de 
hipersensibili
dade à  

preparações 
alcoólicas 
(fricção 
antisséptica) 
preconizada 
pela Anvisa e 
disponível 
para consulta  

clorexidina. 
Não utilizar 
em mucosas. 
Não usar em 
combinação 
com sabão 
degermante. 

em seu 
endereço 
eletrônico 
<http://www.a
nvisa.gov.br/h
otsite/higieniz
acao_maos/in
dex.htm>. 
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Gliconato de 
clorexidina 

2,0% de 
gliconato de 
clorexidina 

Gliconato de 
clorexidina e 
digliconato de 
clorexidina 

Solução com 
tensoativos 

Antisséptico 
tópico; 
degermação 
da pele do 
paciente, 
antes de 
procedimento
s invasivos 
(p.ex,  

Uso externo. 
Para a 
antissepsia 
das mãos, 
seguir a 
técnica de 
preparo pré-
operatório 
preconizada 
pela  

Evitar contato 
com olhos, 
ouvidos e 
boca. Para os 
casos de 
contaminação 
destas 
partes, lavar  

Líquido 

cirurgia, 
cateter 
venoso 
central, entre 
outros); 
banho pré-
operatório de 
pacientes; 
preparo das 
mãos do  

Anvisa e 
disponível 
para consulta 
em seu 
endereço 
eletrônico  

abundanteme
nte com 
água. 

Não usar 
para 
curativos. 

Não usar em 
mucosas. 

<http://www.a
nvisa.gov.br/h
otsite/higieniz
acao_maos/in
dex.htm>. 

Antissepsia 
do campo 
operatório:  

Contraindicad
o para 
pessoas com 
história de 
hipersensibili
dade à  

profissional 
de saúde, 
antes da 
realização de 
procedimento
s  clorexidina. 

 

 

invasivos e 
após cuidado 
do paciente 
colonizado ou 
infectado por 
patógenos 
multiresistent
es.  

umedecer a 
pele e aplicar 
o produto 
friccionando 
suavemente. 
Enxaguar e 
secar a área 
com 
compressas  

 estéreis. 
Banho pré-
operatório: 
umedecer o 
corpo e 
aplicar o 
produto. Com 
o auxílio das 
mãos ou 
 esponjas, 
friccionar 
suavemente 
até obtenção 
de espuma. 
Enxaguar e 
secar. 

Gliconato de 
clorexidina 

2,0 % de  

gliconato de 
clorexidina 

Gliconato de 
clorexidina e  

digliconato de 
clorexidina 

Solução 
aquosa 

Antisséptico 
tópico. 
Preparo de 
mucosas 
para a 
realização de 

Uso externo. 
Aplicar o 
produto em 
quantidade 
suficiente 
para  

Evitar contato 
com olhos, 
ouvidos e 
boca. Para os 
casos de 
contaminação 

Líquido 
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procedimento
s cirúrgicos, 
preparo  

umedecer 
toda a área a 
ser tratada, 
esfregando 
com gaze 
estéril. Deixar 

destas 
partes, lavar  

da região 
genital pré-
sondagem 
vesical, 
antissepsia 
extrabucal 
em 
procedimento
s 
odontológicos
. 

abundanteme
nte com 
água. 

Não deve ser 
utilizada para 
irrigação de 
cavidade 
corpórea. 
Não 

 secar 
completamen
te e, se 
necessário, 
repetir o 
procedimento
. Pode ser 
utilizado em 
mucosas. 

 usar para 
preparo de 
pele do 
paciente 
cirúrgico. Não 
usar para 
degermação/
antissepsia 
das mãos  
de 
profissionais 
de saúde. 
Não usar 
para curativo 
da ferida 
cirúrgica ou  
de lesões de 
pele e 
mucosa. 

Contraindicad
o para 
pessoas com  
história de 
hipersensibili
dade à 
clorexidina. 

Gliconato de 
clorexidina 

2,0 % de  

gliconato de 
clorexidina 

Gliconato de 
clorexidina e  

digliconato de 
clorexidina 

Solução 
alcoólica 

Antisséptico 
tópico. 
Antissepsia 
do campo 
operatório; 
antissepsia 
da pele antes 
de 
procedimento
s  

Uso externo. 
Aplicar o 
produto em 
quantidade 
suficiente 
para 
umedecer 
toda a área a 
ser tratada,  

Evitar contato 
com olhos, 
ouvidos e 
boca. Para os 
casos de 
contaminação 
destas 
partes, lavar  

Líquido 

invasivos. 
Antissepsia 
no sítio de 
inserção de 
catéteres 
vasculares 
centrais e 
periféricos.  

esfregando 
com gaze 
estéril. Deixar 
secar e, se 
necessário, 
repetir o 
procedimento
. Aguarde o 
produto  

abundanteme
nte com 
água. 

Não deve ser 
utilizada para 
irrigação de 
cavidade 
corpórea. 
Não 

Proc. Administrativo 086/2024  |  Anexo: 2_REGISTROS__CISREC.pdf (124/250)        2551/18746



secar 
completamen
te antes de 
qualquer 
punção ou 
inserção na 
pele.  

 

 usar para 
curativo da 
ferida 
cirúrgica ou 
de lesões de 
pele e 
mucosa. 
Contraindicad
o para 
pessoas com 
história de  

hipersensibili
dade à 
clorexidina. 

Gliconato de 
clorexidina 

4,0 % de  
gliconato de 
clorexidina 

Gliconato de 
clorexidina e 
digliconato de 
clorexidina 

Solução com 
tensoativos 

Antisséptico 
tópico; 
degermação 
da pele do 
paciente, 
antes de 
procedimento
s invasivos 
(p.ex,  

Uso externo. 
Para a 
antissepsia 
das mãos, 
seguir a 
técnica de 
preparo pré-
operatório 
preconizada 
pela  

Evitar contato 
com olhos, 
ouvidos e 
boca.  

Para os 
casos de 
contaminação 

Líquido 

cirurgia, 
cateter 
venoso 
central); 
banho pré-
operatório de 
pacientes; 
preparo das 
mãos do 
profissional 
de 

Anvisa e 
disponível 
para consulta 
em seu 
endereço 
eletrônico  

destas 
partes, lavar 
abundanteme
nte com 
água. Não 
usar para 
curativos. 
Não usar em 
mucosas. 

<http://www.a
nvisa.gov.br/h
otsite/higieniz
acao_maos/in
dex.htm>. 

Antissepsia 
do campo 
operatório:  

Contraindicad
o para 
pessoas com 
história de 
hipersensibili
dade à 
clorexidina. 

 saúde, antes 
da realização 
de 
procedimento
s invasivos e 
após cuidado 
do paciente 
colonizado ou 

umedecer a 
pele e aplicar 
o produto 
friccionando 
suavemente. 
Enxaguar e 
secar a área 
com 
compressas  

infectado por 
patógenos 
multirresistent
es e em 
situações de 
surto. estéreis. 

Banho pré-
operatório: 
umedecer o 
corpo e 
aplicar o 
produto. Com 
o auxílio das 
mãos ou 
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 esponjas, 
friccionar 
suavemente 
até obtenção 
de espuma. 
Enxaguar e 
secar. 

Hidróxido de 
alumínio  

Hidróxido de 
alumínio 6%  

Suspensão 
de hidróxido 
de alumínio  

Suspensão  Antiácido, 
coadjuvante 
no tratamento 
de úlceras 
gástricas e  

Uso interno. 
Tomar de 5 a 
10 mL, 
quatro vezes 
ao dia, 15 
minutos  

Agitar antes 
de usar. 
Obstipante 
(causa 
constipação, 
prisão de  

Líquido  

duodenais e 
esofagite de 
refluxo.   

antes das 
refeições, e 
antes de 
deitar, ou a 
critério 
médico.  

ventre)  

Hidróxido de 
magnésio 

8% (p/v) de 
hidróxido de 
magnésio 

Leite de 
magnésia; 
magma de 
magnésio; 
magnésia 
hidratada; 
óxido de 
magnésio 
hidratado   

Suspensão Antiácido, 
laxante 
suave. 

 

Uso interno. 
 Antiácido: 5 
a 15 mL (1 
colher de chá 
a 1 colher de 
sopa), duas a 
três vezes ao 
dia. Laxante:  

Agitar antes 
de usar. 
Precauções: 
não ingerir na 
gravidez ou 
se estiver 
amamentand
o sem 
orientação  

Líquido  

30 mL a 60 
mL (2 a 4 
colheres de 
sopa). 
Crianças: de 
um quarto a 
metade da 
dose para 
adultos, de  

médica. No 
caso de 
superdosage
m, procure 
orientação 
médica.  

Precauções 
como 
laxativo: não 
usar 

acordo com a 
idade.  

 
 em 
presença de 
dor 
abdominal, 
náuseas, 
vômitos, 
alteração nos 
hábitos 
intestinais por 
mais de 2  
semanas, san
gramento 
retal e 
doença 
renal.  

Precauções 
como 
antiácido: 
pode  
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haver efeito 
laxativo.  

Hidróxido de  
magnésio e  
alumínio  

Hidróxido de 
magnésio 4% 
e de alumínio 
6%.  

Suspensão 
de hidróxido 
de alumínio e 
magnésio  

Suspensão  Antiácido, 
coadjuvante 
no tratamento 
de úlceras 
gástricas e 
duodenais e 
esofagite de 
refluxo.  

Uso interno. 
Tomar de 5 a 
10 mL, quatro 
vezes ao dia, 
15 minutos  

Agitar antes 
de usar.  

Líquido  

antes das 
refeições e 
antes de 
deitar, ou a 
critério 
médico.  

Hidróxido de 
magnésio e 
alumínio 

Hidróxido de 
magnésio 
200mg + 
Hidróxido de 
alumínio 
200mg 

 Comprimido Tratamento 
dos sintomas 
da acidez 
estomacal, 
azia, 
desconforto 
estomacal, 
dor de 
estômago,  

Uso oral. 
Crianças 
acima de 6 
anos de 
idade: 1 a 2 
comprimidos, 
de acordo 
com a idade, 
2 vezes ao 
dia.  

Não deve ser 
utilizado em 
pacientes 
com 
hipersensibili
dade aos 
componentes 
da fórmula,  

Sólido 

    dispepsia 
(indigestão), 
queimação, 
esofagite 
péptica 
(inflamação 
do esôfago, 
causada pelo 
refluxo 
gástrico) e 
hérnia de 
hiato. 

Adultos: 2 a 3 
comprimidos, 
4 vezes ao 
dia.  

Limite 
máximo de 
administração
: para 
crianças, 2 
vezes ao dia; 
para  

insuficiência 
renal severa, 
com 
hipofosfatemi
a ou 
obstrução 
intestinal. 
Não deve ser 
utilizado na 
gravidez e na 
amamentaçã
o. 

 

     adultos, 4 
vezes ao dia. 

Cuidados de 
administração
: os 
comprimidos 
devem ser 
mastigados, 
não degluti-
los por  

Contraindicaç
ões: 
contraindicad
o para 
pacientes 
com 
insuficiência 
renal severa. 

Precauções: 
administrar 
com  

 

     inteiro. Deve 
ser 
administrado 
meia hora 
após as 
refeições e 
ao deitar.  

cautela: 

-em 
pacientes 
com porfiria 
que estejam 
fazendo 
hemodiálise; 

- na vigência 
de dietas 
pobres em  
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      fósforo; 

Não se deve 
ultrapassar a 
dose diária 
ou prolongar 
o tratamento 
por mais de 
14 dias (com 
dose  

 

      máxima). 

O uso 
prolongado 
de antiácidos 
contendo 
alumínio por 
pacientes  

 

      normofosfatê
micos pode 
resultar em 
hipofosfatemi
a se a 
quantidade  

 

      de fosfato 
ingerida não 
for adequada. 

Em pacientes 
com 
insuficiência 
renal, a 
administração 
desse  

 

      medicamento 
deve ser 
realizada sob 
supervisão 
médica, pois 
o hidróxido 
de magnésio 
pode causar 
depressão do 
sistema 
nervoso 
central na  

 

      presença 
desse 
distúrbio. 

Em pacientes 
com 
insuficiência 
renal, os 
níveis 
plasmáticos 
de alumínio e 
magnésio 
aumentam e,  
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      por isso, a 
exposição 
prolongada a 
altas doses 
de sais de 
alumínio e de 
magnésio 
pode causar 
encefalopatia, 
demência, 
anemia  

 

      microcítica ou 
piora da 
osteomalácia 
induzida por 
diálise. 

Interações 
medicamento
sas: O uso  

 

      concomitante 
com 
quinidinas 
pode levar ao 
aumento do 
nível  

 

      plasmático de 
quinidina, 
levando a sua 
superdose. 
Antiácidos 
contendo 

 

       alumínio 
podem 
impedir a 
adequada 
absorção de: 
antagonistas 

 

       H2, atenolol, 
metoprolol, 
propranolol, 
cloroquina, 
ciclinas, 
diflunisal, 
etambutol, 
cetoconazol, 
fluorquinolon
as, digoxina,  

 

      indometacina, 
glicocorticoid
es, 
isoniazida, 
levodopa, 
difosfonatos, 
fluoreto de 
sódio, 
poliestirenoss
ulfonato de 
sódio,  
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      lincosamidas, 
neurolépticos, 
fenotiazínicos
, 
penicilamina, 
tetraciclina, 
nitrofuratoína 
e sais de  

 

      ferro. Devido 
à 
possibilidade 
de diminuição 
da absorção 
gastrintestinal 
dessas 
substâncias, 
são 
associações 
que merecem 

 

      precauções. 
Deve ser 
administrado 
2 horas antes 
ou depois da 
ingestão 
desses 
medicamento
s.  Para 
fluorquinolon
as, deve-se 
respeitar  

 

      um intervalo 
de 4 horas. 

Reações 
adversas: 
regurgitação, 
náusea, 
vômito ou 
diarreia leve. 
Pode ocorrer 
diarreia 
ocasional ou  

 

      constipação.  

Hidróxido de 
magnésio e 
alumínio 

Hidróxido de 
magnésio 
400mg + 
Hidróxido de 
alumínio 
400mg 

 Comprimido Tratamento 
dos sintomas 
da acidez 
estomacal, 
azia, 
desconforto 
estomacal, 
dor de 
estômago,  

Uso oral. Uso 
adulto.  
Tratamento 
Sintomático: 
1 a 2 
comprimidos 
mastigáveis 
por dia. 

Não deve ser 
utilizado em 
pacientes 
com 
hipersensibili
dade aos 
componentes 
da fórmula,  

Sólido 
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    dispepsia 
(indigestão), 
queimação, 
esofagite 
péptica 
(inflamação 
do esôfago, 
causada pelo 
refluxo  

Limite 
máximo de 
administração
: 6 
comprimidos. 

Cuidados de 
administração
: os  

insuficiência 
renal severa, 
com 
hipofosfatemi
a ou 
obstrução 
intestinal. 
Não deve ser 
utilizado na  

 

    gástrico) e 
hérnia de 
hiato (quando 
a porção do 
estômago 
desliza para 
dentro do 
tórax, através 
de uma  

comprimidos 
devem ser 
mastigados, 
não degluti-
los por 
inteiro. Deve 
ser 
administrado 
meia 

gravidez e na 
amamentaçã
o. 

Contraindicaç
ões: 
contraindicad
o para 
pacientes 
com 
insuficiência  

 

    passagem 
naturalmente 
fechada do 
diafragma, 
músculo 
responsável 
pela 
respiração). 

 hora após as 
refeições e 
ao deitar.  

renal severa. 

Precauções: 
administrar 
com cautela: 

-em 
pacientes 
com porfiria 
que  

 

      estejam 
fazendo 
hemodiálise; 

- na vigência 
de dietas 
pobres em 
fósforo; 

Não se deve 
ultrapassar a 
dose diária 
ou prolongar 
o tratamento 
por 

 

       mais de 14 
dias (com 
dose 
máxima). 

O uso 
prolongado 
de antiácidos 
contendo 
alumínio por 
pacientes  
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      normofosfatê
micos pode 
resultar em 
hipofosfatemi
a se a 
quantidade 
de fosfato 
ingerida não 
for adequada. 

 

      Em pacientes 
com 
insuficiência 
renal, a 
administração 
desse 
medicamento 
deve ser 
realizada sob 

 

       supervisão 
médica, pois 
o hidróxido 
de magnésio 
pode causar 
depressão do 
sistema 
nervoso 
central na 
presença 
desse 
distúrbio. 

 

      Em pacientes 
com 
insuficiência 
renal, os 
níveis 
plasmáticos 
de alumínio e 
magnésio 
aumentam e, 
por isso, a 
exposição 
prolongada a  

 

      altas doses 
de sais de 
alumínio e de 
magnésio 
pode causar 
encefalopatia, 
demência, 
anemia 
microcítica ou 
piora da  
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      osteomalácia 
induzida por 
diálise. 

Interações 
medicamento
sas: O uso 
concomitante 
com 
quinidinas 
pode levar ao 
aumento do 
nível  

 

      plasmático de 
quinidina, 
levando a sua 
superdose. 
Antiácidos 
contendo 
alumínio 
podem 
impedir a 
adequada 
absorção de: 
antagonistas 

 

       H2, atenolol, 
metoprolol, 
propranolol, 
cloroquina, 
ciclinas, 
diflunisal, 
etambutol, 
cetoconazol, 
fluorquinolon
as, digoxina,  

 

      indometacina, 
glicocorticoid
es, 
isoniazida, 
levodopa, 
difosfonaos, 
fluoreto de 
sódio, 
poliestirenoss
ulfonato de 
sódio,  

 

      lincosamidas, 
neurolépticos, 
fenotiazínicos
, 
penicilamina, 
tetraciclina, 
nitrofuratoína 
e sais de 
ferro. Devido 
à 
possibilidade 
de  
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      diminuição da 
absorção 
gastrintestinal 
dessas 
substâncias, 
são 
associações 
que merecem 
precauções. 
Deve ser 
administrado  

 

      2 horas antes 
ou depois da 
ingestão 
desses 
medicamento
s.  Para 
fluorquinolon
as, deve-se 
respeitar um 
intervalo de 4 
horas. 

 

      Reações 
adversas: 
regurgitação, 
náusea, 
vômito ou 
diarreia leve. 
Pode ocorrer 
diarreia 
ocasional ou  

 

      constipação.  

Hidróxido de 
alumínio, 
Hidróxido de 
magnésio e 
Simeticona  

Hidróxido de 
alumínio (37 
mg/mL) + 
Hidróxido de 
magnésio 
(40mg/mL) + 
Simeticona  

 Suspensão  Tratamento 
dos sintomas 
da acidez 
estomacal, 
azia, 
desconforto 
estomacal, 
dor de 
estômago,  

Uso oral. 

Crianças: 
tomar 1 
colher de chá 
(5 mL), 1 a 2 
vezes ao dia. 

Esse 
medicamento 
não deve ser 
utilizado nos 
casos de 
hipersensibili
dade aos 
componentes 

Líquido 

 

 (5mg/mL)   dispepsia 
(indigestão), 
queimação, 
esofagite 
péptica 
(inflamação 
do esôfago, 
causada pelo 
refluxo  

Adultos: 
tomar 1 a 2 
colheres de 
sobremesa 
(10 mL a 20 
mL), 4 vezes 
ao dia. 

 da fórmula, 
insuficiência 
renal severa, 
hipofosfatemi
a, gravidez, 
amamentaçã
o e obstrução 
intestinal. 

 

    gástrico) e 
hérnia de 
hiato (quando 
a porção do 
estômago 
desliza para 
dentro do 
tórax, através 
de uma  

  

Esse 
medicamento 
é 
contraindicad
o para uso 
por pacientes 
com  
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    passagem 
naturalmente 
fechada do 
diafragma, 
músculo 
responsável 
pela 
respiração). 
Também é  

 insuficiência 
renal severa. 

Esse 
medicamento 
pode reduzir 
a absorção 
de certos 
medicamento
s  

 

    utilizado 
como 
antiflatulento 
(antigases) 
para alívio 
dos sintomas 

 como: 
fenitoína, 
digoxina e 
agentes 
hipoglicemian
tes. Por esse 
motivo,  

 

     do excesso 
de gases, 
inclusive nos 
quadros pós-
operatórios. 

 deve ser 
administrado 
2 horas antes 
ou depois do 
uso desses  

 

      medicamento
s. 

Precauções 

A 
administração 
deve ser 
realizada  

 

      com cautela: 

- em 
pacientes 
com porfiria 
que estejam 
fazendo 
hemodiálise; 

 

      - na vigência 
de dietas 
pobres em 
fósforo, pois 
o hidróxido 
de alumínio 
pode 
provocar 
deficiência  

 

      de fósforo no 
organismo 
(hipofosfatem
ia). 

Não é 
aconselhável 
ultrapassar 
as  
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      doses 
recomendada
s ou 
prolongar o 
tratamento 
por mais de 
14 dias (com 
a dose 
máxima). 

O uso 
prolongado 
de antiácidos  

 

      contendo 
alumínio por 
pacientes 
normofosfatê
micos pode 
resultar  

 

      em 
hipofosfatemi
a se a 
quantidade 
de fosfato 
ingerida não 
for  

 

      adequada. 

Gravidez e 
lactação 

A paciente 
deve informar 
a seu  

 

      médico a 
ocorrência de 
gravidez na 
vigência do 
tratamento ou 
após o seu 
término. 
Informar ao 
médico se 

 

       está 
amamentand
o. 

Este 
medicamento 
não deve ser 
utilizado por 
mulheres 
grávidas sem 
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       orientação 
médica. 

Em pacientes 
com 
insuficiência 
renal, a 
administração 
desse  

 

      medicamento 
deve ser 
realizada sob 
supervisão 
médica, uma 
vez que o 
hidróxido de 
magnésio 
pode causar  

 

      depressão do 
sistema 
nervoso 
central na 
presença 
desse 
distúrbio. 

Em pacientes 
com 
insuficiência 
renal, os 
níveis 
plasmáticos 
de  

 

      alumínio e 
magnésio 
aumentam e, 
por isso, a 
exposição 
prolongada a 
altas doses 
de sais de 
alumínio e de  

 

      magnésio 
pode causar 
encefalopatia, 
demência, 
anemia 
microcítica ou 
piora da  
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      osteomalácia 
induzida por 
diálise. 

Interações 
medicamento
sas:  

- Uso 
concomitante 
com 
quinidinas 
pode levar ao 
aumento do 
nível  

 

      plasmático de 
quinidina, 
contraindican
do a 
associação; 

- Antiácidos 
contendo 
alumínio  

 

      podem 
impedir a 
adequada 
absorção de 
antagonistas 
H2, atenolol, 
metoprolol, 
propranolol,  

 

      cloroquina, 
ciclinas, 
diflunisal, 
etambutol, 
cetoconazol, 
fluorquinolon
as, digoxina,  

 

      indometacina, 
glicocorticoid
es, 
isoniazida, 
levodopa, 
difosfonatos, 
fluoreto de 
sódio, 
poliestirenoss
ulfonato de 
sódio,  

 

      lincosamidas, 
neurolépticos 
fenotiazínicos
, 
penicilamina, 
tetraciclina, 
nitrofurantoín
a e sais  
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      de ferro. 

Recomenda-
se que esse 
produto seja 
administrado 
2 horas antes 
ou depois da 
ingestão 
desses  

 

      medicamento
s. Para 
fluorquinolon
as, deve-se 
respeitar um 
intervalo de 4 
horas; 

- Uso 
concomitante 
com citratos  

 

      provoca 
aumento dos 
níveis de 
alumínio, 
especialment
e em 
pacientes 
com 
insuficiência 
renal; 

 

      - Salicilatos: 
ocorre 
aumento da 
excreção 
renal dos 
salicilatos por 
alcalinização 
da urina. Já o 
lactitol,  

 

      por reduzir a 
acidificação 
das fezes, 
não deve ser 
associado 
com esse 
produto em 
virtude do 
risco de  

 

      encefalopatia
s hepáticas. 

 

Reações 
Adversas: 
regurgitação,  
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      náusea, 
vômito ou 
diarreia leve. 
Reações 
adversas são 
incomuns nas 
doses 
recomendada
s. Pode 
ocorrer 
diarreia 
ocasional ou 
constipação,  

 

      caso sejam 
administradas 
doses 
excessivas. 

 

Hipoclorito de 
sódio  

Hipoclorito de 
sódio, volume 
corresponden
te a 0,5 g de 
cloro ativo.  

Líquido de 
Dakin. 
Líquido 
Antisséptico 
de Dakin. 
Solução 
diluída de 
hipoclorito de 
sódio 

Solução  Antisséptico 
local, para 
curativo de 
feridas e 
úlceras. 
Utilizado em 
odontologia 
na irrigação 
de canais 
desvitalizado
s. 

Uso externo.   

Aplicar nas 
áreas 
afetadas, 
puro ou 
diluído em 
água.   

Não ingerir, 
não inalar. 
Produto 
fortemente 
oxidante. 
Evitar contato 
com os olhos 
e mucosas.  

Líquido  

Hipossulfito 
de sódio  

Hipossulfito 
de sódio a 
40%  

Solução de 
hipossulfito 
de sódio. 
Tiossulfato de 
sódio.  

Solução  Tratamento 
da ptiríase 
versicolor. 

Uso externo. 
Aplicar na 
área afetada. 
Uso adulto e 
pediátrico.   

Não ingerir.  Líquido  

Iodeto de 
potássio  

Iodeto de 
potássio a 
2%  

Xarope de 
iodeto de 
potássio  

Xarope  Mucolítico e 
expectorante.
  

Uso interno. 
15 mL (1 
colher de 
sopa), duas 
vezes ao dia, 
ou a critério 
médico.  

Restrição: 
uso em 
gestantes, 
crianças e 
portadores de 
distúrbios da 
tireoide. Não 
administrar 
em  

Líquido  

portadores de 
diabetes 
mellitus. Se 
houver 
descoloração 
do produto, 
este deverá 
ser 
descartado. 

Iodo Iodo 0,1% + 
álcool etílico 
50% (v/v)  

Álcool iodado  Solução  Antisséptico  Uso externo. 
Aplicar 
topicamente 
em curativos 
no tratamento 
de  

Contraindicaç
ões: 
contraindicad
o para 
pessoas com 
histórico de  

Líquido  
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     feridas, 
principalment
e para 
irrigações de 
feridas.  

hipersensibili
dade a 
compostos de 
iodo.  

Precauções 
e advertência
s: ao  

 

      aplicar o 
produto na 
pele não 
cobrir o local 
com tecido 
oclusivo.  

 

      Reações 
adversas: a 
hipersensibili
dade, 
geralmente, 
manifesta-se 
por erupções 
papulares 

 

       e vesiculares 
eritematosas 
na área 
aplicada. Se 
ingerido  

 

      acidentalment
e pode afetar 
a mucosa 
gastrintestinal
.  

 

Iodo Iodo 2%  Tintura de 
iodo fraca  

Solução  Antisséptico  Uso externo. 
Aplicar 
topicamente 
em 
curativos no 
tratamento de 

Contraindicaç
ões: 
contraindicad
o para 
pessoas com 
histórico de  

Liquido  

     feridas.  hipersensibili
dade a 
compostos de 
iodo.  

Precauções 
e advertência
s: ao  

 

      aplicar a 
tintura 
de iodo na 
pele não 
cobrir o local 
com tecido 
oclusivo. O 
produto não 
deve ser 
usado em 
casos de 
feridas 
abertas (pode 
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      resultar em 
absorção do 
iodo) e em 
curativos 
oclusivos.  

Restrição de 
uso: 
neonatos e  

 

      gestantes, 
pois pode 
causar 
intoxicação 
pelo iodo. 
Evitar uso 
prolongado. 

 

Iodo Iodo 5%  Tintura de 
iodo forte  

Solução  Antisséptico  Uso externo. 
Aplicar 
topicamente 
em curativos 
no tratamento 
de  

Contraindicaç
ões: 
contraindicad
o para 
pessoas com 
histórico de  

Líquido  

     feridas.  hipersensibili
dade a 
compostos de 
iodo.  

Precauções e 
advertências: 
ao  

 

      aplicar a 
tintura 
de iodo na 
pele não 
cobrir o local 
com tecido 
oclusivo. O 
produto não 
deve ser 
usado em  

 

      casos de 
feridas 
abertas (pode 
resultar em 
absorção do 
iodo) e em 
curativos 
oclusivos.  

 

      Restrição de 
uso: 
neonatos e 
gestantes, 
pois pode 
causar 
intoxicação 
pelo iodo. 
Evitar uso  

 

      prolongado.   
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Iodopolividon
a  

10% 
iodopolividon
a que 
equivale a 
1% iodo 
ativo  

Iodopolividon
a  

Solução 
aquosa  

Antisséptico 
para uso 
tópico  

Uso externo. 
Aplicar 
topicamente 
nas áreas 
afetadas ou a 

O produto 
não deve ser 
usado em 
casos de 
alergia ao 
iodo, feridas  

Líquido  

     critério 
médico. 
Ação: é um 
produto a 
base de 
polivinil 
pirrolidona 
iodo em 
solução 
aquosa, 

abertas (pode 
resultar em 
absorção do 
iodo) e em 
curativos 
oclusivos.  

Restrição de 
uso: neonato
s e  

 

      um complexo 
estável e 
ativo que 
libera o iodo 
progressivam
ente. É ativo 
contra todas 
as formas de  

gestantes, 
pois pode 
causar 
intoxicação 
pelo iodo. 
Evitar uso 
prolongado. 
 Em caso de 
ingestão  

 

     bactérias não 
esporuladas, 
fungos e 
vírus, sem 
irritar nem 
sensibilizar a  

acidental, 
tomar 
bastante leite 
ou clara de 
ovos batidas 
em água.  

 

     pele, sendo 
facilmente 
removível em 
água.  

  

Iodopolividon
a  

10% 
iodopolividon
a que 
equivale a 
1% iodo 
ativo  

Iodopolividon
a  

Solução 
hidroalcoólica
  

Demarcação 
do campo 
operatório e 
preparação 
pré-
operatória 
(antissepsia 
da pele). 
Antisséptico 
para uso 
tópico.  

Uso externo. 
É indicado na 
demarcação 
do campo 
operatório e 
na 
preparação 
pré-
operatória da  

O produto 
não deve ser 
usado 
em casos de 
alergia ao 
iodo, feridas 
abertas (pode 
resultar em 
absorção do 
iodo) e em 
curativos 
oclusivos.   

Restrição de 
uso: 
neonatos e 
gestantes, 
pois pode 
causar  

Líquido  

pele do 
paciente e da 
equipe 
cirúrgica. 
Aconselha-se 
espalhar na 
pele e 
massagear 
por 2 
minutos. 
Deixar 
evaporar o 
álcool  

intoxicação 
pelo iodo. 
Evitar uso 
prolongado. 
Se ingerido, 
beber  

normalmente. 
Se 
necessário, 
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repetir a 
operação. 
Ação: é um 
produto a 
base de 
polivinilpirroli
dona iodo em 
solução 
alcoólica, um 
complexo 

grande 
quantidade 
de leite ou 
claras de 
ovos batidas 
em água. Em  
contato com 
os olhos, 
lavá-los com 
água 
corrente. Em 
qualquer um 
dos casos 
procure 
orientação 
médica.  

 estável e 
ativo que 
libera o 
iodo progress
ivamente. É 
ativo contra 
todas as 
formas de 
bactérias não 
esporuladas, 
fungos e 
vírus. O  
emprego do 
produto para 
prevenção e 
tratamento de 
infecções 
cutâneas não 
apresenta o 
inconveniente 
de irritações 
da pele e por 
ser  
hidrossolúvel 
não mancha 
acentuadame
nte a pele, 
sendo 
facilmente 
removível em 
água.  

Iodopolividon
a  

10% 
iodopolividon
a que 
equivale a 
1% iodo 
ativo  

Iodopolividon
a  

Solução com 
tensoativos 

Antissepsia 
da pele, 
mãos e 
antebraços.  

Uso externo. 
É indicado na 
degermação 
das mãos e 
braços da 
equipe 
cirúrgica e na 
preparação  

O produto 
não deve ser 
usado em 
casos de 
alergia ao 
iodo, feridas 
abertas (pode 
resultar em 
absorção  

Liquido  
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pré-
operatória da 
pele de 
pacientes. 
Aconselha-se 
espalhar na 
pele e 
massagear 
por 2 
minutos. 
Enxaguar 

do iodo) e em 
curativos 
oclusivos.   

Restrição de 
uso: 
neonatos e 
gestantes, 
pois pode 
causar  

 com água 
corrente e 
repetir a 
aplicação, se 
necessário, 
secando a 
pele com 
gaze ou 
toalha  

intoxicação 
pelo iodo. 
Evitar uso 
prolongado. 
Se ingerido, 
beber grande 
quantidade 
de leite ou 
claras 

esterilizada.  

Ação: é um 
produto a 
base de 
polivinil 
pirrolidona 
iodo em  

 de ovos 
batidas em 
água. Em 
contato com 
os olhos, 
lavá-los com  
água 
corrente. Em 
qualquer um 
dos casos 
procure 
orientação 
médica. 

solução 
degermante, 
um complexo 
estável e 
ativo que 
libera o iodo 
progressivam
ente. É ativo 
contra  
todas as 
formas de 
bactérias não 
esporuladas, 
fungos e 
vírus. O 
emprego do 
produto para 
prevenção 
 e tratamento 
de infecções 
cutâneas 
não apresent
a o 
inconveniente 
de irritações 
da pele e por 
ser  
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hidrossolúvel 
não mancha 
acentuadame
nte a pele, 
sendo 
facilmente 
removível em 
água. 

Loção de 
dimeticona 

4 % Emulsão de 
dimeticona 

Emulsão 
capilar 

Tratamento 
de infestação 
por piolhos e 
lêndeas. 

Aplicar o 
produto no 
couro 
cabeludo, 
deixando agir 
por pelo 
menos 8 
horas ou 
durante a 
noite.  

MEDICAMEN
TO DE USO 
EXCLUSIVO 
POR VIA 
TÓPICA. 

USO 
ADULTO E 
PEDIÁTRICO 

Líquido 

Após este 
período, lavar 
os cabelos e 
remover o 
produto. 
Reaplicar o 
produto 
novamente 
após sete 
dias. 

 

ACIMA DE 
SEIS 
MESES. 

Este produto 
pode causar 
irritação no 
couro 
cabeludo e 
nos olhos.  
Caso haja 
irritação, 
coceiras, 
vermelhidão 
ou 
desconforto, 
suspender o 
uso do 
medicamento
,  
lavar o local 
com água 
abundante e 
procurar 
orientação 
médica. Após 
a aplicação, 
manter-se 
afastado de  
qualquer 
chama, fogo, 
objeto que 
emita 
facilmente 
chama, como 
cigarro aceso 
ou chama de 
fogão,  
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pois o 
produto 
aplicado pode 
incendiar 
facilmente o 
cabelo e o 
couro 
cabeludo. 
Contraindicad
o para 
crianças 
menores de 
seis meses.  
OBS: As 
advertências 
devem, 
obrigatoriame
nte, estar 
contidas na 
rotulagem do 
medicamento
. 

Manteiga de 
cacau 

Mínimo de 
70% de 
manteiga de 
cacau  

Manteiga de 
cacau  

Bastão  Emoliente 
para 
rachaduras 
nos lábios.  

Aplicar sobre 
os lábios 
várias vezes 
ao dia. 

Não há.  Sólido  

Nitrato de 
prata 

Mínimo 
89,5% nitrato 
de prata  

Nitrato de 
prata lápis  

Bastão  Ceratolíticos 
e 
ceratoplástico
s. Cáustico 
para verrugas 
ou outros 
pequenos 
crescimentos 
da pele.  

Uso externo. 
Aplicar uma 
vez ao dia.   

Não usar nos 
olhos. Evitar 
atingir pele 
sadia. Uso 
não 
aconselhável 
em pacientes 
diabéticos ou 
com 
problemas 
circulatórios.   

Sólido  

Óleo de 
amêndoas  

100% óleo de 
amêndoas  

Óleo de 
amêndoas 
puro  

Óleo  Emoliente  Aplicar o óleo 
sobre a pele 
seca ou 
molhada ou 
após o 
banho.  

Contraindicaç
ões: pessoas 
alérgicas ao 
produto.   

Precauções e 
advertências: 
não há. 

Liquido  

Óleo de 
rícino  

100% óleo de 
rícino  

Óleo de 
mamona  

Óleo  Laxante Doses de 15 
ml (1 colher 
 de sopa) 
promove a 
evacuação 
aquosa entre 
1 e 3 horas, 
ação rápida.   

Precauções e 
advertências: 
em grandes 
doses pode 
causar 
náusea, 
vômito, cólica 
e severo 
efeito 
purgativo.   

Liquido  
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Contraindicaç
ões: 
contraindicad
o nos casos 
de obstrução 
intestinal 
crônica, 
doença de 
Crohn, colite  
ulcerativa e 
qualquer 
outro 
episódio de 
inflamação no 
intestino.  

Óleo mineral  

 

100% óleo 
mineral  

Petrolato 
líquido  

Óleo  Laxante e 
terapia em 
uso tópico 
para pele 
ressecada e 
áspera. 

No 
tratamento da 
prisão de 
ventre, 15 ml 
(1 colher de 
sopa) à noite 
e outra 
dosagem no 
dia seguinte 
ao despertar. 
Caso não 
obtenha 
êxito,  

Contraindicaç
ões: deve-se 
evitar o uso 
na presença 
de náuseas, 
vômitos, dor 
abdominal, 
gravidez, 
dificuldade de 
deglutição, 
refluxo  

Liquido 

     aumente a 
dosagem 
para 30 ml (2 
colheres de 
sopa) à noite 
e 15 ml pela 
manhã. 
Crianças 
maiores de 6  

gastroesofági
co e em 
pacientes 
acamados. 
Esse 
medicamento 
é 
contraindicad
o para 
crianças  

 

     anos: (1-2ml) 
por kg de 
peso a noite 
ou pela 
manhã). 
Administraçã
o a 
crianças men
ores de 6 
anos, 
consulte o 
seu médico.  

menores de 6 
anos.  

Precauções e 
advertências: 
laxantes não 
devem ser 
utilizados por 
mais de 1 
semana a 
menos que 
indicado  

 

      por um 
médico. Não 
administrar 
junto com 
alimentos ou 
quando 
houver 
presença de 
hemorragia  
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      retal. Se 
notar 
alteração 
repentina dos 
hábitos 
intestinais 
durante duas 
semanas, 
consulte um 
médico antes 
de fazer uso 
de laxantes.  

 

      Desaconselh
ável após 
cirurgia 
anorretal, 
pois poderá 
causar 
prurido anal. 
A exposição 
ao sol após 
aplicação do 
produto na 
pele  

 

      pode 
provocar 
queimaduras. 
O produto 
não contém 
protetor solar 
e não protege 
contra os 
raios solares. 
Há risco de 
toxicidade por 

 

      aspiração.  

Uso durante 
a gravidez e 
lactação: o 
uso crônico 
durante a 
gravidez 
pode 

 

       causar  
hipoprotrombi
nemia e 
doenças 
hemorrágicas 
do  recém- 
nascido. Não 
deve ser 
utilizado  
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      durante a 
gravidez e 
amamentaçã
o exceto sob 
a orientação 
médica.  

Interações 
medicamento
sas: o uso  

 

      prolongado 
pode reduzir 
a absorção 
das vitaminas 
lipossolúveis 
(a, d, e, k), 
cálcio, 
fosfatos e 
alguns  

 

      medicamento
s 
administrador 
por via oral, 
como 
anticoagulant
es, 
cumarínicos, 
ou 
indandiônicos
,  

 

      anticoncepcio
nais e 
glicosídeos 
cardíacos.  

Reações 
adversas: 
efeitos 
metabólicos, 
redução do 
nível  

 

      sérico de 
beta-
caroteno, 
efeito 
gastrintestinai
s. Dosagem 
oral 
excessiva 
pode resultar 
em 
incontinência 
e prurido 
anal. Efeitos 
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       respiratórios: 
“Atenção: O 
uso oral de 
óleo mineral 
aumenta o 
risco de 
desenvolvime
nto de 
pneumonia 
lipoídica. 
Pacientes co
m disfagia,  

 

      desordens 
neuromuscul
ares que 
afetam a 
deglutição e o 
reflexo do 
vômito, além 
de alterações 
estruturais da 
faringe e 
esôfago  

 

      apresentam 
risco 
aumentado 
de 
desenvolvime
nto de 
pneumonia 
lipoídica. Esta 
predisposição 
é 
potencializad
a em 
neonatos e  

 

      idosos.”  

Óxido de 
zinco  

10% óxido de 
zinco  

Pomada de 
óxido de 
zinco  

Pomada  Secativo e 
antieczemato
so 

Uso externo. 
Aplicar no 
local duas ou 
mais vezes 
ao dia.  

Não há. Semissólido  

Óxido de 
zinco  

25% óxido de 
zinco  

Pasta d'água  Pasta  Antisséptico, 
secativo e 
cicatrizante.  

Uso externo. 
Aplicar nas 
áreas 
afetadas, 
duas a três 
vezes ao dia, 
exceto em 
zonas 
pilosas.  

Agitar antes 
de usar.  

Semissólido  
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Óxido de 
zinco + 
calamina  

25% óxido de 
zinco e 10% 
de calamina. 
Calamina 
(EUA) = 
óxido de 
zinco com 
pequena 
quantidade  

Pasta d'água 
com 
calamina  

Pasta  Antisséptico e 
secativo. 
Adstringente 
e 
antipruriginos
o leve.  

Uso externo. 
Aplicar nas 
áreas 
afetadas, 
duas a três 
vezes ao dia, 
exceto nas 
zonas 
pilosas.  

Agitar antes 
de usar  

Semissólido  

de óxido de 
ferro. BF 
2001 - 
carbonato 
básico de 
zinco + óxido 
de ferro.  

Óxido de 
zinco + 
enxofre  

25% óxido de 
zinco e 10% 
de enxofre.   

Pasta d’água 
com enxofre  

Pasta  Escabiose, 
principalment
e, quando 
houver 
infecção 
secundária.  

Uso externo. 
Aplicar nas 
áreas 
afetadas, 
duas a três 
vezes ao dia, 
exceto nas 
zonas 
pilosas.  

Agitar antes 
de usar  

Semissólido  

Óxido de 
zinco + 
mentol  

25% óxido de 
zinco e 0,5% 
mentol.  

Pasta d’água 
mentolada  

Pasta  Antisséptico, 
secativo e 
cicatrizante. 
Ação 
refrescante.   

Uso externo. 
Aplicar nas 
áreas 
afetadas, 
duas a três 
vezes ao dia, 
exceto em 
zonas 
pilosas.   

Agitar antes 
de usar  

Semissólido  

Parafina 
sólida  

100% 
parafina 
sólida  

Parafina 
sólida  

Barra  Uso em 
fisioterapia 
em forma de 
banho de 
cera para 
aliviar a dor 
de 
articulações 
inflamadas.  

Uso externo. 
Uso em 
fisioterapia 
em forma de 
banho de 
cera 
parafínica 
para aliviar a 
dor de 
articulações 
inflamadas. 

Contraindicaç
ões e 
precauções: 
não há 
relatos de 
efeitos 
adversos ou 
contraindicaç
ões.   

Sólido  

Pedra hume  Mínimo 
99,5% de 
pedra hume  

Alúmen de 
potássio  

Pó  Adstringente 
e hemostático 
tópico.  

Aplicar sobre 
os ferimentos 
ou fissuras. 
Uso limitado 
a pequenos 
cortes na 
pele. Utilizar 
na forma  

Soluções 
acima da 
concentração 
indicada 
podem 
causar efeito 
irritante ou 
corrosivo. A 
ingestão  

Sólido  
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sólida ou em 
solução a 1% 
de pedra 
hume em 100 
mL de 
água filtrada 
ou fervida.  

acidental 
pode causar 
hemorragia 
gastrintestinal
. Neste caso, 
procurar 
imediatament
e auxílio 
médico.  

Permanganat
o de potássio  

100 mg de 
permanganat
o de potássio  

Permanganat
o de potássio  

Comprimido  Dermatites 
exsudativas, 
como 
adstringente 
bactericida.  

 

Diluir o 
comprimido 
no momento 
do uso, em 
um a quatro 
litros de água 
e usar na 
forma de 
compressas 

O 
permanganat
o de potássio 
é um potente 
oxidante que 
se decompõe 
em contato 
com a 
matéria 
orgânica, 

Sólido  

      ou no banho, 
ou a critério 
médico.   

 pela 
liberação do 
oxigênio. 
Exerce 
função 
antisséptica. 
“Não deve 
ser ingerido” - 
o uso de pós-
concentrados 
e soluções  

 

      concentradas 
pode ser 
cáustico e em 
algumas 
vezes o uso 
de soluções 
frequentemen
te podem ser 
irritantes 

 

       ao tecido 
cutâneo, 
além de tingir 
a pele de 
marrom. No 
caso de 
ingestão 
acidental, 
procurar 
auxílio 
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       médico. O 
produto é 
destinado 
somente para 
uso externo 
(uso tópico). 
O uso 
excessivo na 
mucosa 
vaginal pode 
alterar o ph: 
vaginal  

 

      (4,5 a 
5), acelerand
o a 
descamação 
do epitélio e 
eliminando os 
bacilos  

 

de 
Döederlein. 
As duchas 
vaginais 
devem ser 
usadas, 
exclusivamen
te, em casos 
de infecções 
purulentas.  
 

Permanganat
o de potássio  

Mínimo de 
97% de 
permanganat
o de potássio. 
OBS: 
envelope  

Permanganat
o de potássio  

Pó  Dermatites 
exsudativas, 
como 
adstringente 
e bactericida. 
  

Diluir o pó no 
momento do 
uso, em um a 
quatro litros 
de água e 
usar na  

O 
permanganat
o de potássio 
é um potente 
oxidante que 
se decompõe  

Sólido  

 contendo 
100mg de 
permanganat
o de potássio 
em pó.  

   forma de 
compressas 
ou no banho, 
ou a critério 
médico.  

em contato 
com a 
matéria 
orgânica, 
pela liberação 
do oxigênio. 
Exerce 
função 
antisséptica. 
“Não deve 
ser  

 

      ingerido” - o 
uso de pós-
concentrados 
e soluções 
concentradas 
pode ser 
cáustico e em 
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       algumas 
vezes o uso 
de soluções 
frequentemen
te podem ser 
irritantes ao 
tecido 
cutâneo, 
além de tingir 
a  

 

      pele de 
marrom. No 
caso de 
ingestão 
acidental 
procurar 
auxílio 
médico. O 
produto é 
destinado  

 

      somente para 
uso externo 
(uso tópico). 
O uso 
excessivo na 
mucosa 
vaginal pode 
alterar o pH: 
vaginal  

 

      (4,5 a 5), 
acelerando a 
descamação 
do epitélio e 
eliminando os 
bacilos de 
Döederlein. 
As duchas 
vaginais  

 

      devem ser 
usadas, 
exclusivamen
te, em casos 
de infecções 
purulentas.  

 

Peróxido de 
benzoíla  

2,5% de 
peróxido de 
benzoíla  

Gel de 
peróxido de 
benzoíla  

Gel  Tratamento 
tópico da 
acne.  

Uso externo. 
Aplicar fina 
camada de 
gel nas áreas 
afetadas, 
uma a duas 
vezes ao dia. 
Recomendáv
el  

Evitar 
exposição ao 
sol durante o 
tratamento 
devido a 
possibilidade 
de manchas 
na pele.  

Semissólido 
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     uso de 
bloqueador 
solar não 
alcoólico 
durante o 
dia.  

Contraindicad
o para 
menores de 
12 anos. 

O peróxido 
de benzoíla 
pode  

 

      descolorir os 
cabelos e 
manchar 
roupas. Pode 
ocorrer 
sensibilização 
de contato 
em alguns 
pacientes,  

 

      além de 
vermelhidão 
e 
descamação. 
Em uso 
prolongado 
ocasiona 
dermatite. 

 

      Medicamento 
contraindicad
o a indivíduos 
com 
hipersensibili
dade ao 
peróxido de 
benzoíla. 

 

      Reações 
Adversas: 

Dermatológic
as: dermatite 
de contato, 
eritema, 
ardor,  

 

      vermelhidão 
e 
descamação. 

Imunológicas: 
hipersensibili
dade. 

 

Peróxido de 
benzoíla  

 

2,5% de 
peróxido de 
benzoíla  

 

Sabonete de 
peróxido de 
benzoíla 

 

Sabonete 
líquido 

 

Tratamento 
tópico da 
acne.  

 

Uso externo. 
Umedeça a 
pele, passe o 
sabonete 
cobrindo com 
espuma toda 
a área 
afetada. 
Deixe alguns  

No caso de 
desenvolvime
nto de 
irritações, 
suspender o 
uso e 
procurar um 
médico. 
Cuidado ao  

Líquido 
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     minutos e 
enxágue com 
água. Use 2 a 
3 vezes ao 
dia, ou 
conforme 
indicado.  

 

aplicar o 
produto 
próximo aos 
olhos, à boca 
e às 
mucosas. 
Caso entre 
em contato 
com os olhos 
ou mucosas, 
lavar 
abundanteme
nte  

 

      com água. 
Evitar 
exposição 
desnecessári
a da área 
tratada ao 
sol. 
Contraindicad
o para 
menores de 
12 anos. 

 

      Mantenha 
longe do 
alcance das 
crianças. 
Armazene em 
temperatura 
ambiente. 

 

Peróxido de 
benzoíla 

3% de 
peróxido de 
benzoíla  

 

Gel de 
peróxido de 
benzoila 

Gel Tratamento 
tópico da 
acne. 

Uso externo. 
Aplicar fina 
camada de 
gel nas áreas 
afetadas, 
uma a duas 
vezes ao dia. 
Recomendáv
el  

Evitar 
exposição ao 
sol durante o 
tratamento 
devido a 
possibilidade 
de manchas 
na pele. 
Contraindicad
o 

 Semissólido 

     uso de 
bloqueador 
solar não 
alcóolico 
durante o dia. 

 para 
menores de 
12 anos. 

O peróxido 
de benzoíla 
pode 
descolorir os 
cabelos e 
manchar  
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      roupas. Pode 
ocorrer 
sensibilização 
de contato 
em alguns 
pacientes, 
além de 
vermelhidão 
e 
descamação. 

 

       Em uso 
prolongado 
ocasiona  

 

dermatite. 

Medicamento 
contraindicad
o a  

      indivíduos 
com 
hipersensibili
dade ao 
peróxido de 
benzoíla. 

Reações 
Adversas: 

 

      Dermatológic
as: dermatite 
de contato, 
eritema, 
ardor,  

 

      vermelhidão 
e 
descamação. 

Imunológicas: 
hipersensibili
dade. 

 

Peróxido de 
benzoíla 

4% de 
peróxido de 
benzoíla  

 

Gel de 
peróxido de 
benzoila 

Gel Tratamento 
tópico da 
acne. 

Uso externo. 
Aplicar fina 
camada de 
gel nas áreas 
afetadas, 
uma a duas 
vezes ao dia. 
Recomendáv
el  

Evitar 
exposição ao 
sol durante o 
tratamento 
devido a 
possibilidade 
de manchas 
na pele. 
Contraindicad
o 

Semissólido 

     uso de 
bloqueador 
solar não 
alcoólico 
durante o dia. 

 para 
menores de 
12 anos. 

O peróxido 
de benzoíla 
pode 
descolorir os 
cabelos e 
manchar  
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      roupas. Pode 
ocorrer 
sensibilização 
de contato 
em alguns 
pacientes, 
além de 
vermelhidão 
e 
descamação. 

 

       Em uso 
prolongado 
ocasiona 
dermatite. 

Medicamento 
contraindicad
o a  

 

      indivíduos 
com 
hipersensibili
dade ao 
peróxido de 
benzoíla. 

Reações 
Adversas: 

 

      Dermatológic
as: dermatite 
de contato, 
eritema, 
ardor, 
vermelhidão 
e 
descamação. 

 

      Imunológicas: 
hipersensibili
dade. 

 

Peróxido de 
benzoíla  

5% de 
peróxido de 
benzoíla  

Gel de 
peróxido de 
benzoíla 

Gel  Tratamento 
tópico da 
acne.  

Uso externo. 
Aplicar fina 
camada de 
gel nas áreas 
afetadas, 
uma a  

Evitar 
exposição ao 
sol durante o 
tratamento 
devido a 
possibilidade  

Semissólido 

     duas vezes 
ao dia. 
Recomendáv
el uso de 
bloqueador 
solar não 
alcoólico 
durante o dia. 

de manchas 
na pele. 
Contraindicad
o para 
menores de 
12 anos. 

O peróxido 
de benzoíla 
pode  

 

Proc. Administrativo 086/2024  |  Anexo: 2_REGISTROS__CISREC.pdf (159/250)        2586/18746



      descolorir os 
cabelos e 
manchar 
roupas. Pode 
ocorrer 
sensibilização 
de contato 
em alguns 
pacientes, 
além de 
vermelhidão 
e 
descamação. 

 

       Em uso 
prolongado 
ocasiona 
dermatite. 

Medicamento 
contraindicad
o a indivíduos 
com 
hipersensibili
dade  

 

      ao peróxido 
de benzoíla. 

Reações 
Adversas: 

Dermatológic
as: dermatite 
de contato, 
eritema, 
ardor,  

 

      vermelhidão 
e 
descamação. 

Imunológicas: 
hipersensibili
dade.  

 

Peróxido de 
benzoíla 

5% de 
peróxido de 
benzoíla  

Loção de 
peróxido de 
benzoíla  

Emulsão  Tratamento 
tópico da 
acne.  

Uso externo. 
Aplicar fina 
camada da 
loção nas 
áreas 
afetadas, 
uma a  

Evitar 
exposição ao 
sol durante o 
tratamento 
devido a 
possibilidade  

Líquido  

     duas vezes 
ao dia. 
Recomendáv
el uso de 
bloqueador 
solar não  

de manchas 
na pele. 
Contraindicad
o para 
menores de 
12 anos. 
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     alcoólico 
durante o dia. 
  

O peróxido 
de benzoíla 
pode 
descolorir os 
cabelos e 
manchar  

 

      roupas. Pode 
ocorrer 
sensibilização 
de contato 
em alguns 
pacientes, 
além de 
vermelhidão 
e 
descamação. 

 

       Em uso 
prolongado 
ocasiona 
dermatite. 

Medicamento 
contraindicad
o a  

 

      indivíduos 
com 
hipersensibili
dade ao 
peróxido de 
benzoíla. 

 

 

      Reações 
Adversas: 

Dermatológic
as: dermatite 
de contato, 
eritema, 
ardor,  

 

      vermelhidão 
e 
descamação. 

Imunológicas: 
hipersensibili
dade. 

 

Peróxido de 
benzoíla 

5% de 
peróxido de 
benzoíla 

Sabonete de 
peróxido de 
benzoíla 

Sabonete Tratamento 
tópico da 
acne. 

 

Uso externo. 
Umedeça a 
pele, passe o 
sabonete 
cobrindo com 
espuma toda 
a área 
afetada. 
Deixe alguns 
minutos e 
enxágue com 
água. Use 2 

No caso de 
desenvolvime
nto de 
irritações, 
suspender o 
uso e 
procurar um 
médico. 
Cuidado ao 
aplicar o 
produto 
próximo aos  

Sólido 
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      a 3 vezes ao 
dia, ou 
conforme 
indicado. 

olhos, à boca 
e às 
mucosas. 
Caso entre 
em contato 
com os olhos 
ou mucosas, 
lavar 
abundanteme
nte com 
água. Evitar 
exposição  

 

      desnecessári
a da área 
tratada ao 
sol. 
Contraindicad
o para 
menores de 
12 anos.  

 

      Mantenha 
longe do 
alcance das 
crianças. 
Armazene em 
temperatura 
ambiente. 

 

Peróxido de 
benzoíla 

8% de 
peróxido de 
benzoíla  

Gel de 
peróxido de 
benzoila 

Gel Tratamento 
tópico da 
acne. 

Uso externo. 
Aplicar fina 
camada de 
gel nas áreas 
afetadas, 
uma a  

Evitar 
exposição ao 
sol durante o 
tratamento 
devido a 
possibilidade  

Semissólido 

     duas vezes 
ao dia. 
Recomendáv
el uso de 
bloqueador 
solar não 
alcoólico 
durante o dia. 

de manchas 
na pele. 
Contraindicad
o para 
menores de 
12 anos. 

O peróxido 
de benzoíla 
pode  

 

      descolorir os 
cabelos e 
manchar 
roupas. Pode 
ocorrer 
sensibilização 
de contato 
em alguns 
pacientes, 
além de 
vermelhidão 
e 
descamação. 
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       Em uso 
prolongado 
ocasiona 
dermatite. 

Medicamento 
contraindicad
o: Indivíduos 
com 
hipersensibili
dade  

 

      ao peróxido 
de benzoíla. 

Reações 
Adversas: 

Dermatológic
as: dermatite 
de  

 

      contato, 
eritema, 
ardor, 
vermelhidão 
e 
descamação. 

Imunológicas: 
hipersensibili
dade. 

 

Peróxido de 
benzoíla  

10% de 
peróxido de 
benzoíla  

Gel de 
peróxido de 
benzoíla  

Gel  Tratamento 
tópico da 
acne.  

Uso externo. 
À noite antes 
de deitar 
aplique o gel 
sobre as 
áreas  

Evitar 
exposição ao 
sol durante o 
tratamento 
devido a 
possibilidade  

Semissólido  

     afetadas. 
Durante 1 
semana 
mantenha o 
produto na 
superfície  

de manchas 
na pele. 
Contraindicad
o para 
menores de 
12 anos. 

 

     afetada por 
apenas 1 
hora e 
enxágue. 
Após esse 
período se 
não ocorrer 
irritação 
aplique na  

O peróxido 
de benzoíla 
pode 
descolorir os 
cabelos e 
manchar 
roupas. Pode 
ocorrer 
sensibilização 
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     superfície 
afetada e 
mantenha a 
noite toda, 
lavando na 
manhã 
seguinte. 
Recomendáv
el uso de  

 de contato 
em alguns 
pacientes, 
além de 
vermelhidão 
e 
descamação. 
Em uso 
prolongado 
ocasiona  

 

     bloqueador 
solar não 
alcoólico 
durante o 
dia.  

dermatite. 

Medicamento 
contraindicad
o a indivíduos 
com 
hipersensibili
dade  

 

      ao peróxido 
de benzoíla. 

Reações 
Adversas: 

Dermatológic
as: dermatite 
de  

 

      contato, 
eritema, 
ardor, 
vermelhidão 
e 
descamação. 

Imunológicas: 
hipersensibili
dade. 

 

Peróxido de 
hidrogênio  

3% de 
peróxido de 
hidrogênio  

Água 
oxigenada 10 
volumes  

Solução  Antisséptico  Uso tópico: 
aplicar sobre 
o local, 
previamente 
limpo para a 
assepsia de 
ferimentos. 
Gargarejos 
ou  

Cuidado com 
os olhos e 
mucosas, 
produto 
fortemente 
oxidante. Em 
regiões 
pilosas do 
corpo ou 
couro  

Líquido  

     bochechos: 
diluir 1 colher 
de sopa do 
produto em 
1/2 copo de 
água filtrada 
ou fervida.  

cabeludo 
pode clarear 
os pelos ou 
cabelos. O 
uso 
prolongado 
deve ser 
evitado. O 
uso desta 
solução como 
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      enxaguante 
bucal pode 
causar 
ulcerações ou 
inchaço na 
boca.  

 

Polietileno-
glicol 3350 

17g Macrogol 
3350 

PEG 3350 

Pó para 
solução oral 

Constipação 
ocasional 

Dissolver 17g 
em um copo 
com água 
(200 mL) e 
tomar uma 
vez ao dia. 

Esse 
medicamento 
pode causar 
diarreias, 
flatulências, 
náuseas, 
cólicas 
abdominais 
ou inchaços. 

Sólido 

      Não deve ser 
utilizado por 
mais de 2 
semanas, a 
não ser que o 
paciente seja 
acompanhad
o por um  

 

      profissional 
de saúde. 

Não deve ser 
utilizado por 
mulheres 
grávidas ou 
que estejam  

 

      amamentand
o sem 
orientação 
médica ou do 
cirurgião-
dentista.  

 

      Esse 
medicamento 
é 
contraindicad
o para 
pacientes 
com quadro 
conhecido ou 
suspeito de 
obstrução 

 

       (náusea, 
vômito, dor 
abdominal), 
perfuração 
intestinal, 
apendicite e 
sangramento 
retal.  
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Pomada para 
assadura  

Vitamina A 
100.000 
UI/100g; 
vitamina D 
40.000 
UI/100g; 
óxido de 
zinco 10%  

Pomada para 
assadura  

Pomada  Pomada 
secativa, 
cicatrizante 
utilizada na 
prevenção e 
tratamento de 
assaduras e 
brotoejas.   

Uso externo. 
Aplicar nas 
áreas 
afetadas, 
após limpeza, 
quando 
necessário.   

Não há. Semissólido  

Pomada para 
fissuras de 
períneo  

Acetato de 
hidrocortison
a 0,5%; 
lidocaína 
base 2,0%; 
subgalato de  

Pomada para 
fissuras de 
períneo  

Pomada  Dor e 
sangramento 
de 
hemorroidas 
internas ou 
externas, 
pruridos 
anais, 

Uso externo. 
Aplicar na 
área afetada, 
duas a três 
vezes ao  

Não utilizar 
no caso de 
hipersensibili
dade aos 
componentes 

Semissólido  

 bismuto 
2,0%; óxido 
de zinco 
10,0%  

   eczema 
perianal, 
proctite 
branda, 
fissuras, pré 
e pós-
operatório em 

dia.  Com a 
diminuição 
dos sintomas, 
uma 
aplicação ao 
dia por  

 da fórmula. 
Não foram 
estabelecidas 
a segurança 
e eficácia 

 

    cirurgias 
anorretais.  

dois a três 
dias ou a 
critério 
médico.  

 deste 
produto em 
crianças, 
gestantes e 
mulheres no 
período da 
amamentaçã
o.  

 

Sais para 
reidratação 
oral  

Cloreto sódio 
3,5g; cloreto 
de potássio 
1,5g; citrato 
de sódio di-
hidratado 
2,9g; glicose 
20g.  

Sais para 
reidratação 
oral  

Pó  Indicado para 
reposição das 
perdas 
acumuladas 
de água e 
eletrólitos 
(reidratação), 
ou para 
manutenção  

Uso interno. 
Dissolver o 
envelope em 
um litro de 
água filtrada 
ou fervida. 
Administrar 
100 a 150  

Contraindicad
o para 
pacientes 
com íleo 
paralítico, 
obstrução ou 
perfuração 
intestinal e 
nos vômitos  

Sólido  

 OBS: fórmula 
por envelope, 
conforme 
Portaria 
108/91: sódio 
90 mEq/L + 
potássio 20 a 
25 mEq/L +  

  da hidratação 
(após a fase 
de 
reidratação), 
em caso de 
diarreia 
aguda.  

mL/kg de 
peso corporal 
em período 
de 4 a 6 
horas. Se nas 
primeiras 
duas horas 
de tratamento 
os  

incoercíveis 
(não 
contidos). 
Não 
interagem 
com 
alimentos e 
nem com 
outros 
fármacos. 
Não se  

 

 cloreto 80 
mEq/L + 
citrato 30 a 
35 mEq/L + 
glicose 111 
mmol/L  

   vômitos 
continuarem 
impedindo 
que o 
paciente 
administre a 
solução, 

observa 
reação 
adversa com 
a posologia 
recomendada
.  
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      procurar 
imediatament
e o médico.  

Precauções: 
usar com 
cautela em 
pacientes 
com função 
renal 
comprometid
a. 
Advertência:  

 

      deve-se 
seguir 
atenção no 
preparo, 
usando a 
quantidade 
de água 
recomendada 
e, 
previamente 
fervida. Após 
o preparo da 
solução  

 

      o que não for 
consumido 
em 24 horas 
deve ser 
desprezado.   

 

Sais para 
reidratação 
oral 

Cloreto de 
sódio 2,6g - 
45 mEq/L; 
cloreto de 
potássio 1,5g 
- 20  

Sais para 
reidratação 
oral  

Pó Indicado para 
reposição das 
perdas 
acumuladas 
de água e 
eletrólitos  

Uso interno. 
Dissolver o 
envelope em 
um litro de 
água filtrada 
ou  

Contraindicad
o para 
pacientes 
com íleo 
paralítico, 
obstrução ou  

Sólido 

 mEq/L; citrato 
de sódio 
diidratado 
2,9g - 10 
mEq/L; 
glicose 13,5g 
- 75 mEq/L 

  (reidratação) 
ou para 
manutenção 
da hidratação 
(após a fase 
de 
reidratação), 
em caso de 
diarreia  

fervida. 
Administrar 
100 a 150 
mL/kg de 
peso corporal 
em período 
de 4 a 6 
horas. Se nas 
primeiras  

perfuração 
intestinal e 
nos vômitos 
incoercíveis 
(não 
contidos). 
Não 
interagem 
com 
alimentos e 
nem  

 

    aguda. duas horas 
de tratamento 
os vômitos 
continuarem, 
impedindo 
que o 
paciente 
administre a 
solução, 

com outros 
fármacos. 
Não se 
observa 
reação 
adversa com 
a posologia 
recomendada
.  
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      procurar 
imediatament
e o médico. 

Precauções: 
usar com 
cautela em 
pacientes 
com função 
renal 
comprometid
a. 
Advertência:  

 

      deve-se 
seguir 
atenção no 
preparo, 
usando a 
quantidade 
de água 
recomendada 
e, 
previamente  

 

      fervida. Após 
o preparo da 
solução o que 
não for 
consumido 
em 24 horas 
deve ser 
desprezado.  

 

Simeticona 75 mg/mL Simeticona Emulsão oral Alívio dos 
sintomas 
relacionados 
ao excesso 
de gases no 
aparelho 
digestivo, que 
geram 
flatulência,  

CRIANÇAS 
COM ATÉ 2 
ANOS: tomar 
5 gotas de 6 
em 6 horas. 
Não 
ultrapassar a 
dose de  60 
gotas/dia. 

MEDICAMEN
TO DE USO 
EXCLUSIVO 
POR VIA 
ORAL.  

NÃO 
ULTRAPASS
AR A DOSE  

Líquido 

    desconforto 
abdominal, 
aumento de 
volume 
abdominal, 
dor ou cólicas 
no abdômen. 

Preparo do 
paciente a 
ser 
submetido 

 

CRIANÇAS 
DE 2 A 12 
ANOS: tomar 
10 gotas de 6 
em 6 horas. 
Não 
ultrapassar a 
dose de  60  

MÁXIMA 
INDICADA, A 
MENOS QUE 
SOB 
ORIENTAÇÃ
O MÉDICA. 

 
CONTRAINDI
CAÇÕES:  
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     a endoscopia 
digestiva e/ou 
colonoscopia. 

gotas/dia. 

ADULTOS: 
tomar 10-30 
gotas de 6 
em 6 horas. 
Não 
ultrapassar a 
dose de 120 
gotas/dia. 

Distensão 
abdominal 
grave; Cólica 
grave; Dor 
persistente 
(mais que 36 
horas); 
Massa 
palpável na 
região do 
abdômen; 
alergia a 
simeticona e 
a  

 

      seus 
derivados; 
perfuração ou 
obstrução 
intestinal 
suspeita ou 
conhecida. 

 

      EFEITOS 
ADVERSOS: 
diarreia, 
náusea, 
regurgitação 
e vômito. 

 

Simeticona 150 mg/mL Simeticona Emulsão oral Alívio dos 
sintomas 
relacionados 
ao excesso 
de gases no 
aparelho 
digestivo, que 
geram 
flatulência,  

CRIANÇAS 
COM ATÉ 2 
ANOS: tomar 
2 gotas de 6 
em 6 horas. 
Não 
ultrapassar a 
dose de  30 
gotas/dia. 

MEDICAMEN
TO DE USO 
EXCLUSIVO 
POR VIA 
ORAL.  

NÃO 
ULTRAPASS
AR A DOSE  

Líquido 

    desconforto 
abdominal, 
aumento de 
volume 
abdominal, 
dor ou cólicas 
no abdômen. 

Preparo do 
paciente a 
ser 
submetido 

CRIANÇAS 
DE 2 A 12 
ANOS: tomar 
5 gotas de 6 
em 6 horas. 
Não 
ultrapassar a 
dose de  30 
gotas/dia. 

MÁXIMA 
INDICADA, A 
MENOS QUE 
SOB 
ORIENTAÇÃ
O MÉDICA. 

 
CONTRAINDI
CAÇÕES:  

 

     a endoscopia 
digestiva e/ou 
colonoscopia. 

ADULTOS: 
tomar 5-15 
gotas de 6 
em 6 horas. 
Não 
ultrapassar a 
dose  

Distensão 
abdominal 
grave; Cólica 
grave; Dor 
persistente 
(mais que 36 
horas); 
Massa 
palpável na 
região do 
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     de 120 
gotas/dia. 

 abdômen; 
alergia a 
simeticona e 
a seus 
derivados; 
perfuração ou 
obstrução 
intestinal 
suspeita ou  

 

      conhecida. 

EFEITOS 
ADVERSOS: 
diarreia, 
náusea, 
regurgitação 
e vômito. 

 

Simeticona 40 mg Simeticona Comprimido Alívio dos 
sintomas 
relacionados 
ao excesso 
de gases no 
aparelho  

CRIANÇAS 
DE 2 A 12 
ANOS: tomar 
1 comprimido 
de 6 em 6  

NÃO 
ULTRAPASS
AR A DOSE 
MÁXIMA 
INDICADA, A 
MENOS 

Sólido 

    digestivo, que 
geram 
flatulência, 
desconforto 
abdominal, 
aumento de 

horas. Não 
ultrapassar a 
dose de 6 
comprimidos 
/dia. 

 QUE SOB 
ORIENTAÇÃ
O MÉDICA. 

 

     volume 
abdominal, 
dor ou cólicas 
no abdômen. 

Preparo do 
paciente a 
ser 
submetido 

ADULTOS: 
tomar 1-3 
comprimidos 
de 6 em 6 
horas. Não 
ultrapassar a 
dose de 12  

 
CONTRAINDI
CAÇÕES: 
Distensão 
abdominal 
grave; Cólica 
grave; Dor 
persistente 
(mais que 36 

 

     a endoscopia 
digestiva e/ou 
colonoscopia. 

comprimidos/
dia. 

 horas); 
Massa 
palpável na 
região do 
abdômen; 
alergia a 
simeticona e 
a seus 
derivados; 
perfuração ou 

 

      obstrução 
intestinal 
suspeita ou 
conhecida. 

EFEITOS 
ADVERSOS: 
diarreia,  
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      náusea, 
regurgitação 
e vômito. 

 

 

Simeticona 80 mg Simeticona Comprimido Alívio dos 
sintomas 
relacionados 
ao excesso 
de gases no 
aparelho 
digestivo, que 
geram 
flatulência,  

ADULTOS: 
tomar 1-2 
comprimidos 
de 6 em 6 
horas. Não 
ultrapassar a 
dose de 6  

NÃO 
ULTRAPASS
AR A DOSE 
MÁXIMA 
INDICADA, A 
MENOS QUE 
SOB 
ORIENTAÇÃ
O  

Sólido 

    desconforto 
abdominal, 
aumento de 
volume 
abdominal, 
dor ou cólicas 
no abdômen. 

comprimidos/
dia. 

MÉDICA. 

 
CONTRAINDI
CAÇÕES: 
Distensão 
abdominal 
grave; Cólica  

 

    Preparo do 
paciente a 
ser 
submetido a 
endoscopia 
digestiva e/ou 
colonoscopia. 

 grave; Dor 
persistente 
(mais que 36 
horas); 
Massa 
palpável na 
região do 
abdômen; 
alergia a 
simeticona e 
a  

 

      seus 
derivados; 
perfuração ou 
obstrução 
intestinal 
suspeita ou 
conhecida. 

 

      EFEITOS 
ADVERSOS: 
diarreia, 
náusea, 
regurgitação 
e vômito. 

 

Simeticona 150 mg Simeticona Comprimido Alívio dos 
sintomas 
relacionados 
ao excesso 
de gases no 
aparelho 
digestivo, que 
geram 
flatulência,  

ADULTOS: 
tomar 1 
comprimidos 
8 em 8 horas. 
Não 
ultrapassar a 
dose de 3 
comprimidos/
dia. 

NÃO 
ULTRAPASS
AR A DOSE 
MÁXIMA 
INDICADA, A 
MENOS QUE 
SOB 
ORIENTAÇÃ
O  

Sólido 
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    desconforto 
abdominal, 
aumento de 
volume 
abdominal, 
dor ou cólicas 
no abdômen. 

 MÉDICA. 

CONTRAINDI
CAÇÕES: 
Distensão 
abdominal 
grave; Cólica  

 

    Preparo do 
paciente a 
ser 
submetido a 
endoscopia 
digestiva e/ou 
colonoscopia. 

 grave; Dor 
persistente 
(mais que 36 
horas); 
Massa 
palpável na 
região do 
abdômen; 
alergia a 
simeticona e 
a seus 
derivados; 
perfuração ou 

 

      obstrução 
intestinal 
suspeita ou 
conhecida. 

EFEITOS 
ADVERSOS: 
diarreia, 
náusea, 
regurgitação 
e vômito. 

 

Simeticona 125 mg Simeticona Comprimido 
mastigável 

Alívio dos 
sintomas 
relacionados 
ao excesso 
de gases no 
aparelho  

ADULTOS: 
ingerir 1 
comprimido 
de 6 em 6 
horas. Não 
ultrapassar a  

NÃO 
ENGOLIR O 
COMPRIMID
O INTEIRO. 
MASTIGAR  

Sólido 

    digestivo, que 
geram 
flatulência, 
desconforto 
abdominal, 
aumento de 
volume 
abdominal, 
dor ou cólicas 

dose de 4 
comprimidos/
dia. 

COMPLETA
MENTE O 
COMPRIMID
O ANTES DE 
ENGOLIR. 

 

    no abdômen. 

Preparo do 
paciente a 
ser 
submetido a 
endoscopia 
digestiva e/ou 
colonoscopia. 

 NÃO 
ULTRAPASS
AR A DOSE 
MÁXIMA 
INDICADA, A 
MENOS QUE 
SOB 
ORIENTAÇÃ
O MÉDICA. 
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CONTRAINDI
CAÇÕES: 
Distensão 
abdominal 
grave; Cólica 
grave; Dor 
persistente 
(mais que 36 

 

 horas); 
Massa 
palpável na 
região do 

       abdômen; 
alergia a 
simeticona e 
a seus 
derivados; 
perfuração ou 
obstrução 
intestinal 
suspeita ou  

 

      conhecida. 

EFEITOS 
ADVERSOS: 
diarreia, 
náusea, 
regurgitação 
e vômito. 

 

Simeticona 125 mg Simeticona Cápsula 
gelatinosa 
mole 

Alívio dos 
sintomas 
relacionados 
ao excesso 
de gases no 
aparelho  

ADULTOS: 
ingerir 1 
cápsula de 6 
em 6 horas. 
Não 
ultrapassar a 
dose  

NÃO 
ULTRAPASS
AR A DOSE 
MÁXIMA 
INDICADA, A 
MENOS 

Sólido 

    digestivo, que 
geram 
flatulência, 
desconforto 
abdominal, 
aumento de 
volume 
abdominal, 
dor ou cólicas 

de 4 
comprimidos/
dia. 

 QUE SOB 
ORIENTAÇÃ
O MÉDICA. 

CONTRAINDI
CAÇÕES:  

 

    no abdômen. 

Preparo do 
paciente a 
ser 
submetido a 
endoscopia 
digestiva e/ou 
colonoscopia. 

 Distensão 
abdominal 
grave; Cólica 
grave; Dor 
persistente 
(mais que 36 
horas); 
Massa 
palpável na 
região do 
abdômen; 
alergia a 
simeticona e 
a  
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      seus 
derivados; 
perfuração ou 
obstrução 
intestinal 
suspeita ou 
conhecida. 

 

      EFEITOS 
ADVERSOS: 
diarreia, 
náusea, 
regurgitação 
e vômito. 

 

Solução 
antimicótica 
com iodo  

0,5 % de 
iodo; 1,0 % 
iodeto de 
potássio; 2,0 
% de ácido 
salicílico;  

Solução 
antimicótica 
com iodo  

Solução  Antimicótico  Uso externo. 
Aplicar nas 
áreas 
afetadas, 
duas a três 
vezes ao dia. 
  

O produto 
não deve ser 
usado em 
casos de 
alergia ao 
iodo, feridas  

Líquido  

 2,0 % ácido 
benzoico; 5,0 
% tintura de 
benjoim  

    abertas (pode 
resultar em 
absorção do 
iodo) e em 
curativos 
oclusivos. 
Restrição de 
uso: 
neonatos e 
gestantes, 
pois pode 
causar  

 

      intoxicação 
pelo iodo. 
Evitar uso 
prolongado. 
Suspender o 
uso se  

 

      houver 
mudança de 
coloração ou 
odor da 
solução.  

 

Solução de 
cloreto de 
sódio  

0,9% de 
cloreto de 
sódio  

Solução 
fisiológica de 
cloreto de 
sódio 0,9%  

Solução  Para 
nebulização, 
lavagens de 
lentes de 
contato, 
lavagem de  

Para 
nebulização, 
lavagens de 
lentes de 
contato, 
lavagem de  

Não utilizar 
se o líquido 
não estiver 
límpido, 
incolor, 
transparente 
e  

Líquido ou 
soluções 
estéreis  

    ferimentos e 
hidratação da 
pele.   

ferimentos e 
hidratação da 
pele   

inodoro. Uso 
externo. Não 
contém 
conservante.  
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Solução de 
cloreto de 
sódio - estéril 

0,9% de 
cloreto de 
sódio  

 

Solução 
nasal de 
cloreto de 
sódio 0,9% 

Solução  Fluidificante e 
descongestio
nante nasal. 

Aplique a 
solução nas 
narinas, 
conforme 
necessidade.  

Contraindicaç
ão: pacientes 
com 
antecedentes 
de 
hipersensibili
dade  

Soluções 
estéreis   

      aos 
componentes 
da fórmula 

OBS: A 
solução deve 
ser estéril, 
envasada em 
frasco spray 
com  

 

      dispensador 
que garanta a 
esterilidade 
do produto 
durante todo 
o período de 
utilização. 

 

Solução de 
cloreto de 
sódio 

0,9% de 
cloreto de 
sódio + 
cloreto de 
benzalcônio 
até a 
concentração  

Solução 
nasal de 
cloreto de 
sódio 0,9% 
com 
conservante 

Solução Fluidificante e 
descongestio
nante nasal. 

Aplique a 
solução nas 
narinas, 
conforme 
necessidade.  

Contraindicaç
ão: pacientes 
com 
antecedentes 
de 
hipersensibili
dade  

Líquido 

 máxima de 
0,01%, como 
conservante 

    aos 
componentes 
da fórmula. 
Não deve ser 
utilizado por 
pacientes  

 

      com 
hipersensibili
dade ao 
cloreto de 
benzalcônio. 

 

Solução para 
prevenção da 
desidratação 
oral 

Cloreto de 
sódio 2,05 
mg/mL; 
citrato de 
potássio 
monoidratado 

Solução para 
prevenção da 
desidratação 
oral 

Solução oral Prevenção da 
desidratação 
e 
manutenção 
da hidratação 
após a  

Uso interno.  

Adultos: 
administrar 
750 mL de  

Contraindicaç
ões: 
pacientes 
com íleo 
paralítico, 
obstrução ou  

Líquido 

 2,16 mg/mL; 
citrato de 
sódio 
diidratado 
0,98 mg/mL; 
glicose 
monoidradata 
25,00 mg/mL  

  fase de 
reidratação. 

solução por 
hora até o 
limite de 4 
L/dia.  

Lactentes e 
Crianças: 
administrar  

perfuração do 
intestino e 
nos vômitos 
persistentes. 

Precauções: 
usar com 
cautela em  
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 (equivalente 
a 22,5 mg/mL 
de glicose 
anidra)  

   20 mL de 
solução/kg 
por hora até o 
limite de 75 
mL/kg/dia. 

Se nas duas 
primeiras 
horas de 
tratamento os 
vômitos 
continuarem 

pacientes 
com função 
renal 
comprometid
a. 

Advertências 
e 
precauções: 
Podem 
ocorrer 
vômitos, 
principalment
e se  

 

      impedindo 
que o 
paciente 
administre a 
solução, 
procurar 
imediatament
e o médico. 

a solução for 
ingerida 
muito 
rapidamente. 

 

Solução para 
reidratação 
oral 

 

Cloreto de 
sódio 4,68 
mg/mL; 
citrato de 
potássio 
monoidratado 

Solução para 
reidratação 
oral 

Solução oral Reidratação 
oral. 

Uso interno.  

Adultos: 
administrar 
750 mL de  

Contraindicaç
ões: 
pacientes 
com íleo 
paralítico, 
obstrução ou  

Líquido 

 2,16 mg/mL; 
citrato de 
sódio 
diidratado 
0,98 mg/mL; 
glicose anidra 
20,00 mg/mL 

   solução por 
hora até o 
limite de 4 
L/dia.  

Lactentes e 
Crianças: 
administrar  

perfuração do 
intestino e 
nos vômitos 
persistentes. 

Precauções: 
usar com 
cautela em  

 

 OBS: A 
formulação 
deste produto 
não deve 
conter 
nenhuma 
outra 
substância 
além dos 
ativos 
citados,  

   20 mL de 
solução/kg 
por hora até o 
limite de 75 
mL/kg/dia. 

Se nas duas 
primeiras 
horas de  

pacientes 
com função 
renal 
comprometid
a. 

Advertências 
e 
precauções: 
Podem  

 

 na 
concentração 
indicada, e 
água. 

   tratamento os 
vômitos 
continuarem 
impedindo 
que o 
paciente  

ocorrer 
vômitos, 
principalment
e se a 
solução for 
ingerida 
muito  

 

     administre a 
solução, 
procurar 
imediatament
e o médico. 

rapidamente.  
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Solução retal 
de fosfatos 
de sódio 

Fosfato de 
sódio 
dibásico 
(0,06g/mL) + 
fosfato de 
sódio 
monobásico 
(0,16g/mL) 

Enema de 
fosfato de 
sódio 

Solução retal Laxante Uso adulto. 
Uso retal. 
Apresentação 
de dose 
única. 

Antes de 
usar, retire a 
capa  

Medicamento 
contraindicad
o para 
pacientes 
com 
insuficiência 
cardíaca 
congestiva, 
insuficiência  

Líquido 

 OBS: O 
volume da 
apresentação 
deverá estar 
entre 100-
133mL. A 
embalagem 
primária do 
medicamento 
deve ser,  

   protetora da 
cânula retal. 
Com o frasco 
para cima, 
segure com 
os dedos a 
tampa 
sulcada. Com 
a outra mão, 
segure a 
capa 
protetora,  

renal, 
insuficiência 
hepática, 
hipertensão 
arterial, 
apendicite, 
obstrução 
intestinal, 
colite 
ulcerativa e 
hipersensibili
dade a  

 

 obrigatoriame
nte, em 
formato 
tubular, com 
um gargalo 
estreito, de 
fundo plano e 
com 
dispositivo 
para 
administração 
retal. Deve 
ser  

   retirando- a 
suavemente.   

Escolher a 
posição mais 
conveniente, 
entre as 
descritas 
abaixo: 

qualquer 
componente 
da 
formulação. 
Não deve ser 
usado na 
presença de 
náusea, 
vômito ou dor 
abdominal. 

 

 controlado o 
tamanho e a 
espessura do 
dispositivo de 
aplicação a 
fim de 
garantir a via 
de 
administração 
do 
medicamento
. 

   LADO 
ESQUERDO  

Deitar sobre 
o lado 
esquerdo, 
com os 
joelhos em 
flexão e 
braços 
relaxados. 

Reações 
Adversas: 
hiperfosfatem
ia, 
hipernatremia
, hipocalemia, 
acidose 
metabólica e 
tetania. 

Em pacientes 
desidratados 
ou  
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     JOELHO – 
TÓRAX  

Ajoelhar- se 
e, em 
seguida, 
baixar a 
cabeça e o 
tórax para 
frente, até 
que o lado 
esquerdo da 
face repouse 
na  

debilitados, o 
volume da 
solução 
administrada 
deve ser 
cuidadosame
nte 
determinado; 
por tratar-se 
de uma 
solução  

 

     superfície, 
deixando os 
braços em 
posição 
confortável. 

AUTOADMIN
ISTRAÇÃO 

O processo 
mais simples 
é assumir  

hipertônica, o 
seu uso pode 
levar ao 
agravamento 
dessa 
condição. 
Deve-se 
assegurar 
que o 
conteúdo do 
intestino seja 
evacuado 
após a  

 

     a posição 
deitado sobre 
uma toalha. 

Com pressão 
firme, inserir 
suavemente 
a cânula no 
reto, 
comprimindo 
o frasco até 
ser  

administração 
desse 
medicamento
. Caso não 
ocorra, 
procurar 
assistência 
médica. Seu 
uso repetido 
em intervalos 
curtos deve  

 

     expelido 
quase todo o 
líquido. Retire 
a cânula do 
reto. 

É necessário 
esvaziar o 
frasco. 
Manter a 
posição até 
sentir forte  

ser evitado. 
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     vontade de 
evacuar 
(geralmente 2 
a 5 minutos). 

OBS: É 
obrigatória a 
inserção na 
rotulagem ou 
na bula de 
figuras que 

  

      ilustrem cada 
uma das 
posições para 
administração 
do 
medicamento 
descritas 
acima. 

  

Soluto 
cuprozíncico  

Sulfato de 
cobre 1%; 
sulfato de 
zinco 3,5%  

Água 
d'alibour  

Solução  Antisséptico 
no tratamento 
de feridas de 
pele.  

Pura ou 
diluída em 
água, em 
aplicações 
locais.  

Precauções: 
conservar o 
frasco bem 
fechado, ao 
abrigo da luz. 
Cuidado com 
olhos e 
mucosas; em 
caso de 
ingestão 
acidental 
procurar 
socorro 
médico. Não 
ingerir.  

Líquido  

Sulfato de 
magnésio  

Mínimo 99% 
de sulfato de 
magnésio  

Sal amargo  Pó  Purgativo 
salino  

De 5 a 30g (1 
colher de chá 
a 2 colheres 
de sopa) para 
adultos, 
crianças 
recomenda-
se 0,1 a 0,25 
g por kg de 
peso 
corporal.  

Contraindicaç
ões: em 
pacientes 
com 
disfunção 
renal e 
crianças com 
doenças 
parasitárias 
no intestino. 
Contraindicad
o nos casos 
de  

Sólido  
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     Preferencialm
ente, ingerir a 
quantidade 
recomendada 
com 250 mL 
de água 
filtrada antes 
do café da 
manhã em 
jejum.  

obstrução 
intestinal 
crônica, 
doença de 
Crohn, colite 
ulcerativa e 
qualquer 
outro 
episódio de 
inflamação no 
intestino. O 
uso contínuo 
pode causar 
diarreia  

 

      crônica e 
consequente 
desequilíbrio 
eletrolítico. 
Não 
utilizar em 
crianças 
menores de 2 
anos. Não  

 

      passar da 
dose 
recomendada 
por dia e não 
utilizar por 
mais de 2 
semanas.  

 

Sulfato de 
sódio  

17,5% de 
sulfato de 
sódio  

Limonada 
purgativa de 
sulfato de 
sódio  

Solução  Purgativo 
salino  

Uso interno. 
Ingerir, em 
jejum, pura 
ou diluída em 
água fervida 
ou filtrada em 
doses 
individuais de 
100 

Contraindicaç
ões: 
Contraindicad
o nos casos 
de obstrução 
intestinal 
crônica, 
doença de 
Crohn, colite  

Líquido  

      mL ou a 
critério 
médico. Caso 
não utilizar a 
dose única, 
após aberto, 
conservar o 
frasco bem 
fechado em 
geladeira.  

ulcerativa e 
qualquer 
outro 
episódio de 
inflamação no 
intestino. 
Precauções e 
advertências: 
após uma 
evacuação 
completa do 
cólon  
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      (parte do 
intestino), 
pelo uso de 
um catártico, 
pode haver 
um intervalo 
de alguns 
dias até a 
recuperação 
do 
movimento 
normal do 
intestino, o  

 

      que não deve 
ser 
confundido 
com 
constipação 
intestinal. O 
uso 
excessivo 
de catárticos 
e laxantes 
pode trazer 
efeitos 
indesejáveis  

 

      como 
desidratação, 
perda de 
eletrólitos e 
ulcerações no 
intestino.  

 

Sulfato de 
sódio  

Mínimo 98% 
de sulfato de 
sódio  

Sal de 
Glauber  

Pó  Laxante 
salino  

Doses usuais 
de 15 g/dia (1 
colher de 
sopa) em 
água fervida 
ou  

Contraindicaç
ões: em 
pacientes 
com 
disfunção 
renal e 
crianças com 

Sólido  

     filtrada.   doenças 
parasitárias 
no intestino. 
Contraindicad
o nos casos 
de obstrução 
intestinal 
crônica, 
doença de 
Crohn, colite 
ulcerativa e  
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      qualquer 
outro 
episódio de 
inflamação no 
intestino. O 
uso contínuo 
pode causar 
diarreia 
crônica e 
consequente 
desequilíbrio 

 

       eletrolítico. 
Não utilizar 
em crianças 
menores de 2 
anos. Não 
passar da 
dose 
recomendada 
por dia 

 

       e não utilizar 
por mais de 2 
semanas.  

 

Sulfato 
ferroso 

40 mg de 
ferro 
elementar 

Sulfato 
ferroso, ferro 

Comprimido 
ou 
Comprimido 
revestido 

Suplemento 
mineral como 
auxiliar nas 
anemias 
carenciais. 

USO 
ADULTO 

1 comprimido 
ao dia por via 
oral e em 
jejum. 

Advertências 
e 
precauções: 
pacientes 
portadores de 
doenças 
hepáticas, 
úlcera 
péptica, 
gástrica  

Sólido 

      ou duodenal, 
alcoolismo, 
insuficiência 
renal, 
indivíduos 
com 
hipersensibili
dade. 

Administraçã
o de ferro por  

 

      períodos 
maiores que 
6 meses deve 
ser evitada. 

A 
suplementaçã
o de ferro não 
deve ser 
utilizada para 
o tratamento 
de  
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      anemia 
hemolítica em 
pacientes 
recebendo 
transfusão 
sanguínea, 
em uso de 
ferro por via 
parenteral. 

Reações 
adversas: 
constipação,  

 

      diarreia, 
fezes 
escuras, 
náuseas, dor 
epigástrica, 
vômito, 
pirose, 
sangramento 
nas fezes,  

 

      escureciment
o dos dentes, 
irritação na 
garganta, 
urina escura, 
hemossideros
e. 

 

Sulfato 
ferroso 

60 mg de 
ferro 
elementar 

Sulfato 
ferroso, ferro 

Comprimido 
ou 
Comprimido 
revestido 

Suplemento 
mineral como 
auxiliar nas 
anemias 
carenciais. 

USO 
ADULTO 

1 comprimido 
ao dia por via 
oral e em 
jejum. 

Advertências 
e 
precauções: 
pacientes 
portadores de 
doenças 
hepáticas, 
úlcera 
péptica, 
gástrica  

Sólido 

      ou duodenal, 
alcoolismo, 
insuficiência 
renal, 
indivíduos 
com 
hipersensibili
dade. 

 

      Administraçã
o de ferro por 
períodos 
maiores que 
6 meses deve 
ser evitada. 
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      A 
suplementaçã
o de ferro não 
deve ser 
utilizada para 
o tratamento 
de anemia 
hemolítica em 
pacientes  

 

      recebendo 
transfusão 
sanguínea, 
em uso de 
ferro por via 
parenteral. 

Reações 
adversas: 
constipação, 
diarreia, 
fezes 
escuras, 
náuseas, dor 

 

       epigástrica, 
vômito, 
pirose, 
sangramento 
nas fezes, 
escureciment
o dos dentes, 
irritação  

 

      na garganta, 
urina escura, 
hemossideros
e. 

 

Sulfato 
ferroso 

25mg/mL de 
ferro 
elementar 

Sulfato 
ferroso, ferro 

Solução Oral Suplemento 
mineral como 
auxiliar nas 
anemias 
carenciais.  

USO EM 
CRIANÇAS 
DE 6 A 18 
MESES 

Advertências 
e 
precauções: 
pacientes 
portadores de 
doenças  

Líquido 

     1 mL uma 
vez por 
semana em 
jejum 

hepáticas, 
úlcera 
péptica, 
gástrica ou 
duodenal, 
alcoolismo,  

 

      insuficiência 
renal, 
indivíduos 
com 
hipersensibili
dade. 

Administraçã
o de ferro por  
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      períodos 
maiores que 
6 meses deve 
ser evitada. 

A 
suplementaçã
o de ferro não 
deve  

 

      ser utilizada 
para o 
tratamento de 
anemia 
hemolítica em 
pacientes  

 

      recebendo 
transfusão 
sanguínea, 
em uso de 
ferro por via 
parenteral. 

Reações 
adversas: 
constipação,  

 

      diarreia, 
fezes 
escuras, 
náuseas, dor 
epigástrica, 
vômito, 
pirose, 
sangramento 
nas fezes,  

 

      escureciment
o dos dentes, 
irritação na 
garganta, 
urina escura, 
hemossideros
e. 

 

Supositório 
de glicerina  

OBS: 
quantidade 
de glicerina é 
dependente 
da faixa 
etária: 
Supositório 
para 
lactentes: 
molde  

Supositório 
de glicerina  

Supositório  Laxante  Uso externo. 
Adultos e 
crianças: 
introduzir o 
supositório no 
reto, até que 
advenha a 
vontade de 
evacuar.  

O supositório 
pode ser 
umedecido 
com água 
antes da 
inserção, 
para reduzir a 
tendência 
inicial da 
base  

Sólido  
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 de 1 g; 
Supositório 
para 
crianças: 
molde de 1,5 
a 2,0 g; 
Supositório 
para adultos: 
molde de 2,5 
a 3 g.  

   Bebês: 
introduzir o 
supositório 
por via retal, 
pela parte 
mais afilada. 
Pode-se 
deixar o 
supositório de 

de retirar 
água das 
mucosas, 
irritando os 
tecidos.  

 

     glicerina 
atuar de 15 a 
30 minutos. 
Não é 
necessário 
que o produto 
se  

  

     dissolva 
completamen
te para que 
produza o 
efeito 
desejado.  

  

Talco  100% de 
talco  

Silicato de 
magnésio  

Pó Secativo. Uso 
em 
massagens, 
alívio de 
irritação 
cutânea, 
prevenção de 
assaduras; 
agente 
esclerosante 
em  

Uso externo, 
sobre a pele. 
Como 
adjuvante em 
formulações 
farmacêuticas 
ou 
cosméticas.   

Cuidado no 
manuseio, 
evitar 
inalação, pois 
pode 
desencadear 
desde 
quadros de 
irritação até  

Sólido  

    derrames 
malignos e no 
pneumotórax 
recidivante.  

 lesões 
pulmonares 
mais graves.   

 

Talco 
mentolado  

1% de 
mentol  

Talco 
mentolado  

Pó  Dermatoses 
pruriginosas.  

Uso externo. 
Aplicar nas 
áreas 
afetadas, 
duas a três 
vezes ao dia. 
  

Cuidado no 
manuseio, 
evitar 
inalação, 
pode 
desencadear 
desde 
quadros de 
irritação até 
lesões 
pulmonares 
mais graves.   

Sólido  

Vaselina 
líquida (grau 
farmacêutico) 

100% de 
vaselina 
líquida  

Parafina 
líquida (grau 
farmacêutico)
.  

Líquido  Emoliente 
para a pele, 
remoção de 
crostas e de 
pomadas, 
pastas e 
outros 
produtos 
previamente  

Uso externo: 
aplicar 
produto sobre 
a pele seca 
ou molhada 
com as mãos 
ou com o 
auxílio de 
gaze ou  

Contraindicaç
ões e 
precauções: 
não há 
relatos de 
efeitos 
adversos ou 
contraindicaç
ões. Não 
ingerir.   

Líquido  
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    utilizados na 
pele (limpeza 
da pele), 

algodão.     

     lubrificante, 
puro ou como 
base 
(veículo) de 
preparações 
farmacêuticas 
e 
cosméticas.  

   

Vaselina 
sólida (grau 
farmacêutico) 

100% de 
vaselina 
sólida 

Vaselina 
branca; 
petrolato 
sólido 
(grau farmacê
utico).  

Pomada  Uso como 
emoliente.  

Uso tópico. 
Aplicar com 
gaze ou 
algodão 
sobre a pele 
ressecada.  

O principal 
efeito 
adverso é a 
irritação. 
Caso ocorra 
com peles 
sensíveis, 
suspenda o 
uso.  

Semissólido  

Violeta 
genciana  

1% de violeta 
genciana  

Solução de 
violeta 
genciana; 
solução de 
cloreto de 
hexametil  

Solução  Antisséptico 
tópico.  

Aplicar sobre 
o local, 
previamente 
limpo. A 
violeta 
genciana é 
um  

Precauções e 
advertências: 
Não usar em 
lesões 
ulcerativas da 
face,  

Líquido  

  p-rosa-nilina   corante com 
atividade 
antisséptica. 
É 
bacteriostátic
a (inibe o  

pode resultar 
em 
pigmentação 
permanente 
da pele. Não 
ingerir.  

 

     crescimento) 
e bactericida 
(destrói a 
bactéria) 
contra muitos 
micro-
organismos, 
inclusive 
alguns 

  

      fungos, que 
causam 
doenças na 
pele e nas 
mucosas. 
Seu uso é 
tradicional 
nos casos de 
candidíase  

  

     (sapinho), 
impetigo, 
infecções 
superficiais, 
lesões 
crônicas e 
irritativas e 
nas 
dermatites.  
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     Também 
empregada 
em alguns 
tipos de 
micoses, 
como nos 
casos de 
frieiras e pé 
de atleta. O 
uso  

  

     continuado 
pode levar à 
irritação, 
devendo ser 
empregada 
em períodos 
curtos de 3-4 
dias e não  

  

     deve ser 
empregada 
em lesões no 
rosto, pois 
podem 
causar 
manchas 
permanentes. 

  

Violeta 
genciana  

2% de violeta 
genciana  

Solução de 
violeta 
genciana; 
solução de 
cloreto de 
hexametil  

Solução  Antisséptico 
tópico. 

Aplicar sobre 
o local, 
previamente 
limpo. A 
violeta 
genciana é 
um  

Precauções e 
advertências: 
Não usar em 
lesões 
ulcerativas da 
face,  

Líquido  

  p-rosanilina    corante com 
atividade 
antisséptica. 
É 
bacteriostátic
a (inibe o  

pode resultar 
em 
pigmentação 
permanente 
da pele. Não 
ingerir.  

 

     crescimento) 
e bactericida 
(destrói a 
bactéria) 
contra muitos 
micro-
organismos, 
inclusive 
alguns  

  

     fungos, que 
causam 
doenças na 
pele e 
mucosas. 
Seu uso é 
tradicional 
nos casos de 
candidíase 
(sapinho),  
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     impetigo, 
infecções 
superficiais, 
lesões 
crônicas e 
irritativas e 
nas 
dermatites. 
Também 
empregada 
em 

  

      alguns tipos 
de micoses, 
como nos 
casos de 
frieiras e pé 
de atleta. O 
uso 
continuado é 
irritante, 
devendo  

  

     ser 
empregado 
em períodos 
curtos de 3-4 
dias e não 
deve ser 
empregada 
em lesões no 
rosto, pois  

  

     podem 
causar 
manchas 
permanentes.
  

  

Saúde Legis - Sistema de Legislação da Saúde  
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Suplementos Alimentares 
 
 

Produtos inovadores e de alta qualidade  
para o seu dia-a-dia. 
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A NTS é uma indústria de suplementos alimentares que oferece produtos funcionais 

visando benefícios à saúde, qualidade de vida e satisfação de nossos clientes. 

Os suplementos alimentares são substâncias químicas que tem como objetivo atuar no 

organismo como um complemento, auxiliando na deficiência de nutrientes tais como vitaminas 

e sais minerais. Essas substâncias são produzidas especialmente para complementar a 

alimentação. A categoria de suplemento alimentar garante o acesso à população a produtos 

seguros e de qualidade, diante disso a NTS está sempre investindo em tecnologia e trabalha 

dentro dos requisitos legais e regulamentações, produzindo sempre o que está permitido pela 

RDC 240, IN 28 e IN 102. 

Mantemos a responsabilidade na produção, comércio e armazenamento dos nossos 

produtos, na qual inclui a implantação e manutenção do programa de Boas Práticas de 

Fabricação, para exercer esta responsabilidade, a empresa conta com profissionais treinados. 
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Os suplementos alimentares fazem parte de uma recente categoria de 

produtos, que por muitas vezes são confundidos com medicamentos, este texto 

serve para esclarecer dúvidas de modo a auxiliar no entendimento sobre os 

requisitos sanitários aplicáveis aos suplementos alimentares, estabelecidos por meio  

das  seguintes  Resoluções  da  Diretoria  Colegiada  (RDC)  e  Instrução 

Normativa (IN): 

 RDC nº 243/2018, que dispõe sobre os requisitos sanitários dos 

suplementos alimentares; 

 IN nº 28/2018, que estabelece as listas de constituintes, de limites de uso, de 

alegações e de rotulagem complementar dos suplementos alimentares 

(Anexo I e Anexo II); 

 RDC nº 239/2018, que estabelece os aditivos alimentares e coadjuvantes de 

tecnologia autorizados para uso em suplementos alimentares; 

 RDC nº 240/2018, que dispõe sobre as categorias de alimentos e embalagens 

isentos e com obrigatoriedade de registro sanitário; e 

 RDC nº 241/2018, que dispõe sobre os requisitos para comprovação da 

segurança e dos benefícios à saúde dos probióticos para uso em 

alimentos. 
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Os Suplementos alimentares são produtos para ingestão oral, apresentado 

em formas farmacêuticas, destinados a suplementar a alimentação de indivíduos 

saudáveis com nutrientes, substâncias bioativas, enzimas ou probióticos, isolados 

ou combinados. 

Esses produtos possuem requisitos específicos de composição descritos na 

RDC nº 243/2018 e na IN nº 28/2018. Há, ainda, regras específicas para o uso de 

aditivos em suplementos, definidas na RDC nº 239/2018. 

Os suplementos alimentares são destinados a suplementar a alimentação 

de indivíduos saudáveis, considerando que o racional técnico para a definição 

dos parâmetros de composição dos produtos, incluindo os limites mínimos e 

máximos de constituintes, foram definidos com base em análises de risco para 

indivíduos saudáveis. Além disso, a restrição a indivíduos saudáveis é importante 

para garantir coerência regulatória e para diferenciar esta categoria das 

categorias de    alimentos para fins especiais e de medicamentos, os quais são 

destinados  a pessoas doentes ou com condições metabólicas específicas. 

Dessa forma, recomenda-se que pessoas com doenças ou outras situações 

específicas de saúde somente consumam suplementos alimentares sob 

orientação de profissional de saúde habilitado. 

As formas farmacêuticas que podem ser utilizadas em suplementos 

alimentares são aquelas destinadas à administração oral, ou seja, pela boca, 

podendo ser sólidas, semissólidas ou líquidas, como cápsulas, comprimidos, 

líquidos, pós, barras, géis, pastilhas, gomas de mascar etc. Ressalta-se que os chás 

não são considerados suplementos alimentares, os quais deverão atender aos 

dispositivos constantes na RDC nº 277/2005. 

Os insumos farmacêuticos ativos podem também ser usados em 

alimentos, a depender de sua finalidade, como ocorre com as vitaminas, 

minerais, aminoácidos, substâncias bioativas e probióticos. 

A segurança de uso do insumo como ingrediente alimentar é 

considerada no momento de sua avaliação para inclusão na lista positiva e 

os parâmetros de identidade e pureza devem atender os requisitos do 

artigo 8º da RDC nº 243/2018. 

Os suplementos alimentares com vitamina C, niacina, ácido fólico, colina, 

vitamina B6, vitamina E, cobre, iodo, magnésio, manganês, molibdênio e fósforo 

não estão autorizados para crianças menores de 12 meses porque as evidências 
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científicas disponíveis são insuficientes para estabelecer um valor de ingestão 

seguro e porque este grupo populacional possui limitada capacidade de metabolizar 

quantidades elevadas desses nutrientes. 

 

 

 

ANEXO I 

 

LISTA DE CONSTITUINTES AUTORIZADOS PARA USO EM 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES, EXCETO PARA OS SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES INDICADOS PARA LACTENTES (0 A 12 MESES) OU 

CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA (1 A 3 ANOS). 

 
NUTRIENTES 

Proteínas CAS 
Caseína - 
Caseinatos - 
Caseínas e caseinatos 9000-71-9 
Caseína hidrolisada - 
Caseinato de cálcio 9005-43-0 
Caseinato de sódio 9005-46-3 
Colágeno Tipo II - 
Espirulina (Arthrospira platensis) - 
Extrato de levedura (Saccharomyces cerevisiae) - 
Gelatina 9000-70-8 
Gelatina hidrolisada/Colágeno hidrolisado - 
Levedura autolisada (Saccharomyces cerevisae) - 
Levedura de cerveja (Saccharomyces cerevisae) - 
Levedura inativa seca (Saccharomyces cerevisiae, S. fragilis ou 
Torula utilis) 

- 

Pólen apícola desidratado  
Proteína de soja - 
Proteína de soja concentrada 9010-10-0 
Proteína de soja isolada - 
Proteína de trigo - 
Proteína de arroz - 
Proteína de soro do leite concentrada - 
Proteína de soro do leite hidrolisada - 
Proteína de soro do leite isolada - 
Soro do leite - 
Soro do leite reduzido de lactose - 
Soro do leite reduzido de minerais - 
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Carboidratos CAS 
Amidos - 
Amido de milho (Zea mays) - 
Amido modificado - 
Açúcar invertido 8013-17-0 
D-Frutose 57-48-7 
D-Galactose 3646-73-9 
D-Ribose 50-69-1 
D-Tagatose 87-81-0 
Dextrose (D-Glucose) 50-99-7 

Isomaltulose 
13718-94-0 
58024-13-8 

Lactose 63-42-3 
Maltodextrina - 
Mel - 
Sacarose 57-50-1 
Trealose 99-20-7 
Xarope de glicose - 
Xarope de isomalte 64519-82-0 

Fibras Alimentares CAS 
Alfa-ciclodextrina 10016-20-3 
Amido fosfatado de batata (Solanum tuberosum), - 
Amido resistente de milho - 
Amido resistente de milho com alto teor de amilose - 
Ágar 9002-18-0 
Arabinogalactana 9036-66-2 
Baobá em pó (Adansonia digitara)  
Beta-glucana de farelo de aveiaii - 
Beta-glucana de levedura (Saccharomyces cerevisiae) - 
Celulose - 
Celulose microcristalina 9004-34-6 
Dextrina 9004-53-9 
Dextrina resistente de trigo ou milho - 
Fibra de beterraba - 
Frutooligossacarídeos (FOS) - 
Galactooligossacarídeos (GOS) - 
Goma acácia ou arábica (Acacia senegal L.) 9000-01-5 
Goma guar (Cyamoposis tetragonolobus) 9000-30-0 
Inulina 9005-80-5 
Lactulose 4618-18-2 
Maltodextrina resistente de milho (Zea mays L.) - 
Pectina 9000-69-5 
Polidextrose 68424-04-4 
Psyllium (Plantago ovatae) - 
Quitosana 9012-76-4 
Semente de chia (Salvia hispanica L.) - 
Semente de chia moída desengordurada (Salvia hispani.L.) - 
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Chia moída - 
Lipídios CAS 

Ác. docosahexaenóico (DHA) obtido de óleo de  alga 
Crypthecodinium cohnii - 

Áci.docosahexaenóico (DHA) obtido de óleo de alga 
Schizochytrium sp. - 

Ác. docosahexaenóico (DHA) obtido de óleo de alga Ulkenia sp. - 
Ác. docosahexaenóico (DHA) obtido de óleo de atum 
(Scombridae Thunnus) 

- 

Ác. eicosapentaenóico (EPA) obtido de óleo de alga 
Schizochytrium sp. 

- 

Ácido linoleico 60-33-3 
Azeite de oliva (Olea europaea) 8001-25-0 
Diacilglicerol (DAG) 308082-33-9 
Estearina de palma (Elaeis guineenses) - 
Estearina de palmiste (Elaeis guineenses) - 
Fosfolipídios de ovos - 
Lecitina 8002-43-5 
Oleína de palma (Elaeis guineenses) - 
Oleína de palmiste (Elaeis guineenses) - 
Óleo de amêndoas (Prunus dulcis) - 
Óleo de amendoim (Arachis hypogaea L.) 8002-03-7 
Óleo de abacate (Persea americana) - 
Óleo de babaçu (Orbignya sp.) - 
Óleo de cártamo (Carthamus tinctorious L.) 8001-23-8 
Óleo de cártamo com alto teor de ácido oleico (Carthamus 
tinctorious L.) - 

Óleo de castanha do Brasil (Bertholletia exceisa) - 
Óleo de coco (Cocos nucifera L.) 8001-31-8 
Óleo de canola (Brassica napus L., B. rapa L., B. juncea L. e B. 
tournefortii Gouan) 

- 

Óleo de canola com baixo teor de ácido erúcico (Brassica 
napus L., B. rapa L., B. juncea L. e B. tournefortii Gouan) 

120962-03-0 

Óleo de farelo de arroz (Oryza sativa L). - 
Óleo de fígado de bacalhau - 
Óleo de gergelim (Sesamum indicum L.) - 
Óleo de girassol (Helianthus annuus L.) 8001-21-6 
Óleo de girassol com alto teor de ácido oleico (Helianthus 
annuus L.) 

- 

Óleo de girassol com médio teor de ácido oleico (Helianthus 
annuus L.) 

- 

Óleo de krill (Euphasia superba) - 
Óleo de linhaça/linho (Linum usitatissimum L.) 8001-26-1 
Óleo de macadâmia - 
Óleo de milho (Zea mays L.) 8001-30-7 
Óleo de palma (Elaeis guineenses) 8002-75-3 
Óleo de palmiste (Elaeis guineenses) 8023-79-8 
Óleo de peixe - 
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Óleo de prímula (Oenothera biennis L.) 90028-66-3 
Óleo de semente de abóbora (família Curcubitaceae) - 
Óleo de semente de algodão (Gossypium spp.) 8001-29-4 
Óleo de semente de borragem (Borago officinalis L.) 84012-16-8 
Óleo de semente de chia (Salvia hispanica L.) - 
Óleo de semente de mostarda branca (Sinapis alba L. ou 
Brassica hirta Moench) 

- 

Óleo de semente de mostarda marrom e amarela (Brassica 
juncea L. Czernajew e Cossen) 

- 

Óleo de semente de mostarda preta (Brassica nigra L. Koch) - 
Óleo de semente de uva (Vitis vinifera L.) - 
Óleo de soja (Glycine max L. Merr) 8001-22-7 
Triglicerídeos de cadeia média 73398-61-5 

Minerais  
Cálcio CAS 

Acetato de cálcio 62-54-4 
Bisglicinato de cálcio 56960-17-9 
Cálcio derivado de Lithothamnion calcareum - 
Carbonato de cálcio 471-34-1 
Citrato de cálcio/Dicitrato tricálcico 813-94-5 
Citrato de cálcio tetraidratado 5785-44-4 

Citrato malato de cálcio 120250-12-6 
142606-53-9 

Cloreto de cálcio 10043-52-4 
Cloreto de cálcio diidratado 10035-04-8 
Concha de ostras - 
Dicálcio malato 671197-49-2 
Fosfato de cálcio dibásico diidratado 7789-77-7 
Fosfato de cálcio dibásico/Hidrogênio fosfato de cálcio 7757-93-9 
Fosfato de cálcio monobásico/Dihidrogênio fosfato de cálcio 7758-23-8 

Fosfato de cálcio tribásico/Fosfato tricálcico 12167-74-7 
7758-87-4 

Glicerofosfato de cálcio 27214-00-2 
Gluconato de cálcio 299-28-5 
Hidróxido de cálcio 1305-62-0 
Lactato de cálcio 814-80-2 
Lisinato de cálcio 6150-68-1 
Malato de cálcio 17482-42-7 
Óxido de cálcio 1305-78-8 
Pidolato de cálcio 31377-05-6 
Piruvato de cálcio 52009-14-0 
Succinato de cálcio 140-99-8 
Sulfato de cálcio 7778-18-9 
Sulfato de cálcio diidratado 10101-41-4 
Treonato de cálcio 70753-61-6 

Cobre CAS 
Aspartato de cobre - 
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Bisglicinato de cobre 13479-54-4 
Gluconato cúprico/Cobre (II) D-gluconato 527-09-3 
Óxido de cobre 1317-38-0 
Sulfato cúprico 7758-98-7 
Sulfato cúprico pentaidratado 7758-99-8 

Cromo CAS 
Cloreto crômico/Cloreto de cromo (III) 10025-73-7 
Cloreto crômico hexaidratado 10060-12-5 
Lactato de cromo (III) triidratado 19751-95-2 
Picolinato de cromo 14639-25-9 

Ferro CAS 
Bisglicinato ferroso 20150-34-9 
Citrato férrico 2338-05-8 
Citrato férrico amoniacal 1185-57-5 
Citrato ferroso 23383-11-1 
Ferro carbonila 7439-89-6 
Ferro eletrolítico 7439-89-6 
Ferro reduzido por hidrogênio 7439-89-6 
Fosfato de amônio ferroso 10101-60-7 
Fosfato ferroso 10028-23-6 
Fumarato ferroso 141-01-5 
Glicinato férricoii 34369-82-9 
Gluconato ferroso 299-29-6 
Lactato ferroso 5905-52-2 
Ortofosfato férrico/Fosfato férrico 10045-86-0 
Pidolato de ferro 69916-59-2 
Pirofosfato férrico/Difosfato férrico 10058-44-3 
Pirofosfato férrico de sódio/Difosfato férrico de sódio 1332-96-3 
Sulfato ferroso 7720-78-7 
Sulfato ferroso heptaidratado 7782-63-0 
Taurato de ferro (II) - 

Fósforo CAS 
Fosfato de cálcio dibásico/Hidrogênio fosfato de cálcio 7757-93-9 

Fosfato de cálcio tribásico/Fosfato tricálcico 12167-74-7 
7758-87-4 

Fosfato de cálcio monobásico/Dihidrogênio fosfato de cálcio 7758-23-8 
Fosfato de magnésio tribásico/Trimagnésio Fosfato 7757-87-1 
Fosfato de magnésio dibásico/Hidrogênio fosfato de magnésio 7757-86-0 
Fosfato de potássio monobásico/Dihidrogênio fosfato de 
potássio 

7778-77-0 

Fosfato de potássio dibásico/Hidrogênio fosfato dipotássico 7758-11-4 
Fosfato de potássio tribásico 7778-53-2 
Fosfato de sódio dibásico/Hidrogênio fosfato dissódico 7558-79-4 
Fosfato de sódio monobásico/Dihidrogênio fosfato de sódio 7558-80-7 
Fosfato de sódio tribásico/Fosfato trissódico 7601-54-9 

Iodo CAS 
Iodato de potássio 7758-05-6 
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Iodeto de potássio 7681-11-0 
Iodeto de sódio 7681-82-5 

 
Magnésio 

 
CAS 

Acetato de magnésio 142-72-3 
Acetiltaurato de magnésio 75350-40-2 
Ascorbato de magnésio 15431-40-0 
Bisglicinato de magnésio 14783-68-7 
Carbonato de hidróxido de magnésio 12125-28-9 
Carbonato de magnésio 546-93-0 
Cloreto de magnésio 7786-30-3 
Cloreto de magnésio hexaidratado 7791-18-6 
Dimagnésio malato 1309-37-1 
Fosfato de magnésio dibásico/Hidrogênio fosfato de magnésio 7757-86-0 
Fosfato de magnésio tribásico/Fosfato trimagnésico 7757-87-1 
Glicerofosfato de magnésio 927-20-8 
Gluconato de magnésio 3632-91-5 
Hidróxido de magnésio 1309-42-8 
Lactato de magnésio 18917-93-6 
Lisinato de magnésio 6150-68-1 
Malato de magnésio 869-06-7 
Magnésio creatina quelato - 
Óxido de magnésio 1309-48-4 
Pidolato de magnésio 62003-27-4 
Piruvato de magnésio 18983-79-4 
Sais de magnésio do ácido cítrico 3344-18-1 
Succinato de magnésio 556-32-1 
Sulfato de magnésio 7487-88-9 
Sulfato de magnésio heptaidratado 10034-99-8 
Sulfato de magnésio monoidratado 14168-73-1 
Taurato de magnésio - 

Manganês CAS 
Ascorbato de manganês 16351-10-3 
Aspartato de manganês - 
Bisglicinato de manganês 14281-77-7 
Citrato de manganês 10024-66-5 
Cloreto de manganês 7773-01-5 
Glicerofosfato de manganês 1320-46-3 
Gluconato de manganês 6485-39-8 
Pidolato de manganês 29193-02-0 
Sulfato de manganês 7785-87-7 

Molibdênio CAS 
Molibdato de amônio 12054-85-2 
Molibdato de potássio 13446-49-6 
Molibdato de sódio 7631-95-0 
Molibdato de sódio diidratado 10102-40-6 

Potássio CAS 
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Bicarbonato de potássio/Hidrogênio carbonato de potássio 298-14-6 
Carbonato de potássio 584-08-7 
Citrato de potássio /Citrato tripotássico 866-84-2 
Cloreto de potássio 7447-40-7 
Fosfato de potássio dibásico/Hidrogênio fosfato dipotássico 7758-11-4 
Fosfato de potássio monobásico/Dihidrogênio fosfato de 
potássio 

7778-77-0 

Fosfato de potássio tribásico 7778-53-2 
Glicerofosfato de potássio 1319-70-6 
Gluconato de potássio 299-27-4 
Hidróxido de potássio 1310-58-3 
Iodeto de potássio 7681-11-0 
Lactato de potássio 996-31-6 
Malato de potássio 585-09-1 
Pidolato de potássio 4810-50-8 

Selênio CAS 
Ácido selenioso 7783-00-8 
Levedura enriquecida com selênio - 
Selenato de sódio 13410-01-0 
Selenito de sódio 10102-18-8 
Selenometionina 1464-42-2 

Sódio CAS 
Bicarbonato de sódio 144-55-8 
Carbonato de sódio 497-19-8 
Citrato de sódio 68-04-2 
Cloreto de Sódio 7647-14-5 
Fosfato de sódio dibásico/Hidrogênio fosfato dissódico 7558-79-4 
Fosfato de sódio monobásico/Dihidrogênio fosfato de sódio 7558-80-7 
Fosfato de sódio tribásico/Fosfato trissódico 7601-54-9 
Gluconato de sódio 527-07-1 
Hidróxido de sódio 1310-73-2 
Lactato de sódio 72-17-3 
Sulfato de sódio 7757-82-6 

Zinco CAS 
Acetato de zinco 557-34-6 
Acetato de zinco diidratado 5970-45-6 
Ascorbato de zinco 151728-40-4 

Aspartato de zinco 
19045-00-2 
36393-20-1 

Bisglicinato de zinco 14281-83-5 
Carbonato de zinco 5263-02-5 
Citrato de zinco 546-46-3 
Citrato de zinco diidratado 5990-32-9 
Cloreto de zinco 7646-85-7 
Gluconato de zinco 4468-02-4 
Lisinato de zinco 23333-98-4 
Malato de zinco 2847-05-4 
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Óxido de zinco 1314-13-2 
Picolinato de zinco 17949-65-4 
Pidolato de zinco 15454-75-8 
Sulfato de mono L-metionina de zinco 56329-42-1 
Sulfato de zinco 7733-02-0 
Sulfato de zinco heptaidratado 7446-20-0 
Sulfato de zinco monoidratado 7446-19-7 

Vitaminas  
Ácido fólico CAS 

Ácido fólico/Ácido N-pteroil-L-glutâmico 59-30-3 
L-metilfolato de cálcio 151533-22-1 

Ácido pantotênico CAS 
Pantenol/Dexpantenol/D-pantenol 81-13-0 
D-pantotenato de cálcio 137-08-6 
DL-pantenol 16485-10-2 

Biotina CAS 
D-biotina 58-85-5 

Colina CAS 
Bitartarato de colina/Hidrogênio tartarato de colina 87-67-2 
Cloreto de colina 67-48-1 

Niacina CAS 
Nicotinamida/Niacinamida 98-92-0 
Ácido nicotínico 59-67-6 

Vitamina A CAS 
Acetato de retinol/Acetato de retinila 127-47-9 
Betacaroteno 7235-40-7 
Palmitato de retinol/Palmitato de retinila 79-81-2 
Retinol 68-26-8 

Vitamina D CAS 
Vitamina D2 (Ergocalciferol) 50-14-6 
Vitamina D3 (Colecalciferol) 67-97-0 

Vitamina E CAS 
Acetato de dextroalfatocoferol/Acetato de D-alfa-tocoferol 58-95-7 

coAcetato de racealfatocoferol/Acetato de DL-alfatocoferila 7695-91-2 
Dextroalfatocoferol/D-alfa-tocoferol 59-02-9 
DL-alfa-tocoferol 10191-41-0 
Mistura de tocoferóis - 
Succinato ácido de D-alfa-tocoferila 4345-03-3 
Succinato ácido de DL-alfa-tocoferila 17407-37-3 
Succinato de D-alfa-tocoferil-polietilenoglicol-1000 - 

Vitamina K CAS 
Fitomenadiona 84-80-0 
Menaquinona-7 2124-57-4 

Vitamina C CAS 
Ácido ascórbico/Ácido L-ascórbico 50-81-7 
Ascorbato de cálcio/L-ascorbato de cálcio 5743-27-1 
Ascorbato de sódio/L-ascorbato de sódio 134-03-2 
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Palmitato de ascorbila/Ácido 6-palmitoil-L-ascórbico 137-66-6 
Vitamina B1 CAS 

Cloridrato de tiamina 67-03-8 
Nitrato de tiamina/Tiamina mononitrato 532-43-4 

Vitamina B2 CAS 
Riboflavina 83-88-5 
Riboflavina-5’-fosfato de sódio 130-40-5 

Vitamina B6 CAS 
Cloridrato de piridoxina 58-56-0 
Fosfato de piridoxal 54-47-7 

Vitamina B12 CAS 
Cianocobalamina 68-19-9 
Hidroxocobalamina 13422-51-0 
Metilcobalamina 13422-55-4 

Aminoácidos  
Ácido glutâmico CAS 

Ácido glutâmico 56-86-0 
Cloridrato de ácido glutâmico 138-15-8 
Glutamato de cálcio 19238-49-4 
Glutamato de potássio 19473-49-5 

Alanina CAS 
Alanina 56-41-7 

Arginina CAS 
Arginina/L-Arginina 74-79-3 
Aspartato de L-arginina 7675-83-4 
Cloridrato de L-arginina 1119-34-12 

Aspartato CAS 
Ácido aspártico 56-84-8 

Cisteína CAS 
Acetilcisteína/N-Acetil L-Cisteína 616-91-1 
Cisteína 52-90-4 
Cloridrato de cisteína 52-89-1 

Glicina CAS 
Glicina 56-40-6 

Histidina CAS 
Cloridrato de histidina 5934-29-2 
Histidina 71-00-1 

Isoleucina CAS 
Isoleucina 73-32-5 

Leucina CAS 
Leucina 61-90-5 

Lisina CAS 
Acetato de lisina 57282-49-2 
Cloridrato de lisina 657-27-2 

Metionina CAS 
Metionina 63-68-3 
N-acetil-L-metionina 65-82-7 
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Fenilalanina CAS 
Fenilalanina 63-91-2 

 
Prolina 

 
CAS 

Prolina 147-85-3 
Serina CAS 

Serina 56-45-1 
Treonina CAS 

Treonina 72-19-5 
Triptofano CAS 

L-Triptofano 73-22-3 
L-triptofano de glicose de milho (Zea mays L.) - 

Tirosina CAS 
Tirosina 60-18-4 

Valina CAS 
Valina 72-18-4 

Glutamina CAS 
Glutamina 56-85-9 

OUTROS NUTRIENTES 
Adenosina CAS 

Concentrado hidrossolúvel de tomate (Lycopersicon 
esculentum) 

- 

Carnitina CAS 
Levocarnitina/L-carnitina 541-15-1 
L-carnitina L-tartarato/Tartarato de L-carnitina 36687-82-8 

Creatina CAS 
Creatina monohidratada 6020-87-7 

Taurina CAS 
Taurina 107-35-7 

SUBSTÂNCIAS BIOATIVAS 
10-HDA CAS 

Geleia rea - 
Geleia real liofilizada - 

Ácido Clorogênico CAS 
Concentrado hidrossolúvel de tomate (Lycopersicon 
esculentum) 

- 

Alicina CAS 
Alho em pó (Allium sativum L.) - 
Extrato de alho em pó (Allium sativum L.) - 
Óleo de alho (Allium sativum L.) 8000-78-0 

Astaxantina CAS 
Ésteres de astaxantina de Haematococcus pluvialis - 

Cafeína CAS 
Cafeína/1,3,7-Trimethylxanthine 58-08-2 
Guaraná em pó (Paulina cupana) - 

Coenzima Q10 CAS 
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Coenzima Q10 303-98-0 
Compostos fenólicos CAS 

Extrato de própolis - 
Fitoesterois e fitoestanois CAS 

Fitoesterois de árvores de coníferas (Coniferophyta ou 
Pinophyta) 

- 

vres e esterificados obtidos de árvores coníferas (Pinus elliottii e 
Pinus taeda) 

- 

Fitoesterois de óleos de semente de soja, canola, colza, milho, 
palma, algodão, girassol ou linhaça 

- 

Fitoesterois de óleos de soja ou de pinheiro - 
Fitoesterol dispersível de Pinus Maritima L. - 

Fosfatidilserina CAS 
Lecitina de soja com alto teor de fosfatidilserina - 

Licopeno CAS 
Licopeno de Blakeslea trispora 502-65-8 
Licopeno de tomate 502-65-8 
Licopeno sintético 502-65-8 

Luteína CAS 
Ésteres de luteína da flor de Tagetes erecta - 
Luteína da flor de Tagetes erecta 127-40-2 

Proantociadininas CAS 
Cranberry em pó (Vaccinium macrocarpon) - 

Rutina CAS 
Concentrado hidrossolúvel de tomate (Lycopersicon 
esculentum) 

- 

Zeaxantina CAS 
Meso-zeaxantina 31272-50-1 
Zeaxantina 144-68-3 
Zeaxantina de flor de Tagetes erecta - 

ENZIMAS 
Lactase CAS 

Lactase de Aspergillus oryzae - 
Fitase CAS 

Fitase de Aspergillus niger 37288-11-2 
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ANEXO II 
 

LISTA DE CONSTITUINTES AUTORIZADOS PARA USO EM 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES INDICADOS PARA LACTENTES (0 A 12 

MESES) OU CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA (1 A 3 ANOS). 

 

 
NUTRIENTES 

MINERAIS  
Cálcio CAS 

Carbonato de cálcio 471-34-1 
Citrato de cálcio/Dicitrato tricálcico 813-94-5 
Cloreto de cálcio 10043-52-4 
Fosfato de cálcio dibásico/Hidrogênio fosfato de cálcio 7757-93-9 
Fosfato de cálcio monobásico/Dihidrogênio fosfato de cálcio 7758-23-8 

Fosfato de cálcio tribásico/Fosfato tricálcico 
12167-74-7 
7758-87-4 

Glicerofosfato de cálcio 27214-00-2 
Gluconato de cálcio 299-28-5 
Hidróxido de cálcio 1305-62-0 
Lactato de cálcio 814-80-2 
Óxido de cálcio 1305-78-8 
Sulfato de cálcio 7778-18-9 

Cobre CAS 
Gluconato cúprico/ Cobre (II) D-gluconato 527-09-3 
Sulfato cúprico 7758-98-7 

Cromo CAS 
Cloreto crômico/Cloreto de cromo (III) 10025-73-7 

Ferro CAS 
Bisglicinato ferroso 20150-34-9 
Citrato férrico 2338-05-8 
Citrato férrico amoniacal 1185-57-5 
Citrato ferroso 23383-11-1 
Ferro carbonila 7439-89-6 
Ferro eletrolítico 7439-89-6 
Ferro reduzido por hidrogênio 7439-89-6 
Fumarato ferroso 141-01-5 
Gluconato ferroso 299-29-6 
Lactato ferroso 5905-52-2 
Pirofosfato férrico/Difosfato férrico 10058-44-3 
Pirofosfato férrico de sódio/Difosfato férrico de sódio 1332-96-3 
Sulfato ferroso 7720-78-7 

Iodo CAS 
Iodato de potássio 7758-05-6 
Iodeto de potássio 7681-11-0 
Iodeto de sódio 7681-82-5 
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Magnésio CAS 
Acetato de magnésio 142-72-3 
Carbonato de magnésio 546-93-0 
Carbonato de hidróxido de magnésio 12125-28-9 
Cloreto de magnésio 7786-30-3 
Fosfato de magnésio dibásico/Hidrogênio fosfato de magnésio 7757-86-0 
Fosfato de magnésio tribásico/Fosfato trimagnésico 7757-87-1 
Glicerofosfato de magnésio 927-20-8 
Gluconato de magnésio 3632-91-5 
Hidróxido de magnésio 1309-42-8 
Lactato de magnésio 18917-93-6 
Óxido de magnésio 1309-48-4 
Sais de magnésio do ácido cítrico 3344-18-1 
Sulfato de magnésio 7487-88-9 

Molibdênio CAS 
Molibdato de amônio 12054-85-2 
Molibdato de sódio 7631-95-0 

Selênio CAS 
Selenato de sódio 13410-01-0 
Selenito de sódio 10102-18-8 

Zinco CAS 
Acetato de zinco 557-34-6 
Carbonato de zinco 5263-02-5 
Cloreto de zinco 7646-85-7 
Gluconato de zinco 4468-02-4 
Óxido de zinco 1314-13-2 
Sulfato de zinco 7733-02-0 

VITAMINAS 
Ácido fólico CAS 

Ácido fólico/Ácido N-pteroil-Lglutâmico 59-30-3 
L-metilfolato de cálcio 151533-22-1 

Ácido pantotênico CAS 
Pantenol/ Dexpantenol/D-pantenol 81-13-0 
D-pantotenato de cálcio 137-08-6 
DL-pantenol 16485-10-2 

Biotina CAS 
D-biotina 58-85-5 

Colina CAS 
Bitartarato de colina/Hidrogênio tartarato de colina 87-67-2 
Cloreto de colina 67-48-1 

Niacina CAS 
Nicotinamida/Niacinamida 98-92-0 
Ácido nicotínico 59-67-6 

Vitamina A CAS 
Acetato de retinol/Acetato de retinila 127-47-9 
Betacaroteno 7235-40-7 
Palmitato de retinol/Palmitato de retinila 79-81-2 
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Retinol 68-26-8 
Vitamina D CAS 

Vitamina D2 (Ergocalciferol) 50-14-6 
Vitamina D3 (Colecalciferol) 67-97-0 

Vitamina E CAS 
Acetato de dextroalfatocoferol/Acetato de D-alfa-tocoferol 58-95-7 

coferol/Acetato de racealfatocoferol/Acetato de DL-alfatocoferila 7695-91-2 
Dextroalfatocoferol/D-alfa-tocoferol 59-02-9 
DL-alfa-tocoferol 10191-41-0 
Succinato ácido de D-alfa-tocoferila 4345-03-3 
Succinato ácido de DL-alfa-tocoferila 17407-37-3 
Succinato de D-alfatocoferila polietileno glicol 1000 - 

Vitamina K CAS 
Fitomenadiona 84-80-0 

Vitamina B1 CAS 
Cloridrato de Tiamina 67-03-8 
Nitrato de tiamina/Tiamina mononitrato 532-43-4 

Vitamina B2 CAS 
Riboflavina 83-88-5 
Riboflavina-5’- fosfato de sódio 130-40-5 

Vitamina B6 CAS 
Cloridrato de piridoxina 58-56-0 

Vitamina B12 CAS 
Cianocobalamina 68-19-9 
Hidroxocobalamina 13422-51-0 

Vitamina C CAS 
Ácido ascórbico/Ácido L-ascórbico 50-81-7 
Ascorbato de cálcio/L-ascorbato de cálcio 5743-27-1 
Ascorbato de sódio/L-ascorbato de sódio 134-03-2 
Palmitato de ascorbila/Ácido 6-palmitoil-L-ascórbico 137-66-6 
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Rodovia BR 277, km 573 – FUNDETEC – Cascavel Velho CASCAVEL 

-PR – CNPJ n° 15.652.520/0001-56  

                                               ANEXO X - FRENTE 

  

MINISTÉRIO DA SAÚDE  
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
DIRETORIA DE ALIMENTOS E TOXICOLOGIA  
  
     COMUNICAÇÃO DO INÍCIO DE FABRICAÇÃO DE  

PRODUTOS DISPENSADOS DE REGISTRO    

A)  RECEBIMENTO VISA/DATA  

B DADOS DA EMPRESA DETENTORA DO PRODUTO(S) / MARCA(S)   

CNPJ  15.652.520/0001-56   

RAZÃO SOCIAL  NATUBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA   

RUA  RODOVIA BR 277, KM 573 – FUNDETEC  NÚMERO  S/N  

BAIRRO  CASCAVEL VELHO  CEP  85.818-560  FONE  45 3218-1229  FAX  45 3218-1220  

U.F.  PR  MUNÍCIPIO  CASCAVEL   

E-MAIL  washgaspar@nts.ind.br   

 C  DADOS DA UNIDADE FABRIL   

CNPJ  15.652.520/0001-56  ☒PRÓPRIA  ☐TERCEIRIZADA   

RAZÃO SOCIAL  NATUBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA   

RUA  RODOVIA BR 277, KM 573 – FUNDETEC  NÚMERO  S/N  

BAIRRO  CASCAVEL VELHO  CEP  85.818-560  FONE  45 3218-1229  FAX  45 3218-1220  

U.F.  PR  MUNÍCIPIO  CASCAVEL   

E-MAIL  washgaspar@nts.ind.br   

 D  TERMO DE RESPONSABILIDADE  

Informo que a partir de 01/10/2021, esta empresa, devidamente licenciada para a produção de alimentos/embalagens, deu 

início à fabricação do(s) produto(s) relacionado(s) no verso e/ou no(s) anexo(s), que estarão sendo comercializado(s) no prazo 

de 15 dias, e declaro que estou ciente:   

a) das legislações específicas do(s) produto(s) que fabrico, inclusive as de rotulagem e outras pertinentes; e  

b) de que a unidade fabril pode ser inspecionada por essa autoridade sanitária, conforme prevê a legislação.  

Cascavel, 01 de outubro de 2021.  

  
    

    
      

WASHINGTON LUIS LANGANKE GASPAR  
CPF N° 747.950.669-49  

 
  Nome legível do Responsável pela Empresa  Assinatura  
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 E  DADOS DA INSPEÇÃO DA INDÚSTRIA (Uso exclusivo da VISA)  

 

 

ÚLTIMA  
_____/ _____/ _____ INSPEÇÃO:  

    

 
LOCAL / DATA:   CASCAVEL,  _____/ _____/ _____  

 Assinatura e identificação do Responsável        
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ANEXO X – VERSO  

F  PRODUTOS DISPENSADOS DE REGISTRO COM FABRICAÇÃO INICIADA  

EMPRESA DETENTORA DE REGISTRO  
CNPJ 15.652.520/0001-56 UNIDADE FABRIL  
CNPJ 15.652.520/0001-56  

CONTROLE DE ANEXOS  
FOLHAS 02 DE 02  

  

PRODUTO 01  CATEGORIA  4300041  DESCRIÇÃO DA CATEGORIA     SUPLEMENTO VITAMÍNICO E OU MINERAL      

NOME DO PRODUTO  SUPLEMENTO ALIMENTAR EM CÁPSULAS   

MARCA  SULFATO FERROSO 
CÁPSULAS 

  VALIDADE (ANO/MÊS/DIA)  

TIPO(S) DE EMBALAGEM                                                                                                             02 ☒ A ☐ M ☐ D        

01  FRASCOS DE POLIPROPILENO  PERSPECTIVA COMERCIAL  

02      CAIXA DE PAPELÃO ☐  MUNICIPAL  

03      ☐  ESTADUAL  

04      ☒  NACIONAL  

05      ☐  EXPORTAÇÃO  

 PRODUTO 02  CATEGORIA  4300041 DESCRIÇÃO DA CATEGORIA  SUPLEMENTO VITAMÍNICO E OU MINERAL      

NOME DO PRODUTO    SUPLEMENTO ALIMENTAR EM XAROPE 

MARCA   SULFATO FERROSO 
XAROPE 

 VALIDADE (ANO/MÊS/DIA)  

TIPO(S) DE EMBALAGEM     02 ☒ A ☐ M ☐ D  

01  FRASCOS DE POLIPROPILENO  PERSPECTIVA COMERCIAL  

02  CAIXA DE PAPELÃO      ☐  MUNICIPAL  

03        ☐  ESTADUAL  

04       ☒  NACIONAL  

05        ☐  EXPORTAÇÃO  

 PRODUTO 03  CATEGORIA    4300041 DESCRIÇÃO DA CATEGORIA   SUPLEMENTO VITAMÍNICO E OU MINERAL      

NOME DO PRODUTO     SUPLEMENTO ALIMENTAR EM GOTAS  

MARCA    SULFATO FERROSO 
GOTAS 

 VALIDADE (ANO/MÊS/DIA)  

TIPO(S) DE EMBALAGEM     02 ☒ A ☐ M ☐ D  

01 FRASCOS DE POLIPROPILENO     PERSPECTIVA COMERCIAL  

02 CAIXA DE PAPELÃO      ☐  MUNICIPAL  

03        ☐  ESTADUAL  

04        ☒  NACIONAL  

05        ☐  EXPORTAÇÃO  
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    NATUBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS-EIRELI 
EIREIRELI 

 

 

   
 

DIZERES DE ROTULAGEM 

⮚ PAINEL PRINCIPAL 
DENOMINAÇÃO: Suplemento alimentar em gotas 
MARCAS: SULFATO FERROSO 

INDICAÇÃO DO CONTEÚDO: “Contém: 20ml” , “Contém: 30ml” 
 ⮚ PAINEL SECUNDÁRIO 

                                INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
 
 
 

PORÇÃO 

      
   PORÇÃO 1 gota 
      0 - 6 meses 

    

 
PORÇÃO 10 gotas 

7 –11 meses 

 
PORÇÃO 20 gotas 

1 –3 anos 

 
PORÇÃO 20 gotas 

4 –8 anos 
 

 
PORÇÃO 25 gotas 

9 –18 anos 
 

 
PORÇÃO 30 gotas 
Adultos > 19 anos 

 
PORÇÃO 30 gotas 

Gestantes 

 
PORÇÃO 30 gotas 

Lactantes 
                                    

                 (4 - 6 anos)   (7 - 8 anos)           (9 a 10 anos)  (11 a 18 anos) 
 

 
 Valor energético 

 
Quantidade  %VD(*) 
0kcal/0k          0% 

 
Quantidade  %VD(*) 
0kcal/0kj           0% 

 
Quantidade  %VD(*) 
0kcal/0kj           0% 
 

 
Quantidade  VD(*) 
0kcal/0kj          0% 

  
 %VD(*) 
     0% 

 
Quantidade  %VD(*) 
0kcal/0kj          0% 

 
    %VD(*) 
        0% 

 
Quantidade  %VD(*) 
0kcal/0kj           0% 

 
Quantidade  %VD(*) 
0kcal/0kj           0% 

 
Quantidade  %VD(*) 
0kcal/0kj           0% 

 
 Ferro elementar 
 

 
 1mg         370,37% 

 
10mg           111,11% 

 
 20mg        333,33% 
 

 
 20mg     333,33% 

 
 222,22% 

 
 25mg         333,33% 

 
    214,28% 

 
 30mg         214,28% 

 
 30mg          111,11% 

     
 30mg             200%   

 
 

 
“Não contém quantidade significativa de carboidratos, proteínas, gorduras saturadas, gorduras totais, gorduras trans, fibra alimentar e sódio”. *% Valores diários de referência com base em uma dieta de 2000 kcal ou 8400 Kj.  

 Seus valores diários podem ser maiores ou menores dependendo de suas necessidades energéticas. 
 

INGESTÃO DIÁRIA RECOMENDADA: 
Crianças de 0 a 6 meses tomar 1 gota ao dia. 
Crianças de 7 a 11 meses tomar 10 gotas ao dia. 
Crianças de  1  a 3 anos tomar  20 gotas ao dia. 
Crianças de  4  a 8 anos tomar  20 gotas ao dia. 
Crianças de 9 a 18 anos tomar 25 gotas ao dia. 
Adultos > 19 anos tomar 30 gotas ao dia. 
Gestantes tomar 30 gotas ao dia. 
Lactantes tomar 30 gotas ao dia. 
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    NATUBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS-EIRELI 
EIREIRELI 

 

 

  
 
 
   INGREDIENTES: 
  Água deionizada, Sulfato Ferroso, Ácido Cítrico. Conservante: Benzoato de sódio. Edulcorante: Sacarina sódica. Essência alimentícia de chocolate. Corante caramelo. 

 
 
Não contém glúten. 
Não contém lactose. 
Não contém sódio. 
Não contém gorduras. 
Não contém açúcar. 

 
Colorido Artificialmente. 

 
CUIDADOS DE CONSERVAÇÃO: 
Preservar em temperatura ambiente (15 a 30ºC). Proteger da luz e umidade. 
"Gestantes, nutrizes e crianças até 3 (três) anos, somente devem consumir este produto sob orientação de nutricionista ou  médico", “este produto não é um 
medicamento”, “mantenha fora do alcance de crianças”," Não exceder a recomendação diária de consumo indicada na embalagem "  

 

Produto isento de registro conforme RDC 27/2010.   

OUTROS DADOS OBRIGATÓRIOS: Lote; Válido até; Código de barras: 

 

 
 
 
 
 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE: 
A mesma que já usamos 
INDÚSTRIA BRASILEIRA 
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CÓDIGO
INTERNO

CÓDIGO 
EAN 13 NOME COMERCIAL CLASSE 

TERAPÊUTICA APRESENTAÇÃO VALIDADE

DIMENSÕES 
CX. (AxLxC)

EMBARQUE 
(AxLxC)

QUANTIDADE 
CX.EMBARQUE

PESO APROX. EM 
KG

CX.EMBARQUE

DIMENSÕES 
UNIDADE 

(AxLxC)

PESO 
APROX.DA 

UNIDADE EM 
GRAMAS

REGISTRO
M.S. PIS/COFINS NCM

197 7898575780808
Sulfato Ferroso gotas 

125mg/ml sabor chocolate

Suplemento 
vitamínico e 

mineral
Frasco contendo 30ml 24 meses 25,5x28x40,5 48 1,9Kg 10x5,02x4,5 34g RES. 27/2010 Normal/Neutro 21069030

273 7898575780952
Sulfato Ferroso gotas 

125mg/ml sabor choc SC 
(HOSP)

Suplemento 
vitamínico e 

mineral
Frasco contendo 30ml 24 meses 11x37,5x50 48 1,9Kg 10x5,02x4,5 40g RES.27/2010 Normal/Neutro 21069030

FICHA TÉCNICA
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GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RECEITA

O presente Alvará deverá ser afixado em lugar visível, conforme artigo 153 da Lei nº. 6706/2017.

CADASTRO Nº 8349000

RAZÃO SOCIAL: NATUBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS EIRELI

NOME FANTASIA:

CPF/CNPJ: 15.652.520/0001-56 PROTOCOLO: 66710/2022 FONE: 45 3218-1229

ENDEREÇO: RODOVIA BR-277, S/Nº - CASCAVEL VELHO

QUADRA: LOTE: LOTEAMENTO: IMOBILIÁRIO:

ATIVIDADE PERMITIDAS
COMERCIALIZAR, PRODUZIR E EMBALAR PRODUTOS NATURAIS LÍQUIDOS EM PÓ E ENCAPSULADOS, BEM COMO, O COMÉRCIO 
AMBULANTE DOS PRODUTOS NATURAIS.

OBSERVAÇÕES: 

***ALVARÁ PROVISÓRIO ATÉ 04/04/2023 CONFORME PARECER DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, PARA APRESENTAR 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL. ATENDER NBR 9050-ACESSIBILIDADE; NÃO OBSTRUIR PASSEIO PÚBLICO. ATENDER LEIS 6.477/2015 E 
6.706/2017. DAR DESTINO CORRETO AOS RESÍDUOS GERADOS NO LOCAL.*RENOVAR ANUALMENTE CERTIFICADO DE VISTORIA DO 
CORPO DE BOMBEIROS.*MANTER VIGENTE DEMAIS LICENÇAS. *** Em atenção a Lei 6696/2017 art. 44, informamos que o prazo para 
apresentar CCO/HABITE-SE ou declaração que comprove a dispensa expira em 20/05/2023.

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 21/12/2012 CÓDIGO DA ATIVIDADE: 0047.2/96.99

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE COMÉRCIO. INDUSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. FORNECIDO
EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPOE O CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL. LEI COMPLEMENTAR N° 01/2001, PARA A SUA LOCALIZAÇÃO
NO ENDEREÇO ACIMA.

CONTADOR: MANOEL PEREIRA GOES CRC: PR-023586/O-9

Nº de Empregados: 20 P. de Serviço: 0,00 Comércio: 30,00

Telheiro: Depósito: 0,00 Pátio: 0,00

Área Industria: 270,00

Data Emissão: 04/10/2022

IMPORTANTE:

Em caso de encerramento, mudança de endereço, paralisação ou qualquer outra alteração, procurar com urgência a divisão de Alvará para 
as providências legais cabíveis evitando, em conseqüência, problemas futuros.

EMITIDO POR (Matr): ADRIANA ISABEL REDMANN DA 

SILVA RESENDE

FISCAL (Matr): null - null

null - null
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA DE SAÚDE

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Concede a presente Licença Sanitária, sendo que seu(s) responsável (is) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as Boas 
Práticas referentes as atividades e/ou serviços prestados, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, 
ficando, inclusive, sujeito o cancelamento deste documento.

Rua Pernambuco, 1900 - Centro - Telefone (45) 3392-6666 - CEP 85810021 - Cascavel - Paraná

Página: /01 01

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 – LEI 13.331/2001)

LICENÇA SANITÁRIA Nº 1565/2022

 17 / 08 / 2023VENCIMENTO:

ATIVIDADES LICENCIADAS:

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente

1099-6/99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

LOCAL E DATA: Cascavel, 17 de Agosto de 2022

MIROSLAU BAILAK
Gestor da Vigilância Sanitária

Razão Social: NATUBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA - EIRELI
Nome Fantasia: NATUBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA - EIRELI
CNPJ: 15.652.520/0001-56
Endereço: Br-277, S/n - Anexo Fundetec - Cascavel Velho - Cascavel/PR - 85818-560

Código de Autenticidade: 8A945492EF87A47550B4446D29448DF0
Endereço para Validação: https://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca
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CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 8ª REGIÃO
Rua Marechal Deodoro, 630, sala 203 Edi�cio Centro Comercial Itália, Curi�ba/PR, CEP 80010-010 

Telefone: 41 3224-0008  - h�ps://www.crn8.org.br/ - E-mail: crn8@crn8.org.br 
  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
VÁLIDA ATÉ: 15 / 07 / 2023

REGISTRADA EM: 12 / 04 / 2021       SOB O Nº PJ3724

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Razão Social: NATUBRAS IND. E COM. DE PRODUTOS NATURAIS - EIRELI

Nome Fantasia: NTS

Endereço da Matriz: Rod BR-277, KM 573 S/N - caixa
postal 120, CASCAVEL VELHO, CASCAVEL-PR. CNPJ Matriz: 15.652.520/0001-56

Capital social da Matriz: R$ 150.000,00

Objeto Social: COMERCIALIZAR, PRODUZIR E EMBALAR PRODUTOS NATURAIS LÍQUIDOS, EM PÓ E
ENCAPSULADOS, BEM COMO, O COMÉRCIO AMBULANTE DOS PRODUTOS NATURAIS.

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: ANA PAULA SCHOLZ

Inscrito em: 25 de abril de 2007 Sob o nº: 4324 neste CRN/8.

RESPONSÁVEL TÉCNICO DESDE: 29 de março de 2021

 
CERTIFICO, que a Pessoa Jurídica e o Nutricionista acima citados, se encontram registrados e em situação técnica e
financeira regular neste Conselho, nos termos da Lei nº 6.583/78, do Decreto nº 84.444/80 e da Lei nº 6.839/80.

 
Esta Cer�dão não concede à Pessoa Jurídica o direito de executar quaisquer serviços relacionados com seu registro

neste Órgão, sem a par�cipação efe�va de seu Responsável Técnico.

 

QUALQUER ALTERAÇÃO OCORRIDA, EM UM OU MAIS DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA, APÓS A
EMISSÃO DESTA CERTIDÃO, TORNA A MESMA INVÁLIDA. 

 

Curi�ba-PR, 14 de outubro de 2022. 
 

CILENE DA SILVA GOMES RIBEIRO
Presidente do CRN-8 

 
[assinatura autorizada conforme delegação de competência estabelecida na Portaria CRN-8 n° 017/2020]
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Documento assinado eletronicamente por Julisse Klemtz Wagner, Coordenadora de Fiscalização, em
14/10/2022, às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.cfn.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0912336 e
o código CRC 0FD17927.

Referência: Processo nº 080813.001098/2021-20 SEI nº 0912336
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

4GB - SPCIP CASCAVEL

CORPO DE BOMBEIROS

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.9.01.22.0001072341-00

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

NATUBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA - ME
 Nome Fantasia:
 CPF/CNPJ: 15.652.520/0001-56
 Código da Atividade Econômica (CNAE):
    4729/6-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
    1099/6-99 - FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE
    4637/1-99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
 Logradouro: RODOVIA BR 277     Número: 1
Complemento: KM 573 SEM NUMERO Bairro: CASCAVEL VELHO    Município: CASCAVEL-PR

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES
 Área Total: 6.503,85 m²
 Área Vistoriada: 300,00 m²
 Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO
 Capacidade de Público:
 Uso de GLP: NÃO PERMITIDO
 Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres:

HIDRANTE E MANGOTINHOS
BRIGADA DE INCÊNDIO
ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃO E ÁREAS DE RISCO
ALARME DE INCÊNDIO
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA
EXTINTORES DE INCÊNDIO
CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO
SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

 Projeto Técnico NIB:

OBSERVAÇÕES

 Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação
de prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor.
 O Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo.

LICENÇA VÁLIDA ATÉ: 6 de Julho de 2023

Número autenticidade: 10370adb.4a7d50e7.10d615dc.47c1e3e8-5 Página 1 de 1

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo.
A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos."
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Número do Protocolo

Número do Documento

19.240.449-5

LICENÇA PRÉVIA

279328

Validade da Licença

02/09/2023

O Instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o nº 19.240.449-5, concede LP - Licença Prévia nas
condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - SEDEST
Instituto Água e Terra

 Bairro  CEP Município / UF

 Logradouro e Número RG/Inscrição Estadual

 CPF/CNPJ  Nome/Razão Social
 1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

15.652.520/0001-56 NATUBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS - EIRELI

--- Rodovia BR-277, KM 573, S/N

Cascavel Velho 85.818-560Cascavel/PR

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
 Atividade

Alimentos
 Porte

Pequeno
 Atividade Específica
Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

 Detalhes da Atividade
comércio varejista e atacadista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios nãoespecificados anteriormente

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP
Rodovia BR-277, KM 573, S/N

Cascavel/PRCascavel Velho

268282.6 - 7233389.6

Piquiri 85.818-560

 3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

 Descrição Quant./Dia

água 1000.00 l
suplemetnos vitamínicos 65.00 kg

3.1 MATÉRIA-PRIMA

 Descrição Quant./Dia

alimentos funcionais e nutraceuticos 1300.00 kg

3.2 PRODUTO ELABORADO

  Origem Água   Tipo de Uso Coordenadas UTM (E-N)Nº OurtorgaVolume (m³/hora)

Poço Profundo Humano e Empreendimento 0,10 -- 269073 - 7231478

3.3 ÁGUA UTILIZADA

 Origem Efluente   Coordenadas UTM (E-N) Forma Tratamento  Destino Final  Vazão (m³/hora)  N° Outorga

Efluente de esgoto sanitário Fossa Sumidouro 0,08 -- ---

3.4 EFLUENTES LÍQUIDOS

 Código e Descrição Quant./Dia  Destino Final

020304 - Materiais impróprios para consumo ou processamento 1,00 kg Aterro Industrial Terceiros
200199 - Outras frações não anteriormente especificadas 3,00 kg Aterro Municipal
200101 - Papel e cartão 5,00 kg Reciclagem externa
200139 - Plásticos 2,00 kg Reciclagem externa

3.5 RESÍDUOS SÓLIDOS

Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente.

 4. CONDICIONANTES

1. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
857/79 - Artigo 7º, § 2º.

2. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98 e seus decretos reguladores.

3. As ampliações ou alterações nos processos de produção ou volumes produzidos, ora licenciados, de conformidade com o estabelecido pela Resolução CEMA nº 107, 09 de
Setembro de 2020, ensejarão novos licenciamentos, prévio, de instalação e de operação, para a parte ampliada ou alterada.

4. Os critérios adotados poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e tecnológico e a necessidade de preservação ambiental.

5. Não será permitido qualquer tipo de ocupação, construção e/ou obra em área de preservação permanente.

6. Este empreendimento de acordo com as características consideradas para emissão desta licença necessita de Licença de Operação.

7. Fica proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material, exceto nos casos definidos no artigo 15 da Resolução SEMA nº016/14.

8. Quaisquer operações e/ou equipamentos que envolvam a utilização de produtos líquidos poluentes, tais como combustíveis em geral, óleo lubrificante, hidráulico, de corte,
produtos químicos em geral e outros eventuais, quaisquer sejam, deverão ser dotados de dispositivos de contenção adequados, instalados nos locais onde a referidas
operações forem realizadas e/ou onde os mencionados equipamentos estiverem instalados, para que em casos de vazamentos, estes líquidos permaneçam confinados nos
respectivos locais.

9. Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela
Resolução CONAMA N.º 001/90.

10. A Licença de Operação estará condicionada, além da apresentação da documentação prevista na Resolução CEMA 070/2009, à implantação do Plano referenciado,
previamente aprovado pelo Instituto Água e Terra.

11. A presente licença não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais.

12. O descarte de efluentes industriais líquidos na rede coletora pública, quaisquer sejam e em qualquer época, dependerá de prévia autorização neste sentido, a ser obtida
junto a Concessionária de Água e Esgoto.

13. A presente Licença Prévia atesta sua viabilidade ambiental e estabelece abaixo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de
implementação.

14. Com relação ao dimensionamento do sistema de drenagem e/ou projetos de melhoria fica sugerido o aproveitamento e reuso de águas da chuva de acordo com requisitos
estabelecidos pela Norma NBR 15.527, tendo em vista as classes de reuso estabelecidas na Norma NBR 13.969, bem como o projeto de concepção estabelecido pelas
Normas: NBR 5626 e NBR 10.844.
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15. A presente Licença Prévia tem a validade acima especificada e foi emitida com o que estabelecem os Artigo 8º, inciso I da RESOLUÇÃO N.º 237/97 - CONAMA e Artigo 3º
Inciso V da Resolução 107/2020 - CEMA, de 09 de Setembro de 2020, concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade, aprova sua localização
e concepção, bem como atesta sua viabilidade ambiental e estabelece abaixo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de implementação.

16. Na ocasião da Licença de Operação deverá ser apresentado, além da documentação obrigatória:
- Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, com ART e comprovantes de destinação dos resíduos.

17. É vedado o lançamento de efluentes líquidos industriais no meio ambiente ou em galerias de águas pluviais, já que não foi previsto.

18. As águas pluviais incidentes sobre as áreas cobertas e impermeabilizadas deverão ser encaminhadas para o respectivo sistema de drenagem, o qual deverá ser
completamente isolado de outros sistemas diversos, eventualmente existentes, de modo que não receba qualquer tipo de contaminante e/ou poluente, minimizando-se a
possibilidade de poluição ambiental.

19. Deverá ser atendido o princípio da minimização da geração de resíduos, através da adoção de processos de baixa geração de resíduos sólidos, bem como de sua
reutilização e/ou reciclagem, dando-se prioridade à reutilização e/ou reciclagem a despeito de outras formas de tratamento e destinação final, exceto nos casos em que não
exista tecnologia viável.

20. As condicionantes da presente licença poderão ser contestadas num prazo de até 30 (trinta) dias após a emissão da mesma.

21. Deverá ser mantida a segurança na área de armazenamento de resíduos, impedindo a entrada de pessoas não autorizadas no local. Não podendo ser armazenados no
abrigo externo a granel, somente em bombonas lacradas. Os funcionários responsáveis pelo manejo direto e indireto das bombonas de resíduos deverão ser treinados a utilizar
os EPIs necessários durante todo o processo, conforme legislação vigente.

22. É obrigatória a segregação dos resíduos na fonte e no momento da geração, de acordo com suas características, para fins de redução do volume dos resíduos a serem
tratados e dispostos, garantindo a proteção da saúde e do meio ambiente.

   Assinatura do RepresentanteCascavel, 02 de Setembro de 2022

___________________________________________________
SERGIO ANTONELLO

Escritório Regional de Cascavel

Esta LICENÇA PRÉVIA, tem a validade acima mencionada e a próxima licença deve ser solicitada ao
Instituto Água e Terra com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias. Esta LICENÇA PRÉVIA
deverá ser afixada em local visível.
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Número do Protocolo

Número do Documento

17.435.603-3

LICENÇA PRÉVIA

240108

Validade da Licença

04/06/2022

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o nº 17.435.603-3, concede LP - Licença
Prévia nas condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria Municipal de Cascavel
Prefeitura Municipal de Cascavel

 Bairro  CEP Município / UF

 Logradouro e Número RG/Inscrição Estadual

 CPF/CNPJ  Nome/Razão Social
 1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

15.652.520/0001-56 NATUBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS - EIRELI

--- Rodovia BR-277, KM 573, S/N

Cascavel Velho 85.818-560Cascavel/PR

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
 Atividade

Alimentos
 Atividade Específica
Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

 Detalhes da Atividade
comércio varejista e atacadista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios nãoespecificados anteriormente

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP
Rodovia BR-277, KM 573, S/N

Cascavel/PRCascavel Velho

268335.4 - 7233334.0

Piquiri 85.818-560

 3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

 Descrição Quant./Dia

água 1000.00 l
suplementos vitamínicos 65.00 kg

3.1 MATÉRIA-PRIMA

 Descrição Quant./Dia

alimentos funcionais e nutraceuticos 1300.00 kg

3.2 PRODUTO ELABORADO

  Origem Água   Tipo de Uso Coordenadas UTM (E-N)Nº OurtorgaVolume (m³/hora)

Poço Profundo Humano e Empreendimento 0,01 -- 269073 - 7231478

3.3 ÁGUA UTILIZADA

 Origem Efluente   Coordenadas UTM (E-N) Forma Tratamento  Destino Final  Vazão (m³/hora)  N° Outorga

Efluente de esgoto sanitário Fossa Infiltração em Solo 0,08 -- ---

3.4 EFLUENTES LÍQUIDOS

 Código e Descrição Quant./Dia  Destino Final

020304 - Materiais impróprios para consumo ou processamento 2,00 kg Aterro Industrial Terceiros
200101 - Papel e cartão 35,00 kg Reciclagem externa
200139 - Plásticos 5,00 kg Reciclagem externa

3.5 RESÍDUOS SÓLIDOS

Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente.

 4. CONDICIONANTES

1. A concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual
857/79 - Artigo 7º, § 2º.

2. Manter a Licença exposta em local visível ao público e demais comprovantes relacionados quanto à destinação final dos resíduos gerados para efeitos de FISCALIZAÇÃO,
RENOVAÇÃO DO ALVARÁ E RENOVAÇÃO DO LICENCIAMENTO.

3. É terminantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material/resíduos no endereço do empreendimento ou em quaisquer outros locais.

4. A presente licença ambiental foi emitida de acordo com o que estabelece a Resolução CEMA n° 107/2020, as resoluções especificas e com base nas informações
apresentadas pelo requerente e não dispensa tão pouco, substitui quaisquer outros alvarás e ou certidões de qualquer natureza sujeitas pela legislação federal, estadual ou
municipal.

5. De acordo com o artigo 95 do Decreto Municipal 12.506/2015 e da Resolução CEMA/IAP n.º 107/20, a licença ambiental, mediante decisão fundamentada em parecer
técnico, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle e adequação, suspender ou cassar licença ambiental durante seu prazo de vigência.

6. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a requerente, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, regulamentada pelo Decreto 6.514/08.

7. A presente Licença Ambiental, em conformidade com o que consta da Resolução CONAMA Nº 237/97, poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de violação ou
inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a sua emissão, bem como na
superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

8. Deverá estar sempre com o Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiro em validade.

9. As alterações da capacidade de volume e produção, ora autorizado, de conformidade com o estabelecido pela Resolução CEMA/IAP n.º 107/20 em seu artigo 88, requerem
novos licenciamentos para a parte alterada e/ou ampliada, adotados os mesmos critérios de licenciamento, artigo 79 Decreto Municipal 12506/2015.

10. É de inteira responsabilidade do ENGENHEIRO PROJETISTA E DO CONTRATANTE a perfeita implantação, operacionalidade e manutenção do projeto apresentado.

11. Quando do encerramento da atividade, deverá ser informado o órgão licenciador, por meio de procedimento protocolado, de acordo com artigo 82 do decreto 12.506/2015.

12. Esta licença foi concedida com base nas informações e demais documentos apresentados pela requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros alvarás
e/ou certidões de qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal.

13. Observar rigorosamente o prazo de validade desta Licença, pois NÃO é passível de RENOVAÇÃO.

14. Por estar em funcionamento desde 12/2012, ter apresentado plano de controle ambiental, plano de gerenciamento de residuos, contrato com a empresa
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que coleta os residuos,  podendo assim ser dispensada a licença de instalação, devendo dar prosseguimento com a Licença de Operação.

15. Esta licença foi emitida com base nas informações constantes no Cadastro específico, pelo requerente e não dispensa tão pouco substitui quaisquer outros alvarás e/ou
Certidões de qualquer natureza a que, eventualmente esteja sujeita, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.

16. Fica terminantemente proibido o armazenamento de resíduos (plásticos, vidros, papéis, papelão, latas, alumínio, metais, etc.) a céu aberto no empreendimento, os quais
deverão ser mantidos dentro de local coberto e identificados a fim de evitar acúmulo de águas de chuvas, proliferação de vetores, geração de chorume, dispersão de materiais
leves pelo vento, etc;

17. Para a Licença de Operação deverá apresentar:

18. Apresentar RELATÓRIO TÉCNICO FINAL  atestando o funcionamento correto e viabilidade, elaborado por profissional habilitador responsável pela sua elaboração e
execução.

19. Apresentar anuência (laudo de vistoria) do Corpo de Bombeiros - PR, referente às normas de segurança.

20. A Licença de Operação fica condicionada à apresentação das exigências acima mencionadas.

   Assinatura do RepresentanteCascavel, 04 de Junho de 2021

___________________________________________________
NEI HAMILTON HAVEROTH

Chefe de Departamento - Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Cascavel

Súmula dessa licença deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande
circulação local ou regional, no prazo máximo de 30(trinta) dias, nos termos da resolução CONAMA
nº 006/86. Esta LICENÇA PRÉVIA, tem a validade acima mencionada e a próxima licença deve ser
solicitada a Secretaria Municipal de Meio Ambiente com antecedência mínima de 120 (cento e vinte)
dias. Esta LICENÇA PRÉVIA deverá ser afixada em local visível.
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1. DESCRIÇÃO DA EMPRESA 
 

Razão Social: NATUBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
NATURAIS EIRELI. 
Nome Fantasia: NTS 
C.N.P.J: 15.652.520/0001-56 

Endereço: FUNDETEC – Fundação para Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico, RODOVIA BR 277, KM 573, CASCAVEL-PR. 
Fone/Fax: 045 3218 1229 
E-mail: adm@nts.ind.br 
Data de Início de Funcionamento: 17/12/2012 

Horário de Funcionamento: Das 7:15hs às 23:00hs de segunda à sexta e 
sábado das 8:15hs às 17:30hs. 
Número de Funcionários: 26 
Responsável Técnico: Ana Paula Scholz CRN8  PR 4324 
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2. ORGANIZAÇÃO 
 
Atualmente a empresa conta com 26 funcionários, sendo um diretor, um 

responsável técnico, um gerente de produção, um auxiliar administrativo, um 
auxiliar de faturamento, um auxiliar de manutenção, um auxiliar de serviços 
gerais e 19 auxiliares de produção. 

A empresa está dividida em: 
 Administrativo: realiza todos os processos de compra de matéria prima, 

embalagens, material de suprimento, equipamentos, material de 
escritório, uniformes, EPI, faturamento, atendimento ao cliente, 
pagamentos, recrutamento, folha de pagamento de funcionários, 
solicitação de manutenção e demais aspectos técnico-administrativos; 

 Vestiários masculinos e femininos: Área na qual são deixados os objetos 
pessoais e calçados oriundos da parte externa; 

 Paramentação: área destinada à colocação do uniforme, dos EPI’s e 
assepsia antes de entrar no setor de produção; 

 Entrada de matéria-prima: se dá pela entrada de carga e descarga de 
matéria-prima e produto final; 

 Área de pesagem: são pesadas as matérias-primas a serem utilizadas 
na formulação do produto; 

 Áreas de envase pós e cápsulas: áreas destinadas à produção e ao 
envase dos produtos em forma de pó e cápsulas; 

 Áreas de envase de líquidos: área destinada à produção de líquidos em 
geral; suplemento vitamínico e vitaminas oleosas. 

 Área de circulação de produção: local de circulação e acesso às áreas 
de envase de líquidos e área de expedição de produtos acabados; 

 Área de produtos acabados em embalagem primária: área destinada ao 
acondicionamento do produto na embalagem primária para posterior 
envio à sala de rotulagem; 

 Depósito de matéria prima: ficam armazenadas as matérias-primas que 
são utilizadas na produção; 

 Área de lavagem: área destinada à lavagem dos utensílios que foram 
utilizados durante o processo de produção; 

 Área de cozimento: área destinada ao cozimento do xarope base, e 
demais usos de fogão. 

 Abrigo de resíduos: são acondicionados os resíduos gerados pela 
indústria, que seja coletado pela empresa especializada em coleta 
seletiva, conforme Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 
(PGRS); 

 Depósito de Material de Limpeza (DML): local onde são armazenados os 
materiais a serem utilizados para a limpeza das instalações; 

 Rotulagem: setor onde os produtos são rotulados e colocados em caixas 
secundárias e terciárias; 

 Depósito de produtos acabados em embalagem secundária e terciária: 
serão armazenados os produtos até que sejam enviados para 
expedição. 
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2.1 Organograma: 
 

 
 
 
 
 
 
 
2.2 Responsabilidades e atribuições: A NTS mantém a 

responsabilidade na produção, comércio e armazenamento de suplementos 
alimentares, na qual inclui a implantação e manutenção do programa de Boas 
Práticas de Fabricação. Para exercer esta responsabilidade, a empresa conta 
com profissionais treinados: 

 Diretoria: Definir formalmente atribuições, responsabilidades e viabilizar 
o trabalho dos funcionários, garantindo assim que o produto final esteja de 
acordo com os requisitos desejados. Dentre suas atividades estão: 

 Rever e prover os recursos financeiros, humanos e materiais 
necessários ao funcionamento da empresa; 

 Assegurar condições para o cumprimento das atribuições gerais de 
todos os envolvidos, visando à qualidade e segurança do produto; 

 Definir aspectos técnico-administrativos da produção; 
 Zelar para o cumprimento das diretrizes de qualidade estabelecidas 

neste manual. 
Responsável técnico e Gerente de produção: as tomadas de 

decisões são feitas em conjunto, aliando teoria à prática, experiência ao 
conhecimento, desenvolvendo assim um trabalho de qualidade no setor de 
produção. São responsáveis por:  

Washington 
Gaspar
Diretor

Mauren F. Hoster
Auxiliar 

administrativo

Auxiliar de serviço 
geral

Rafaela Neneve
Auxiliar de 

faturamento

Ana Paula Scholz
Responsável 

Ténica

Auxiliares de 
produção

Auxiliar de 
manutenção

Elizete Nunes
Gerente de 
produção
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● Organizar e operacionalizar as áreas e atividades técnicas da fábrica, 
conhecer, interpretar, cumprir e fazer cumprir a legislação pertinente; 

● Elaborar as Boas Práticas de Fabricação e Procedimentos Operacionais 
Padrão; 

● Responsabilizar pela aprovação ou rejeição de matérias-primas, 
insumos, produtos semi elaborados e produtos finalizados, 
procedimentos, métodos ou técnicas, equipamentos ou utensílios, de 
acordo com normas próprias estabelecidas nas Boas Práticas de 
Fabricação; 

● Avaliar a qualquer tempo registros de produção, inspeção, controle e de 
prestação de serviços, para assegurar-se que não foram cometidos 
erros, e caso tenha ocorrido, que sejam devidamente corrigidos e 
investigadas suas causas; 

● Pesagem e preparação dos produtos produzidos nesta empresa;  
● Supervisionar os procedimentos de encapsulamento e envase de 

produtos líquidos, certificando - se de que os métodos utilizados estão 
conforme os procedimentos operacionais padrão; 

● Adotar métodos de controle de qualidade adequados, bem como 
procedimentos a serem seguidos no ciclo de produção que garantam a 
identidade e qualidade dos mesmos; 

● Estabelecer critérios e supervisionar o processo de aquisição, 
qualificando fabricantes e fornecedores e assegurando que a entrega 
dos produtos seja acompanhada de certificado de análise emitido pelo 
fabricante/fornecedor; 

● Assegurar todas as condições necessárias ao cumprimento das normas 
técnicas de produção, conservação, transporte, expedição e avaliação 
final do produto; 

● Supervisionar os procedimentos para que seja garantida a qualidade 
exigida; 

● Garantir que a validação dos processos e a qualificação dos 
equipamentos, quando aplicáveis, sejam executadas e registradas e que 
os relatórios sejam colocados à disposição das autoridades sanitárias; 

● Participar, promover e registrar as atividades de treinamento operacional 
e de educação continuada; 

● Desenvolver e atualizar regularmente as diretrizes e procedimentos 
relativos aos aspectos operacionais da fábrica. 
Auxiliar de produção:  

● Participação ativa nos processos de encapsulamentos, envase de pós, 
envase de líquidos preparados previamente pela gerente de produção 
ou pela responsável técnica; 

● Higienização e assepsia de utensílios utilizados durante a rotina; 
● Higienização e assepsia dos equipamentos utilizados na produção; 
● Higienização, assepsia e armazenamento de embalagens; 
● Limpeza e assepsia diária das bancadas e setores; 
● Rotular os produtos acabados; 
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● Armazenar os produtos acabados nas embalagens secundárias e 
terciárias; 

● Separar produtos para expedição; 
● Armazenamento de matéria prima e embalagens; 
● Comparecer aos treinamentos. 

Auxiliar administrativo:  
● Atendimento ao telefone. 
● Controle de contas a pagar e receber. 
● Controle de folha ponto; 
● Controle de folha de pagamento de funcionários; 
● Orçamento e compra de matéria prima, embalagem, materiais de 

escritório, uniformes e equipamentos de proteção individual; 
● Solicitação de consertos e manutenção; 
● Envio de equipamentos para conserto; 
● Atendimento à reclamação e avarias; 
● Auxiliar a gerência nos demais processos. 

Auxiliar de faturamento: 
● Atendimento ao telefone e aos clientes; 
● Faturamento e conferência de produtos acabados; 
● Acompanhamento de carga e descarga; 
● Auxilia no setor administrativo. 

Auxiliar de manutenção: 
● Realiza manutenção de filtros, máquinas, ar condicionado, exaustores, e 

demais equipamentos da empresa; 
● Realiza pequenos reparos em móveis e utensílios; 

Auxiliar de serviços gerais:  
● Realiza limpeza dos móveis e instalações da empresa, lavagem dos 

uniformes e de panos utilizados na limpeza e responsável pelo estoque 
de material de limpeza. 
 
2.3 Treinamentos: Todos os colaboradores da empresa que possuem 

como atividades a produção dos produtos, devem receber no momento da 
admissão e na rotina diária das atividades, instruções e treinamentos 
necessários para o cumprimento de suas funções de maneira higiênica e 
segura. Os treinamentos são ministrados pelo Responsável Técnico ou gerente 
de produção. A periodicidade é mensal, em horário de expediente, e sempre 
que houver necessidade de uma nova implantação de protocolo. São 
qualificados tecnicamente nos requisitos mínimos de higiene pessoal e 
manipulação higiênica dos produtos. 

Todos os treinamentos (qualificação) realizados por qualquer profissional 
deverão ser registrados na planilha denominada Comprovante de Treinamento 
e assinadas pelos participantes. 

 
2.4 Controle de saúde dos colaboradores: A empresa realiza exames 

de saúde na admissão dos funcionários e anualmente conforme legislação. 
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Os atestados de saúde ocupacional (ASO’s) dos colaboradores deverão 
ser mantidos devidamente organizados e arquivados, podendo ser facilmente 
acessados sempre que necessário. 

Os colaboradores são instruídos a comunicar ao seu supervisor e ao 
responsável da empresa toda vez que manifestarem quaisquer problemas de 
saúde, antes de começar o trabalho para que sejam tomadas as providências 
cabíveis. 

A fim de garantir a saúde e segurança do colaborador, a empresa 
fornece uniforme e equipamentos de proteção individual a todos os 
funcionários, garantindo também a qualidade de seus produtos. 

Os uniformes disponibilizados pela empresa são compostos de 
camisetas, calças, jalecos, calçado para área suja e calçado para área limpa. A 
empresa também fornece os EPI’s: protetor de ouvido, touca, pró-pé, máscaras 
e luvas descartáveis, como também luvas de nitrilo descartáveis para os 
colaboradores com alergia ao látex ou ao pó.  

Os uniformes em utilização são mantidos em bom estado de 
conservação, e disponibilizados em quantidade suficiente para permitir troca 
diária, sendo assim o uniforme deve ser trocado diariamente ou de acordo com 
a necessidade. Os auxiliares de produção são orientados quanto ao uso 
correto de EPI’s diariamente e em treinamentos específicos. 

Com relação à utilização dos uniformes, todos os colaboradores são 
orientados a: 

● Utilizá-los somente nas dependências internas da empresa e 
apresentar-se para o trabalho com uniformes completos, bem 
conservados, limpos e com troca diária. 

● Utilizar meios limpas. 
● Jamais utilizar panos ou sacos plásticos para proteção do uniforme. 
● Não carregar no uniforme: celular, canetas, lápis, batons, escovinhas, 

cigarros, isqueiros, relógios e outros adornos, deixando todos os 
pertences pessoais no vestiário. 

● Usar constantemente proteção na cabeça de forma a cobrir 
completamente os cabelos. 
 
 

3. INFRA-ESTRUTURA FÍSICA 
 

A NTS está localizada no parque tecnológico da FUNDETEC – 
Fundação para Desenvolvimento Científico e Tecnológico, a empresa possui 
acesso direto e independente. As instalações e seus arredores são livres de 
focos de insalubridade, lixo, objetos em desuso, animais, insetos e roedores.   

 
3.1 Característica das instalações: 
3.1.1 Vestiários e instalações sanitárias masculinas: Não possuem 

comunicação direta com áreas de manipulação de alimentos. O estado de 
conservação e de higiene das instalações sanitárias (piso, paredes, teto, vasos 
sanitários e pias) é alvo de manutenção e controle contínuos. As instalações 
são devidamente abastecidas com papel higiênico, sabão líquido antisséptico, 
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papel toalha descartável e dispenser com álcool 70%. As lixeiras possuem 
tampa com um sistema de abertura por pedal, onde não utilizam as mãos. 

3.1.2 Vestiários e instalações sanitárias femininas: Não possuem 
comunicação direta com áreas de manipulação de alimentos. O estado de 
conservação e de higiene das instalações sanitárias (piso, paredes, teto, vasos 
sanitários e pias) é alvo de manutenção e controle contínuos. As instalações 
são devidamente abastecidas com papel higiênico, sabão líquido antisséptico, 
papel toalha descartável e dispenser com álcool 70%. As lixeiras possuem 
tampa com um sistema de abertura por pedal, onde não se utilizam as mãos. 

3.1.3 Área de paramentação: dotada de nichos individuais e identificados 
onde são guardados EPI’s para adentrar ao setor de produção. Também conta 
com pia, sabão líquido antisséptico, papel toalha descartável e dispenser com 
álcool 70%. 

3.1.4 Área de recepção de mercadorias: Este setor encontra-se na área 
de carga e descarga sem contato com a área da produção. Neste setor é feito 
a conferência de mercadoria, nota fiscal, quantidade e a verificação das 
características organolépticas.  

3.1.5 Área de armazenamento de insumos: Este setor encontra-se já na 
área limpa. É uma sala com prateleiras e pallets onde são guardadas as 
matérias primas, com controle de temperatura e umidade. 

3.1.6 Área de armazenamento de embalagens: Neste setor encontram-
se estocado pallets com embalagens primárias e secundárias.   

 
4. EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS 

 
Os equipamentos, bancadas de trabalho e utensílios utilizados pela 

empresa são constituídos de materiais adequados, atóxicos, lisos, 
impermeáveis, laváveis e resistentes a substâncias corrosivas. 

Os equipamentos devem passar por manutenção periódica de acordo 
com a necessidade. 

A empresa dispõe de termo higrômetro apropriado para monitorar a 
temperatura e umidade de todos os ambientes da área de armazenamento, 
produção, pesagem, rotulagem e expedição. 

 
4.1 Lista de equipamentos: 
1 Balança analítica; 
1 Balança semi analítica; 
2 Balanças de precisão; 
1 Balança plataforma digital; 
2 encapsuladoras semi automáticas; 
1 flaconeteira 10ml e 20ml; 
1 envasadora de líquido 100ml a 500ml; 
1 esteira para envasadora; 
1 mesa abastecedora de frascos; 
2 rotuladoras semi automáticas; 
1 datadora semi automática. 
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4.2 Manutenção preventiva dos equipamentos: consiste em uma 
sequência de atividades definidas em um procedimento operacional padrão, 
com objetivo de garantir a conservação dos equipamentos, aumentando a sua 
vida útil, prevenindo a contaminação cruzada e assegurando a precisão da 
medida e manutenção da balança. 

A manutenção preventiva é realizada diariamente e abrange a 
verificação de funcionamento dos equipamentos, limpeza e assepsia das 
máquinas e equipamentos e a calibração das balanças. Após cada verificação 
de funcionamento do equipamento, limpeza, assepsia e calibração realizada, é 
obrigatório registrar os resultados obtidos, na planilha de Manutenção 
Preventiva de Equipamentos. 

Anualmente, obedecendo um cronograma, é realizado a seleção de 
equipamentos através de um questionário, onde vai nos dizer se este necessita 
ou não de uma manutenção corretiva. A manutenção é feita nas assistências 
autorizadas, no próprio fabricante ou por empresas certificadas pelo INMETRO. 

 
4.3 Limpeza e assepsia de equipamentos: a higienização dos 

equipamentos é realizado conforme POP de cada maquinário, mas de maneira 
geral é feito com produtos e materiais de limpeza respectivo de cada setor, 
detergente neutro, água corrente, papel toalha e álcool 70%. Deixar secar 
naturalmente, nunca utilizar panos. 

 Os produtos de higienização estão devidamente identificados e 
registrados na ANVIISA. Os materiais usados na limpeza, como baldes, panos, 
vassouras, rodos e esponjas, são mantidos em bom estado de conservação. A 
higienização é sempre no final de cada turno ou a cada mudança de lote, mas 
a assepsia obrigatoriamente deve ser feita antes de iniciar o primeiro turno do 
dia. 

4.4 Higienização das instalações da empresa: A higiene do ambiente 
de trabalho compreende as operações de higienização da estrutura física (piso, 
paredes etc), das bancadas de trabalho e utensílios, realizadas de maneira 
frequente para minimizar os riscos de contaminação. 

A primeira etapa da higienização (limpeza) consiste em remover as 
substâncias visíveis indesejáveis como poeira, restos da produção e outras 
sujidades, utilizando água potável e detergente. 

Em seguida é feita a desinfecção para remover ou reduzir a níveis 
aceitáveis os microrganismos, invisíveis a olho nu, utilizando papel toalha e 
álcool a 70%. 

 
4.5 Controle Integrado de vetores e pragas: A empresa adota ações 

contínuas de organização e higiene com o objetivo de impedir a atração, o 
acesso, abrigo e/ou proliferação de pragas e vetores urbanos em suas 
instalações, mantendo a sua área livre de sujidades e resíduos alimentares. 

A desinsetização e desratização são de responsabilidade da 
FUNDETEC. Durante a aplicação dos produtos químicos, são tomados os 
devidos cuidados para evitar a contaminação do pessoal, de produtos, 
utensílios e equipamentos. 
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4.6 Manejo de resíduos: A área da empresa possui lixeiras com tampas 
e abertura por pedal sem contato manual, devidamente identificadas, com saco 
de lixo específico para cada tipo de resíduos e de fácil higienização.  

Os resíduos são retirados das áreas de manipulação diariamente, 
quantas vezes forem necessárias, de forma a evitar contaminações e atração 
de pragas.  

Ficam armazenados em área externa isolada da área de 
armazenamento, devidamente acondicionados, de onde são recolhidos pela 
empresa de coleta urbana. Todo o manejo de resíduo segue conforme o Plano 
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) da empresa. 

 
5. MATÉRIAS PRIMAS E MATERIAIS DE EMBALAGENS 

 
5.1 Qualificação de fornecedores: A empresa adquire produtos 

selecionados e de fornecedores cadastrados após a sua qualificação e/ou 
requalificação. 

 
5.2 Aquisição: é realizada levando em consideração a qualidade do 

fornecedor, o prazo de validade da matéria prima, apresentação de laudo de 
análise de qualidade, preço, prazo e logística. O transporte dos produtos 
comprados pela empresa deve ser realizado em condições de higiene e 
conservação satisfatórias. 

 
5.3 Recebimento: A recepção da matéria prima e das embalagens são 

realizadas em área protegida e segura; Um check list é seguido para garantir a 
qualidade da matéria prima ou embalagem adquirida. 

A temperatura das matérias primas que necessitam de condições 
especiais de conservação, são verificadas nas etapas de recepção e 
armazenamento. 

No ato do recebimento, é realizado a vistoria das condições higiênico-
sanitárias das embalagens, devem estar intactas e em condições íntegras. 

A data de validade deve estar dentro do prazo e nos rótulos devem 
constar nome e composição do produto, lote, data de fabricação e validade, 
número de registro no órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e 
distribuidor, condições de armazenamento e quantidade (peso); 

Indispensável a apresentação dos laudos de controle de qualidade. 
 
5.4 Armazenamento, conservação e transporte: As matérias-primas, 

ingredientes e os produtos acabados são armazenados e transportados 
devidamente rotulados com todas as informações obrigatórias e em condições 
que garantam a integridade das embalagens. As matérias-primas, ingredientes 
e os produtos acabados são conservados de forma a garantir a sua 
inocuidade e integridade, sempre respeitando a temperatura e umidade 
adequada para conservação e a data de validade. As transportadoras são 
qualificadas e os veículos que entregam e carregam produtos são 
inspecionados de forma a controlar a qualidade e higiene. Os veículos de 
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transporte realizam as operações de carga e descarga em locais apropriados e 
fora da área de produção e armazenamento. 

 
6. ÁGUA 

 
6.1 Reservatório de água externo: A empresa está situada dentro do 

Parque tecnológico da FUNDETEC, e o abastecimento de água é de 
responsabilidade da FUNDETEC, bem como a higienização do reservatório 
que é realizada a cada seis meses, por empresa previamente qualificada e 
cabe ao responsável técnico cobrar o laudo, analisar e registrar a atividade. 

 
6.2 Reservatório de água interno: O reservatório de água interno, está 

situado dentro da indústria, no mezanino, sendo de responsabilidade da 
empresa a higienização e assepsia do reservatório a cada seis meses ou 
quando necessário, a higienização é registrada em planilha própria. A água que 
sai desse reservatório abastece o sistema de filtros de osmose reversa, 
passando antes por um outro sistema de filtros simples (10 micras, 5 micras e 
dois filtros de 1 micra). Os filtros são higienizados mensalmente e trocados a 
cada 3 meses, sempre registrando na Planilha de Higienização e Troca de 
Filtros. 

 
6.3 Abastecimento de água do Setor de Produção: A empresa utiliza 

água deionizada (pela osmose reversa) em todas as atividades de produção e 
manipulação dos seus produtos. São higienizados mensalmente, bem como 
desinfetados preventivamente e corretivamente. A análise microbiológica da 
água é realizada mensalmente. 

 
6.4 Desinfecção preventiva: os elementos filtrantes necessitam de uma 

manutenção preventiva, onde é realizado a desinfecção e sanitização dos 
filtros da osmose reversa conforme indicado pelo fabricante. Essa manutenção 
é realizada mensalmente, conforme POP específico e registrada na Tabela de 
Registro de Desinfecção e Sanitização do Purificador de Água. 

 
6.5 Desinfecção corretiva: Consiste em sanitizar o filtro microbiológico 

sempre que a quantidade de unidades formadoras de colônias (UFC) da água 
purificada for superior a 50% do valor máximo permitido pela Norma Vigente 
(UFC<100/mL). O processo de desinfecção do sistema purificador será 
realizado utilizando-se o microbicida BP600. O mesmo é um antibiótico de ação 
rápida especialmente desenvolvido para higienização, assepsia e sanitização 
de equipamentos, filtros, membrana osmose reversa etc. Após a realização do 
processo, o mesmo deve ser registrado em planilha própria e uma amostra 
enviada para análise, caso o resultado seja favorável, o equipamento estará 
pronto para o uso. Se o resultado ainda for reprovado, devemos trocar o carbon 
block e a osmose reversa. Repetir a análise da água até resultado permitido. 

 
6.6 Controle microbiológico da água: Um dos mais importantes 

aspectos envolvidos na produção do setor de alimentos é, sem dúvida, a 
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qualidade da água de abastecimento. Os aspectos físico-químicos e a 
qualidade microbiológica devem ser analisados. Conforme a Portaria 
2.914/2011 do Ministério da Saúde devemos levar em consideração os 
seguintes parâmetros: 

Coliformes totais: ausência em 95% das amostras de 100mL (nos 5% 
restantes tolera-se até 3 Coliformes Totais, desde que não ocorra em duas 
amostras consecutivas coletadas no mesmo ponto). 

E. coli: ausência/100ml. 
 
6.7 Laudo da análise da água insatisfatório: Se ocorrer alterações nos 

padrões de qualidade da água potável, o seu uso é suspenso, ações corretivas 
devem ser adotadas e novas amostras sucessivos até que revelem resultados 
satisfatórios.  

 
7. PRODUÇÃO  

 
Para uma produção com qualidade, devemos seguir as normas de Boas 

Práticas de Fabricação: 
 Instruções de processo escritas e claras; 
 Procedimentos operacionais totalmente conhecidos pelos 

colaboradores, sem improvisações; 
 Limpeza constante das áreas produtivas; 
 Codificação clara e legível, permitindo a rastreabilidade em 

todas as fases; 
 Produtos auxiliares e materiais de embalagem identificados e 

aprovados pelo controle de qualidade; 
 Acompanhamento de variáveis como temperatura, umidade, pH e peso 

médio; 
 A separação de materiais é feita de acordo com as quantidades 

estabelecidas na Ordem de Produção. As matérias-primas 
e os materiais de embalagem são separados pelo auxiliar de produção e 
conferidos pelo gerente de produção; 
 
7.1 Amostragem: A amostra deverá ser representativa do lote. Devem 

ser amostrados todos os lotes produzidos e armazenados devidamente 
identificados, em prateleira separada e nominada como “quarentena” no setor 
de depósito de matéria prima. 

 
7.2 Controle de qualidade: Monitoramento de processos e 

desenvolvimento de atividades, visando assegurar a qualidade dos produtos 
com todos os atributos essenciais de acordo com padrões previamente 
estabelecidos pela BPF. Utilizado um conjunto de técnicas, análises, inspeções 
e laudos que tem como objetivo garantir produtos com padrão de qualidade e 
que possam ser utilizados com a finalidade proposta. 

7.3 Registro de informações: São mantidos registros de todos os 
controles realizados em todas as etapas do processo, desde a chegada da 
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matéria-prima até a expedição do produto acabado. Todas as etapas descritas 
nos POPs são registradas e a verificação documentada para comprovar a sua 
execução.  Esses registros são datados e assinados pelo responsável pela 
execução de cada etapa do POP. 

 
7.4 Procedimentos Operacionais Padrões (POPs): todos os POPs 

são elaborados, aprovados e controlados pelo responsável técnico e diretor da 
empresa, contém data e revisão. Os POPs descrevem os materiais e os 
equipamentos necessários para a realização das operações, a metodologia, a 
frequência, o monitoramento, a verificação, as ações corretivas e o registro, 
bem como os responsáveis pelas execuções. Os colaboradores são treinados 
para a execução dos POPs. 

 
8. VISITANTES 

 
Consideram-se visitantes todas as pessoas não pertencentes às áreas 

ou setores onde se manipulem matérias-primas ou produtos. Os visitantes são 
obrigados a cumprir todas as disposições recomendadas para os funcionários.  

 
9. PROGRAMA DE RECALL 

 
Os procedimentos referentes ao recolhimento de produtos (recall), 

detalham a forma de segregação dos produtos recolhidos e seu destino final, 
além dos responsáveis pela atividade.  
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https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/svs1/1997/%20prt0326_30_07_1997.html
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/svs1/1997/%20prt0326_30_07_1997.html
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BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011. 
Disponível em: < 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt2914_12_12_2011.html
>. 
Acesso em: 09 de junho de 2022. 
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DIRETORIA COLEGIADA 
 
RESOLUÇÃO-RDC No- 27, DE 6 DE AGOSTO DE 2010 
 
                                                                        Dispõe sobre as categorias de alimentos e 

   embalagens isentos e com obrigatoriedade 
                                       de registro sanitário. 

 
 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto 
nº 3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 3º 
do art.54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da 
ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a 
Consulta Pública n.º 95, de 21 de dezembro de 2009, publicada no Diário Oficial da 
União n.º 244 de 22 de dezembro de 2009, em reunião realizada em 5 de agosto de 
2010, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, 
determino a sua publicação:  

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Técnico que estabelece as categorias de 
alimentos e embalagens isentos de registro sanitário e as categorias de alimentos e 
embalagens com obrigatoriedade de registro sanitário, conforme os Anexos I e II desta 
Resolução.  

Art. 2º As empresas que detêm o número de registro de produtos que, de acordo 
com esta Resolução, passam a ser isentos, podem, optativamente, usá-lo na rotulagem 
de seu respectivos produto, até o término do estoque de embalagem ou até a data do 
vencimento do registro. 

Art. 3º O descumprimento das disposições contidas nesta Resolução constitui 
infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo 
das responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis. 

Art. 4º Ficam revogados o item 8.2 do Anexo da Resolução 23, de 15 de março 
de 2000 e a Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA - RDC nº 278, de 22 de 
setembro de 2005. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DIRCEU RAPOSO DE MELLO 
 
 
ALIMENTOS E EMBALAGENS ISENTOS DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO 
 

ANEXO I 
 

 
CÓDIGO C AT E G O R I A 
1 0 0 11 5  AÇÚCARES E PRODUTOS PARA ADOÇAR (1) 
4200047  ADITIVOS ALIMENTARES (2) 
4 1 0 0 11 4  ADOÇANTES DIETÉTICOS 
4300164  ÁGUAS ADICIONADAS DE SAIS 
4200020  ÁGUA MINERAL NATURAL E ÁGUA NATURAL 
4200038  ALIMENTOS E BEBIDAS COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 

COMPLEMENTAR 
4300083  ALIMENTOS PARA CONTROLE DE PESO 
4300078  ALIMENTOS PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE NUTRIENTES 
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4300086  ALIMENTOS PARA DIETAS COM INGESTÃO CONTROLADA DE AÇÚCARES 
4300088  ALIMENTOS PARA GESTANTES E NUTRIZES 
4300087  ALIMENTOS PARA IDOSOS 
4300085  ALIMENTOS PARA ATLETAS 
4300167  BALAS, BOMBONS E GOMAS DE MASCAR 
4100018  CAFÉ, CEVADA, CHÁ, ERVA-MATE E PRODUTOS SOLÚVEIS 
4100166  CHOCOLATE E PRODUTOS DE CACAU 
4200055  COADJUVANTES DE TECNOLOGIA (3) 
4200071  EMBALAGENS 
4300194  ENZIMAS E PREPARAÇÕES ENZIMÁTICAS (4) 
4100042  ESPECIARIAS, TEMPEROS E MOLHOS 
4200012  GELADOS COMESTÍVEIS E PREPARADOS PARA GELADOS COMESTÍVEIS 
4200123  GELO 
4200098  MISTURAS PARA O PREPARO DE ALIMENTOS E ALIMENTOS PRONTOS PARA 

O CONSUMO 
4100158  ÓLEOS VEGETAIS, GORDURAS VEGETAIS E CREME VEGETAL 
4300151  PRODUTOS DE CEREAIS, AMIDOS, FARINHAS E FARELOS 
4300196  PRODUTOS PROTÉICOS DE ORIGEM VEGETAL 
4100077  PRODUTOS DE VEGETAIS (EXCETO PALMITO), PRODUTOS DE FRUTAS E 

COGUMELOS COMESTÍVEIS (5) 
4000009  VEGETAIS EM CONSERVA (PALMITO) 
4100204 SAL 
4200101 SAL HIPOSSÓDICO / SUCEDÂNEOS DO SAL 
4300041 SUPLEMENTO VITAMINICO OU MINERAL 
 
 
 
 

Observações: 
(1) Adoçante de Mesa – desde que os edulcorantes e veículos estejam previstos em 
Regulamentos Técnicos específicos. 
(2) Todos os aditivos alimentares devem estar previstos em regulamento técnico específico. 
Estão incluídos os fermentos químicos. 
(3) Incluindo os fermentos biológicos e as culturas microbianas. 
(4) Enzimas e preparações enzimáticas – desde que previstas em Regulamentos 
Técnicos específicos, inclusive suas fontes de obtenção, e que atendam às 
especificações estabelecidas nestes regulamentos. 
(5) Cogumelos Comestíveis – nas formas de apresentação: inteiras, fragmentadas, 
moídas e em conserva. 

 
ANEXO II 

 
ALIMENTOS E EMBALAGENS COM OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO SANITÁRIO 
 
 
CÓDIGO C AT E G O R I A 
4300032 ALIMENTOS COM ALEGAÇÕES DE PROPRIEDADE FUNCIONAL E OU DE 

SAÚDE 
4300033 ALIMENTOS INFANTIS 
4200081 ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
4300031 EMBALAGENS NOVAS TECNOLOGIAS (RECICLADAS) 
4300030 NOVOS ALIMENTOS E NOVOS INGREDIENTES 
4300090 SUBSTÂNCIAS BIOATIVAS E PROBIÓTICOS ISOLADOS COM ALEGAÇÃO DE 

PROPRIEDADES FUNCIONAL E OU DE SAÚDE  
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 03/09/2024 08:44:56 que o documento de hash (SHA-256)

5087896aea9bace2830e4be7bb653296a14a5beb7c6b32e6da0ff9739d281fea foi validado em 03/09/2024 08:41:30 através da transação blockchain

0xd824e05d1f9091c3eb220138a98974be0d6907ec373c437f7a3d6d2b1336ec79 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 230880)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 02/12/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
5087896aea9bace2830e4be7bb653296a14a5beb7c6b32e6da0ff9739d281fea foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 230880 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Sócios", cujo assunto é descrito como "Sócios", faz prova 
de que em 03/09/2024 08:41:24, o responsável Top Norte Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda 
(22.862.531/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Top Norte Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/09/2024 08:44:59 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xd824e05d1f9091c3eb220138a98974be0d6907ec373c437f7a3d6d2b1336ec79. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 

Proc. Administrativo 086/2024  |  Anexo: 3_DOCUMENTACAO.pdf (5/134)        2682/18746



1342
CNPJ.: 22.862.531/0001-26

NOME/RAZÃO SOCIAL.: 8982 - TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

ENDEREÇO.: Rua José Bonifácio, 531 Barão de Cotegipe - RS 99.740-000

BAIRRO.: Centro

ATIVIDADE(S) .:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE COTEGIPE

  O(A) Prefeito(a) Municipal de Barão de Cotegipe, no uso de suas atribuições, autoriza,
através da , a concessão do presente ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO ao contribuinte
acima identificado, nos termos da legislação em vigor.

ALVARÁ 2024
Insc.Municipal

Com.Atac.de Instrm. e Materiais para uso Médico,Cirurgico,Hosp. e Lab.

Comercio Atacadista de Cosmeticos e Produtos de Perfumaria

Com.Atacadista Medicamentos Drogas de Uso Humano

Comercio Atacadista de Produtos Alimenticios em Ge

Barão de Cotegipe, 24 de Abril de 2024.

NOTAS: -Este ALVARÁ deve ser conservado em lugar visível e de fácil acesso à Fiscalização.

       -Alterações de Razão Social, Endereço, Ramo de Atividade e Sócios, etc., deverão ser comunicados à Prefeitura Municipal.

       -Após o encerramento das atividades, o contribuinte deverá solicitar a devida baixa da inscrição.

VÁLIDO ATÉ 30/04/2025
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RS
7º BATALHÃO DE BOMBEIRO MILITAR
AAT DE ERECHIM

Fone: (54) 35198783

ALVARÁ DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS - APPCI Nº 3641

Certificamos que a prevenção e proteção contra incêndios da edificação/área de risco de incêndio de 
TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

PSPCI Nº: 10816 / 1
RAZÃO SOCIAL: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR
LTDA
NOME FANTASIA: TOP NORTE
ENDEREÇO: JOSÉ BONIFÁCIO
Nº: 531
BAIRRO: CENTRO
LOTAÇÃO MÁXIMA: 58
CARGA DE INCÊNDIO: II - Acima de 300 até 1.200 - Risco Médio
OCUPAÇÕES: C2 - Comércio com média e alta carga de incêndio
Nº DE PAVIMENTOS ACIMA DO SOLO: 01
Nº DE PAVIMENTOS SUBSOLO: 00
ÁREA CONSTRUIDA: 286.07
ALTURA ASCENDENTE: 0.00
ALTURA DESCENDENTE: 0.00
MUNICÍPIO: BARÃO DE COTEGIPE

Está em conformidade com a Legislação Vigente.

Observações:

- A emissão de APPCI para edificações enquadradas no PSPCI dispensa a vistoria ordinária, observados
os requisitos estabelecidos em RTCBMRS, conforme parágrafo 7º do Art. 21 da Lei Complementar
nº14.376 de 26/12/2013.

O presente Alvará tem validade 14/10/2027

Este alvará não autoriza a ocupação/uso do imóvel sem o devido licenciamento junto a Prefeitura
Municipal.

Importante: A retirada ou substituição indevida das medidas de segurança, prevenção e proteção contra
incêndio indicadas no PSPCI, bem como alteração, aumento de área ou mudança de ocupação da
edificação ou área de risco de incêndio acarretará no CANCELAMENTO automático do presente alvará.

Este documento previsto na legislação foi gerado eletronicamente e pode ter a autenticidade validada pela chave de acesso

abaixo, através do menu Consulta no endereço http://sisbom.cbm.rs.gov.br/msci/ ou por meio do QRCode disposto acima. -

Erechim - RS - Brasil - 14/10/2022 às 12:20               Página 1/2
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Código de validação: 761592-00061-61112577

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Erechim - RS - Brasil - 14/10/2022 às 12:20               Página 2/2
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SIVISA -  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária

SUS - Sistema Único de Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

11ª COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE

ALVARÁ SANITÁRIO RENOVAÇÃO

Nro. CEVS: 430170188-464-000040-1-4 Data de Validade: 27/02/2025

Nro. Protocolo: 23200001630677 Data de Deferimento: 28/02/2024

Subgrupo: DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA

Agrupamento: COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS

Atividades Econômicas CNAE: 4644-3/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

Objeto Licenciado: Estabelecimento

Tipo de Serviço:

Razão Social: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI

CNPJ / CPF: 22.862.531/0001-26

Endereço: RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 531

Município: BARÃO DE COTEGIPE

CNPJ Albergante:

CENTRO

UF:RS CEP:99740-000

Bairro:

 ADRIANA FÁTIMA GURALSKICPF: 021.847.330-32
Nº Inscr.19079Conselho Regional: CRF UF:RS

Responsável Legal, Responsável Técnico - Atividade principal

Autorização Número AFE/AE Data publicação

AFE - Medicamentos, insumos farmacêuticos 11/02/20191181627

Classe de produtos: MEDICAMENTO - ARMAZENAR | MEDICAMENTO - DISTRIBUIR | MEDICAMENTO - EXPEDIR

 

Observação:
A SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO DEVE SER REALIZADA COM PRAZO DE, NO MÍNIMO, CENTO E VINTE (120)
DIAS ANTES DO TÉRMINO DA SUA VIGÊNCIA, CONFORME DETERMINA O ARTIGO 4º, INCISO I, DA LEI ESTADUAL Nº 8109/85, COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI ESTADUAL Nº 14391/13.

Local
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Vacaria/RS, 22 de janeiro de 2024. 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 

REGIÃO DOS CAMPOS DE CIMA DA SERRA – CONDESUS inscrito no CNPJ sob 

o nº. 04.712.762/0001-71, com sede administrativa localizada na Rua Madre Vitória 

Joana Favre, n° 930, Bairro Parque dos Rodeios CEP nº. 95201-227, na cidade de 

Vacaria/RS, ATESTA, pra os devidos fins, e, a quem possa interessar, que a empresa 

TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, com sede 

na Rua José Bonifácio, n° 531, Bairro Centro, CEP 99740-000, na cidade de Barão de 

Cotegipe - RS, inscrita no CNPJ nº 22.862.531/0001-26, forneceu no âmbito do 

Pregão Eletrônico 21/2023, de forma satisfatória os materiais descritos abaixo: 

- ACETILCISTEÍNA, 40MG/ML, XAROPE (01-65-1076). APRESENTAÇÃO: FRASCO 

CONTENDO 120ML. QUANTIDADE: 150 UNIDADES. 

- ALBENDAZOL, 40MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 10ML. QUANTIDADE: 

2.550 UNIDADES. 

- CEFALEXINA, 500MG, COMPRIMIDO. QUANTIDADE: 36.000 UNIDADES. 

- BETAMETASONA DIPROPIONATO + BETAMETASONA FOSFATO DISSÓDICO, 

5MG/2MG/ML, SUSPENSÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1ML. QUANTIDADE: 9.706 

UNIDADES. 

-  NEOMICINA SULFATO + BACITRACINA ZÍNCICA, 5MG/250UI/G, POMADA, 

BISNAGA 10GR. QUANTIDADE: 5.100 UNIDADES. 

-  POMADA PARA PREVENÇÃO DE ASSADURA COM ÓXIDO DE ZINCO 45G. 

QUANTIDADE: 2.000 UNIDADES. 

-  SULFATO FERROSO, 25MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCOS 30ML. 

QUANTIDADE: 950 UNIDADES. 
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Atestamos ainda, que a empresa cumpre regularmente com as entregas, bem como 

com a qualidade do atendimento e dos serviços que nos tem sido prestado, sem nada 

ter que os desabone, considerando a empresa confiável para o fornecimento dos 

produtos acima descritos. 

Atenciosamente, 

 

 

Felipe Costa Camargo 

Pregoeiro do CONDESUS 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 2ed743dfff5a85fe599b161873a274e4884f0b8b7a1ad2e5791e5d774b9c5c98 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador 
único denominado NID 168942 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO CONISUL", cujo assunto é descrito como 
"ATESTADO CONISUL", faz prova de que em 30/10/2023 09:44:37, o responsável Top Norte Comércio de 
Material Médico Hospitalar Ltda (22.862.531/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Top Norte Comércio de Material Médico 
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 30/10/2023 09:46:31 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x28be463f05bb2c35c0b24c1fcb33b50f929488f685800c2d17b49a6d3f1599e0. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTO, a pedido da empresa TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO

HOSPITALAR LTDA (TOP NORTE) inscrita no CNPJ 22862531000126, estabelecida à RUA JOSE

BONIFACIO, Nº: 531, Bairro: B CENTRO, Cidade: BARAO DE COTEGIPE/RS, protocolado em

Processo 2024/4238, para fins de comprovação, que a referida empresa é fornecedora do

Município de Passo Fundo, CNPJ 87.612.537/0001-90, conforme segue:

Pregões Eletrônicos n.º 72/2021, 33/2022 e 127/2022.

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 72/2021

ITEM 34 - MALEATO DE ENALAPRIL 10MG, COMPRIMIDO, QUANTIDADE:1.000.000,00.

ITEM 39 - FLUCONAZOL 150MG, CÁPSULA, QUANTIDADE:8.000,00.

ITEM 67 - POMADA NEOMICINA 5MG + BACITRACINA 250UI/G. TUBO COM 10G, TUBO,

QUANTIDADE:2.000,00.

ITEM 84 - SULFATO FERROSO 125MG/ML GOTAS. FRASCO COM 30ML, FRASCO,

QUANTIDADE:1.000,00.

ITEM 89 - VITAMINA A 50.000 UI + D 10.000 UI/ML. FRASCO COM 10ML, FRASCO,

QUANTIDADE:2.000,00.

ITEM 129 - HIDROCORTISONA 500MG.-INJ, FRASCO, QUANTIDADE:100,00.

ITEM 130 - IBUPROFENO 300MG, COMPRIMIDO, QUANTIDADE:200.000,00.

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 33/2022

ITEM 38 - CEFALEXINA 500MG - GENÉRICO, CÁPSULA, QUANTIDADE:130.000,00.

ITEM 158 - SULFATO FERROSO 125MG/ML GOTAS. FRASCO COM 30ML, FRASCO,

QUANTIDADE:2.000,00.

ITEM 166 - VITAMINA A 50.000 UI + D 10.000 UI/ML. FRASCO COM 10ML, FRASCO,

QUANTIDADE:4.000,00.

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 127/2022

ITEM 37 - CARVEDILOL 6,25MG, COMPRIMIDO, QUANTIDADE:200.000,00.

ITEM 139 -   PERMETRINA LOÇÃO 10MG/ML. FRASCO COM 60ML, FRASCO,

QUANTIDADE:1.000,00.

ITEM 162 - VITAMINA A 50.000 UI + D 10.000 UI/ML. FRASCO COM 10ML, FRASCO,

QUANTIDADE:600,00.

Conforme certifica a Secretaria de Saúde a empresa cumpriu com suas obrigações de forma

no navegador de sua preferência e informe a chancela: WCYX.OBGJ.IFAV.3AKA

Este documento tem validade se assinado eletronicamente conforme Lei nº 5.388 de 09/01/2019.

Para visualizar o documento original, utilize um leitor de QR Code ou cópie e cole o endereço

Trv Dr. João Freitas, 75 - Petrópolis - CEP 99010-005 - Passo Fundo/RS -fone: 3316-7113 - e-mail: sead@pmpf.rs.gov.br

https://grp.pmpf.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 07/11/2024 14:44:14 que o documento de hash (SHA-256)

1f455357ec4dcae834ccf6bdd491c4ccb79f7181edb0b263d4196ea8d53940dd foi validado em 07/11/2024 14:42:26 através da transação blockchain

0x6d70fb542a0f6c87618b701d73bd1ca6657e426f292377617a502280aa02bb83 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 241412)
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satisfatória, não constando nada que desabone sua capacidade técnica e sua idoneidade.

ERA O QUE ME CABIA ATESTAR, DO QUE DOU FÉ.

                   Passo Fundo, em 09 de Fevereiro de 2024

no navegador de sua preferência e informe a chancela: WCYX.OBGJ.IFAV.3AKA

Este documento tem validade se assinado eletronicamente conforme Lei nº 5.388 de 09/01/2019.

Para visualizar o documento original, utilize um leitor de QR Code ou cópie e cole o endereço

Trv Dr. João Freitas, 75 - Petrópolis - CEP 99010-005 - Passo Fundo/RS -fone: 3316-7113 - e-mail: sead@pmpf.rs.gov.br

https://grp.pmpf.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270

Documento assinado digitalmente por FERNANDO
DE OLIVEIRA BOEIRA (CPF 006.428.010-10)
Data: 09/02/2024 14:48:43

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 07/11/2024 14:44:14 que o documento de hash (SHA-256)

1f455357ec4dcae834ccf6bdd491c4ccb79f7181edb0b263d4196ea8d53940dd foi validado em 07/11/2024 14:42:26 através da transação blockchain

0x6d70fb542a0f6c87618b701d73bd1ca6657e426f292377617a502280aa02bb83 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 241412)
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Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 05/02/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
1f455357ec4dcae834ccf6bdd491c4ccb79f7181edb0b263d4196ea8d53940dd foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 241412 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Passo Fundo", cujo assunto é descrito como "Passo 
Fundo", faz prova de que em 07/11/2024 14:42:17, o responsável Top Norte Comércio de Material Médico 
Hospitalar Ltda (22.862.531/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Top Norte Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 07/11/2024 14:44:11 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x6d70fb542a0f6c87618b701d73bd1ca6657e426f292377617a502280aa02bb83. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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15/12/2023, 10:28 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351800271201613/?cnpj=22862531000126 1/1

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ

22.862.531/0001-26

Nome Fantasia

TOP NORTE

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

RUA JOSÉ BONIFÁCIO Nº 531 - CENTRO CEP: 99.740-000

Cidade/UF

BARÃO DE COTEGIPE/RS

Responsável Técnico

ADRIANA FATIMA GURALSKI

Responsável Legal

ADRIANA FATIMA GURALSKI

Dados do Cadastro

Cadastro Nº
8.13205-1 (WL419091H37M)

Data do Cadastro
18/01/2016

Situação
Ativa

Nº do Processo
25351.800271/2016-13

Cadastro
8 - Produtos para Saúde
(Correlatos)

Voltar

Atividades / Classes

Armazenar
Correlatos

Distribuir
Correlatos

Expedir
Correlatos
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Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado  /  Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Razão Social

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI
CNPJ

22.862.531/0001-26
Endereço Completo

- /
Telefone

Responsável Técnico

ADRIANA FATIMA GURALSKI
Responsável Legal

ADRIANA FATIMA GURALSKI

Cadastro Nº

8.13.205-1 (WL419091H37M)
Data do Cadastro

18/01/2016
Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.800271/2016-13
Cadastro

8 - Produtos para Saúde (Correlatos)
Atividades / Classes

Armazenar
Correlatos

Distribuir
Correlatos

Expedir
Correlatos

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado
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Voltar

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018012900060

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

60 ISSN 1677-7042 Nº 20, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018

BAIRRO: PAPILLON PARK CEP: 74950190 - APARECIDA DE
GOIÂNIA/GO
CNPJ: 06.880.842/0001-61
PROCESSO: 25351.611512/2017-01 AUTORIZ/MS: 3.07754.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: ENZO DI VICENZA QUIMICA & COSMÉTICOS
LTDA - ME
ENDEREÇO: Rua Paraguaçu nº 432, Galpão Área 02
BAIRRO: Rio Pequeno CEP: 88343573 - CAMBORIÚ/SC
CNPJ: 28.932.597/0001-21
PROCESSO: 25351.653958/2017-03 AUTORIZ/MS: 3.07747.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: Transbrasil Farma Cargas e Encomendas LTDA
ENDEREÇO: QI 616, CONJUNTO 02, LOTE 19
BAIRRO: SAMAMBAIA NORTE CEP: 72322802 -
BRASÍLIA/DF
CNPJ: 23.267.829/0001-50
PROCESSO: 25351.545287/2017-08 AUTORIZ/MS: 3.07752.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: PARAFARMA MEDICAMENTOS E HOSPITALAR
LTDA - EPP
ENDEREÇO: AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, Nº. 47
BAIRRO: SETOR NOVO HORIZONTE CEP: 68551280 -
R E D E N Ç Ã O / PA
CNPJ: 04.860.742/0001-48
PROCESSO: 25351.656882/2017-60 AUTORIZ/MS: 3.07748.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: RIOMAR TRADING LTDA - ME
ENDEREÇO: av. nobrega ribeiro, 11
BAIRRO: vila operaria CEP: 25250050 - DUQUE DE
CAXIAS/RJ
CNPJ: 23.093.434/0001-89
PROCESSO: 25351.654379/2017-70 AUTORIZ/MS: 3.07753.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: TRADE HOUSE COMERCIO IMPORTAÇÃO
EXPORTAÇÃO LTDA EPP
ENDEREÇO: AV DESEMBARGADOR VITOR LIMA 260 SALA
909
BAIRRO: TRINDADE CEP: 88040400 - FLORIANÓPOLIS/SC
CNPJ: 23.221.291/0001-43
PROCESSO: 25351.659022/2017-88 AUTORIZ/MS: 3.07749.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: QUIMITEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - ME
ENDEREÇO: RODOVIA GIACOMO DESTRO Nº 530,
BAIRRO: PICADÃO CEP: 88865000 - NOVA VENEZA/SC
CNPJ: 17.571.591/0001-50
PROCESSO: 25351.649951/2017-89 AUTORIZ/MS: 3.07745.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: ANDRÉ LUIZ LIMA DE SOUSA EIRELI
ENDEREÇO: RUA SENADOR JAIME 251 QD 123 LT 7 A 10
BAIRRO: SETOR CAMPINAS CEP: 74525010 - GOIÂNIA/GO
CNPJ: 73.889.396/0001-43
PROCESSO: 25351.656887/2017-92 AUTORIZ/MS: 3.07751.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: DOXS LOGISTICA INTEGRADA LTDA
ENDEREÇO: AV UGO FUMAGALI, 397, GALPAO 02
BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL SATELITE DE CEP: 07220080 -
GUARULHOS/SP

CNPJ: 10.329.139/0001-37

PROCESSO: 25351.659366/2017-97 AUTORIZ/MS: 3.07750.1

AT I V I D A D E / C L A S S E

TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.

RESOLUÇÃO-RE Nº 197, DE 25 DE JANEIRO DE 2018

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I,
§ 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1º. Alterar a Autorização de Funcionamento das Em-
presas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCELO MARIO MATOS MOREIRA

ANEXO

EMPRESA: COSMOVIX DISTRIBUIDORA LTDA
ENDEREÇO: RUA PEDRO ZANGRANDE , 989- ANEXO 964,
SALA 03
BAIRRO: JARDIM LIMOEIRO CEP: 29164020 - SERRA/ES
CNPJ: 06.981.357/0001-84
PROCESSO: 25351.261654/2017-14 AUTORIZ/MS: 2.09343.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: METAR LOGISTICA LTDA
ENDEREÇO: R NILTON COELHO DE ANDRADE, 772 SALA
03
BAIRRO: JARDIM ANDARAI CEP: 02167010 - SÃO
PA U L O / S P
CNPJ: 10.992.167/0001-30
PROCESSO: 25351.218218/2015-30 AUTORIZ/MS: 2.08012.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: Distribuidora Irmãos Santana Ltda
ENDEREÇO: Rua Padre Leopoldo Bretano nº 792
BAIRRO: João Pinheiro CEP: 30530180 - BELO
HORIZONTE/MG
CNPJ: 65.186.835/0001-23
PROCESSO: 25351.466288/2015-83 AUTORIZ/MS: 2.08224.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: TRADELINE IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA -
EPP
ENDEREÇO: R JOAO BETTEGA, 5133 SALA 18 UNIDADE A
BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL CEP: 81350000 -
CURITIBA/PR
CNPJ: 10.887.088/0001-69
PROCESSO: 25023.025574/2009-86 AUTORIZ/MS: 2.05261.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: LABORATÓRIOS NAOS DO BRASIL LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PAULISTA Nº 925, CONJUNTO 101, 10º
ANDAR
BAIRRO: BELA VISTA CEP: 01311100 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 14.590.963/0001-05
PROCESSO: 25351.640977/2012-91 AUTORIZ/MS: 2.07015.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
EXPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE

----------------------------------------------------
EMPRESA: TRANSMUTAR LOGISTICA E TRANSPORTES
LT D A
ENDEREÇO: RUA GUARARAPES Nº 1.085
BAIRRO: BROOKLIN PAULISTA CEP: 04561001 - SÃO
PA U L O / S P
CNPJ: 11.484.811/0001-21
PROCESSO: 25351.044395/2013-91 AUTORIZ/MS: 2.06753.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: NATUSHOW INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
COSMÉTICOS LTDA ME
ENDEREÇO: R SOLAR DAS PAINEIRAS S/N QUADRA: 21;
LOTE: 07;
BAIRRO: SOLAR DAS PAINEIRAS CEP: 75370000 -
GOIANIRA/GO
CNPJ: 07.040.217/0001-74
PROCESSO: 25351.054222/2006-97 AUTORIZ/MS: 2.04252.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: METAR LOGISTICA LTDA
ENDEREÇO: R NILTON COELHO DE ANDRADE, 772 SALA
03
BAIRRO: JARDIM ANDARAI CEP: 02167010 - SÃO
PA U L O / S P
CNPJ: 10.992.167/0001-30
PROCESSO: 25351.688426/2014-15 AUTORIZ/MS: 1.12698.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS
FA R M A C Ê U T I C O S / M E D I C A M E N TO
----------------------------------------------------
EMPRESA: BAZZO & GIUNCANSE LTDA - - EPP
ENDEREÇO: RUA ONOFRE PEREIRA DE MATOS, 1581 SALA
03
BAIRRO: CENTRO CEP: 79802010 - DOURADOS/MS
CNPJ: 10.141.152/0001-68
PROCESSO: 25351.219594/2017-25 AUTORIZ/MS: 1.16548.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: BIO MEDICAMENTOS LTDA - EPP
ENDEREÇO: RODOVIA GOVERNADOR MARIO COVAS Nº
3101, KM 282, SALA 38
BAIRRO: PADRE MATHIAS CEP: 29157100 - CARIACICA/ES
CNPJ: 15.268.466/0001-40
PROCESSO: 25351.395202/2013-38 AUTORIZ/MS: 1.14586.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: QUICK LOGÍSTICA LTDA
ENDEREÇO: RUA HERCULANO PINHEIRO Nº 333, SALA 02
BAIRRO: PAVUNA CEP: 21532440 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 03.176.032/0001-30
PROCESSO: 25351.716123/2014-52 AUTORIZ/MS: 1.12982.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: INSUMOS
FA R M A C Ê U T I C O S / M E D I C A M E N TO
----------------------------------------------------
EMPRESA: BRAZMIX COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA
LT D A
ENDEREÇO: RODOVIA DA UVA N° 4709 BARRACÃO H
BAIRRO: ARRUDA CEP: 83401520 - COLOMBO/PR
CNPJ: 10.972.948/0001-62
PROCESSO: 25351.551872/2016-02 AUTORIZ/MS:
PXM9XX6Y2XYH (8.14509.9)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: ZATTY INDUSTRIA COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE INSTRUMENTACAO CIRURGICA E
ODONTOLOGICA EIRELI - EPP
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA, Nº
135
BAIRRO: JD. PARAÍSO CEP: 17180000 - IACANGA/SP
CNPJ: 38.851.879/0001-58
PROCESSO: 25351.251505/2005-02 AUTORIZ/MS:
5532278HH585 (8.02809.5)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EMBALAR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
EXPORTAR: CORRELATO
FABRICAR: CORRELATO
IMPORTAR: CORRELATO
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REEMBALAR: CORRELATO
----------------------------------------------------
EMPRESA: ILLUMINA BRASIL PRODUTOS DE
BIOTECNOLOGIA LTDA
ENDEREÇO: ALAMEDA SANTOS, 787, 6º ANDAR - SALA 62
BAIRRO: CERQUEIRA CÉSAR CEP: 01419001 - SÃO
PA U L O / S P
CNPJ: 13.147.449/0001-29
PROCESSO: 25351.064525/2012-05 AUTORIZ/MS:
U5MW70121L00 (8.08392.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
DISTRIBUIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: A B DESCARTÁVEIS INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI - ME
ENDEREÇO: rua aleixo rodrigues, 1448 qd 28 lt 13 e 14
BAIRRO: vila industrial jundiaí CEP: 75115010 - ANÁPOLIS/GO
CNPJ: 00.542.467/0001-63
PROCESSO: 25351.089258/2014-11 AUTORIZ/MS:
KGH7Y8Y43678 (8.10242.0)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EMBALAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
FABRICAR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR EIRELI ME
ENDEREÇO: RUA JOSÉ BONIFÁCIO Nº 531
BAIRRO: CENTRO CEP: 99740000 - BARÃO DE
COTEGIPE/RS
CNPJ: 22.862.531/0001-26
PROCESSO: 25351.800271/2016-13 AUTORIZ/MS:
WL419091H37M (8.13205.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: METAR LOGISTICA LTDA
ENDEREÇO: R NILTON COELHO DE ANDRADE, 772 SALA
03
BAIRRO: JARDIM ANDARAI CEP: 02167010 - SÃO
PA U L O / S P
CNPJ: 10.992.167/0001-30
PROCESSO: 25351.775080/2014-14 AUTORIZ/MS:
PMM953052489 (8.11496.4)
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: EL-ROI MEDICAL SOLUTIONS INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP
ENDEREÇO: Rua Koesa, N°. 298, Sala 504
BAIRRO: Kobrassol CEP: 88102310 - SÃO JOSÉ/SC
CNPJ: 10.335.819/0001-63
PROCESSO: 25351.111570/2014-16 AUTORIZ/MS:
U6691YH7369H (8.10294.0)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: EXATA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.
ENDEREÇO: RUA PITUBA Nº 17
BAIRRO: IPUTINGA CEP: 50670280 - RECIFE/PE
CNPJ: 05.008.240/0001-56
PROCESSO: 25351.173960/2002-17 AUTORIZ/MS: 8.01096.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: BAZZO & GIUNCANSE LTDA - - EPP
ENDEREÇO: RUA ONOFRE PEREIRA DE MATOS, 1581 SALA
03
BAIRRO: CENTRO CEP: 79802010 - DOURADOS/MS
CNPJ: 10.141.152/0001-68
PROCESSO: 25351.095643/2016-19 AUTORIZ/MS:
P9393LW28X83 (8.13760.8)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: EVEXIA BIO-EQUIPAMENTOS PARA SAUDE LTDA
- ME
ENDEREÇO: RUA TAMOIOS, 927 - TERREO LOJA 03
BAIRRO: VILA IZABEL CEP: 80320290 - CURITIBA/PR
CNPJ: 14.081.859/0001-87
PROCESSO: 25351.252946/2013-39 AUTORIZ/MS:
PHLL430WW771 (8.09429.7)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

----------------------------------------------------
EMPRESA: UCB BIOPHARMA LTDA.
ENDEREÇO: AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 4300 2º
ANDAR
BAIRRO: ITAIM BIBI CEP: 04538132 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 64.711.500/0001-14
PROCESSO: 25351.012718/2003-41 AUTORIZ/MS:
XYX38M1Y27W6 (8.01493.6)
AT I V I D A D E / C L A S S E
IMPORTAR: CORRELATO
----------------------------------------------------
EMPRESA: MEGA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI
ENDEREÇO: RUA BUENOS AIRES Nº 288
BAIRRO: VILA LUCINDA CEP: 79023210 - CAMPO
GRANDE/MS
CNPJ: 07.729.499/0001-11
PROCESSO: 25351.298819/2006-41 AUTORIZ/MS:
U707X0XXM2YL (8.03421.0)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
TRANSPORTAR: CORRELATO
----------------------------------------------------
EMPRESA: UCB BIOPHARMA LTDA.
ENDEREÇO: AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 4300 2º
ANDAR
BAIRRO: ITAIM BIBI CEP: 04538132 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 64.711.500/0001-14
PROCESSO: 25351.012718/2003-41 AUTORIZ/MS:
XYX38M1Y27W6 (8.01493.6)
AT I V I D A D E / C L A S S E
IMPORTAR: CORRELATO
----------------------------------------------------
EMPRESA: FISIOEQUIPE EIRELI EPP
ENDEREÇO: R ALVARES MACIEL, 341 LOJA 14
BAIRRO: SANTA EFIGENIA CEP: 30150250 - BELO
HORIZONTE/MG
CNPJ: 13.010.844/0001-65
PROCESSO: 25351.432276/2014-76 AUTORIZ/MS:
P5YWLW255XM1 (8.10774.8)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: QUICK LOGÍSTICA LTDA
ENDEREÇO: RUA HERCULANO PINHEIRO Nº 333, SALA 02
BAIRRO: PAVUNA CEP: 21532440 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 03.176.032/0001-30
PROCESSO: 25351.253365/2006-80 AUTORIZ/MS:
G3H224X72885 (8.03538.5)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: 3D MEDICAL IMPORTACAO E COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP
ENDEREÇO: Rua Oscar Freire nº 1.920
BAIRRO: Pinheiros CEP: 05409011 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 26.965.946/0001-86
PROCESSO: 25351.653768/2017-88 AUTORIZ/MS:
68811XM7X33H (8.15931.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EXPORTAR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT D A
ENDEREÇO: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS Nº 21.476,
ÁREA P06
BAIRRO: VILA ALMEIDA CEP: 04795000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 06.234.797/0002-59
PROCESSO: 25351.589069/2013-98 AUTORIZ/MS:
PWX5LY6X3464 (8.10321.2)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: EQUIPOS MÉDICOS COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA GILBERTO CÂMARA Nº 911 -
ALAGADIÇO
BAIRRO: SÃO GERARDO CEP: 60320280 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 01.193.818/0001-30
PROCESSO: 25016.023358/34 AUTORIZ/MS: G511915M20W0
(8.01223.3)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
IMPORTAR: CORRELATO

----------------------------------------------------
EMPRESA: FUJIFILM DO BRASIL LTDA
ENDEREÇO: Av. Ibirapuera, nº 2315, andar: 14 C 143, 15 e 16
BAIRRO: Indianopolis CEP: 04029200 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 60.397.874/0001-56
PROCESSO: 4670199 AUTORIZ/MS: 8.00220.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATOS
EXPORTAR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATO
----------------------------------------------------
EMPRESA: Distribuidora Irmãos Santana Ltda
ENDEREÇO: Rua Padre Leopoldo Bretano nº 792
BAIRRO: João Pinheiro CEP: 30530180 - BELO
HORIZONTE/MG
CNPJ: 65.186.835/0001-23
PROCESSO: 25351.466303/2015-14 AUTORIZ/MS: 3.06501.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: QUICK LOGÍSTICA LTDA
ENDEREÇO: RUA HERCULANO PINHEIRO Nº 333, SALA 02
BAIRRO: PAVUNA CEP: 21532440 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 03.176.032/0001-30
PROCESSO: 25351.347162/2007-34 AUTORIZ/MS: 3.03584.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: UNIHEALTH LOGÍSTICA LTDA
ENDEREÇO: AV TAMBORE N 1180 COND MULT.1-MOD.7B-
I N T. B 4
BAIRRO: TAMBORE CEP: 06460000 - BARUERI/SP
CNPJ: 07.312.223/0001-33
PROCESSO: 25351.296341/2014-73 AUTORIZ/MS: 3.05890.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.

RESOLUÇÃO-RE Nº 198, DE 25 DE JANEIRO DE 2018

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária,
Substituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria 1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no
art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3
de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo
desta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio
de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e res-
trições estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCELO MARIO MATOS MOREIRA

ANEXO

EMPRESA: BRINGER DO BRASIL AGENCIAMENTO DE
CARGAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA
ENDEREÇO: R FREI BELINO MARIA TREVISO N 109
BAIRRO: BONECA DO IGUACU CEP: 83040540 - SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS/PR
CNPJ: 94.001.641/0004-57
PROCESSO: 25351.654334/2017-03 AUTORIZ/MS: 1.17207.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: COMED DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS
EIRELI - EPP
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC Nº 300
BAIRRO: CENTRO CEP: 16010050 - ARAÇATUBA/SP
CNPJ: 27.567.201/0002-02
PROCESSO: 25351.586915/2017-05 AUTORIZ/MS: 1.17223.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: são gabriel transportes logística e distribuição ltda -
me
ENDEREÇO: rua cel. honorato vieira, 205
BAIRRO: CEP: - ERVAL VELHO/SC
CNPJ: 15.488.297/0009-00
PROCESSO: 25351.661797/2017-13 AUTORIZ/MS: 1.17218.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: DERMA & DERMO COMERCIO DE PRODUTOS
DERMATOLOGICOS E FARMACEUTICOS LTDA EPP
ENDEREÇO: AV JORGE TIBIRIÇA 1142
BAIRRO: JARDIM DOS OLIVEIRAS CEP: 13044125 -
CAMPINAS/SP
CNPJ: 10.275.645/0001-90
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ

22.862.531/0001-26

Nome Fantasia

TOP NORTE

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

RUA JOSÉ BONIFÁCIO Nº 531 - CENTRO CEP: 99.740-000

Cidade/UF

BARÃO DE COTEGIPE/RS

Responsável Técnico

ADRIANA FATIMA GURALSKI

Responsável Legal

ADRIANA FATIMA GURALSKI

Dados do Cadastro

Cadastro Nº
2.09763-1

Data do Cadastro
08/01/2018

Situação
Ativa

Nº do Processo
25351.649890/2017-50

Cadastro
2 - Cosmético

Voltar

Atividades / Classes

Armazenar
Cosméticos
Produtos de Higiene
Perfumes

Distribuir
Cosméticos
Produtos de Higiene
Perfumes

Expedir
Cosméticos
Produtos de Higiene
Perfumes

Proc. Administrativo 086/2024  |  Anexo: 3_DOCUMENTACAO.pdf (30/134)        2707/18746

javascript:window.history.back()


15/12/2023, 10:28 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351649890201750/?cnpj=22862531000126 2/2
Proc. Administrativo 086/2024  |  Anexo: 3_DOCUMENTACAO.pdf (31/134)        2708/18746



Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado  /  Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Razão Social

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI
CNPJ

22.862.531/0001-26
Endereço Completo

- /
Telefone

Responsável Técnico

ADRIANA FATIMA GURALSKI
Responsável Legal

ADRIANA FATIMA GURALSKI

Cadastro Nº

2.09.763-1
Data do Cadastro

08/01/2018
Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.649890/2017-50
Cadastro

2 - Cosmético
Atividades / Classes

Armazenar
Perfumes
Produtos de Higiene
Cosméticos

Distribuir
Perfumes
Produtos de Higiene
Cosméticos

Expedir
Perfumes
Produtos de Higiene
Cosméticos
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Voltar

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado
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RESOLUÇÃO-RE N° 8, DE 4 DE JANEIRO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituta, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
n°1.959, de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

ANEXO

EMPRESA: SERCON IND. COM. AP. MED. HOSP. LTDA
ENDEREÇO: RUA TENENTE ONOFRE RODRIGUES AGUIAR
1201
BAIRRO: VILA INDUSTRIAL CEP: 08770040 - MOGI DAS
CRUZES/SP
CNPJ: 59.233.783/0001-04
PROCESSO: 25351.641395/2017-01 AUTORIZ/MS: 2.09754.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: jer comercio de produtos de limpeza ltda epp
ENDEREÇO: RUA PROFESSORA GELVIRA CORREIA
PACHECO, 165 BARRACAO 3
BAIRRO: BACACHERI CEP: 82520640 - CURITIBA/PR
CNPJ: 07.547.454/0001-26
PROCESSO: 25351.600933/2017-07 AUTORIZ/MS: 2.09764.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA - EPP
ENDEREÇO: AVENIDA PROTUGAL, 5201
BAIRRO: ZONA I-A CEP: 87504530 - UMUARAMA/PR
CNPJ: 28.289.799/0001-05
PROCESSO: 25351.559822/2017-08 AUTORIZ/MS: 2.09762.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: PEK EIRELI - EPP
ENDEREÇO: RUA JOSE DE PADUA FLEURY Nº 51
BAIRRO: ESTANCIA DAS PALMEIRAS CEP: 15895000 -
CEDRAL/SP
CNPJ: 27.179.777/0001-11
PROCESSO: 25351.653383/2017-11 AUTORIZ/MS: 2.09765.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: Alvajax Comercial Ltda -Epp
ENDEREÇO: Rua 15 n° 330 Qd 39 Lt 01
BAIRRO: Jardim Santo Antônio CEP: 74853280 - GOIÂNIA/GO
CNPJ: 13.880.237/0001-56
PROCESSO: 25351.647412/2017-13 AUTORIZ/MS: 2.09756.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: galia prime care importação e exportação de produtos
para higiene pessoal ltda
ENDEREÇO: av. fagundes filho, nº 191 - sala 87
BAIRRO: vila monte alegre CEP: 04304010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 23.696.037/0001-00
PROCESSO: 25351.638844/2017-25 AUTORIZ/MS: 2.09757.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE

DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: Missner Hospitalar Eireli EPP
ENDEREÇO: Rua São Paulo, 1166, térreo, loja 01
BAIRRO: Victor Konder CEP: 89012000 - BLUMENAU/SC
CNPJ: 02.919.668/0001-62
PROCESSO: 25351.560126/2017-36 AUTORIZ/MS: 2.09761.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR EIRELI ME
ENDEREÇO: R JOSE BONIFACIO, 531
BAIRRO: CENTRO CEP: 99740000 - BARÃO DE
COTEGIPE/RS
CNPJ: 22.862.531/0001-26
PROCESSO: 25351.649890/2017-50 AUTORIZ/MS: 2.09763.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: Transportes Mad Ltda - ME
ENDEREÇO: Rodovia Anel Viário Ayrton Sena S/Nº, KM 2,2
BAIRRO: Zona Rural CEP: 38414512 - UBERLÂNDIA/MG
CNPJ: 00.388.748/0001-03
PROCESSO: 25351.647496/2017-87 AUTORIZ/MS: 2.09758.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: ENEILE DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA -
EPP
ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO SUL N° 270
BAIRRO: JARDIM ALVORADA CEP: 06612220 - JANDIRA/SP
CNPJ: 16.927.572/0001-50
PROCESSO: 25351.657986/2017-91 AUTORIZ/MS: 2.09760.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: M.F. LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - ME
ENDEREÇO: Rua Santa Virginia nº 647
BAIRRO: Tatuapé CEP: 03084000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 11.153.364/0001-28
PROCESSO: 25351.638136/2017-94 AUTORIZ/MS: 2.09755.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: FIRST LOG - LOGISTICA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PEDRA BRANCA Nº 184, SALA 04,
GALPÃO 04
BAIRRO: PEDRA BRANCA CEP: 88137270 - PALHOÇA/SC
CNPJ: 10.747.485/0001-35
PROCESSO: 25351.647342/2017-95 AUTORIZ/MS: 2.09759.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: WESLEY MIGUEL DE OLIVEIRA - ME
ENDEREÇO: RUA MARIA DO PRADO PAGANI 149
BAIRRO: CENTRO CEP: 14990000 - IRAPUÃ/SP
CNPJ: 28.215.725/0001-16
PROCESSO: 25351.564207/2017-13 AUTORIZ/MS: 1.17200.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: H&B SUPPLY COMERCIO DE PRODUTOS
ANALITICOS E LABORATORIAIS EIRELI - ME
ENDEREÇO: RAMOS DE AZEVEDO Nº 79B
BAIRRO: BELA VISTA CEP: 13150000 - COSMÓPOLIS/SP
CNPJ: 19.021.215/0001-17
PROCESSO: 25351.577834/2017-14 AUTORIZ/MS: 1.17204.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

----------------------------------------------------
EMPRESA: EQUIPOS MÉDICOS COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA GILBERTO CÂMARA Nº 911 -
ALAGADIÇO
BAIRRO: SÃO GERARDO CEP: 60320280 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 01.193.818/0001-30
PROCESSO: 25351.649880/2017-14 AUTORIZ/MS: 1.17203.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: GRUPO POPULAR LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA VEREADOR JULIO MARIA PINTO
PEREIRA, 370
BAIRRO: JARDIM FELICIDADE CEP: 68909000 - MACAPÁ/AP
CNPJ: 23.077.375/0001-55
PROCESSO: 25351.653102/2017-20 AUTORIZ/MS: 1.17194.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: TRANSPORTADORA OESTE CARGAS LTDA ME
ENDEREÇO: AV CUIABA, Nº 489
BAIRRO: MATINHA CEP: 68030000 - SANTARÉM/PA
CNPJ: 10.891.580/0001-08
PROCESSO: 25351.586918/2017-31 AUTORIZ/MS: 1.17205.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS
FA R M A C Ê U T I C O S / M E D I C A M E N TO
----------------------------------------------------
EMPRESA: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA - EPP
ENDEREÇO: AVENIDA PROTUGAL, 5201
BAIRRO: ZONA I-A CEP: 87504530 - UMUARAMA/PR
CNPJ: 28.289.799/0001-05
PROCESSO: 25351.561417/2017-41 AUTORIZ/MS: 1.17196.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: BIODENT COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA CORONEL ALEXANDRINO Nº 494
BAIRRO: BOSQUE CEP: 69900658 - RIO BRANCO/AC
CNPJ: 27.664.758/0001-80
PROCESSO: 25351.567117/2017-76 AUTORIZ/MS: 1.17199.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: devant care comercial ltda - epp
ENDEREÇO: RUA MATRIX, 56, LETRA A, SALA 2, CONJ
D E VA N T
BAIRRO: MOINHO VELHO CEP: 06714360 - COTIA/SP
CNPJ: 27.401.513/0001-60
PROCESSO: 25351.643272/2017-04 AUTORIZ/MS:
WH81279H0HLY (8.15911.2)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: SERCON INDUSTRIA E COMERCIO DE
APARELHOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA BEM TE VI, 77 - ANDAR 1 -
CONJUNTO 11 e 12
BAIRRO: MOEMA CEP: 04524030 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 59.233.783/0003-68
PROCESSO: 25351.641393/2017-11 AUTORIZ/MS:
MY53890703Y2 (8.15907.0)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: Relaxmedic Importaçao e Exportaçao Ltda
ENDEREÇO: ROD.ANTONIO HEIL 4670 - KM12 SALA 09
BAIRRO: itaipava CEP: 88316002 - ITAJAÍ/SC
CNPJ: 05.638.557/0006-80
PROCESSO: 25351.643374/2017-11 AUTORIZ/MS:
P025M24Y8H3H (8.15912.6)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: STERI GRAU PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI -
ME

ENDEREÇO: AVENIDA DAS AMÉRICAS Nº 3.120, BLOCO 2,
LOJA 111
BAIRRO: BARRA DA TIJUCA CEP: 22650102 - RIO DE
JANEIRO/RJ
CNPJ: 05.746.252/0001-88
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ

22.862.531/0001-26

Nome Fantasia

TOP NORTE

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

RUA JOSÉ BONIFÁCIO Nº 531 - CENTRO CEP: 99.740-000

Cidade/UF

BARÃO DE COTEGIPE/RS

Responsável Técnico

SIMONE REFATTI
ADRIANA FATIMA GURALSKI

Responsável Legal

ADRIANA FATIMA GURALSKI

Dados do Cadastro

Cadastro Nº

1.18162-7

Data do Cadastro

11/02/2019

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.686041/2018-68

Cadastro

1 - Medicamento

Voltar

Atividades / Classes

Armazenar
Medicamento

Distribuir
Medicamento

Expedir
Medicamento
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Dados da Empresa Nacional

Dados do Cadastro

Razão Social

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI
CNPJ

22.862.531/0001-26
Endereço Completo

- /
Telefone

Responsável Técnico

SIMONE REFATTI
ADRIANA FATIMA GURALSKI
Responsável Legal

ADRIANA FATIMA GURALSKI

Cadastro Nº

1.18.162-7
Data do Cadastro

11/02/2019
Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.686041/2018-68
Cadastro

1 - Medicamento
Atividades / Classes

Armazenar
Medicamento

Distribuir
Medicamento

Expedir
Medicamento

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado
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Voltar

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente)

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado

Nenhum registro encontrado
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EMPRESA: SP Produtos e Serviços Ltda
ENDEREÇO: Travessa Lucidio Soares, 81 PARTE
BAIRRO: Baixo Grande CEP: 28940000 - SÃO PEDRO DA ALDEIA/RJ
CNPJ: 13.876.947/0001-02
PROCESSO: 25351.682345/2018-56
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitidos
pela autoridade sanitária local competente; conforme disposto no artigo 15º e artigo
18º da RDC nº 16/2014. Conforme o estabelecido pelo artigo 51 da Lei n° 6360/76 e
pelo artigo terceiro do decreto n° 8.077/13, a autorização emitida pela Anvisa precede
o licenciamento sanitário.

RESOLUÇÃO-RE Nº 315, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de
dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Cancelar as Autorizações de Funcionamento de Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTA MENESES MARQUEZ DE AMORIM

ANEXO

EMPRESA: DERMA & DERMO COMERCIO DE PRODUTOS DERMATOLOGICOS E
FARMACEUTICOS LTDA EPP
ENDEREÇO: AV JORGE TIBIRIÇA 1142
BAIRRO: JARDIM DOS OLIVEIRAS CEP: 13044125 - CAMPINAS/SP
CNPJ: 10.275.645/0001-90
PROCESSO: 25351.652922/2017-02 AUTORIZ/MS: 2.09766.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: NASHA INTERNATIONAL COSMÉTICOS LTDA
ENDEREÇO: Av. Francisco D'Amico, 175
BAIRRO: Parque Industrial CEP: 06785290 - TABOÃO DA SERRA/SP
CNPJ: 53.941.894/0001-80
PROCESSO: 25000.004201/86 AUTORIZ/MS: 2.00985.0
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
EMBALAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
EXPORTAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
REEMBALAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: DERMA & DERMO COMERCIO DE PRODUTOS DERMATOLOGICOS E
FARMACEUTICOS LTDA EPP
ENDEREÇO: AV JORGE TIBIRIÇA 1142
BAIRRO: JARDIM DOS OLIVEIRAS CEP: 13044125 - CAMPINAS/SP
CNPJ: 10.275.645/0001-90
PROCESSO: 25351.652921/2017-50 AUTORIZ/MS: P859W2L7HM98 (8.15934.2)
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: 3A INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA. ME
ENDEREÇO: PROLONGAMENTO DA AVENIDA PADRE IVO ZOLET, S/Nº
BAIRRO: PQ. INDUSTRIAL JOSÉ GIACOMINI CEP: 85515000 - BOM SUCESSO DO SUL/PR
CNPJ: 13.976.040/0001-15
PROCESSO: 25351.120146/2012-47 AUTORIZ/MS: 3.05261.9
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.

RESOLUÇÃO-RE Nº 316, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de
dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes
no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTA MENESES MARQUEZ DE AMORIM

ANEXO

EMPRESA: VITCOS COMERCIO DE COSMETICOS LTDA
ENDEREÇO: Rua Desembargador Sampaio, 335 - Pavimento 1 Loja 01
BAIRRO: Praia do Canto CEP: 29055250 - VITÓRIA/ES
CNPJ: 07.850.622/0001-58
PROCESSO: 25351.682286/2018-16 AUTORIZ/MS: 4.00380.6
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES
----------------------------------------------------
EMPRESA: V M R Vianda LTDA me
ENDEREÇO: Av. Augustus, Qd. 53, Lt. 06
BAIRRO: Villa Delfiore CEP: 74993410 - APARECIDA DE GOIÂNIA/GO
CNPJ: 27.713.118/0001-13
PROCESSO: 25351.686236/2018-16 AUTORIZ/MS: 4.00390.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
EMBALAR: COSMÉTICOS
EXPEDIR: COSMÉTICOS
FABRICAR: COSMÉTICOS
FRACIONAR: COSMÉTICOS
REEMBALAR: COSMÉTICOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: DX INDÚSTRIA COMÉRCIO importação E EXPORTAÇÃO LTDA
ENDEREÇO: RUA COIMBRA, Nº 1702

BAIRRO: VILA ELISA CEP: 14075450 - RIBEIRÃO PRETO/SP
CNPJ: 02.228.938/0001-99
PROCESSO: 25351.674658/2018-31 AUTORIZ/MS: 4.00384.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
EXPEDIR: COSMÉTICOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: BX LOGISTICS HEALTHCARE LTDA
ENDEREÇO: RUA ORLANDO MOTTA 150 GALPAO A AREA 2
BAIRRO: JARDIM ALVORADA CEP: 06612260 - JANDIRA/SP
CNPJ: 28.380.561/0001-82
PROCESSO: 25351.634033/2018-36 AUTORIZ/MS: 4.00314.9
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: RIZZA TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: R DOS TEOFILOS 250
BAIRRO: Distrito Industrial CEP: 38402355 - UBERLÂNDIA/MG
CNPJ: 02.572.512/0001-58
PROCESSO: 25351.682280/2018-49 AUTORIZ/MS: 4.00387.1
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: S M L COMERCIO DE IMPORTACAO E EXPORTACAO DE COSMETICOS EIRELI
- ME
ENDEREÇO: AV. BEZERRA DE MENEZES, 2203 - LOJA 206
BAIRRO: SÃO GERARDO CEP: 60175185 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 24.043.989/0001-89
PROCESSO: 25351.674661/2018-54 AUTORIZ/MS: 4.00381.0
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: PSD Comércio de Cosméticos Eireli
ENDEREÇO: Rua Dom João V, 262
BAIRRO: Lapa CEP: 05121030 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 22.338.211/0001-71
PROCESSO: 25351.685591/2018-60 AUTORIZ/MS: 4.00388.5
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
EXPEDIR: COSMÉTICOS
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: LYDIA BIJUTERIAS EIRELI
ENDEREÇO: RUA VINTE E CINCO DE MARÇO 779 ANDAR 1
BAIRRO: CENTRO CEP: 01021200 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 22.436.082/0001-54
PROCESSO: 25351.686025/2018-75 AUTORIZ/MS: 4.00386.8
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: FARMAUM NATAL MEDICAMENTOS LTDA ME
ENDEREÇO: AV PILOTO PEREIRA TIM 848 PARQUE DE EXPOSICOES
BAIRRO: LOTEAMENTO PARQUE CEP: 59140001 - PARNAMIRIM/RN
CNPJ: 11.978.294/0001-47
PROCESSO: 25351.685911/2018-81 AUTORIZ/MS: 4.00385.4
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: ZENATUR TRANSPORTES DE CARGAS LTDA
ENDEREÇO: ESTRADA PARTICULAR SADAE TAKAGI, 3040
BAIRRO: COOPERATIVA CEP: 09852070 - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP
CNPJ: 53.717.120/0001-70
PROCESSO: 25351.674644/2018-17 AUTORIZ/MS: 1.18164.4
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: COMPHARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA SÃO SEBASTIÃO, 1591
BAIRRO: ALDEIA CEP: 68040040 - SANTARÉM/PA
CNPJ: 30.355.289/0001-22
PROCESSO: 25351.685699/2018-52 AUTORIZ/MS: 1.18158.4
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI
ENDEREÇO: RUA JOSÉ BONIFÁCIO Nº 531
BAIRRO: CENTRO CEP: 99740000 - BARÃO DE COTEGIPE/RS
CNPJ: 22.862.531/0001-26
PROCESSO: 25351.686041/2018-68 AUTORIZ/MS: 1.18162.7
AT I V I DA D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: HD TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI
ENDEREÇO: RUA AGRESTINA , 68
BAIRRO: VILA JAGUARA CEP: 05117100 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 12.998.627/0001-62
PROCESSO: 25351.685619/2018-69 AUTORIZ/MS: 1.18165.8
AT I V I DA D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: GILVANIO DIETRICH - EPP
ENDEREÇO: RUA DOS VEREADORES 440 sala 1
BAIRRO: valada itoupava CEP: 89162850 - RIO DO SUL/SC
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo,  por  mim confer ido e autent icado sob o nº  175660378 em 10/03/2023.  Assinado
digitalmente por Sandra Ilona Zacca. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.
jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a
chave de segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

dpOD23/076.284-1

Número de Protocolo Chave de Segurança

Nire:

Nome Empresarial:

Identificação da Empresa

CNPJ:

Município:

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

22.862.531/0001-26

BARAO DE COTEGIPE

Espécie:

01/01/2022 - 31/12/2022Período de Escrituração:

9Número de Ordem:

Diario Geral

Identificação do Livro Digital

Número da Procuração:

Assinante(s)

CPF Nome CRC Data Assinatura

021.847.330-32 ADRIANA FATIMA GURLASKI

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Sicredi -

10/03/2023

246.085.210-04 NADIR FIORAVANTE BASSO RS039647O0

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banrisul - Internet Banking,

10/03/2023

Documento assinado eletronicamente por Sandra Ilona Zacca, Servidor(a)
Público(a), em 10/03/2023, às 20:16.
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Porto Alegre. sexta-feira, 10 de março de 2023

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs
informando o número do protocolo 23/076.284-1.
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Rua Cel. Pedro Pinto de Souza, 400 – Fone: (0**54) 3376-1205 
CEP: 99770 000 – ARATIBA – RIO GRANDE DO SUL 

traudi@escritoriobaao.com.br 

1 

 
TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR  LTDA 

Rua José Bonifácio,531  
99740-000- Barão de Cotegipe-RS 

CNPJ: 22 862 531/0001-26   INSCR.EST:170/0009629   
 

ANÁLISE DOS ÍNDICES  BALANÇO DE 31/12/2022 
 

LIQUIDEZ GERAL 
 

LG = AC + ARLP : PC + PELP 
LG = Liquidez Geral 
AC = Ativo Circulante 
ARLP = Ativo realizável à Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante 
PELP = Passivo Exigível à Longo Prazo 
LG =7.480.997,42+233.806,62 :4.194.879,09+379.520,00 = 1,68 
 

LIQUIDEZ CORRENTE 
LC= AC:PC 
AC = Ativo Circulante 
PC =  Passivo Circulante 
LC =   7.480.997,42:4.194.879,09= 1,78 
 
 

SOLVÊNCIA GERAL 
SG = AT:PC+PNC 
AD=Ativo Total 
PC=Passivo Circulante 
PNC=Passivo não circulante 
SG = 8.293.017,74, : 4.574.399,09 = 1,81 
 
 
 
 
 
           Adriana Fátima Guralski                                          Nadir Fioravante Basso 

        Sócia Administradora                                             Téc.Cont. CRC/RS 39.647 

Proc. Administrativo 086/2024  |  Anexo: 3_DOCUMENTACAO.pdf (52/134)        2729/18746



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 22.862.531/0001-26

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 8.293.017,74R$ 5.414.648,73

 ATIVO CIRCULANTE R$ 7.480.997,42R$ 4.711.428,00

  DISPONIVEL R$ 380.291,42R$ 951.712,63

   CAIXA R$ 25.994,21R$ 128.603,02

    CAIXA R$ 25.994,21R$ 128.603,02

   BANCOS R$ 71.062,12R$ 93.225,49

    UNICRED R$ 800,00R$ 1.600,00

    CRESOL R$ 5.637,49R$ 52.217,47

    BANRISUL S/A R$ 94,24R$ 5,00

    SICREDI R$ 28.989,92R$ 5.815,13

    BANCO DO BRASIL S/A R$ 0,00R$ 0,01

    CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$ 35.539,47R$ 33.586,88

    BRADESCO S/A R$ 1,00R$ 1,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE
LIQUIDEZ IMEDIATA

R$ 283.235,09R$ 729.884,12

    BANRISUL S/A R$ 4.829,76R$ 9.264,22

    BANCO DO BRASIL S/A R$ 146.809,21R$ 693.554,82

    SICREDI R$ 3.100,00R$ 0,00

    CAIXA ECONOMICA FEDERA R$ 99.822,70R$ 2.568,71

    BRADESCO S/A R$ 173,42R$ 996,37

    BANCO DO BRASIL S/A - OUROCAP R$ 16.500,00R$ 13.000,00

    BANCO DO BRASIL S/A  OUROCAP FLEX R$ 12.000,00R$ 10.500,00

  CLIENTES R$ 3.306.289,64R$ 1.538.305,25

   CLIENTES NACIONAIS R$ 3.306.289,64R$ 1.538.305,25

    10 ESQUADRAO DE CAVALARIA
MECANIZADO

R$ 0,00R$ 3.169,79

    12 BATALHAO DE SUPRIMENTO R$ 0,00R$ 1.730,78

    14 BATALHAO LOGISTICO R$ 0,00R$ 253,67

    2 COMPANHIA DE FRONTEIRA R$ 0,00R$ 109,56

    2 GRUPO DE ARTILHARIA DE
CAMPANHA LEVE

R$ 0,00R$ 1.252,67

    234-Prefeitura Municipal de Arroio do Meio R$ 20,52R$ 0,00

    3 BATALHAO DE SUPRIMENTO R$ 0,00R$ 444,99

    3 REGIMENTO DE CARROS DE
COMBATE

R$ 0,00R$ 31,76

    6 BATALHAO DE ENGENHARIA DE
CONSTRUÇÃO

R$ 337,54R$ 337,85

    6 DEPOSITO DE SUPRIMENTO R$ 0,00R$ 537,59

    61 BATALHAO DE INFANTARIA DE
SELVA

R$ 3.586,43R$ 3.586,43

    8 BATALHAO DE ENGENHARIA DE
CONSTRUCAO

R$ 0,00R$ 473,77

    Alcedir Jose Faccio R$ 0,00R$ 4.218,50

    ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

R$ 0,00R$ 6.770,01

    CENTERMEDI COM.DE
PROD.HOSPITALARES LTDA

R$ 54.821,56R$ 25.238,04

    CENTRO DE APOIO AO
DESENVOLV.TECNOLOGICO-CDT

R$ 0,00R$ 6.934,44

    CENTRO DE OBTENCAO DA MARINHA
NO R.J.

R$ 0,00R$ 645,48

    CENTRO DE PESQUISAS GONÇALO
MUNIZ

R$ 0,00R$ 7.888,01

    CISA CONSORCIO INTERM. DE SAUDE
DE NOROESTE DO RS

R$ 14.023,10R$ 14.260,46

    CIS-AMOSC CONS. INTERM. DE SAÚDE
DO OESTE DE SANTA CATARINA

R$ 8.045,00R$ 13.716,22

    COMANDO DA 3A BDA DE INFANTARIA
MOTORIZADA

R$ 0,00R$ 806,05

    COMANDO DA 4 REGIAO MILITAR R$ 471,99R$ 12.212,49

    COMANDO DA 6 BRIGADA DE
INFANTARIA BLINDADA

R$ 0,00R$ 47,45

    COMANDO DE FRONT.-RR E 7 BAT.DE
INF.DE SELVA

R$ 0,00R$ 2.845,20

    COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4 BIS R$ 0,00R$ 434,35

    COMANDO DE FRONTEIRA DE
RORAIMA/7 BIS

R$ 0,00R$ 1.788,07

    COMANDO DO EXERCITO R$ 0,00R$ 1.491,01

    COMANDO/1A BRIGADA DE INFANTARIA
DE SELVA

R$ 0,00R$ 5.172,28

    COMANDO/1A BRIGADA DE INFANTARIA
DE SELVA

R$ 0,00R$ 150,24

    COMPLEXO HOSP UNIVERS PROF
EDGARD SANTOS

R$ 0,00R$ 3.992,62

    CONSISA CONS. INTER. MUNIC. DE
SAÚDE DO VALE DO RIO TAQUARI

R$ 10.975,45R$ 0,00

    CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL DO SUL
DO ESTADO DE ALAGOAS

R$ 1.009.931,20R$ 1.800,00

    CONSORCIO  INTERMUNICIPAL DO
VALE DO JACUI

R$ 0,00R$ 964,90

    CONSORCIO CONS. INTER. DA REG
NORD - CIRENOR

R$ 0,36R$ 0,00

    CONSORCIO INTERGESTORES PARANÁ
SAÚDE

R$ 47.325,00R$ 0,00

    CONSÓRCIO INTERM. DE SAÚDE DA
AMREC

R$ 0,00R$ 2.475,29

    CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
ESPECIALIDADES

R$ 0,00R$ 825,50

    CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE

R$ 112.104,66R$ 74.144,05

    CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO
MEDIO ALTO URUGUAI CIMAU

R$ 0,00R$ 1.763,95

    CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE
DO CAI

R$ 14.604,66R$ 46.699,40

    CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE
DO SAO FRANCISCO CONIVALES

R$ 64.689,71R$ 166,08

    CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE VALE
DO TELES PIRES

R$ 3.886,74R$ 0,00

    DANIEL COELHO DOS SANTOS - EPP R$ 0,00R$ 19.953,84

    DEBORA MENEGHEL R$ 0,00R$ 1.200,00

    DISTRITO SANIT. ESP. INDIGENA -
CUIABA

R$ 24.010,54R$ 332,93

    DISTRITO SANIT. ESP. INDIGENA -
MG/ES

R$ 10.385,84R$ 840,47

    DISTRITO SANIT.ESP. INDIGENA - ALTO
PURUS

R$ 0,00R$ 327,77

    DISTRITO SANIT.ESP.INDIGENA - ALTO
RIO JURUA

R$ 29.913,08R$ 0,00

    DISTRITO SANIT.ESP.INDIGENA - ALTO
RIO NEGRO

R$ 0,00R$ 28.903,88

    DISTRITO SANIT.ESP.INDIGENA -
ARAGUAIA

R$ 0,00R$ 3.512,98

    DISTRITO SANIT.ESP.INDIGENA -
KAIAPO MT GROSSO

R$ 0,00R$ 802,43

    DISTRITO SANIT.ESP.INDIGENA -
LITORAL SUL

R$ 0,00R$ 1.355,10

    DISTRITO SANIT.ESP.INDIGENA - MEDIO
PURUS

R$ 0,00R$ 1.512,40

    DISTRITO SANIT.ESP.INDIGENA -
PARINTINS

R$ 0,00R$ 1.416,86

    DISTRITO SANIT.ESP.INDIGENA -
TAPAJOS

R$ 0,00R$ 7.889,84

    DISTRITO SANIT.ESP.INDIGENA -
VILHENA

R$ 0,00R$ 1.734,84

    DISTRITO SANIT.ESP.INDIGENA -
YANOMAMI

R$ 3.882,08R$ 25.269,38

    DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL
INDÍGENA DO MARANHÃO

R$ 22.441,14R$ 0,00

    EBSERH HUMAP-UFMS R$ 0,00R$ 1.376,23

    EBSERH MEJC-UFRN R$ 0,00R$ 1.791,49

    EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
HOSPITALARES - EBSERH

R$ 14.122,50R$ 0,00

    ESCOLA DE INSTRUCAO
ESPECIALIZADA

R$ 0,00R$ 2.085,00

    ESTADO DE RORAIMA R$ 79.570,20R$ 79.570,20

    ESTILO GAUCHO COMERCIO DE
ARTIGOS CAMPEIROS LTDA

R$ 0,00R$ 6.000,00

    EUSEBIO POSSER PERREIRA R$ 0,00R$ 4.971,12

    FACULDADE DE ODONTOLOGIA/UFMG R$ 0,00R$ 468,11

    FENIX COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

R$ 7.977,68R$ 5.291,76

    FMS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
INHUMAS

R$ 5.985,00R$ 3.395,60

    FUNDAÇAO DE SAUDE DE LAURO
MULLER

R$ 3.727,00R$ 0,00

    FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE
NOVO HAMBURGO - FSNH

R$ 6.680,00R$ 2.880,00

    FUNDAÇÃO HOSPITAL ESTADUAL DO
ACRE

R$ 9,00R$ 0,00

    FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 23.000,00R$ 0,00

    FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SAO GONÇALO

R$ 33.150,00R$ 56.410,00

    FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE
TUBARAO

R$ 0,00R$ 2.060,50

    FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ R$ 0,00R$ 2.270,43

    FUNDAÇÃO UNIVERS. FED. DE MATO
GROSSO DO SUL

R$ 0,00R$ 951,96

    FUNDAGCO  HOSPITALAR DR JOSE
ATHANAZIO

R$ 217,00R$ 0,00

    FUNDO  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE SAO PEDRO DE ALCANTARA

R$ 0,00R$ 2.036,05

    FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE BOA
NOVA

R$ 0,00R$ 15.840,00

    FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE
ARAQUARI

R$ 3.675,00R$ 0,00

    FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE
ARAUCARIA

R$ 21.750,00R$ 11.310,00

    FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE
GARANHUNS

R$ 11.240,65R$ 0,00

    FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE
GARUVA

R$ 6.592,50R$ 0,00

    FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE
IGARASSU

R$ 200,00R$ 0,00

    FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE
JOINVILLE

R$ 7.916,76R$ 0,00

    FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE
NIQUELÂNDIA

R$ 9.643,00R$ 0,00

    FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO
NEGRINHO

R$ 0,00R$ 4.200,00

    FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE
SEARA

R$ 965,52R$ 0,00

    FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS R$ 1.285,80R$ 0,00

    FUNDO ESTADUAL DE SAUDE R$ 7.960,00R$ 0,00

    FUNDO MUN. DE SAUDE DE
CONCEIÇÃO DO TOCANTINS

R$ 1.130,00R$ 0,00

    FUNDO MUN. DE SAUDE DE ESPIRITO
SANTO DO TURVO

R$ 510,00R$ 0,00

    FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE DE
GOIANESIA

R$ 6.090,00R$ 0,00

    FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE DE
TANGARA

R$ 1.215,00R$ 1.215,00

    FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE BOM
JESUS

R$ 115,00R$ 0,00

    FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE
CACADOR

R$ 0,00R$ 261,70

    FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE HERVAL
D OESTE

R$ 1.170,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE IRUPI - ES R$ 2.090,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE R$ 0,00R$ 5.778,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE R$ 1.294,85R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ARAPOTI R$ 0,00R$ 379,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CHA DE
ALEGRIA

R$ 11.074,40R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ÁGUA
AZUL DO NORTE

R$ 5.320,30R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
AGUAS BELAS

R$ 0,00R$ 3.922,50

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ALEXÂNIA

R$ 2.570,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ALFENAS

R$ 525,00R$ 526,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ANCHIETA

R$ 130,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
APODI

R$ 2.000,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ARACAJU

R$ 52.500,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ARAGUAPAZ

R$ 1.080,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ARIQUEMES - RO

R$ 1.560,00R$ 4.848,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ASCURRA

R$ 456,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ASSIS

R$ 1.350,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BARRA BONITA

R$ 361,76R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BARRA VELHA

R$ 11.650,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BARREIRAS

R$ 0,00R$ 21.600,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BIGUAÇU

R$ 166,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BRUNOPOLIS

R$ 791,50R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAARAPO

R$ 15.600,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CALDAS NOVAS

R$ 2.550,00R$ 855,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CALMON

R$ 0,00R$ 104,99

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAMBORIU

R$ 12.009,50R$ 189,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAMPO ALEGRE

R$ 735,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAVALCANTE

R$ 1.460,00R$ 1.157,78

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAXIAS - FMS

R$ 4.699,35R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CELSO RAMOS

R$ 0,00R$ 179,10

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CHAPECÓ

R$ 943,92R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CORONEL FREITAS

R$ 183,26R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
COXIM

R$ 1.315,15R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CUMARU

R$ 1.205,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DONA
EMMA

R$ 0,00R$ 426,99

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ENÉAS MARQUES

R$ 610,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
FLORES DE GOIAS

R$ 148,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
GUAMARE

R$ 0,00R$ 2.400,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
IBIRAMA

R$ 0,00R$ 916,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
IMARUI

R$ 0,00R$ 31,59

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
INGAZEIRA

R$ 1.542,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
IRINEOPOLIS

R$ 1.170,00R$ 229,50

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ITAGUAÇU

R$ 3.850,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ITAIBA

R$ 432,00R$ 2.223,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ITUPORANGA

R$ 237,50R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
JAGUAPITA

R$ 3.990,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
JARAGUA DO SUL

R$ 183,60R$ 7.262,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
LAGOAO

R$ 4.315,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
LEBON REGIS

R$ 0,00R$ 395,60

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
LINHARES

R$ 5.000,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LUIZ
ALVES

R$ 47,50R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MACAE

R$ 0,00R$ 96.232,50

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MACEIÓ

R$ 0,00R$ 8.787,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MASSARANDUBA

R$ 1.358,80R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MAURILANDIA

R$ 2.397,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MIRACEMA DO TOCANTINS

R$ 3.670,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MONTANHA

R$ 1.295,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MONTE ALEGRE

R$ 0,00R$ 42.480,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
NAZARE DA MATA

R$ 32.309,00R$ 0,00

    Fundo Municipal de Saude de Nova
Erechim

R$ 0,00R$ 160,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA
FRIBURGO

R$ 35.377,75R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
OTACILIO COSTA

R$ 0,00R$ 201,94

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PAULO LOPES

R$ 1.469,00R$ 1.138,80

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PEDRO CANÁRIO

R$ 10.026,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PENHA

R$ 4.680,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PLANALTINA

R$ 15.299,50R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PONTA GROSSA

R$ 9.610,50R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PORTO BELO

R$ 335,30R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
POUSO REDONDO

R$ 1.410,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PRESIDENTE CASTELO BRANCO

R$ 0,00R$ 1.480,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
QUARAI

R$ 992,00R$ 7.761,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
QUEIMADOS

R$ 166.572,40R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO
NOVO DO SUL

R$ 0,00R$ 4.827,50

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ROLIM DE MOURA

R$ 0,00R$ 580,20

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ROMELÂNDIA

R$ 2.029,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO
BENTO DO UNA

R$ 17.346,40R$ 4.257,50

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
CAITANO

R$ 2.200,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO
JOSE

R$ 7.080,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO
JOSE DO CEDRO

R$ 921,60R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO
MIGUEL DO OESTE

R$ 901,69R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO
VICENTE FERRER

R$ 1.378,32R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SERRINHA

R$ 500,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SIMOES FILHO

R$ 0,00R$ 14.700,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SIMOLANDIA

R$ 600,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
TAMANDARÉ

R$ 5.900,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
TIMBO GRANDE

R$ 1.170,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
TOLEDO

R$ 4.183,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES
BARRAS

R$ 2.340,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
URUBICI

R$ 154,75R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
URUCUI

R$ 650,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
VALENÇA

R$ 39.376,00R$ 13.800,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
VARGEM

R$ 0,00R$ 348,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
VASSOURAS

R$ 0,00R$ 11.235,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VERA
CRUZ

R$ 0,00R$ 3.646,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
VICENTINA

R$ 0,00R$ 901,75

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VILA
PAVÃO

R$ 1.874,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VILA
VALERIO

R$ 75,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MORENO

R$ 5.900,00R$ 28.082,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNIC. DE SOBRADINHO

R$ 0,00R$ 6.300,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE MAJOR VIEIRA

R$ 154,49R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE MORRINHOS

R$ 0,00R$ 2.118,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE TREZE
TILIAS

R$ 0,00R$ 56,70

    FUNDO MUNICIPAL SAUDE R$ 610,00R$ 1.060,00

    FUNDO MUNICIPAL SAUDE SANTIAGO
DO SUL

R$ 0,00R$ 160,00

    GAZDA SOLUCOES EM IMPRESSAO
LTDA ME

R$ 0,00R$ 1.717,29

    GERÊNCIA EXECURTIVA JUAZEIRO R$ 0,00R$ 6.000,00

    GIOVANI SALVADOR R$ 0,00R$ 2.666,67

    GRUPAMENTO DE APOIO DE BELEM R$ 0,00R$ 600,18

    GRUPAMENTO DE APOIO DE
GUARATINGUETA

R$ 0,00R$ 1.594,45

    GRUPAMENTO DE APOIO DE MANAUS R$ 0,00R$ 1.605,65

    GRUPAMENTO DE APOIO DO RECIFE R$ 0,00R$ 5.424,69

    HOSPITAL DE CLINICAS DA UFPR R$ 0,00R$ 4.342,34

    HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL R$ 7.526,76R$ 0,00

    HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE PORTO
VELHO

R$ 459,55R$ 459,55

    HOSPITAL DE GUARNICAO DE SAO
GABRIEL DA CACHOEIRA

R$ 0,00R$ 1.024,32

    HOSPITAL DE GUARNICAO DE SAO
GABRIEL DA CACHOEIRA

R$ 77.245,64R$ 77.245,64

    HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE
TABATINGA

R$ 0,00R$ 43.705,26

    HOSPITAL ESCOLA DA UFPEL R$ 0,00R$ 1.279,14

    HOSPITAL FEDERAL DA LAGOA R$ 0,00R$ 913,37

    HOSPITAL FEDERAL DE BONSUCESSO R$ 68,66R$ 6.121,57

    HOSPITAL FEDERAL DE IPANEMA R$ 0,00R$ 4.621,05

    HOSPITAL GERAL DE BELEM R$ 0,00R$ 947,54

    HOSPITAL GERAL DE BELEM R$ 0,00R$ 968,88

    HOSPITAL GERAL DE JUIZ DE FORA R$ 0,00R$ 1.361,50

    HOSPITAL GERAL DE SALVADOR R$ 0,00R$ 2.220,88

    HOSPITAL METROPOLITANO DOUTOR
CÉLIO DE CASTRO

R$ 0,00R$ 3.950,00

    HOSPITAL MILITAR DE AREA DE
BRASILIA

R$ 0,00R$ 175,20

    HOSPITAL MILITAR DE AREA DE CAMPO
GRANDE

R$ 0,00R$ 1.272,97

    HOSPITAL MILITAR DE AREA DE
MANAUS

R$ 918,49R$ 3.166,42

    HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE R$ 0,00R$ 393,00

    HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO
GURGEL

R$ 25.285,80R$ 0,00

    HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
JOINVILLE

R$ 11.746,20R$ 0,00

    HOSPITAL N. S. DA CONCEIÇÃO S.A.
CRISTO REDENTOR

R$ 1.711,49R$ 0,00

    HOSPITAL NAVAL DE BELEM R$ 0,00R$ 378,62

    HOSPITAL NAVAL DE NATAL R$ 1.935,95R$ 0,00

    HOSPITAL NAVAL DE RECIFE R$ 370,27R$ 0,00

    HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S.A.

R$ 1.364,92R$ 0,00

    HOSPITAL UNIVERSITARIO DA UFRJ R$ 0,00R$ 288,16

    HOSPITAL UNIVERSITARIO GETULIO
VARGAS

R$ 0,00R$ 448,11

    HU. MONSENHOR JOÃO BATISTA DE
CARVALHO DALTRO

R$ 0,00R$ 1.863,36

    INSTITUTO DE SAÚDE E GESTÃO
HOSPITALAR - ISGH

R$ 0,00R$ 32.172,00

    INSTITUTO OSWALDO CRUZ R$ 1.880,00R$ 1.880,00

    LIFE CENTER COMÉRCIO E
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - EPP

R$ 0,00R$ 15.301,50

    MEDIX BRASIL PROD HOSP E ODONT
LTDAFL

R$ 492,91R$ 0,00

    MINISTERIO DA SAUDE R$ 1.159,45R$ 406,25

    MINISTERIO DA SAUDE R$ 3.304,24R$ 803,01

    MINISTERIO DA SAUDE R$ 198,05R$ 4.993,67

    MUNICIPIO  DE CAPAO DA CANOA R$ 238,95R$ 0,00

    MUNICIPIO  DE LAGOA DOURADA R$ 3.866,79R$ 3.866,79

    MUNICIPIO  DE MAMONAS R$ 220,00R$ 0,00

    MUNICIPIO  DE PERDIZES R$ 56,94R$ 0,00

    MUNICIPIO  DE PORTO FERREIRA R$ 1.000,00R$ 0,00

    MUNICÍPIO  DE PRATANIA R$ 252,00R$ 0,00

    MUNICIPIO  DE SANTANA DE PARNAIBA R$ 97.758,43R$ 3.300,00

    MUNICIPIO  DE SAO PEDRO DO SUL R$ 1.042,00R$ 0,00

    MUNICIPIO  DE TARUMIRIM R$ 660,00R$ 0,00

    MUNICIPIO  DE VARGEM GRANDE DO
RIO PARDO

R$ 132,00R$ 0,00

    MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PIRAJU

R$ 1.102,60R$ 0,00

    MUNICIPIO DA LAPA R$ 1.800,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE AGUDO R$ 7.085,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE ALEM PARAIBA R$ 330,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE ALTO TAQUARI R$ 0,00R$ 354,20

    MUNICIPIO DE BARRETOS R$ 10.956,80R$ 0,00

    MUNICIPIO DE BERIZAL R$ 55,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE BOM RETIRO R$ 1.185,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE BOTUMIRIM R$ 220,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE BRODOWSKI R$ 2.198,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA R$ 714,00R$ 714,00

    MUNICIPIO DE CAFELANDIA R$ 7.350,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE CANDIOTA R$ 0,00R$ 33,20

    MUNICIPIO DE CANGUÇU R$ 1.157,90R$ 0,00

    MUNICIPIO DE CANUDOS DO VALE R$ 865,50R$ 0,00

    MUNICIPIO DE CASA BRANCA R$ 2.385,00R$ 1.198,00

    MUNICIPIO DE CERQUILHO R$ 2.550,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE CHAPADA GAÚCHA R$ 519,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA R$ 625,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE COXILHA R$ 6,64R$ 0,00

    MUNICIPIO DE CURRAL DE DENTRO R$ 220,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE ENGENHEIRO CALDAS R$ 660,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE ESPIRITO SANTO DO
PINHAL

R$ 2.388,20R$ 0,00

    MUNICIPIO DE ESTANCIA VELHA R$ 1.536,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE FERNANDOPOLIS R$ 0,00R$ 156,00

    MUNICIPIO DE FLORIANO PEIXOTO R$ 0,00R$ 423,82

    MUNICIPIO DE FRANCA R$ 1.800,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO R$ 2.016,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE FREDERICO
WESTPHALEN

R$ 486,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE GUAPORE R$ 2.074,16R$ 13.491,00

    MUNICIPIO DE GUATAMBU R$ 165,98R$ 0,00

    MUNICIPIO DE INDAIABIRA R$ 110,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE INHAPIM R$ 293,76R$ 0,00

    MUNICIPIO DE ITACAMBIRA R$ 176,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE ITAGIBÁ R$ 0,00R$ 3.250,00

    MUNICIPIO DE ITAPUCA R$ 5,25R$ 0,00

    MUNICIPIO DE IVOTI R$ 6.804,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE JAGUARI R$ 0,00R$ 133,50

    MUNICIPIO DE MACAUBAL R$ 1.619,97R$ 0,00

    MUNICIPIO DE MARLIÉRIA R$ 66,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE MASSARANDUBA R$ 0,00R$ 262,23

    MUNICIPIO DE MATA R$ 2.400,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE MATIPO R$ 440,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE MONTE AZUL R$ 110,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE NATALANDIA R$ 1.665,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE NAZARE PAULISTA R$ 1.590,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE NOVA ROMA DO SUL R$ 520,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE NOVO CABRAIS R$ 240,00R$ 415,94

    MUNICIPIO DE OURO R$ 1.120,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE OURO VERDE DE MINAS R$ 330,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE PEDRAS ALTAS R$ 629,04R$ 0,00

    MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA R$ 4.807,43R$ 0,00

    MUNICIPIO DE PINDORAMA R$ 990,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE PIRAPOZINHO R$ 267,50R$ 0,00

    MUNICIPIO DE PONTE NOVA R$ 9.182,50R$ 0,00

    MUNICIPIO DE PRATA R$ 968,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU R$ 0,00R$ 229,49

    MUNICIPIO DE QUEVEDOS R$ 538,62R$ 0,00

    MUNICIPIO DE RIBEIRÃO PRETO R$ 4.168,20R$ 15.680,00

    MUNICÍPIO DE RIO NEGRO R$ 381,00R$ 381,00

    MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS R$ 0,00R$ 16.266,00

    MUNICIPIO DE SANTA RITA DE
IBITIPOCA

R$ 88,00R$ 0,00

    MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE MINAS R$ 220,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE SANTIAGO R$ 937,02R$ 151,46

    MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA
GRAMA

R$ 0,00R$ 600,00

    MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO DO SUL R$ 154,05R$ 0,00

    MUNICIPIO DE SAO FELIX DO
ARAGUAIA

R$ 600,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE SAO GERALDO R$ 0,00R$ 1.300,00

    MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO
CLARO

R$ 0,00R$ 3.200,00

    MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO R$ 3.796,50R$ 0,00

    MUNICIPIO DE SAO MARCOS - RS. R$ 750,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE SÃO SIMÃO R$ 1.361,40R$ 0,00

    MUNICIPIO DE SERRANA R$ 0,00R$ 3.301,00

    MUNICIPIO DE SINIMBU R$ 0,00R$ 68,00

    MUNICIPIO DE TAIAÇU R$ 2.947,50R$ 237,00

    MUNICIPIO DE TAQUARA R$ 1.722,68R$ 0,00

    MUNICIPIO DE TIETE R$ 2.344,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE TRAIPU R$ 505,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE TUPANCIRETA R$ 0,00R$ 3.462,00

    MUNICIPIO DE UBAPORANGA R$ 286,00R$ 0,00

    MUNICMPIO DE PENAPOLIS R$ 9.367,40R$ 0,00

    OPEN FARMA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

R$ 0,00R$ 660,00

    POLICLINICA MILITAR DE PORTO
ALEGRE

R$ 0,00R$ 98,71

    POLICLINICA MILITAR DE PORTO
ALEGRE

R$ 0,00R$ 477,04

    PREF. MUNICIPAL JACUTINGA R$ 1.079,67R$ 0,00

    PREFEITURA  MUNICIPAL DE ALTO
GARÇAS

R$ 145,00R$ 685,00

    PREFEITURA  MUNICIPAL DE ESPIGAO
DO OESTE

R$ 0,00R$ 36.000,00

    PREFEITURA  MUNICIPAL DE
GUARULHOS

R$ 95.544,00R$ 82.160,00

    PREFEITURA  MUNICIPAL DE
PEDERNEIRAS

R$ 4.046,80R$ 0,00

    PREFEITURA  MUNICIPAL DE RIO
PARDO

R$ 577,44R$ 0,00

    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PORTO
VELHO

R$ 10.515,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNIC. DA ESTANCIA
BALNEARIA DE UBATUBA

R$ 0,00R$ 6.000,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
DO SUL

R$ 0,00R$ 10,45

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA
FLORESTA

R$ 1.756,10R$ 4.090,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATIBA R$ 110,33R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO
GRANDE

R$ 0,00R$ 2.910,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE
COTEGIPE

R$ 0,00R$ 5.262,40

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA
VISTA DE MINAS

R$ 781,00R$ 781,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES R$ 8.115,25R$ 8.529,27

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
CACHOEIRINHA

R$ 0,00R$ 1.800,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI R$ 0,00R$ 3.480,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARGO R$ 1.753,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
NOVO DO PARECIS

R$ 750,00R$ 1.805,70

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAO DO
LEAO

R$ 3.300,00R$ 3.300,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA R$ 0,00R$ 595,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCA R$ 772,60R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS DO
SUL

R$ 634,90R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER R$ 8.092,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
DESCOBERTO

R$ 4.342,00R$ 1.675,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
DILERMANDO DE AGUIAR

R$ 1.120,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM
AQUINO

R$ 0,00R$ 0,10

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE
RIOS DO SUL

R$ 5.536,40R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERNANDO PEDROZA

R$ 0,00R$ 1.370,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA R$ 0,00R$ 240,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI R$ 0,00R$ 1.954,85

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAMADO R$ 4.307,20R$ 3.440,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAMADO
XAVIER

R$ 130,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAI R$ 302,18R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIURA
DE MINAS

R$ 1.250,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI R$ 2.295,50R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAARA R$ 413,44R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA R$ 315,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAMARANDIBA

R$ 0,00R$ 0,05

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
JACUTINGA

R$ 202,92R$ 2.020,92

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO R$ 100,90R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU R$ 0,00R$ 1.380,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JUIZ DE
FORA

R$ 190.599,20R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO R$ 1.296,20R$ 100,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ DE
MINAS

R$ 2.804,48R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA R$ 2.250,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI
GUAGU

R$ 61.662,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
REDONDO

R$ 93,45R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
NHANDEARA

R$ 0,00R$ 1.548,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
MUTUM

R$ 0,00R$ 3.007,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
PRATA

R$ 125,51R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA
SOLA

R$ 480,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PANAMBI R$ 0,00R$ 1.760,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PANTANO
GRANDE

R$ 1.000,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS R$ 5.428,00R$ 320,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE CASTELO BRANCO

R$ 3.142,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO
DE MINAS

R$ 131,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO
DO SUL

R$ 6.560,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
CRUZ DO RIO PARDO

R$ 0,00R$ 481,06

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
MARIA

R$ 246,11R$ 246,11

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
VITORIA DO PALMAR

R$ 409,50R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA
DA BOA VISTA

R$ 243,68R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO PALMA

R$ 403,87R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
GONÇALO DO RIO ABAIXO

R$ 2.625,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE
DO NORTE

R$ 2.648,72R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO OESTE

R$ 94,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TURUÇU R$ 431,40R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA
CRUZ

R$ 1.710,72R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA
ALEGRE

R$ 0,00R$ 583,03

    PREFEITURAM MUNICIPAL DE GARUVA R$ 1.300,00R$ 0,00

    SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE
DO DISTRITO FEDERAL

R$ 12.958,00R$ 0,00

    SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE DE
PALMAS

R$ 3.600,00R$ 0,00

    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMSA

R$ 5.608,74R$ 5.608,74

    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUIABÁ

R$ 103.727,55R$ 186.000,00

    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
NATAL

R$ 9.592,00R$ 0,00

    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E
JOÃO PESSOA

R$ 107.916,00R$ 0,00

    UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA R$ 960,03R$ 1.795,83

    UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS R$ 0,00R$ 2.364,53

    UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS R$ 427,06R$ 427,06

    UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE
FORA

R$ 0,00R$ 3.391,03

    UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO
SEMI-ARIDO - RN

R$ 0,00R$ 2.605,74

    VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA.

R$ 29.030,40R$ 0,00

  OUTROS CRÉDITOS R$ 474.788,91R$ 165.033,37

   ADIANTAMENTOS R$ 246.231,60R$ 0,00

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 246.231,60R$ 0,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE
LIQUIDEZ COM CARÊNCIA

R$ 1.000,00R$ 0,00

    BRADESCO S/A CAPITALIZAÇÃO R$ 1.000,00R$ 0,00

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 227.557,31R$ 165.033,37

    PIS A RECUPERAR R$ 1.963,11R$ 4.738,96

    COFINS A RECUPERAR R$ 7.306,88R$ 21.843,77

    INSS A RECUPERAR R$ 0,00R$ 84,75

    ICMS A RECUPERAR R$ 218.287,32R$ 119.312,45

    IRPJ A RECUPERAR R$ 0,00R$ 11.627,09

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECUPERAR R$ 0,00R$ 7.426,35

  ESTOQUES R$ 3.319.627,45R$ 2.056.376,75

   ESTOQUES R$ 3.319.627,45R$ 2.056.376,75

    MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 3.319.627,45R$ 2.056.376,75

     MERCADORIA PARA REVENDA EM
GERAL

R$ 3.319.627,45R$ 2.056.376,75

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 812.020,32R$ 703.220,73

  ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 233.806,62R$ 157.179,26

   DIREITOS REALIZÁVEIS A LONGO
PRAZO

R$ 233.806,62R$ 157.179,26

    ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
SICREDI

R$ 145.938,36R$ 85.348,50

    CAIXA CONSORCIOS S/A R$ 45.953,92R$ 31.130,76

    EMPRESTIMOS MUTUO R$ 40.500,00R$ 40.500,00

    PLANOS DE PREVIDENCIA R$ 1.414,34R$ 200,00

  INVESTIMENTOS R$ 28.708,26R$ 23.479,27

   PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS R$ 28.708,26R$ 23.479,27

    COOP.CRED. LIVRE ADM. ASSOC DO
NORTE DO RS - SICREDI

R$ 4.102,26R$ 3.399,27

    CRESOL R$ 24.006,00R$ 20.080,00

    PARTICIPAÇÃO UNICRED R$ 600,00R$ 0,00

  ATIVO IMOBILIZADO R$ 549.505,44R$ 522.562,20

   BENS E DIREITOS EM USO R$ 628.996,73R$ 585.868,26

    TERRENOS R$ 259.000,00R$ 259.000,00

    MAQUINAS E INSTALAÇÕES R$ 12.900,00R$ 12.900,00

    MOVEIS E UTENSILIOS R$ 60.320,00R$ 45.320,00

    COMPUTADORES E PERIFERICOS R$ 18.452,91R$ 18.452,91

    VEICULOS R$ 243.539,42R$ 232.733,95

    APARELHOS E EQUIPAMENTOS R$ 34.784,40R$ 17.461,40

   (-) DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E
EXAUSTÃO ACUMULADA

R$ (79.491,29)R$ (63.306,06)

    (-) (-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
MAQUINAS E INSTALAÇOES

R$ (3.212,40)R$ (1.922,40)

    (-) (-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
MOVEIS E UTENSILIOS

R$ (12.969,32)R$ (8.424,54)

    (-) (-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

R$ (13.280,08)R$ (10.519,96)

    (-) (-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
APARELHOS E EQUIPAMENTOS

R$ (9.633,59)R$ (5.034,95)

    (-) (-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
VEICULOS

R$ (40.395,90)R$ (37.404,21)

P A S S I V O R$ 8.293.017,74R$ 5.414.648,73

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 4.194.879,09R$ 1.660.989,27

  EMPRÉSTIMOS, FINANCIAMENTOS E
PARCELAMENTOS

R$ 1.493.981,61R$ 501.707,69

   CRESOL CTA EMPRESTIMO R$ 334.458,39R$ 0,00

   SICREDI - CTA EMPRESTIMO R$ 101,00R$ 1,01

   CX ECON.FEDERAL EMPRESTIMO R$ 369.431,20R$ 501.705,67

   SICREDI - CTA EMPRESTIMO 02 R$ 300.000,00R$ 0,00

   SICREDI - CTA  EMPRESTIMO R$ 489.991,02R$ 1,01

  FORNECEDORES R$ 2.594.598,58R$ 1.087.943,02

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 2.594.598,58R$ 1.087.943,02

    A C E INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 1.519,00R$ 0,00

    A MATRIZ DISTR COM.PROD.PERF.E
MEDIC.LTDA

R$ 200.297,16R$ 12.784,16

    ABC INCOMPANY SAFETY CLEAN
EIRELI  EPP

R$ 33.000,00R$ 33.000,00

    ALFALAGOS LTDA R$ 17.747,19R$ 0,00

    ALFALAGOS LTDA R$ 1.324,51R$ 0,00

    AMED S/A R$ 76.308,75R$ 0,00

    ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA R$ 4.707,66R$ 44.189,09

    ARLETE TRANSPORTES LTDA R$ 581,50R$ 581,50

    ARTE NATIVA PRODUTOS NATURAIS
LTDA

R$ 15.504,00R$ 1.661,43

    ATIES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMATICA TDA

R$ 1.115,00R$ 1.345,00

    ATITUDE AMBIENTAL LTDA R$ 5.842,00R$ 0,00

    AURAQUIMICA IND DE MED E ALIM R$ 62.141,84R$ 0,00

    AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
S.A.

R$ 603,40R$ 0,00

    AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
S.A.

R$ 2.820,93R$ 0,00

    B. TRANSPORTES LTDA R$ 187,68R$ 0,00

    B. TRANSPORTES LTDA R$ 51,25R$ 0,00

    B. TRANSPORTES LTDA R$ 0,00R$ 1.288,98

    BALBINOT COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

R$ 0,00R$ 29.068,44

    BELFAR LIMITADA R$ 23.371,72R$ 595,00

    BELFAR LTDA - MATOZINHOS R$ 254.582,32R$ 0,00

    BETA COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 0,00R$ 21.400,00

    BIONEXO DO BRASIL SOLUCOES
DIGITAIS EIRELI

R$ 0,00R$ 300,00

    BIOTEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

R$ 0,00R$ 20.062,39

    BOLSA DE LICITACOES E LEILOES DO
BRASIL

R$ 12.467,72R$ 16.985,37

    BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

R$ 570,35R$ 327,96

    BRASTERAPICA INDUSTRIA
FARMACEUTICA EIRELI

R$ 33.665,34R$ 0,00

    CENTERMEDI COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

R$ 160,00R$ 6.819,73

    CERAMICA MARCHI LTDA R$ 1.650,00R$ 0,00

    CIEX DO BRASIL IND E COM DE PROD
CIRURG LTDA

R$ 4.542,72R$ 0,00

    CIRURGICA FERNANDES
C.MAT.CIR.HO.SO.LTDA

R$ 27.123,55R$ 30.636,59

    CLEITON BRUNHERA 00078721008 - ME R$ 1.000,00R$ 0,00

    COMERCIAL ATACADISTA DE
LUBRIFICANTES L.V.A  DRESSLER & CIA
LTDA

R$ 21.750,00R$ 0,00

    CONQUISTA DIST MED E PROD HOSP
EIRELI

R$ 399,00R$ 0,00

    COTRIPAL AGROPECUARIA
COOPERATIVA

R$ 3.030,00R$ 0,00

    CRS CORREA IMPORT.MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS  EPP

R$ 0,00R$ 11.000,00

    CUSCO COMERCIO E SERVICOS
GAUCHOS LTDA - ME

R$ 514,60R$ 0,00

    D.S. TOP METAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS LTDA

R$ 7.100,00R$ 4.050,00

    DEJAMARO IND. E COM. DE PROD.MED.
LTA

R$ 0,00R$ 2.950,00

    DELTA SHOP - DIST. DE PROD. HOSP.
LTDA

R$ 490,00R$ 0,00

    DESCARBOX DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA

R$ 0,00R$ 9.192,33

    DESCARPACK DESCARTAVEIS  DO
BRASIL LTDA

R$ 18.841,54R$ 19.550,92

    DESCART FRAL FRALDAS EIRELI R$ 45.299,05R$ 8.750,00

    DIMASTER COM DE PROD HOSP LTDA R$ 29.494,04R$ 770,50

    DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS

R$ 0,00R$ 247,63

    DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS F.EDS

R$ 43.348,20R$ 244,74

    DISTRIBUIDORA GRESSLER DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

R$ 0,00R$ 1.950,00

    DISTRIVALE R$ 77.138,05R$ 0,00

    EMBRAMACO EMPRESA BRASILEIRA
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

R$ 921,60R$ 0,00

    EQUILIBRIUM DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

R$ 59.640,22R$ 0,10

    ERS IND. E COM. DE PROD. DE HIGIENE
E LIMP LTDA

R$ 0,00R$ 17.158,94

    EUCATUR - EMP. UNIAO CASCAVEL DE
TRANSP E TUR

R$ 3.047,80R$ 0,00

    EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL
DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA

R$ 4.089,67R$ 6.289,49

    EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL
DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA

R$ 0,00R$ 2.246,99

    EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL
DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA

R$ 104,18R$ 140,69

    EXPRESSO LEOMAR LTDA R$ 0,00R$ 150,11

    EXPRESSO MERCURIO S/A R$ 49.446,93R$ 12.448,44

    EXPRESSO MERCURIO S/A R$ 12,00R$ 6,00

    EXPRESSO MERCURIO S/A R$ 0,00R$ 64,52

    EXPRESSO SAO MIGUEL LTDA R$ 0,00R$ 1.485,48

    EXPRESSO SAO MIGUEL LTDA R$ 0,00R$ 176,50

    EXPRESSO SAO MIGUEL LTDA R$ 0,00R$ 50,00

    FABRICA DE ARTEF.DE LATEX SAO
ROQUE LTDA

R$ 0,00R$ 17.093,71

    FARMACE - INDUSTRIA QUIMICO
FARMACEUTICA CEARENSE LT

R$ 0,00R$ 7.866,67

    FENIX COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

R$ 835,20R$ 2.959,00

    FIBRACABOS AMBICOM TECNOLOGIA
E MEIO AMBIENTE LTDA

R$ 240.000,00R$ 0,00

    FITOWAY LABORATÃ?RIO
NUTRICIONAL LTDA

R$ 16.376,83R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAARAPO

R$ 9.600,00R$ 0,00

    GAMMA CRUCIS COMERCIO
ATACADISTA IMPORTACAO E
DISTRIBUICA

R$ 0,00R$ 1.600,00

    GAZDA SOLUÇÕES EM IMPRESSAO
LTDA

R$ 3.434,14R$ 3.266,58

    GENTIL DETONI 19582102004 R$ 0,00R$ 6.600,00

    GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA
S/A

R$ 103.560,00R$ 0,00

    GOLDENPLUS COM.DE MED E PROD
HOSP.LTDA

R$ 6.150,00R$ 0,00

    GZ TRANSPORTES LTDA R$ 18.000,41R$ 18.029,23

    HADASSAH COSMETICOS LTDA R$ 0,01R$ 2.025,00

    IFAL IND. E COM. DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

R$ 14.729,20R$ 0,00

    IMBRASUL-IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE PR

R$ 0,00R$ 5.874,00

    INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE
BORRACHA INOVATEX LTDA

R$ 343,64R$ 0,00

    INOVAMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

R$ 17.700,00R$ 0,00

    JANDIR JOSE BINOTTO & FILHO LTDA -
ME

R$ 14.855,10R$ 0,00

    Jardim Cosmeticos Ltda - ME R$ 0,00R$ 6.847,01

    Jm Comercial 2016 Eireli Me R$ 0,00R$ 22.346,70

    JOAOMED COM. MAT. CIRURGICOS
LTDA

R$ 0,00R$ 6.605,04

    KEVENOLL DO BRASIL PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

R$ 0,00R$ 8.096,00

    KOLPLAST CI SA. R$ 29.223,36R$ 7.212,63

    KSN - PROTEÃ?Ã?O RESPIRATÃ?RIA
EIRELI

R$ 0,00R$ 7.150,00

    LABOR IMPORT COMERCIAL IMP EXP
LTDA

R$ 10.347,91R$ 10.347,91

    LABOR IMPOT.COML.IMP.E EXP.LTDA R$ 22.683,42R$ 22.683,42

    LABORATORIO FARMACEUTICO
VITAMED LTDA

R$ 0,00R$ 14.200,00

    LONGEVITA PRODUTOS HIGIENICOS
LTDA

R$ 0,00R$ 16.083,01

    LUDAN INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI R$ 4.286,34R$ 0,00

    M2LIFE COMERCIAL IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA

R$ 0,00R$ 1.376,90

    MADEIREIRA MENEGHEL LTDA R$ 790,00R$ 950,00

    MCW PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

R$ 0,00R$ 681,97

    MEDFIO IND. E COM. ART. ODONT.
EIRELI

R$ 25.046,68R$ 25.046,68

    MEDICAMENTAL DISTRIBUIDORA LTDA R$ 0,00R$ 21.968,91

    MEDICAMENTAL DISTRIBUIDORA LTDA R$ 3.199,49R$ 2.039,79

    MEDICOR PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

R$ 8.646,08R$ 7.051,08

    MEDIX BRASIL PROD HOSP E ODONT
LTDA-FL

R$ 46.720,80R$ 0,00

    MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE
PRODUT HOSPITALARES L

R$ 11.849,56R$ 46.327,06

    MEDQUIMICA INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA.

R$ 0,00R$ 52.882,94

    MENON COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

R$ 996,95R$ 0,00

    N. F. BASSO & CIA LTDA R$ 7.897,71R$ 1.653,00

    NATIVITA IND E COM LTDA R$ 41.418,25R$ 16.167,25

    NATUBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS NATURAIS - EIRELI

R$ 79.780,23R$ 0,00

    NATULAB LABORATORIO S.A R$ 20.304,03R$ 2.572,68

    ODAIR JOSE FALKOSKI GOBBI
81641370068

R$ 0,00R$ 16.297,50

    OPEN FARMA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

R$ 4.811,43R$ 5.471,43

    POLAR FIX IND.E COM.DE
PROD.HOSP.L

R$ 9.623,89R$ 6.901,29

    POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

R$ 14.383,08R$ 471,00

    PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA R$ 56.599,28R$ 0,00

    R&C DIST DE PROD FARMACEUTICOS
EIRELI

R$ 12.375,00R$ 0,00

    RAIADROGASIL S/A R$ 990,00R$ 0,00

    REUNIDAS TRANSP.RODOV.DE
CARGAS SA

R$ 0,00R$ 476,78

    REUNIDAS TRANSPORTADORA
RODOVIARIA DE CARGAS S A

R$ 600,00R$ 0,00

    REUNIDAS TRANSPORTADORA
RODOVIARIA DECARGAS SA

R$ 1.303,40R$ 1.650,32

    RG2S DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

R$ 121.904,69R$ 3.666,60

    ROQUE WIECZYNSKI 62260219004 R$ 0,00R$ 1.200,00

    SOIN VIE FARMACEUTICA E NUTRICAO
LTDA

R$ 128.215,39R$ 180.218,89

    SOOLIS NUTRACEUTICA INDUSTRIA R$ 16.754,60R$ 0,00

    TALGE DESCARTAVEIS DO BRASIL
LTDA

R$ 0,00R$ 1.911,58

    TARGA S/A. R$ 5.421,86R$ 5.425,99

    TECELAGEM MINASREY LTDA R$ 90.743,67R$ 90.743,67

    TKL-IMP. EXP. DE PROD. MED. E HOSP
LTDA

R$ 107.201,53R$ 6.752,00

    TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

R$ 0,00R$ 191,49

    TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

R$ 0,00R$ 8,00

    TRANSPORTES LMJ LTDA. - ME R$ 2.950,00R$ 76.830,69

    UNIMED ERECHIM-COOPERATIVA DE
SERVICOS DE SAUDE LTDA

R$ 2.658,83R$ 952,60

    VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA.

R$ 111.734,12R$ 3.200,00

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS R$ 20.294,40R$ 23.429,67

   FERIAS A PAGAR R$ 0,00R$ 8.154,05

   SALÁRIOS À PAGAR R$ 12.080,93R$ 7.754,17

   INSS À PAGAR R$ 6.188,38R$ 5.861,07

   FGTS À PAGAR R$ 1.877,38R$ 1.660,38

   CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS A
RECOLHER

R$ 63,79R$ 0,00

   IRRF A RECOLHER R$ 83,92R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES FISCAIS/TRIBUTÁRIAS R$ 44.628,48R$ 23.241,28

   ICMS A RECOLHER R$ 0,00R$ 23.194,60

   IRRF A RECOLHER R$ 8,55R$ 30,46

   PIS A RECOLHER R$ 4.580,79R$ 0,00

   IMPOSTOS FEDERAIS RETIDOS A
RECOLHER

R$ 85,92R$ 16,22

   COFINS A RECOLHER R$ 21.095,38R$ 0,00

   CONTRIBUIÇÃO SOCIAL À PAGAR R$ 2.813,35R$ 0,00

   IRPJ A  PAGAR R$ 16.044,49R$ 0,00

  PROVISÕES R$ 41.376,02R$ 24.667,61

   PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 37.288,56R$ 21.176,34

   PROVISÕES PARA 13º SALÁRIO R$ 4.087,46R$ 3.491,27

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 379.520,00R$ 237.020,00

  OBRIGAÇÕES EXGÍVEIS A LONGO
PRAZO

R$ 379.520,00R$ 237.020,00

   CREDORES DIVERSOS R$ 379.520,00R$ 237.020,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 3.718.618,65R$ 3.516.639,46

  CAPITAL SOCIAL R$ 120.000,00R$ 120.000,00

   CAPITAL SOCIAL REALIZADO R$ 120.000,00R$ 120.000,00

    CAPITAL SUBSCRITO R$ 120.000,00R$ 120.000,00

  RESULTADO ACUMULADO R$ 3.598.618,65R$ 3.396.639,46

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 3.598.618,65R$ 3.396.639,46

    LUCROS ACUMULADOS R$ 3.555.958,32R$ 3.313.979,13

    (-) (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (9.491,69)R$ (9.491,69)

    Lucro Distribuido aos Sócios R$ 0,00R$ 40.000,00

    AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 52.152,02R$ 52.152,02
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 22.862.531/0001-26

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 18.290.188,03R$ 12.811.272,54

       VENDAS DE MERCADORIAS R$ 18.290.188,03R$ 12.811.272,54

        VENDAS DE MERCADORIAS
C/SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA R$ 0,00R$ 11.938,00

        VENDAS DE MERCADORIAS EM GERAL R$ 18.234.998,76R$ 12.754.425,74

        VENDAS MERCADORIAS
C/SUBSTITUIÇÃO A PRAZO R$ 55.189,27R$ 44.908,80

      (-) (-)DEDUÇÕES DA RECEITAS BRUTA R$ (4.353.651,45)R$ (2.962.171,93)

       (-) DEVOLUÇÕES, DESCONTOS E
ABATIMENTOS R$ (1.000.806,20)R$ (302.561,61)

        (-) DEVOLUÇÕES SOBRE VENDAS R$ (1.000.806,20)R$ (302.561,61)

         (-) DEVOLUÇÕES DE VENDAS MERCADO
INTERNO R$ (1.000.806,20)R$ (302.561,61)

       (-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE
VENDAS/SERVIÇOS R$ (3.352.845,25)R$ (2.659.610,32)

        (-) ICMS - S/VENDAS/SERVIÇOS R$ (2.808.084,61)R$ (2.369.777,56)

        (-) ISS -S/VENDAS/SERVIÇOS R$ (196,79)R$ 0,00

        (-) PIS -S/VENDAS/SERVIÇOS R$ (97.138,40)R$ (51.699,88)

        (-) COFINS - S/VENDAS/SERVIÇOS R$ (447.425,45)R$ (238.132,88)

     (=)RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA R$ 13.936.536,58R$ 9.849.100,61

     (-) (-)CUSTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS
VENDIDOS R$ (12.177.658,63)R$ (7.762.231,08)

      (-) CUSTOS DOS
MERCADORIAS/PRODUTOS VENDIDOS R$ (10.354,88)R$ 0,00

       (-) COMPRA DE MATERIAIS R$ (10.354,88)R$ 0,00

        (-) AQUISIÇÃO DE FRETES SOBRE
PRODUTOS(MATÉRIA PRIMA) R$ (10.354,88)R$ 0,00

      (-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (12.167.303,75)R$ (7.762.231,08)

       (-) MERCADORIAS PARA REVENDA R$ (12.167.303,75)R$ (7.762.231,08)

        (-) COMPRA DE MERCADORIAS PARA
REVENDA A VISTA R$ (31.338,69)R$ (20.424,55)

        (-) ENTRADA DE AMOSTRA GRATIS R$ (13,56)R$ 0,00

        (-) COMPRA DE MERCADORIAS
P/REVENDA A PRAZO R$ (14.493.629,52)R$ (7.649.833,69)

        (-) AQUISIÇÃO DE FRETES/SERVIÇOS
SOBRE MERCADORIAS, OUTROS SERVIÇOS R$ (726.882,96)R$ (460.044,38)

        (-) COMPRAS DE MERCADORIAS
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIAS R$ (300.694,49)R$ (403.939,97)

        (-) REMESSA PARA BONIFICAÇÃO R$ (20.955,13)R$ (12.427,92)

        (-)ICMS S/COMPRAS DE MERCADORIAS
P/REVENDA R$ 1.711.729,07R$ 968.184,18

        (-) REMESSA EM DOAÇÃO OU BRINDE R$ (5.405,40)R$ (221,00)

        (-) DEVOLUÇÃO DE COMPRAS R$ 190.340,88R$ 128.541,45
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 22.862.531/0001-26

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

        (-) COMPRAS MERCADORIAS ISENTAS A
VISTA R$ (2.598,75)R$ 0,00

        AJUSTES MERCADORIAS PARA
REVENDA R$ 1.512.144,80R$ (312.065,20)

    (=)RESULTADO OPERACIONAL  BRUTO R$ 1.758.877,95R$ 2.086.869,53

    (-) (-)DESPESAS OPERACIONAIS R$ (1.317.938,87)R$ (1.078.471,05)

     (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (810,42)R$ 0,00

      (-) GASTOS COM PESSOAL R$ (810,42)R$ 0,00

       (-) BENEFICIOS R$ (810,42)R$ 0,00

        (-) PROGRAMA MENOR APRENDIZ E
ESTAGIO R$ (810,42)R$ 0,00

     (-) DESPESAS GERAIS R$ (1.186.606,32)R$ (1.084.234,53)

      (-) GASTOS COM PESSOAL R$ (317.149,00)R$ (260.407,99)

       (-) REMUNERAÇÃO R$ (217.244,22)R$ (180.534,28)

        (-) PRÓ-LABORE/HONORÁRIOS DA
DIRETORIA R$ (14.544,00)R$ (13.200,00)

        (-) SALÁRIOS R$ (198.304,12)R$ (164.238,28)

        (-) PROGRAMA MENOR APRENDIZ E E
ESTAGIÁRIO R$ (4.396,10)R$ (3.096,00)

       (-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (73.951,00)R$ (63.930,15)

        (-) PREVIDÊNCIA SOCIAL R$ (58.243,67)R$ (48.280,06)

        (-) FGTS R$ (15.707,33)R$ (15.650,09)

       (-) BENEFICIOS R$ (1.417,53)R$ (1.648,37)

        (-) SEGURO DE VIDA EM GRUPO R$ (1.417,53)R$ (1.648,37)

       (-) PROVISÕES R$ (24.536,25)R$ (14.295,19)

        INSS Provisão de 13 Salário R$ 3.873,01R$ 0,00

        (-) PROVISÕES DE FERIAS R$ (11.987,34)R$ (3.570,10)

        (-) PROVISÕES 13º SALARIO R$ (7.827,84)R$ (6.024,72)

        (-) INSS PROVISÕES DE FERIAS R$ (7.085,58)R$ (3.991,17)

        (-) FGTS - PROVISÕES DE FERIAS E 13º
SALARIO R$ (1.508,50)R$ (709,20)

      (-) DESPESAS GERAIS R$ (869.457,32)R$ (823.826,54)

       (-) DESPESAS COM BRINDES E SORTEIOS R$ (210.289,10)R$ (186.054,49)

       (-) LOCAÇÃO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS R$ (17.849,96)R$ (15.439,14)

       (-) DESPESAS LOCAÇÃO DE SISTEMAS E
PROGRAMAS R$ (47.148,17)R$ (96.371,78)

       (-) SEGUROS R$ (1.719,60)R$ (14.827,02)

       (-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES R$ (0,00)R$ (12.591,80)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 22.862.531/0001-26

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

       (-) DESPESAS COLETA E TRATAMENTO
DE RESIDUOS R$ (10.660,00)R$ (780,00)

       (-) DESPESAS COM INTERNET R$ (3.800,00)R$ (3.950,00)

       (-) DESPESAS TELEFONICAS R$ (5.646,41)R$ (4.142,07)

       (-) DEPRECIAÇÕES R$ (57.971,54)R$ (52.831,93)

       (-) DESPESAS POSTAIS R$ (11.656,60)R$ (6.317,81)

       (-) DESPESAS COM CARTORIO R$ (923,70)R$ (125,50)

       (-) MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
MAQUINAS, VEICULOS E EQUIPAMENTOS R$ (8.570,00)R$ (2.590,00)

       (-) DESPESAS
ASSESSORIA/AUDITORIA/ADVOGADOS R$ (23.188,38)R$ (31.600,00)

       (-) DESPESAS TRANSPORTES R$ (8.170,05)R$ (4.144,42)

       (-) DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA R$ (13.610,00)R$ (11.327,93)

       (-) MULTA E INFRAÇÕES R$ (5.343,83)R$ (12.150,80)

       (-) DESPESAS ANALISES LABORATORIAS R$ (685,70)R$ 0,00

       (-) DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS R$ (2.012,46)R$ 0,00

       (-) SERVIÇOS DE LIMPEZA,
CONSERVAÇÃO E DETIZAÇÃO R$ (3.200,00)R$ (1.200,00)

       (-) IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS R$ (830,13)R$ (3.226,11)

       (-) DESPESAS COM ALUGUEIS E
CONDOMINIOS R$ (45.300,00)R$ (43.050,00)

       (-) IMPOSTOS E TAXAS ESTADUAIS R$ (3.992,09)R$ (706,80)

       (-) TAXAS E IMPOSTOS FEDERAIS R$ (0,00)R$ (331,61)

       (-) SERVIÇOS CONTÁBEIS R$ (31.686,19)R$ (24.724,46)

       (-) SERVIÇOS DE IMPRESSÃO/GRAFICAS R$ (592,00)R$ 0,00

       (-) SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ (87.426,00)R$ (41.365,00)

       (-) SERVIÇOS DE CONSULTORIAS R$ (0,00)R$ (300,00)

       (-) SERVIÇOS C/SEGURANÇA E MEDICINA
DO TRABALHO R$ (12.013,32)R$ (3.365,12)

       (-) DESPESAS COM CERTIFICAÇÃO DE
GARANTIA E CONTROLE DE QUALIDADE R$ (1.168,70)R$ (135,00)

       (-) OUTRAS DESPESAS R$ (2.100,00)R$ 0,00

       (-) ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS R$ (17.302,46)R$ (2.373,94)

       (-) COMPRA MATERIAL USO E CONSUMO R$ (217.606,28)R$ (226.598,73)

       (-) DESPESAS COM
ENTIDADES,CONSELHOS E ASSOCIAÇÕES R$ (2.224,65)R$ (1.635,71)

       (-) DESPESAS COM PERDAS E
DESCARTES DE MATERIAIS R$ (0,00)R$ (18.269,87)

       (-) MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
PREDIOS E BENFEITORIAS R$ (12.500,00)R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 22.862.531/0001-26

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

       (-) SERVIÇOS SUPORTE TECNICO R$ (2.270,00)R$ (1.299,50)

     (-) RESULTADOS FINANCEIROS LÍQUIDOS R$ (120.906,87)R$ 6.344,65

      RECEITAS FINANCEIRAS R$ 48.824,81R$ 29.359,36

       RENDIMENTOS SOBRE APLICAÇÕES
FINANCEIRAS R$ 14.395,25R$ 15.464,82

       JUROS RECEBIDOS R$ 9.234,30R$ 2.943,06

       DESCONTOS OBTIDOS R$ 25.195,26R$ 10.951,48

      (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (169.731,68)R$ (23.014,71)

       (-) JUROS SOBRE FINANCIAMENTOS E
CONSÓRCIOS R$ (150.822,21)R$ (12.353,07)

       (-) DESPESAS BANCÁRIAS R$ (7.341,05)R$ (6.643,30)

       (-) DESCONTOS CONCEDIDOS R$ (11.184,37)R$ (271,00)

       (-) DESPESAS C/COBRANÇA DE
DUPLICATAS/CHEQUES /CARTÃO R$ (1,50)R$ (1,50)

       (-) JUROS DE MORA R$ (382,55)R$ (3.745,84)

     (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (9.615,26)R$ (581,17)

      (-) IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS R$ (9.615,26)R$ (581,17)

       (-) IOF/IOC R$ (9.615,26)R$ (581,17)

    (+)OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 27.741,92R$ 14.920,51

     RECEITAS DECORRENTES DA
PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS EMPRESAS
AVALIADOS PELA EQUIVALENCIA
PATRIMONIAL l

R$ 1.229,00R$ 0,00

     RECEITAS DECORRENTES DA
PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS EMPRESAS
AVALIADOS PELO CUSTO

R$ 138,83R$ 2.271,59

     MERCADORIAS EM DOAÇÃO OU BRINDES R$ 26.374,09R$ 12.648,92

   (=)RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO R$ 468.681,00R$ 1.023.318,99

   OUTRAS RECEITAS R$ 131.661,61R$ 20.954,49

    GANHO ALIENÇÃO DE BENS DO ATIVO
IMOBILIDADO R$ 12.591,78R$ 19.964,45

    OUTRAS RECEITAS R$ 119.069,83R$ 990,04

   (-) OUTRAS DESPESAS R$ (0,00)R$ (5.715,00)

    (-) OUTRAS DESPESAS R$ (0,00)R$ (5.715,00)

  (=)RESULTADO LÍQUIDO antes do Imposto de
renda e Contribuição Social R$ 600.342,61R$ 1.038.558,48

  (-) PROVISÕES R$ (253.363,42)R$ (402.798,15)

   (-) PROVISÃO PARA IRPJ R$ (183.120,16)R$ (292.859,06)

   (-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (70.243,26)R$ (109.939,09)

 (=)RESULTADO DO PERÍODO APÓS AS R$ 346.979,19R$ 635.760,33
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 22.862.531/0001-26

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

PROVISÕES

(=)RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO R$ 346.979,19R$ 635.760,33
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

22.862.531/0001-26

01/01/2022 a 31/12/2022

TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

Versão: 10.1.0SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL
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43209408125

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIÁRIO  9
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IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

OUTROS 02184733032 ADRIANA FATIMA
GURALSKI:02184733032

563906734998782771
3

24/01/2023 a
24/01/2024 Sim

CONTADOR 24608521004 NADIR FIORAVANTE
BASSO:24608521004

688080324793703192
9

15/06/2022 a
15/06/2023 Não

NÚMERO DO RECIBO:

69.36.04.88.8D.08.36.69.44.82.C1.B5.F
E.79.39.E6.47.E9.77.9E-8 em às10/03/2023 17:08:23

C3.DD.36.66.47.95.49.DA
BF.EE.FA.B5.BE.2E.58.01

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo,  por  mim confer ido e autent icado sob o nº  175757204 em 15/02/2024.  Assinado
digitalmente por Gisele Carla Weishaupt. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.
jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a
chave de segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

n05o24/051.421-1

Número de Protocolo Chave de Segurança

Nire:

Nome Empresarial:

Identificação da Empresa

CNPJ:

Município:

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

22.862.531/0001-26

BARAO DE COTEGIPE

Espécie:

01/01/2023 - 31/12/2023Período de Escrituração:

10Número de Ordem:

Diario Geral

Identificação do Livro Digital

Número da Procuração:

Assinante(s)

CPF Nome CRC Data Assinatura

246.085.210-04 NADIR FIORAVANTE BASSO RS039647O0 RS

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

15/02/2024

021.847.330-32 ADRIANA FATIMA GURALSKI

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

15/02/2024

Documento assinado eletronicamente por Gisele Carla Weishaupt, Servidor(a)
Público(a), em 15/02/2024, às 16:41.

Porto Alegre. quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs
informando o número do protocolo 24/051.421-1.
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Rua Cel. Pedro Pinto de Souza, 400 – Fone: (0**54) 376-1205 
CEP: 99770 000 – ARATIBA – RIO GRANDE DO SUL 

traudi@escritoriobasso.com.br 

1 

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Rua Jose Bonifácio 531 – centro CEP 99740.000 Barão de Cotegipe -RS 

CNPJ: 22 862 531/0001-26     Inscr. Estadual: 170/00009629 
 

ANÁLISE DOS ÍNDICES  BALANÇO DE 31/12/2023 
 

GARANTIA DE LIQUIDEZ  
GL= PL: PC 
GL = Garantia Liquidez  
PL = Patrimônio Liquido 
PC = Passivo Circulante 
GL = 3.910.458,60: 3.544.887,87 = 1,10  
 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO  
GE = PC+ PNC:AT 
PC = Passivo Circulante 
PNC = Passivo não Circulante 
AT = Ativo total 
GE = 3.544.887,87 + 3.021.451,24: 10.476.797,71 = 0,62 de Endividamento  

 
GERÊNCIA DE CAPITAL DE TERCEIROS 

 
GCT = PL:PC +PNC 
PL= Patrimônio Líquido 
PC=Passivo Circulante 
PNC= Passivo não Circulante 
GCT= 3.910.458,60: 3.544.887,87 + 3.021.451,24 = 0,59 GCT 
 

SOLVÊNCIA GERAL 
SG = AT:PC+ PNC 
AD=Ativo Total 
PC=Passivo Circulante 
PNC = Passivo não Circulante 
SG = 10.476.797,71: 3.544.887,87+ 3.021.451,24 = 1,59 
 

LIQUIDEZ GERAL 
LG = AC: PC 
AC = Ativo Circulante 
PC – Passivo Circulante 
LG – 9.627.267,14: 3.544.887,87 = 2,71 
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Rua Cel. Pedro Pinto de Souza, 400 – Fone: (0**54) 376-1205 
CEP: 99770 000 – ARATIBA – RIO GRANDE DO SUL 

traudi@escritoriobasso.com.br 

2 

 
LIQUIDEZ CORRENTE  
 
LC = (AC+ANC):  (PC + PNC) 
AC = Ativo circulante 
RNC = Ativo Não Circulante 
PC= Passivo Circulante 
PCN= Passivo Não Circulante 
LC = 9.627.267,14 + 849.530,57: 3.544.887,87+3.021.451,24 = 1,59 
 
 
 
 
        Adriana Fatima Guralski                                             Nadir Fioravante Basso 
            Administradora                                                      Téc.Cont. CRC/RS 39.647 
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 22.862.531/0001-26

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 10

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 10.476.797,71R$ 8.293.017,74

 ATIVO CIRCULANTE R$ 9.627.267,14R$ 7.480.997,42

  DISPONIVEL R$ 1.149.674,78R$ 380.291,42

   CAIXA R$ 78.218,36R$ 25.994,21

    CAIXA R$ 78.218,36R$ 25.994,21

   BANCOS R$ 570.205,70R$ 71.062,12

    UNIPRIME SUL R$ 2,94R$ 800,00

    CRESOL R$ 1.139,50R$ 5.637,49

    BANRISUL S/A R$ 48,00R$ 94,24

    SICREDI R$ 392.927,18R$ 28.989,92

    CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$ 174.551,19R$ 35.539,47

    BRADESCO S/A R$ 1,00R$ 1,00

    ITAU R$ 1.535,89R$ 0,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE
LIQUIDEZ IMEDIATA

R$ 501.250,72R$ 283.235,09

    BANRISUL S/A R$ 4.295,45R$ 4.829,76

    BANCO DO BRASIL S/A R$ 202,38R$ 146.809,21

    SICREDI R$ 3.100,00R$ 3.100,00

    CAIXA ECONOMICA FEDERA R$ 0,01R$ 99.822,70

    BRADESCO S/A R$ 487,40R$ 173,42

    BANCO DO BRASIL S/A - OUROCAP R$ 26.500,00R$ 16.500,00

    BANCO DO BRASIL S/A  RENDA FIXA
50/RENDE FACIL

R$ 448.365,73R$ 0,00

    BANCO DO BRASIL S/A  OUROCAP FLEX R$ 18.299,75R$ 12.000,00

  CLIENTES R$ 4.251.595,25R$ 3.306.289,64

   CLIENTES NACIONAIS R$ 4.251.595,25R$ 3.306.289,64

    494-Prefeitura Municipal de Xangri-la R$ 2.121,63R$ 0,00

    6 BATALHAO DE ENGENHARIA DE
CONSTRUÇÃO

R$ 337,54R$ 337,54

    61 BATALHAO DE INFANTARIA DE
SELVA

R$ 3.586,43R$ 3.586,43

    AGIL MED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

R$ 5.600,00R$ 0,00

    CENTERMEDI COM.DE
PROD.HOSPITALARES LTDA

R$ 38.298,19R$ 54.821,56

    CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA
EM MANAUS

R$ 49.711,20R$ 0,00

    CIRCULO DE PAIS E MESTRES DA
ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO
FUNDAMENTAL SEPE TIARAJU

R$ 5.250,00R$ 0,00

    CISA CONSORCIO INTERM. DE SAUDE
DE NOROESTE DO RS

R$ 43.419,84R$ 14.023,10

    CIS-AMOSC CONS. INTERM. DE SAÚDE
DO OESTE DE SANTA CATARINA

R$ 0,00R$ 8.045,00

    COMANDO DA 4 REGIAO MILITAR R$ 471,99R$ 471,99

    CONSISA CONS. INTER. MUNIC. DE
SAÚDE DO VALE DO RIO TAQUARI

R$ 16.138,55R$ 10.975,45

    CONSORCIO  INTER. DE SAUDE DO
MEDIO VALE DO ITAJAI

R$ 5.751,54R$ 0,00

    CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL DO SUL
DO ESTADO DE ALAGOAS

R$ 136.063,05R$ 1.009.931,20

    CONSORCIO CONS. INTER. DA REG
NORD - CIRENOR

R$ 1.352,95R$ 0,36

    CONSORCIO INTERGESTORES PARANÁ
SAÚDE

R$ 13.144,73R$ 47.325,00

    CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE

R$ 476.317,37R$ 112.104,66

    CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
SAUDE CONIMS

R$ 31.223,44R$ 0,00

    CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO
MEDIO ALTO URUGUAI CIMAU

R$ 3.667,22R$ 0,00

    CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE
DO CAI

R$ 10.269,02R$ 14.604,66

    CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE
DO SAO FRANCISCO CONIVALES

R$ 85.062,88R$ 64.689,71

    CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE VALE
DO TELES PIRES

R$ 13.080,62R$ 3.886,74

    DISTRITO SANIT. ESP. INDIGENA -
CUIABA

R$ 0,00R$ 24.010,54

    DISTRITO SANIT. ESP. INDIGENA -
MG/ES

R$ 427,84R$ 10.385,84

    DISTRITO SANIT.ESP.INDIGENA - ALTO
RIO JURUA

R$ 911,45R$ 29.913,08

    DISTRITO SANIT.ESP.INDIGENA -
XAVANTE

R$ 69.993,51R$ 0,00

    DISTRITO SANIT.ESP.INDIGENA -
YANOMAMI

R$ 0,00R$ 3.882,08

    DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL
INDÍGENA DO MARANHÃO

R$ 2.669,62R$ 22.441,14

    EBSERH COMPLEXO HOSPITALAR DO
CEARA

R$ 1.907,10R$ 0,00

    EBSERH HOSPITAL DE CLINICAS DA
UFMG

R$ 8.494,21R$ 0,00

    EBSERH HU-UFS R$ 733,50R$ 0,00

    EBSERH MEJC-UFRN R$ 586,80R$ 0,00

    EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
HOSPITALARES - EBSERH

R$ 440,10R$ 0,00

    EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
HOSPITALARES - EBSERH

R$ 385,33R$ 0,00

    EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
HOSPITALARES - EBSERH

R$ 117,36R$ 0,00

    EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
HOSPITALARES - EBSERH

R$ 301,22R$ 0,00

    EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
HOSPITALARES - EBSERH

R$ 0,00R$ 14.122,50

    EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
HOSPITALARES - EBSERH

R$ 127,14R$ 0,00

    EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
HOSPITALARES - EBSERH

R$ 420,54R$ 0,00

    ESTADO DE RORAIMA R$ 79.570,20R$ 79.570,20

    EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - EPP

R$ 520,00R$ 0,00

    FENIX COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

R$ 1.913,31R$ 7.977,68

    FMS - SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE DE PINHEIROS

R$ 4.748,40R$ 0,00

    FMS DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS R$ 862,03R$ 0,00

    FMS- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

R$ 592,80R$ 0,00

    FMS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
INHUMAS

R$ 5.985,00R$ 5.985,00

    FUNDAÇAO DE SAUDE DE LAURO
MULLER

R$ 159,07R$ 3.727,00

    FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE
NOVO HAMBURGO - FSNH

R$ 7.508,80R$ 6.680,00

    FUNDAÇÃO HOSPITAL ESTADUAL DO
ACRE

R$ 0,00R$ 9,00

    FUNDACAO HOSPITALAR MUNICIPAL
DE CANELINHA

R$ 502,10R$ 0,00

    FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 3.000,00R$ 23.000,00

    FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMA

R$ 235.598,48R$ 0,00

    FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SAO GONÇALO

R$ 0,00R$ 33.150,00

    FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE
TUBARAO

R$ 197,60R$ 0,00

    FUNDAGCO  HOSPITALAR DR JOSE
ATHANAZIO

R$ 4.872,15R$ 217,00

    FUNDO  MUN. DE SAO JOSE DO
GOIABAL

R$ 156,10R$ 0,00

    FUNDO  MUNICIPAL DA SAUDE DE
JAGUARUNA

R$ 803,03R$ 0,00

    FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE
ARAQUARI

R$ 6.402,83R$ 3.675,00

    FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE
ARAUCARIA

R$ 1.940,00R$ 21.750,00

    FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE
FUNDÃO

R$ 189,70R$ 0,00

    FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE
GARANHUNS

R$ 3.480,00R$ 11.240,65

    FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE
GARUVA

R$ 0,00R$ 6.592,50

    FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE
IGARASSU

R$ 0,00R$ 200,00

    FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE
JOINVILLE

R$ 7.916,76R$ 7.916,76

    FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE
NIQUELÂNDIA

R$ 2.716,20R$ 9.643,00

    FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE
PANCAS

R$ 7.098,08R$ 0,00

    FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO
DO SUL

R$ 953,31R$ 0,00

    FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE DE
SEARA

R$ 965,52R$ 965,52

    FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS R$ 5.488,81R$ 1.285,80

    FUNDO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
MONTE CASTELO

R$ 781,51R$ 0,00

    FUNDO ESTADUAL DE SAUDE R$ 10.374,00R$ 7.960,00

    FUNDO MUN. DE SAUDE DE
CONCEIÇÃO DO TOCANTINS

R$ 0,00R$ 1.130,00

    FUNDO MUN. DE SAUDE DE ESPIRITO
SANTO DO TURVO

R$ 510,00R$ 510,00

    FUNDO MUN. DE SAUDE DE LUIS
EDUARDO MAGALHAES

R$ 3.316,72R$ 0,00

    FUNDO MUN. DE SAUDE DE SAO
CRISTOVAO DO SUL

R$ 436,30R$ 0,00

    FUNDO MUN. DE SAUDE DE SAO LUIS
DOS MONTES BELOS

R$ 5.182,07R$ 0,00

    FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE DE
GOIANESIA

R$ 4.757,22R$ 6.090,00

    FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE DE
TANGARA

R$ 1.215,00R$ 1.215,00

    FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE AGUAS
DE CHAPECO

R$ 509,00R$ 0,00

    FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE ÃO JOÃO
DO TRIUNFO

R$ 4.171,73R$ 0,00

    FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE BOM
JARDIM DA SERRA

R$ 165,98R$ 0,00

    FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE BOM
JESUS

R$ 115,00R$ 115,00

    FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE
CACADOR

R$ 3.286,47R$ 0,00

    FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE
CAPINZAL

R$ 8.334,34R$ 0,00

    FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE HERVAL
D OESTE

R$ 3.133,35R$ 1.170,00

    FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE PARAIBA
DO SUL

R$ 24.714,82R$ 0,00

    FUNDO MUNIC. DE SAUDE DE SAO
FRANCISCO DO GUAPORE

R$ 592,80R$ 0,00

    FUNDO MUNIC.DE SAUDE VARGEM
BONITA

R$ 635,71R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE IRUPI - ES R$ 55,00R$ 2.090,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE R$ 183,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE R$ 1.330,95R$ 1.294,85

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE AP. DO
TABOADO

R$ 6.139,25R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CAPIVARI DE BAIXO

R$ 308,26R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CHA DE
ALEGRIA

R$ 0,00R$ 11.074,40

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
AFOGADOS DA INGAZEIRA

R$ 1.086,01R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
AFONSO CLÁUDIO

R$ 495,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ÁGUA
AZUL DO NORTE

R$ 0,00R$ 5.320,30

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGUA
BRANCA

R$ 988,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ALEXÂNIA

R$ 0,00R$ 2.570,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ALFENAS

R$ 1.338,07R$ 525,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ALFREDO WAGNER

R$ 165,98R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ALVARES MACHADO

R$ 3.663,50R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ALVORADA

R$ 366,97R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ALVORADA DO NORTE

R$ 1.169,79R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ANCHIETA

R$ 0,00R$ 130,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
APODI

R$ 0,00R$ 2.000,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ARACAJU

R$ 28.059,20R$ 52.500,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ARAGUAPAZ

R$ 1.080,00R$ 1.080,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ARAGUATINS

R$ 1.871,75R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ARIQUEMES - RO

R$ 3.556,80R$ 1.560,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ASCURRA

R$ 0,00R$ 456,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ASSIS

R$ 0,00R$ 1.350,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BARRA BONITA

R$ 361,76R$ 361,76

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BARRA VELHA

R$ 11.650,00R$ 11.650,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BATAGUACU

R$ 1.022,58R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BATAYPORA

R$ 4.564,56R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BENEDITO NOVO

R$ 1.169,99R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BIGUAÇU

R$ 479,36R$ 166,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BOCAINA DO SUL

R$ 1.333,80R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BODOCO

R$ 9.820,72R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BOMBINHAS

R$ 2.074,80R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BRUNOPOLIS

R$ 533,52R$ 791,50

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAARAPO

R$ 15.600,00R$ 15.600,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CALDAS NOVAS

R$ 0,00R$ 2.550,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAMARAGIBE

R$ 24.872,90R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAMBORIU

R$ 2.606,40R$ 12.009,50

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAMPO ALEGRE

R$ 735,00R$ 735,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CANDIDO DE ABREU

R$ 10.004,09R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CANOINHAS

R$ 1.074,15R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAVALCANTE

R$ 0,00R$ 1.460,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAXIAS - FMS

R$ 4.699,35R$ 4.699,35

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CHAPECÓ

R$ 943,92R$ 943,92

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CONCORDIA

R$ 232,36R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CORONEL FREITAS

R$ 0,00R$ 183,26

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
COXIM

R$ 14.832,04R$ 1.315,15

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CRICIUMA

R$ 9.311,20R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CRISTALINA

R$ 4.270,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CUMARU

R$ 4.187,15R$ 1.205,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
DIAMANTE DOESTE

R$ 408,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ENÉAS MARQUES

R$ 0,00R$ 610,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
FLORES DE GOIAS

R$ 0,00R$ 148,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
FRAIBURGO

R$ 726,36R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
GAROPABA

R$ 2.062,94R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
GASPAR

R$ 741,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
GOIANIA

R$ 9.386,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
GOIANINHA

R$ 1.332,49R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
GRAO PARA

R$ 435,60R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
GRAVATAL

R$ 436,30R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
IBIRAMA

R$ 1.324,56R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
INDAIAL

R$ 2.426,07R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
INGAZEIRA

R$ 0,00R$ 1.542,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
IPORA-GO

R$ 444,60R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
IPUAÇU

R$ 1,80R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
IPUMIRIM

R$ 436,30R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
IRINEOPOLIS

R$ 0,00R$ 1.170,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ITABUNA

R$ 10.176,40R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ITAGUAÇU

R$ 0,00R$ 3.850,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ITAIBA

R$ 432,00R$ 432,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ITAPORA

R$ 6.482,27R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ITATIAIUÇU

R$ 93,86R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ITUPORANGA

R$ 184,90R$ 237,50

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
JAGUAPITA

R$ 0,00R$ 3.990,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
JARAGUA DO SUL

R$ 19.992,48R$ 183,60

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
LAGES

R$ 1.023,65R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
LAGOAO

R$ 0,00R$ 4.315,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
LAGUNA

R$ 1.853,15R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
LEOBERTO LEAL

R$ 895,13R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
LINHARES

R$ 0,00R$ 5.000,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LUIZ
ALVES

R$ 0,00R$ 47,50

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MACHADINHO D´OESTE

R$ 1.304,16R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MAJOR GERCINO

R$ 718,07R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MASSARANDUBA

R$ 658,80R$ 1.358,80

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MATOS COSTA

R$ 1.405,34R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MAURILANDIA

R$ 0,00R$ 2.397,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MENDES

R$ 2.380,61R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MIRACEMA DO TOCANTINS

R$ 1.479,76R$ 3.670,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
MONTANHA

R$ 1.295,00R$ 1.295,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
NAZARE DA MATA

R$ 2.546,80R$ 32.309,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA
FRIBURGO

R$ 0,00R$ 35.377,75

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA
TRENTO

R$ 239,70R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
OTACILIO COSTA

R$ 150,98R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAIAL R$ 39,52R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PAINEL

R$ 41,50R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PALMEIRA

R$ 654,45R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PARAISO

R$ 33,84R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PAULO LOPES

R$ 954,41R$ 1.469,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PEDRO CANÁRIO

R$ 0,00R$ 10.026,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PENHA

R$ 51.423,36R$ 4.680,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PLANALTINA

R$ 0,00R$ 15.299,50

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PONTA GROSSA

R$ 10.239,88R$ 9.610,50

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PONTE ALTA

R$ 247,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PORTO BELO

R$ 197,60R$ 335,30

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
POUSO REDONDO

R$ 339,50R$ 1.410,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
QUARAI

R$ 992,00R$ 992,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
QUEIMADOS

R$ 58.005,32R$ 166.572,40

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
RANCHO QUEIMADO

R$ 159,07R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
REALEZA

R$ 10.600,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO
QUENTE

R$ 436,70R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO
VERDE

R$ 3.457,50R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
RIQUEZA

R$ 228,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ROMELÂNDIA

R$ 0,00R$ 2.029,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SALGUEIRO

R$ 11.826,36R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SANGAO

R$ 532,55R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SANTA CRUZ

R$ 4.704,86R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SANTANA

R$ 84.078,80R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO
BENTO DO UNA

R$ 810,00R$ 17.346,40

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
CAITANO

R$ 0,00R$ 2.200,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO
DOMINGOS

R$ 64,02R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO
JOAO BATISTA

R$ 958,71R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO
JOAQUIM

R$ 2.667,60R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO
JOSE

R$ 4.669,11R$ 7.080,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO
JOSE DO CEDRO

R$ 0,00R$ 921,60

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO
MIGUEL DO OESTE

R$ 875,77R$ 901,69

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO
VICENTE FERRER

R$ 1.305,84R$ 1.378,32

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SERRINHA

R$ 0,00R$ 500,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SILVES

R$ 24.744,46R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
SIMOLANDIA

R$ 600,00R$ 600,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
TAMANDARÉ

R$ 13.240,00R$ 5.900,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
TIJUCAS

R$ 859,56R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
TIMBO GRANDE

R$ 0,00R$ 1.170,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
TIMON

R$ 45.840,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
TOLEDO

R$ 5.821,94R$ 4.183,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TRES
BARRAS

R$ 0,00R$ 2.340,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
URUBICI

R$ 0,00R$ 154,75

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
URUCUI

R$ 650,00R$ 650,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
URUPEMA

R$ 179,03R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
VALENÇA

R$ 889,20R$ 39.376,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
VASSOURAS

R$ 217,36R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VILA
PAVÃO

R$ 0,00R$ 1.874,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VILA
VALERIO

R$ 450,00R$ 75,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
VITOR MEIRELES

R$ 189,84R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MORENO

R$ 261,91R$ 5.900,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE AGUA DOCE

R$ 157,50R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE MACAPÁ

R$ 110.440,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE MAJOR VIEIRA

R$ 0,00R$ 154,49

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DO PAULISTA

R$ 6.669,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
GUAJARA MIRIM

R$ 4.660,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE NITEROI R$ 16.212,24R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
RUBIATABA - GO

R$ 7.385,30R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-SEMUSB R$ 43.274,40R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAZDE DE TRJS
RANCHOS - GO

R$ 5.443,88R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL SAUDE R$ 995,32R$ 610,00

    GENIAL PRODUTOS PARA LIMPEZA
LTDA

R$ 39.060,00R$ 0,00

    HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL R$ 0,00R$ 7.526,76

    HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE PORTO
VELHO

R$ 459,55R$ 459,55

    HOSPITAL DE GUARNICAO DE SAO
GABRIEL DA CACHOEIRA

R$ 77.245,64R$ 77.245,64

    HOSPITAL FEDERAL DE BONSUCESSO R$ 3.168,72R$ 68,66

    HOSPITAL METROPOLITANO  ODILON
BEHRENS - MG

R$ 1.233,02R$ 0,00

    HOSPITAL MILITAR DE AREA DE
MANAUS

R$ 918,49R$ 918,49

    HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO
GURGEL

R$ 25.285,80R$ 25.285,80

    HOSPITAL MUNICIPAL DE BOM JESUS R$ 374,85R$ 0,00

    HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
JOINVILLE

R$ 230,00R$ 11.746,20

    HOSPITAL N. S. DA CONCEIÇÃO S.A.
CRISTO REDENTOR

R$ 1.206,78R$ 1.711,49

    HOSPITAL NAVAL DE NATAL R$ 239,08R$ 1.935,95

    HOSPITAL NAVAL DE RECIFE R$ 0,00R$ 370,27

    HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO S.A.

R$ 0,00R$ 1.364,92

    HU. MONSENHOR JOÃO BATISTA DE
CARVALHO DALTRO

R$ 61,91R$ 0,00

    INOVAMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

R$ 10.170,42R$ 0,00

    INSTITUTO NACIONAL DE
CARDIOLOGIA

R$ 1.804,90R$ 0,00

    INSTITUTO NACIONAL DO CÂNCER - RJ R$ 264,00R$ 0,00

    INSTITUTO OSWALDO CRUZ R$ 1.880,00R$ 1.880,00

    MEDICINALE DIST. DE MEDICAMENTOS
E MAT. HOSPITALARES LTDA

R$ 2.910,15R$ 0,00

    MEDIX BRASIL PROD HOSP E ODONT
LTDAFL

R$ 492,91R$ 492,91

    MINISTERIO DA SAUDE R$ 406,25R$ 1.159,45

    MINISTERIO DA SAUDE R$ 3.304,24R$ 3.304,24

    MINISTERIO DA SAUDE R$ 3.423,01R$ 198,05

    MUNCIPIO DE RESERVA DO IGUAÇU R$ 2.216,57R$ 0,00

    MUNICIPIO  DE ANTONIO CARLOS R$ 218,15R$ 0,00

    MUNICIPIO  DE CAPAO DA CANOA R$ 923,42R$ 238,95

    MUNICIPIO  DE LAGOA DOURADA R$ 3.866,79R$ 3.866,79

    MUNICIPIO  DE MAMONAS R$ 220,00R$ 220,00

    MUNICIPIO  DE PERDIZES R$ 0,00R$ 56,94

    MUNICIPIO  DE PORTO FERREIRA R$ 0,00R$ 1.000,00

    MUNICÍPIO  DE PRATANIA R$ 252,00R$ 252,00

    MUNICIPIO  DE RIBEIRAO DAS NEVES R$ 27.100,83R$ 0,00

    MUNICIPIO  DE RIO DAS ANTAS R$ 2.340,00R$ 0,00

    MUNICIPIO  DE SANTA TEREZINHA R$ 150,00R$ 0,00

    MUNICIPIO  DE SANTANA DE PARNAIBA R$ 104.518,82R$ 97.758,43

    MUNICIPIO  DE SAO PEDRO DO SUL R$ 1.042,00R$ 1.042,00

    MUNICIPIO  DE TARUMIRIM R$ 0,00R$ 660,00

    MUNICIPIO  DE VARGEM GRANDE DO
RIO PARDO

R$ 132,00R$ 132,00

    MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PIRAJU

R$ 1.102,60R$ 1.102,60

    MUNICIPIO DA LAPA R$ 720,00R$ 1.800,00

    MUNICIPIO DE ACEGUA R$ 4.742,40R$ 0,00

    MUNICIPIO DE AGUAS DA PRATA R$ 54,34R$ 0,00

    MUNICIPIO DE AGUDO R$ 0,00R$ 7.085,00

    MUNICIPIO DE ALEGRETE R$ 1.511,64R$ 0,00

    MUNICIPIO DE ALEM PARAIBA R$ 0,00R$ 330,00

    MUNICIPIO DE ALTO TAQUARI R$ 474,14R$ 0,00

    MUNICIPIO DE ANHUMAS R$ 319,12R$ 0,00

    MUNICIPIO DE ARAMBARE R$ 2.939,30R$ 0,00

    MUNICIPIO DE ARARAQUARA R$ 901,55R$ 0,00

    MUNICIPIO DE ARARICA R$ 1.753,70R$ 0,00

    MUNICIPIO DE AREIOPOLIS R$ 2.015,52R$ 0,00

    MUNICIPIO DE BALNEARIO GAIVOTA R$ 804,79R$ 0,00

    MUNICIPIO DE BANANEIRAS R$ 3.853,20R$ 0,00

    MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

R$ 1.700,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE BARRETOS R$ 10.956,80R$ 10.956,80

    MUNICIPIO DE BERIZAL R$ 0,00R$ 55,00

    MUNICIPIO DE BIGUAÇU R$ 1.309,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA
MUNICIPAL

R$ 116.039,20R$ 0,00

    MUNICIPIO DE BOM RETIRO R$ 0,00R$ 1.185,00

    MUNICIPIO DE BOTUMIRIM R$ 220,00R$ 220,00

    MUNICIPIO DE BRODOWSKI R$ 2.573,74R$ 2.198,00

    MUNICIPIO DE BURITIS R$ 1.807,70R$ 0,00

    MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA R$ 714,00R$ 714,00

    MUNICIPIO DE CACADOR R$ 296,40R$ 0,00

    MUNICIPIO DE CACHOEIRA DO SUL R$ 2.024,21R$ 0,00

    MUNICIPIO DE CAFELANDIA R$ 0,00R$ 7.350,00

    MUNICIPIO DE CAJURI R$ 3.990,53R$ 0,00

    MUNICIPIO DE CANGUÇU R$ 4.794,00R$ 1.157,90

    MUNICIPIO DE CANUDOS DO VALE R$ 363,40R$ 865,50

    MUNICIPIO DE CAPITAO R$ 1.253,35R$ 0,00

    MUNICIPIO DE CARLOS BARBOSA R$ 1.493,86R$ 0,00

    MUNICIPIO DE CASA BRANCA R$ 1.037,39R$ 2.385,00

    MUNICIPIO DE CASTRO R$ 3.239,96R$ 0,00

    MUNICIPIO DE CERQUILHO R$ 2.550,00R$ 2.550,00

    MUNICIPIO DE CHAPADA GAÚCHA R$ 0,00R$ 519,00

    MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA R$ 625,00R$ 625,00

    MUNICIPIO DE CONTENDA R$ 719,26R$ 0,00

    MUNICIPIO DE COQUEIRO BAIXO R$ 760,35R$ 0,00

    MUNICIPIO DE CORREIA PINTO R$ 1.170,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE COXILHA R$ 1.531,70R$ 6,64

    MUNICIPIO DE CURRAL DE DENTRO R$ 0,00R$ 220,00

    MUNICIPIO DE ENGENHEIRO CALDAS R$ 660,00R$ 660,00

    MUNICIPIO DE ERECHIM R$ 1.669,72R$ 0,00

    MUNICIPIO DE ESPIRITO SANTO DO
PINHAL

R$ 0,00R$ 2.388,20

    MUNICIPIO DE ESTANCIA VELHA R$ 0,00R$ 1.536,00

    MUNICIPIO DE FARTURA R$ 2.873,30R$ 0,00

    MUNICIPIO DE FERNANDOPOLIS R$ 14.424,80R$ 0,00

    MUNICIPIO DE FLORESTAL R$ 446,91R$ 0,00

    MUNICIPIO DE FRANCA R$ 15.056,52R$ 1.800,00

    MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO R$ 9.484,42R$ 2.016,00

    MUNICIPIO DE FREDERICO
WESTPHALEN

R$ 486,00R$ 486,00

    MUNICIPIO DE GETULIO VARGAS R$ 91,20R$ 0,00

    MUNICIPIO DE GUAPORE R$ 5.956,03R$ 2.074,16

    MUNICIPIO DE GUATAMBU R$ 0,00R$ 165,98

    MUNICIPIO DE GUIRATINGA R$ 1.299,12R$ 0,00

    MUNICIPIO DE IEPE R$ 184,76R$ 0,00

    MUNICIPIO DE IMBUIA R$ 561,58R$ 0,00

    MUNICIPIO DE INDAIABIRA R$ 0,00R$ 110,00

    MUNICIPIO DE INDIANA R$ 926,74R$ 0,00

    MUNICIPIO DE INHAPIM R$ 293,76R$ 293,76

    MUNICIPIO DE ITACAMBIRA R$ 0,00R$ 176,00

    MUNICIPIO DE ITAPUCA R$ 0,00R$ 5,25

    MUNICIPIO DE ITAQUI R$ 4.001,40R$ 0,00

    MUNICIPIO DE IVOTI R$ 555,05R$ 6.804,00

    MUNICIPIO DE JALES R$ 571,07R$ 0,00

    MUNICIPIO DE LINDOIA DO SUL R$ 296,40R$ 0,00

    MUNICIPIO DE LOUVEIRA R$ 1.612,42R$ 0,00

    MUNICIPIO DE MACAUBAL R$ 0,00R$ 1.619,97

    MUNICIPIO DE MARIPA R$ 284,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE MARLIÉRIA R$ 0,00R$ 66,00

    MUNICIPIO DE MATA R$ 2.400,00R$ 2.400,00

    MUNICIPIO DE MATEUS LEME R$ 6.410,14R$ 0,00

    MUNICIPIO DE MATIPO R$ 0,00R$ 440,00

    MUNICIPIO DE MONTE AZUL R$ 0,00R$ 110,00

    MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO R$ 627,37R$ 0,00

    MUNICIPIO DE NARANDIBA R$ 527,60R$ 0,00

    MUNICIPIO DE NATALANDIA R$ 0,00R$ 1.665,00

    MUNICIPIO DE NAZARE PAULISTA R$ 0,00R$ 1.590,00

    MUNICIPIO DE NOVA ARACA R$ 1.616,86R$ 0,00

    MUNICIPIO DE NOVA CANAA PAULISTA R$ 1.068,22R$ 0,00

    MUNICIPIO DE NOVA ROMA DO SUL R$ 520,00R$ 520,00

    MUNICIPIO DE NOVO CABRAIS R$ 1.020,52R$ 240,00

    MUNICIPIO DE OLINDA R$ 80.770,17R$ 0,00

    MUNICIPIO DE OURO R$ 3.105,15R$ 1.120,00

    MUNICIPIO DE OURO VERDE DE MINAS R$ 0,00R$ 330,00

    MUNICIPIO DE PARAI R$ 87,14R$ 0,00

    MUNICIPIO DE PAROBE R$ 545,38R$ 0,00

    MUNICIPIO DE PASSA QUATRO R$ 2.122,72R$ 0,00

    MUNICIPIO DE PASSO FUNDO R$ 7.370,48R$ 0,00

    MUNICIPIO DE PEDRAS ALTAS R$ 0,00R$ 629,04

    MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA R$ 6.805,25R$ 4.807,43

    MUNICIPIO DE PINDORAMA R$ 0,00R$ 990,00

    MUNICIPIO DE PINHAIS R$ 7.073,35R$ 0,00

    MUNICIPIO DE PIRACAI R$ 420,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE PIRAPOZINHO R$ 0,00R$ 267,50

    MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS R$ 8.951,28R$ 0,00

    MUNICIPIO DE PONTE ALTA DO NORTE R$ 2.477,31R$ 0,00

    MUNICIPIO DE PONTE NOVA R$ 0,00R$ 9.182,50

    MUNICIPIO DE PRATA R$ 0,00R$ 968,00

    MUNICIPIO DE PRESIDENTE
VENCESLAU

R$ 2.460,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE QUEVEDOS R$ 225,96R$ 538,62

    MUNICIPIO DE RIBEIRÃO PRETO R$ 58.662,30R$ 4.168,20

    MUNICÍPIO DE RIO NEGRO R$ 381,00R$ 381,00

    MUNICIPIO DE RIO NOVO R$ 600,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE SANTA BARBARA R$ 2.746,64R$ 0,00

    MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO SUL R$ 296,40R$ 0,00

    MUNICIPIO DE SANTA RITA DE
IBITIPOCA

R$ 88,00R$ 88,00

    MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE MINAS R$ 0,00R$ 220,00

    MUNICIPIO DE SANTIAGO R$ 983,68R$ 937,02

    MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO
AMPARO

R$ 693,24R$ 0,00

    MUNICIPIO DE SANTO EXPEDITO R$ 263,99R$ 0,00

    MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO DO SUL R$ 0,00R$ 154,05

    MUNICIPIO DE SAO FELIX DO
ARAGUAIA

R$ 600,00R$ 600,00

    MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DE
PAULA

R$ 1.263,55R$ 0,00

    MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO R$ 1.185,60R$ 3.796,50

    MUNICIPIO DE SAO MARCOS - RS. R$ 0,00R$ 750,00

    MUNICIPIO DE SÃO SIMÃO R$ 0,00R$ 1.361,40

    MUNICIPIO DE SAPIRANGA R$ 222,51R$ 0,00

    MUNICIPIO DE SURUBIM R$ 2.274,37R$ 0,00

    MUNICIPIO DE TACIBA R$ 296,40R$ 0,00

    MUNICIPIO DE TAIAÇU R$ 926,94R$ 2.947,50

    MUNICIPIO DE TAQUARA R$ 2.579,28R$ 1.722,68

    MUNICIPIO DE TIETE R$ 5.794,62R$ 2.344,00

    MUNICIPIO DE TIJUCAS DO SUL R$ 3.494,38R$ 0,00

    MUNICIPIO DE TRAIPU R$ 625,00R$ 505,00

    MUNICIPIO DE TRES PASSOS R$ 148,20R$ 0,00

    MUNICIPIO DE TUPANCIRETA R$ 1.411,85R$ 0,00

    MUNICIPIO DE UBAPORANGA R$ 0,00R$ 286,00

    MUNICIPIO DE VACARIA R$ 1.120,69R$ 0,00

    MUNICIPIO DE VILA BELA DA
SANTISSIMA TRINDADE

R$ 5.257,00R$ 0,00

    MUNICMPIO DE PENAPOLIS R$ 10.012,39R$ 9.367,40

    PREF. MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA
DO SUL

R$ 3.593,36R$ 0,00

    PREF. MUNICIPAL JACUTINGA R$ 0,00R$ 1.079,67

    PREFEITURA  MUNICIPAL DE ALTO
GARÇAS

R$ 0,00R$ 145,00

    PREFEITURA  MUNICIPAL DE
GUARULHOS

R$ 38.217,60R$ 95.544,00

    PREFEITURA  MUNICIPAL DE
PEDERNEIRAS

R$ 1.915,86R$ 4.046,80

    PREFEITURA  MUNICIPAL DE RIO
PARDO

R$ 94,75R$ 577,44

    PREFEITURA  MUNICIPAL DE
SENTINELA DO SUL

R$ 98,80R$ 0,00

    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PORTO
VELHO

R$ 124,20R$ 10.515,00

    PREFEITURA MUN. DE SANTO ANTONIO
DO PLANALTO

R$ 2.926,77R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
DIVINOPOLIS-MG

R$ 3.280,16R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOLCINÓPOLIS - SP

R$ 300,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE  ILHÉUS-
BA

R$ 976,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE  JAPERI-
RJ

R$ 18.139,68R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA
FLORESTA

R$ 3.335,78R$ 1.756,10

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANDRELANDIA

R$ 1.541,28R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACAS R$ 18.544,76R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ R$ 119,92R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATIBA R$ 0,00R$ 110,33

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO
DO MEIO

R$ 0,00R$ 20,52

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO
RIBEIRO

R$ 17.684,70R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA
LONGA

R$ 335,92R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA
VISTA DE MINAS

R$ 781,00R$ 781,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES R$ 16.740,49R$ 8.115,25

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARGO R$ 1.796,63R$ 1.753,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPESTRE

R$ 1.840,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS R$ 8.330,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
NOVO DO PARECIS

R$ 11.878,50R$ 750,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
CANDELARIA

R$ 2.646,26R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAO DO
LEAO

R$ 3.300,00R$ 3.300,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO
CAJURU -MG

R$ 1.012,70R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCA R$ 0,00R$ 772,60

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS DO
SUL

R$ 0,00R$ 634,90

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
CHARQUEADA

R$ 1.185,60R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER R$ 250,00R$ 8.092,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
CONCEIÇAO DOS OUROS

R$ 1.995,76R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAL R$ 1.304,16R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ
MACHADO

R$ 1.294,28R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNHA
PORA - FMS

R$ 665,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
DESCOBERTO

R$ 1.542,00R$ 4.342,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
DILERMANDO DE AGUIAR

R$ 1.911,23R$ 1.120,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR
RICARDO

R$ 23,46R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE
RIOS DO SUL

R$ 5.536,40R$ 5.536,40

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESMERALDAS

R$ 2.964,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE FATIMA R$ 6.900,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA
PAULISTA

R$ 602,68R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAMADO R$ 4.307,20R$ 4.307,20

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAMADO
XAVIER

R$ 640,17R$ 130,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAI R$ 784,39R$ 302,18

    PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIURA
DE MINAS

R$ 1.250,00R$ 1.250,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI R$ 2.295,50R$ 2.295,50

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAARA R$ 533,52R$ 413,44

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA R$ 3.272,75R$ 315,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO R$ 9.134,50R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA R$ 210,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
JACUTINGA

R$ 202,92R$ 202,92

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO R$ 6.991,90R$ 100,90

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO
PESSOA - PB

R$ 28.859,48R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA R$ 10,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JUATUBA R$ 741,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JUIZ DE
FORA

R$ 178.480,07R$ 190.599,20

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JÚLIO DE
CASTILHOS

R$ 2.362,51R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO R$ 0,00R$ 1.296,20

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ DE
MINAS

R$ 0,00R$ 2.804,48

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA R$ 0,00R$ 2.250,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI
GUAGU

R$ 24.171,42R$ 61.662,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
REDONDO

R$ 0,00R$ 93,45

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
NHANDEARA

R$ 3.952,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
PRATA

R$ 0,00R$ 125,51

    PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO
HORIZONTE DO NORTE

R$ 58,49R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓLEO R$ 928,74R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA
SOLA

R$ 2.465,00R$ 480,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PANTANO
GRANDE

R$ 530,00R$ 1.000,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PARA DE
MINAS

R$ 4.850,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUA R$ 4.837,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS R$ 34.820,33R$ 5.428,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA-
SP

R$ 260,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO
ALEGRE

R$ 1.075,50R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE CASTELO BRANCO

R$ 3.142,00R$ 3.142,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
QUERENCIA

R$ 10.477,69R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
PIRES

R$ 1.185,60R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO
DE MINAS

R$ 0,00R$ 131,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO
DE LIMEIRA

R$ 659,51R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO
DO SUL

R$ 0,00R$ 6.560,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
MARIA

R$ 246,11R$ 246,11

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
VITORIA DO PALMAR

R$ 0,00R$ 409,50

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA
DA BOA VISTA

R$ 243,68R$ 243,68

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA
DO GARAMBEU

R$ 1.575,86R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO PALMA

R$ 403,87R$ 403,87

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
CARLOS - SMS

R$ 50.427,52R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
FRANCISCO DE ASSIS

R$ 81,51R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
GONÇALO DO RIO ABAIXO

R$ 0,00R$ 2.625,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE
DO NORTE

R$ 2.650,77R$ 2.648,72

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE
DOS AUSENTES

R$ 7.366,53R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE
DOS PINHAIS

R$ 31.978,59R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
MAMEDE

R$ 755,82R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO OESTE

R$ 0,00R$ 94,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ

R$ 766,92R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TURUÇU R$ 0,00R$ 431,40

    PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA
CRUZ

R$ 0,00R$ 1.710,72

    PREFEITURA MUNICIPAL DE
VERANOPOLIS

R$ 1.448,90R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO
GRANDE

R$ 1.815,45R$ 0,00

    PREFEITURAM MUNICIPAL DE GARUVA R$ 1.300,00R$ 1.300,00

    PRFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

R$ 40.443,78R$ 0,00

    SANTO  REMEDIO COM. DE PRODUTOS
MEDICO-HOSPITALAR EIRELI

R$ 360,00R$ 0,00

    SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE
SERGIPE

R$ 988,00R$ 0,00

    SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE
DO ACRE

R$ 62.836,80R$ 0,00

    SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE
DO DISTRITO FEDERAL

R$ 10.450,00R$ 12.958,00

    SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE DE
PALMAS

R$ 0,00R$ 3.600,00

    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMSA

R$ 5.608,74R$ 5.608,74

    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
CEARA MIRIM

R$ 381,00R$ 0,00

    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUIABÁ

R$ 103.727,55R$ 103.727,55

    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
MACAÍBA

R$ 2.173,60R$ 0,00

    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
NATAL

R$ 57.699,20R$ 9.592,00

    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE
RIO BRANCO

R$ 106.455,12R$ 0,00

    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E
JOÃO PESSOA

R$ 0,00R$ 107.916,00

    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E
MEIO AMBIENTE DE BELEM

R$ 133.192,50R$ 0,00

    SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE
SAÚDE - SAMS

R$ 192,66R$ 0,00

    UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA R$ 960,03R$ 960,03

    UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS R$ 427,06R$ 427,06

    UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA R$ 270,14R$ 0,00

    URBIS LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS LTDA

R$ 175,00R$ 0,00

    VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA.

R$ 29.030,40R$ 29.030,40

  OUTROS CRÉDITOS R$ 757.784,45R$ 474.788,91

   ADIANTAMENTOS R$ 394.471,04R$ 246.231,60

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 394.471,04R$ 246.231,60

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE
LIQUIDEZ COM CARÊNCIA

R$ 3.231,48R$ 1.000,00

    BRADESCO S/A CAPITALIZAÇÃO R$ 3.231,48R$ 1.000,00

   OUTROS CRÉDITOS R$ 20.000,00R$ 0,00

    DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 20.000,00R$ 0,00

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 281.072,76R$ 227.557,31

    PIS A RECUPERAR R$ 5.401,55R$ 1.963,11

    COFINS A RECUPERAR R$ 23.144,54R$ 7.306,88

    ICMS A RECUPERAR R$ 163.411,97R$ 218.287,32

    IRPJ A RECUPERAR R$ 85.132,73R$ 0,00

    CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECUPERAR R$ 3.981,97R$ 0,00

   IMPOSTOS A COMPENSAR/DEDUZIR DO
IMPOSTO A A RECOLHER

R$ 59.009,17R$ 0,00

    TRIBUTOS FEDERAIS A
COMPENSAR/DEDUZIR DO IMPOSTO A
RECOLHER

R$ 59.009,17R$ 0,00

  ESTOQUES R$ 3.468.212,66R$ 3.319.627,45

   ESTOQUES R$ 3.468.212,66R$ 3.319.627,45

    MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 3.468.212,66R$ 3.319.627,45

     MERCADORIA PARA REVENDA EM
GERAL

R$ 3.468.212,66R$ 3.319.627,45

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 849.530,57R$ 812.020,32

  ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 261.908,74R$ 233.806,62

   DIREITOS REALIZÁVEIS A LONGO
PRAZO

R$ 261.908,74R$ 233.806,62

    ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
SICREDI

R$ 156.935,96R$ 145.938,36

    CAIXA CONSORCIOS S/A R$ 61.761,28R$ 45.953,92

    EMPRESTIMOS MUTUO R$ 40.500,00R$ 40.500,00

    PLANOS DE PREVIDENCIA R$ 2.711,50R$ 1.414,34

  INVESTIMENTOS R$ 65.195,20R$ 28.708,26

   PARTICIPAÇÕES EM CONTROLADAS E
COLIGADAS

R$ 100,00R$ 0,00

    CRESOL R$ 100,00R$ 0,00

   PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS R$ 65.095,20R$ 28.708,26

    COOP.CRED. LIVRE ADM. ASSOC DO
NORTE DO RS - SICREDI

R$ 4.644,20R$ 4.102,26

    CRESOL R$ 59.551,00R$ 24.006,00

    PARTICIPAÇÃO UNIPRIME SUL R$ 900,00R$ 600,00

  ATIVO IMOBILIZADO R$ 522.426,63R$ 549.505,44

   BENS E DIREITOS EM USO R$ 659.195,01R$ 628.996,73

    TERRENOS R$ 259.000,00R$ 259.000,00

    MAQUINAS E INSTALAÇÕES R$ 12.900,00R$ 12.900,00

    MOVEIS E UTENSILIOS R$ 61.722,40R$ 60.320,00

    COMPUTADORES E PERIFERICOS R$ 18.452,91R$ 18.452,91

    VEICULOS R$ 243.539,42R$ 243.539,42

    APARELHOS E EQUIPAMENTOS R$ 63.580,28R$ 34.784,40

   (-) DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E
EXAUSTÃO ACUMULADA

R$ (136.768,38)R$ (79.491,29)

    (-) (-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
MAQUINAS E INSTALAÇOES

R$ (4.502,40)R$ (3.212,40)

    (-) (-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
MOVEIS E UTENSILIOS

R$ (18.796,68)R$ (12.969,32)

    (-) (-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

R$ (14.997,10)R$ (13.280,08)

    (-) (-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
APARELHOS E EQUIPAMENTOS

R$ (15.915,15)R$ (9.633,59)

    (-) (-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
VEICULOS

R$ (82.557,05)R$ (40.395,90)

P A S S I V O R$ 10.476.797,71R$ 8.293.017,74

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 3.544.887,87R$ 4.194.879,09

  EMPRÉSTIMOS, FINANCIAMENTOS E
PARCELAMENTOS

R$ 297.538,29R$ 1.493.981,61

   CRESOL CTA EMPRESTIMO R$ 0,00R$ 334.458,39

   SICREDI - CTA EMPRESTIMO R$ 101,77R$ 101,00

   CX ECON.FEDERAL EMPRESTIMO R$ 267.603,45R$ 369.431,20

   SICREDI - CTA EMPRESTIMO 02 R$ (0,01)R$ 300.000,00

   SICREDI - CTA  EMPRESTIMO R$ 1,00R$ 489.991,02

   CRESOL CTA EMPRESTIMOS I R$ 29.832,08R$ 0,00

  FORNECEDORES R$ 3.168.469,14R$ 2.594.598,58

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 3.168.469,14R$ 2.594.598,58

    A C E INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 0,00R$ 1.519,00

    A MATRIZ DISTR COM.PROD.PERF.E
MEDIC.LTDA

R$ 25.977,57R$ 200.297,16

    ABC INCOMPANY SAFETY CLEAN
EIRELI  EPP

R$ 33.000,00R$ 33.000,00

    ALFALAGOS LTDA R$ 9.515,54R$ 17.747,19

    ALFALAGOS LTDA R$ 1.324,51R$ 1.324,51

    AMED S/A R$ 2.647,40R$ 76.308,75

    ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA R$ 19.126,16R$ 4.707,66

    ARLETE TRANSPORTES LTDA R$ 0,00R$ 581,50

    ARTE NATIVA PRODUTOS NATURAIS
LTDA

R$ 15.078,48R$ 15.504,00

    ATIES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMATICA TDA

R$ 0,00R$ 1.115,00

    ATITUDE AMBIENTAL LTDA R$ 5.924,00R$ 5.842,00

    AURAQUIMICA IND DE MED E ALIM R$ 2.958,48R$ 62.141,84

    AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
S.A.

R$ 0,00R$ 603,40

    AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
S.A.

R$ 2.634,60R$ 2.820,93

    B TRANSPORTES LTDA R$ 29,00R$ 0,00

    B. TRANSPORTES LTDA R$ 166,99R$ 187,68

    B. TRANSPORTES LTDA R$ 0,00R$ 51,25

    B. TRANSPORTES LTDA R$ 1.635,00R$ 0,00

    B.TRANSPORTES LTDA. R$ 29,00R$ 0,00

    BCNET COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMATICA EIRELI

R$ 400,00R$ 0,00

    BCPHARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

R$ 1.720,00R$ 0,00

    BELFAR LIMITADA R$ 0,00R$ 23.371,72

    BELFAR LTDA - MATOZINHOS R$ 465.556,04R$ 254.582,32

    BIOMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

R$ 4.900,00R$ 0,00

    BIONATUS LABORATORIO BOTANICO
LTDA

R$ 11.289,60R$ 0,00

    BIOSANUS INDUSTRIA DE
SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA

R$ 89.129,37R$ 0,00

    BIOTEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

R$ 761,67R$ 0,00

    BLUE PHARMA FOODS FABRICACAO DE
ALIMENTOS DIETETICOS E
COMPLEMENTOS ALIMENTARES EIRELI

R$ 16.478,68R$ 0,00

    BOLSA DE LICITACOES E LEILOES DO
BRASIL

R$ 2.917,48R$ 12.467,72

    BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

R$ 4.607,47R$ 570,35

    BRASTERAPICA INDUSTRIA
FARMACEUTICA EIRELI

R$ 203.096,80R$ 33.665,34

    CENTERMEDI COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

R$ 173.338,39R$ 160,00

    CERAMICA MARCHI LTDA R$ 0,00R$ 1.650,00

    CIEX DO BRASIL IND E COM DE PROD
CIRURG LTDA

R$ 0,00R$ 4.542,72

    CIRURGICA FERNANDES
C.MAT.CIR.HO.SO.LTDA

R$ 4.083,54R$ 27.123,55

    CLEITON BRUNHERA 00078721008 - ME R$ 0,00R$ 1.000,00

    COMERCIAL ATACADISTA DE
LUBRIFICANTES L.V.A  DRESSLER & CIA
LTDA

R$ 0,00R$ 21.750,00

    CONQUISTA DIST MED E PROD HOSP
EIRELI

R$ 30.633,76R$ 399,00

    COTRIPAL AGROPECUARIA
COOPERATIVA

R$ 0,00R$ 3.030,00

    CUSCO COMERCIO E SERVICOS
GAUCHOS LTDA - ME

R$ 0,00R$ 514,60

    D.S. TOP METAL INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS LTDA

R$ 0,00R$ 7.100,00

    DELTA SHOP - DIST. DE PROD. HOSP.
LTDA

R$ 0,00R$ 490,00

    DESCARPACK DESCARTAVEIS  DO
BRASIL LTDA

R$ 80.582,25R$ 18.841,54

    DESCART FRAL FRALDAS EIRELI R$ 21.639,77R$ 45.299,05

    DIMASTER COM DE PROD HOSP LTDA R$ 3.700,52R$ 29.494,04

    DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS F.EDS

R$ 84.915,33R$ 43.348,20

    DIONI LUIS KARPINSKI R$ 10.500,00R$ 0,00

    DISTRIB BRASIL COML PROD MED
HOSP LTDA

R$ 3.173,12R$ 0,00

    DISTRIVALE R$ 69.935,74R$ 77.138,05

    EMBRAMACO EMPRESA BRASILEIRA
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

R$ 0,00R$ 921,60

    EQUILIBRIUM DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

R$ 14.766,68R$ 59.640,22

    EUCATUR - EMP. UNIAO CASCAVEL DE
TRANSP E TUR

R$ 0,00R$ 3.047,80

    EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL
DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA

R$ 12.811,17R$ 4.089,67

    EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL
DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA

R$ 0,00R$ 104,18

    EXCELMED DISTRIBUIDORA DE MAT.
MEDICOS E ODONT. LTDA

R$ 64.058,26R$ 0,00

    EXPRESSO MERCURIO S/A R$ 92.034,04R$ 49.446,93

    EXPRESSO MERCURIO S/A R$ 0,00R$ 12,00

    FENIX COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

R$ 763,30R$ 835,20

    FIBRACABOS AMBICOM TECNOLOGIA
E MEIO AMBIENTE LTDA

R$ 240.000,00R$ 240.000,00

    FIGUEREDO EMBALAGENS LTDA R$ 783,82R$ 0,00

    FITOWAY LABORATÃ?RIO
NUTRICIONAL LTDA

R$ 0,00R$ 16.376,83

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAARAPO

R$ 9.600,00R$ 9.600,00

    G C MEDICAMENTOS LTDA R$ 11.405,97R$ 0,00

    GAZDA SOLUÇÕES EM IMPRESSAO
LTDA

R$ 2.539,07R$ 3.434,14

    GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA
S/A

R$ 38.220,00R$ 103.560,00

    GILMAR ANTONIO VERONESE
38421119087

R$ 15.000,00R$ 0,00

    GOLDENPLUS COM.DE MED E PROD
HOSP.LTDA

R$ 8.547,20R$ 6.150,00

    GREENPHARMA QUIMICA E
FARMACEUTICA EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

R$ 43.227,34R$ 0,00

    GZ TRANSPORTES LTDA R$ 15.819,79R$ 18.000,41

    HADASSAH COSMETICOS LTDA R$ 42.585,00R$ 0,01

    IFAL IND. E COM. DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

R$ 4.909,73R$ 14.729,20

    INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE
BORRACHA INOVATEX LTDA

R$ 0,00R$ 343,64

    INOVAMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

R$ 14.918,87R$ 17.700,00

    JANDIR JOSE BINOTTO & FILHO LTDA -
ME

R$ 14.855,10R$ 14.855,10

    Jardim Cosmeticos Ltda - ME R$ 6.875,35R$ 0,00

    KOLPLAST CI SA. R$ 0,00R$ 29.223,36

    LABOR IMPORT COMERCIAL IMP EXP
LTDA

R$ 22.113,00R$ 10.347,91

    LABOR IMPOT.COML.IMP.E EXP.LTDA R$ 22.683,42R$ 22.683,42

    LAPON INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA EPP

R$ 44.049,60R$ 0,00

    LUDAN INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI R$ 0,00R$ 4.286,34

    MADEIREIRA MENEGHEL LTDA R$ 0,00R$ 790,00

    MEDFIO IND. E COM. ART. ODONT.
EIRELI

R$ 25.046,68R$ 25.046,68

    MEDICAMENTAL DISTRIBUIDORA LTDA R$ 4.660,17R$ 0,00

    MEDICAMENTAL DISTRIBUIDORA LTDA R$ 9.986,54R$ 3.199,49

    MEDICOR PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

R$ 3.771,08R$ 8.646,08

    MEDIX BRASIL PROD HOSP E ODONT
LTDA-FL

R$ 45.719,32R$ 46.720,80

    MEDLEVENSOHN COM. E REPR. DE
PRODUT HOSPITALARES L

R$ 11.849,56R$ 11.849,56

    MEDQUIMICA INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA.

R$ 36.720,00R$ 0,00

    MENON COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

R$ 0,00R$ 996,95

    MISSNER E MISSNER LTDA. R$ 4.121,89R$ 0,00

    MULTISCV ERE R$ 3.803,98R$ 0,00

    MULTISCV TRANSPORTES EIRELI R$ 58,26R$ 0,00

    N. F. BASSO & CIA LTDA R$ 10.120,95R$ 7.897,71

    NATIVITA IND E COM LTDA R$ 16.167,25R$ 41.418,25

    NATIVITA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

R$ 5.310,00R$ 0,00

    NATUBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS NATURAIS - EIRELI

R$ 194.336,95R$ 79.780,23

    NATULAB LABORATORIO S.A R$ 3.630,40R$ 20.304,03

    NEWSURGICAL MATERIAIS
CIRURGICOS COMERCIO LTDA

R$ 18.500,00R$ 0,00

    OPEN FARMA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

R$ 4.811,43R$ 4.811,43

    Pharmascience Industria Farmaceutica S/A R$ 26.503,75R$ 0,00

    POLAR FIX IND.E COM.DE
PROD.HOSP.L

R$ 0,00R$ 9.623,89

    POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

R$ 0,00R$ 14.383,08

    PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA R$ 81.799,54R$ 56.599,28

    PROMOSUL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

R$ 18.341,33R$ 0,00

    R&C DIST DE PROD FARMACEUTICOS
EIRELI

R$ 69.061,12R$ 12.375,00

    RAIADROGASIL S/A R$ 0,00R$ 990,00

    REUNIDAS TRANSPORTADORA
RODOVIARIA DE CARGAS S A

R$ 0,00R$ 600,00

    REUNIDAS TRANSPORTADORA
RODOVIARIA DECARGAS SA

R$ 0,00R$ 1.303,40

    RG2S DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

R$ 12.036,89R$ 121.904,69

    SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS
INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA

R$ 3.742,00R$ 0,00

    SOIN VIE FARMACEUTICA E NUTRICAO
LTDA

R$ 128.215,39R$ 128.215,39

    SOOLIS NUTRACEUTICA INDUSTRIA R$ 69.727,94R$ 16.754,60

    STOCK MED PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA

R$ 13.942,40R$ 0,00

    TALGE DESCARTAVEIS DO BRASIL
LTDA

R$ 1.030,00R$ 0,00

    TARGA S/A. R$ 5.421,86R$ 5.421,86

    TECELAGEM MINASREY LTDA R$ 90.743,67R$ 90.743,67

    THN NUTRICAO E SAUDE EIRELI R$ 12.250,00R$ 0,00

    TKL-IMP. EXP. DE PROD. MED. E HOSP
LTDA

R$ 15.215,91R$ 107.201,53

    TOLESUL DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

R$ 5.200,00R$ 0,00

    TRANSPORTES LMJ LTDA. - ME R$ 2.400,00R$ 2.950,00

    UNIMED ERECHIM-COOPERATIVA DE
SERVICOS DE SAUDE LTDA

R$ 2.323,22R$ 2.658,83

    VIOPEX TRANSPORTES LTDA. R$ 662,62R$ 0,00

    VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA.

R$ 65.264,07R$ 111.734,12

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS R$ 28.140,17R$ 20.294,40

   SALÁRIOS À PAGAR R$ 17.014,04R$ 12.080,93

   INSS À PAGAR R$ 8.524,62R$ 6.188,38

   FGTS À PAGAR R$ 2.549,88R$ 1.877,38

   CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS A
RECOLHER

R$ 0,00R$ 63,79

   IRRF A RECOLHER R$ 51,63R$ 83,92

  OBRIGAÇÕES FISCAIS/TRIBUTÁRIAS R$ 220,68R$ 44.628,48

   IRRF A RECOLHER R$ 173,52R$ 8,55

   PIS A RECOLHER R$ 0,00R$ 4.580,79

   IMPOSTOS FEDERAIS RETIDOS A
RECOLHER

R$ 47,16R$ 85,92

   COFINS A RECOLHER R$ 0,00R$ 21.095,38

   CONTRIBUIÇÃO SOCIAL À PAGAR R$ 0,00R$ 2.813,35

   IRPJ A  PAGAR R$ 0,00R$ 16.044,49

  PROVISÕES R$ 50.519,59R$ 41.376,02

   PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 45.679,07R$ 37.288,56

   PROVISÕES PARA 13º SALÁRIO R$ 4.840,52R$ 4.087,46

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 3.021.451,24R$ 379.520,00

  OBRIGAÇÕES EXGÍVEIS A LONGO
PRAZO

R$ 3.021.451,24R$ 379.520,00

   CREDORES DIVERSOS R$ 379.520,00R$ 379.520,00

   EMPRESTIMOS, FINANCIAMENTO E
PARCELAMENTOS

R$ 2.641.931,24R$ 0,00

    BANCO DO BRASIL S/A R$ 1.126.368,29R$ 0,00

    Caixa Econômica Federal R$ 500.000,00R$ 0,00

    SICREDI - CTA  EMPRESTIMO R$ 1.015.562,95R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 3.910.458,60R$ 3.718.618,65

  CAPITAL SOCIAL R$ 120.000,00R$ 120.000,00

   CAPITAL SOCIAL REALIZADO R$ 120.000,00R$ 120.000,00

    CAPITAL SUBSCRITO R$ 120.000,00R$ 120.000,00

  RESULTADO ACUMULADO R$ 3.790.458,60R$ 3.598.618,65

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 3.790.458,60R$ 3.598.618,65

    LUCROS ACUMULADOS R$ 3.747.798,27R$ 3.555.958,32

    (-) (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (9.491,69)R$ (9.491,69)

    AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES R$ 52.152,02R$ 52.152,02
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Relatório de Inclusão no Cadin Sisbacen pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)

22.862.531/0001-26 - TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI

 NÃO INCLUÍDO PELA RFB

Situação do contribuinte no Cadin Sisbacen

Este relatório refere-se exclusivamente à inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
(RFB), não abrangendo inclusões de responsabilidade de outros órgãos e entidades da administração pública federal, direta e indireta. As informações relativas ao Cadin são centralizadas no
Sistema de Informações do Banco Central – Sisbacen.

A inexistência de registro no Cadin não implica reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos normativos (art.
4º da Lei nº 10.522/2002).

05/08/2021Data de emissão do relatório e situação do contribuinte no Cadin 11 /Proc. Administrativo 086/2024  |  Anexo: 3_DOCUMENTACAO.pdf (76/134)        2753/18746



05/08/2021 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&sancionado=TOP+NORTE+COMÉRCIO+DE+MATERIAL+MÉDICO+HOSPIT… 1/1

Nome: 

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI

22862531000126

Data da consulta: 05/08/2021 11:15:19 
Data da última atualização: 04/08/2021 18:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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21/12/2023, 10:38 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=2&nomeSancionado=TOP+NORTE+COMERCIO+DE+MATERIAL+MEDI… 1/1

Cadastro: 

Nome sancionado: 

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

CNEP

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

22862531000126

Data da consulta: 21/12/2023 10:36:59
Data da última atualização: 12/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CNEP) , 12/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) ,
12/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 12/2023 (Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 12/2023
(Diário Oficial da União - CEAF)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI (TOP
NORTE) E TODAS AS SUAS FILIAIS.

DATA E HORA DA EMISSÃO: 05/08/2021, às 11h10

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

CNPJ: 22.862.531/0001-26

3 .  A  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c o n s u l t a  p o d e r á  s e r  c o n f i r m a d a  n o  e n d e r e ç o
http:/ /cdcit .mte.br/ inter/cdcit /pages/infracoes/veri f icar ut i l izando o código 4DZhZSb .

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

0

0Procedentes com efeito para reincidência:

Todos os demais:

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes sem efeito para reincidência:0
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/12/2023 às 10:42) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 22.862.531/0001-26.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6584.40DC.1A59.E172 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 21/12/2023 as 10:42:52 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 03/09/2024 11:36:35 que o documento de hash (SHA-256)

600e817bade1fccc87b0163c6df78b47230e283bc21ea9d37baff2b453a8685d foi validado em 03/09/2024 11:35:37 através da transação blockchain

0x5fb79e7679c7c8b9c32ddb98307ad31fde796feb412a3d1081c1e55abec2eec9 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 230955)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 02/12/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
600e817bade1fccc87b0163c6df78b47230e283bc21ea9d37baff2b453a8685d foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 230955 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Comarca", cujo assunto é descrito como "Comarca", faz 
prova de que em 03/09/2024 11:34:12, o responsável Top Norte Comércio de Material Médico Hospitalar 
Ltda (22.862.531/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Top Norte Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/09/2024 11:36:37 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x5fb79e7679c7c8b9c32ddb98307ad31fde796feb412a3d1081c1e55abec2eec9. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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REFERENTEA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR TOP NORTECOMERCIO DEMATERIALMEDICO HOSPITALARLTDA - INSCRIÇÃO 22.862.531/ 0001-26

Página 1 de 1

CERTIDÃO DEDÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

EMPREGADOR: TOP NORTECOMERCIO DEMATERIALMEDICO HOSPITALARLTDA
INSCRIÇÃO: 22.862.531/0001-26
DATA EHORA DA EMISSÃO: 18/07/2024, às 14:38:41, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima

identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. Apresente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria InterministerialMTE/SDHn° 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 103, § 2º da Portaria MTP n° 667/ 2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente , de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIODOTRABALHOEEMPREGO
SECRETARIADEINSPEÇÃODOTRABALHO
COORDENAÇÃO-GERALDERECURSOS

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https:/ / eprocesso.sit.trabalho.gov.br/ Certidao/ Validar

Código: HV4AGU9WQR

Aautenticidade também pode ser verificada a partir do QRCode ao lado.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 22.862.531/0001-26

Certidão nº: 46038044/2024

Expedição: 01/07/2024, às 08:44:47

Validade: 28/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.862.531/0001-26,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
EIRELI 
 
CPF/CNPJ: 22.862.531/0001-26 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 10:52:22 do dia 11/11/2024, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: BE5K111124105222 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.862.531/0001-26
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/07/2015

 
NOME EMPRESARIAL
TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TOP NORTE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOSE BONIFACIO

NÚMERO
531

COMPLEMENTO
********

 
CEP
99.740-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
BARAO DE COTEGIPE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TOPNORTE1@GMAIL.COM

TELEFONE
(54) 3523-2028

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/07/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/10/2024 às 08:58:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

28/10/2024, 08:59 about:blank

about:blank 1/1
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43209408125 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2001

2247

2003

BARAO DE COTEGIPE

1 Março 2024

Nº FCN/REMP

RSN2496861440

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10264000 em 04/03/2024 da Empresa TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ
22862531000126 e protocolo 240666640 - 27/02/2024. Autenticação: 664BD061651849274B2E260151C289DB8F812E3. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/066.664-0 e o código de
segurança j2G6 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/066.664-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2496861440

Data

27/02/2024

012.006.390-57 ACACIO EVERTON LISOSKI 04/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10264000 em 04/03/2024 da Empresa TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ
22862531000126 e protocolo 240666640 - 27/02/2024. Autenticação: 664BD061651849274B2E260151C289DB8F812E3. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/066.664-0 e o código de
segurança j2G6 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ Nº 22.862.531/0001-26 - NIRE Nº 43209408125

5ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

ADRIANA FÁTIMA GURALSKI, brasileira, solteira, nascida em 19/11/1989,
empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 3092167919 SJS/RS, e inscrita no
CPF sob nº 021.847.330-32, residente e domiciliada na Rua Maranhão, nº 279, Apto
105, Bairro Fátima, na cidade de Erechim, RS, CEP 99.709-260, e INES DE CESARO
CADORE, brasileira, casada pelo regime de comunhão universal de bens, nascida em
10/10/1955, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 7077021926 SSP/RS,
e inscrita no CPF sob nº 943.624.670-68, residente e domiciliada na Linha Cinco, s/n,
Bairro Interior, na cidade de Barão de Cotegipe, RS, CEP 99.740-000, únicas sócias
da Sociedade Empresária Limitada que gira sob a denominação empresarial de TOP
NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 22.862.531/0001-26, com sede na Rua José Bonifácio, nº 531, Bairro Centro,
na cidade de Barão de Cotegipe, RS, CEP 99.740-000, com seu ato constitutivo
arquivado na MM. Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul em 16/07/2015
sob NIRE 43209408125, e última alteração contratual arquivada neste mesmo órgão
sob nº de registro 9071544 em 24/07/2023, resolvem de comum acordo, proceder a
quinta alteração contratual e posterior consolidação, nos termos, cláusulas e
condições a seguir:

DA SAÍDA DE SÓCIO DA SOCIEDADE E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Cláusula 1ª. Retira-se da sociedade, neste ato, tendo cumprido todos os direitos e
deveres e não tendo mais obrigações a cumprir, a sócia ADRIANA FÁTIMA
GURALSKI, já qualificada no preâmbulo do presente instrumento, cedendo e
transferindo, através de venda, a totalidade de suas 60.000 (sessenta mil) quotas, no
valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais) ao novo sócio que está ingressando na
sociedade neste ato, ACACIO EVERTON LISOSKI, brasileiro, solteiro, nascido em
12/02/1987, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 7088774695 SJS/II-RS,
e inscrito no CPF sob nº 012.006.390-57, residente e domiciliado na Rua Nicolau
Malys, nº 12, Bairro Centro, na cidade de Barão de Cotegipe, RS, CEP 99.740-000,
dando-se os envolvidos neste ato plena, total e irrevogável quitação dos valores
recebidos, assim como do saldo de sua participação.

DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 2ª. O capital social de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), já totalmente
integralizado, é aumentado para R$550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais),
efetivado com a incorporação da importância de R$430.000,00 (quatrocentos e trinta
mil reais), de lucros acumulados, que será dividido em 550.000 (quinhentas e
cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, cujo aumento
será integralizado, em moeda corrente nacional do País, ficando a cláusula quarta da
seguinte forma:

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ %
ACACIO EVERTON LISOSKI 275.000 R$ 275.000,00 50%
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DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR

Cláusula 3ª. A sociedade será administrada pelo sócio ACACIO EVERTON LISOSKI,
sendo-lhe atribuído todos os poderes de administração e representação da Sociedade,
podendo assim assinar isoladamente e representar isoladamente a empresa em
concorrências licitações, e também junto aos bancos e instituições que mantenham
movimentação financeira com a sociedade, assinando cheques, realizando
transferências bancárias, entre outras movimentações. E ainda, junto aos demais
órgãos, podendo assinar requerimentos, verificar pendências, retirar documentos,
concordando, discordando, anuindo, desistindo ou pleiteando benefícios em quaisquer
assuntos, ou qualquer outra espécie de documentos, ou seja, praticar todos os atos
necessários para o bom e fiel desempenho do presente contrato.

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Resolvem, também, os sócios que representam a totalidade do Capital Social,
consolidar seu contrato social neste ato, conforme as seguintes cláusulas e condições:

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ Nº 22.862.531/0001-26 - NIRE Nº 43209408125

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

ACACIO EVERTON LISOSKI, brasileiro, solteiro, nascido em 12/02/1987,
empresário, portador da Cédula de Identidade nº 7088774695 SJS/II-RS, e inscrito no
CPF sob nº 012.006.390-57, residente e domiciliado na Rua Nicolau Malys, nº 12,
Bairro Centro, na cidade de Barão de Cotegipe, RS, CEP 99.740-000, e INES DE
CESARO CADORE, brasileira, casada pelo regime de comunhão universal de bens,
nascida em 10/10/1955, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº
7077021926 SSP/RS, e inscrita no CPF sob nº 943.624.670-68, residente e
domiciliada na Linha Cinco, s/n, Bairro Interior, na cidade de Barão de Cotegipe, RS,
CEP 99.740-000, únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob a
denominação empresarial de TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 22.862.531/0001-26, com sede na Rua
José Bonifácio, nº 531, Bairro Centro, na cidade de Barão de Cotegipe, RS, CEP
99.740-000, com seu ato constitutivo arquivado na MM. Junta Comercial do Estado do
Rio Grande do Sul em 16/07/2015 sob NIRE 43209408125, e última alteração
contratual arquivada neste mesmo órgão sob nº de registro 9071544 em 24/07/2023,
resolvem de comum acordo, proceder a consolidação do contrato social nos termos,
cláusulas e condições a seguir:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula 1ª. A sociedade gira sob o nome empresarial de TOP NORTE COMERCIO
DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, tendo como nome fantasia TOP

INES DE CESARO CADORE 275.000 R$ 275.000,00 50%

TOTAL 550.000 R$ 550.000,00 100%
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NORTE.

DA SEDE E FILIAIS

Cláusula 2ª. A sociedade tem sua sede e domicílio na Rua José Bonifácio, nº 531,
Bairro Centro, na cidade de Barão de Cotegipe, RS, CEP 99.740-000.

Parágrafo Único - A sociedade tem filiais nas cidades de:

Filial 01 - Barão de Cotegipe/RS, na Rua Gotardo Mazzarolo, nº 330, Bairro Centro,
CEP 99.740-000, inscrita no CNPJ sob nº 22.862.531/0002-07 e na Junta Comercial
do Estado do Rio Grande do Sul/RS NIRE nº 43902171653 em 21/10/2022. Contém
as atividades de 46.39-7-01 Comércio atacadista de produtos alimentícios, e 46.44-3-
01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula 3ª. O objeto social será composto neste ato pelas seguintes atividades:

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios;
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria.

DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula 4ª. O capital social de R$550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais),
divididos em 550.000 (quinhentas e cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, ficando
assim distribuídas entre os sócios:

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Segundo - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se a realizada a cessão, a alteração
contratual pertinente.

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ %
ACACIO EVERTON LISOSKI 275.000 R$ 275.000,00 50%

INES DE CESARO CADORE 275.000 R$ 275.000,00 50%

TOTAL 550.000 R$ 550.000,00 100%
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DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR

Cláusula 5ª. A sociedade será administrada pelo sócio ACACIO EVERTON LISOSKI,
sendo-lhe atribuído todos os poderes de administração e representação da Sociedade,
podendo assim assinar isoladamente e representar isoladamente a empresa em
concorrências licitações, e também junto aos bancos e instituições que mantenham
movimentação financeira com a sociedade, assinando cheques, realizando
transferências bancárias, entre outras movimentações. E ainda, junto aos demais
órgãos, podendo assinar requerimentos, verificar pendências, retirar documentos,
concordando, discordando, anuindo, desistindo ou pleiteando benefícios em quaisquer
assuntos, ou qualquer outra espécie de documentos, ou seja, praticar todos os atos
necessários para o bom e fiel desempenho do presente contrato.

Parágrafo Primeira - O uso da denominação social é privativo dos administradores
nos poderes a eles conferidos.

Parágrafo Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo nomear para o cargo de
administrador, um não-sócio, desde que deliberado em reunião de sócios com a
aprovação unânime, mediante termo de posse lavrado do Livro de Atas e registrado
no órgão competente no prazo de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Terceira - O administrador não-sócio quando nomeado conforme descrito
no parágrafo anterior, após decurso de prazo do mandato, cessa-se o exercício de
seu cargo, sendo necessário para sua recondução, nova nomeação.

Parágrafo Quarta - Quando houver administrador não-sócio, o mesmo poderá ser
destituído do cargo a qualquer tempo, por deliberação dos sócios, independentemente
de justificativa.

Parágrafo Quinta - Compete conjuntamente aos sócios, que representam 100% (cem
por cento) do capital social integralizado, alienar e adquirir imóveis, praticando todos
os atos exigidos para tal; hipotecar e penhorar bens para garantir negócios da
sociedade; firmar contratos e cessão de direitos; caucionar valores; investir e
participar de outras empresas.

Cláusula 6ª. Fica o administrador dispensado de prestar caução em garantia de seus
atos de administração.

Cláusula 7ª. Os sócios terão uma retirada mensal a título de “pró-labore” se assim
quiser, cujo valor será fixado em comum acordo entre os sócios, em reunião própria,
registrado como despesa na escrituração contábil.

DO PRAZO DE DURAÇÃO

Cláusula 8ª. O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, tendo
iniciado suas atividades em 01/08/2015.

DAS FILIAIS

Cláusula 9ª. Poderá abrir filiais, sucursais ou agências em qualquer para do território
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nacional atribuindo-lhes o capital nominal que julgar útil ou necessário ao fim colimado,
parcela esta que destacará de seu próprio capital, para efeitos fiscais, se assim decide
mediante alteração contratual.

Parágrafo Único - As filiais serão extintas nas seguintes hipóteses:
a) ocorrendo a extinção do estabelecimento sede; ou,
b) por decisão do sócio que represente a totalidade do capital.

DO EXERCÍCIO SOCIAL

Cláusula 10ª. O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada
exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo, levantar balanços
intermediários no decorrer do exercício.

Parágrafo Primeiro - A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da
sociedade, a totalidade ou parte dos lucros poderá ter a destinação determinada pelos
quotistas, não podendo jamais, haver a compensação de prejuízos em detrimento do
capital social.

Parágrafo Segundo - A reunião dos sócios dar-se-á obrigatoriamente até o dia 30 de
abril do exercício subsequente ao da apuração dos resultados, para aprovação das
contas do exercício findo, e em qualquer ocasião necessária a deliberações sociais de
interesse geral ou de qualquer quotista, cientes os sócios por escrito com 30 (trinta)
dias de antecedência.

Parágrafo Terceiro - As deliberações serão tomadas por maioria de votos, contados
segundo o valor das quotas de cada sócio.

DA DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS

Cláusula 11ª. A sociedade poderá deliberar em reunião de sócios, devidamente
convocada, a distribuição de resultados, desproporcional aos percentuais de
participação no capital social, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002.

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS SOCIAIS

Cláusula 12ª. Os sócios poderão ceder ou transferir, total ou parcialmente, suas
quotas no capital social, ou o direito de preferência da subscrição de novas quotas a
terceiro, desde que os demais sócios manifestem não terem interesse em adquirir
essas quotas, que para transferências entre sócios terão o valor máximo atribuído
com base no Patrimônio Líquido da empresa, apurado em balanço levantado em até
30 dias desse evento. Os sócios que consentirem com a cessão ou transferência
deverão assinar todos os documentos necessários à comprovação deste ato, inclusive
a alteração do contrato social, emitido para formalizar a alteração social.
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Parágrafo Primeiro - As quotas representativas do capital social somente poderão
ser cedidas ou transferidas a terceiros após terem sido oferecidas aos outros sócios,
que terão o direito de preferência na aquisição das referidas quotas, pelo prazo de 30
dias contados do recebimento do aviso por escrito do sócio disposto a ceder ou
transferir suas quotas. Decorrido este prazo sem o exercício do direito de preferência
acima, o sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas poderá fazer a terceiros,
desde que nos mesmos termos e nas mesmas condições oferecidas aos outros
sócios.”

Parágrafo Segundo - É vedado aos sócios onerar ou gravar de qualquer forma suas
quotas em benefício de terceiros estranhos a sociedade.

DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS

Cláusula 13ª. Fica condicionada à deliberação dos sócios:
I. A aprovação das contas da administração;
II. A designação dos administradores, quando feita em ato separado;
III. A destituição dos administradores;
IV. O modo da remuneração dos administradores;
V. A modificação do contrato social;
VI. A incorporação, a fusão e a dissolução social, ou a cessação do estado de
liquidação;
VII. A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;
VIII. O pedido de concordata;
IX. As decisões relativas à resolução da sociedade em relação a um sócio;
X. O aumento do capital social;
XI. As demais matérias indicadas na lei.

QUORUM DE DELIBERAÇÃO

Cláusula 14ª. As deliberações dos sócios serão tomadas, por decisão conjunta e
devidamente validada na respectiva ata:

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de pluralidade de sócios (nos casos de interdição,
morte ou abertura de cotas, admissão de novos sócios), as deliberações serão
tomadas, na seguinte ordem:

I. Pelos votos correspondentes de no mínimo ³/4 (três quartos) do capital social, nos
casos previstos nos incisos V e VI da Cláusula 13ª;
II. Pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos
previstos nos incisos II, III, IV e VIII da Cláusula 13ª;
III. Pelos votos correspondentes à totalidade do capital social, nos casos previstos no
inciso IX da Cláusula 13ª;
IV. Pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei ou neste
contrato, se estes não exigir maioria mais elevada.

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Cláusula 15ª. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10264000 em 04/03/2024 da Empresa TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ
22862531000126 e protocolo 240666640 - 27/02/2024. Autenticação: 664BD061651849274B2E260151C289DB8F812E3. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/066.664-0 e o código de
segurança j2G6 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 8/13

Proc. Administrativo 086/2024  |  Anexo: 3_DOCUMENTACAO.pdf (96/134)        2773/18746



virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

RETIRADA, MORTE OU EXCLUSÃO DE SÓCIO

Cláusula 16ª. Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da
sociedade comunicar os demais, por escrito com um prazo mínimo de 60 (sessenta)
dias, garantindo aos sócios remanescentes o direito de preferência na aquisição das
mesmas.

Parágrafo Único - Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, após o recebimento do aviso de que trata este artigo,
tem o sócio cedente a liberdade de transferir a sua quota a terceiro.

Cláusula 17ª. O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a sociedade,
que poderá continuar com os herdeiros do de cujos, salvo se os sócios
remanescentes optarem pela dissolução da mesma.

Parágrafo Primeiro - Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos
bens deixados pelo de cujos, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais,
a representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade.

Parágrafo Segundo - Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante
legal, poderão retirar-se da sociedade.

Cláusula 18ª. Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios representando
¾ do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a
continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa
conforme determina o artigo 1085 do NCCB.

Parágrafo Primeiro - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião
especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para
permitir seu comparecimento e o exercício do direito e defesa.

Parágrafo Segundo - Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio
declarado falido, ou aquele cuja a quota tenha sido liquidada para o pagamento de
credor particular do sócio.

Cláusula 19ª. No caso de retirada ou morte de sócio ou dissolução da sociedade, o
valor das quotas considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á com
base na situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente
levantado a data da resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 12 (doze) parcelas
iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira em 30 (trinta) dias após a
apuração do valor.

Parágrafo Primeiro - Podem os sócios remanescentes suprir o valor da quota.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10264000 em 04/03/2024 da Empresa TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ
22862531000126 e protocolo 240666640 - 27/02/2024. Autenticação: 664BD061651849274B2E260151C289DB8F812E3. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/066.664-0 e o código de
segurança j2G6 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Parágrafo Segundo - A retirada ou morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros
da responsabilidade pelas obrigações sócias anteriores, até dois anos averbada a
resolução da sociedade.

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Cláusula 20ª. A qualquer tempo os sócios podem deliberar acerca da alteração do
contrato social, inclusive da transformação do tipo jurídico da sociedade, prevalecendo,
em qualquer hipótese, a previsão dos artigos 1.010 e 1.072 do Código Civil.

DO FORO DE ELEIÇÃO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 21ª. As partes elegem o foro de Erechim/RS para dirimir quaisquer dúvidas
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, sendo que o
administrador renuncia qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

Cláusula 22ª. Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos de conformidade
com as disposições legais aplicáveis.

Cláusula 23ª. Firmam a presente declaração para que produza os efeitos legais,
cientes que, no caso de comprovação de sua falsidade, será nulo de pleno direito
perante o registro do comércio o ato a que se integra esta declaração, sem prejuízo
das sanções penais a que estiverem sujeitos.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento
digitalmente na presença de duas testemunhas regulamentares, que também assinam
digitalmente a seguir.

Barão de Cotegipe, RS, 27 de fevereiro de 2024.

ACACIO EVERTON LISOSKI ADRIANA FÁTIMA GURALSKI

INES DE CESARO CADORE

Testemunhas:

FABIO SCHULTES BORGE AMANDA BEATRIZ GOECKS
RG Nº 8078275396 SJS-RS RG Nº 1111228142 SSP-RS

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10264000 em 04/03/2024 da Empresa TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ
22862531000126 e protocolo 240666640 - 27/02/2024. Autenticação: 664BD061651849274B2E260151C289DB8F812E3. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/066.664-0 e o código de
segurança j2G6 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/066.664-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2496861440

Data

27/02/2024

012.006.390-57 ACACIO EVERTON LISOSKI 04/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

021.847.330-32 ADRIANA FATIMA GURALSKI 04/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

040.487.360-00 Amanda Beatriz Goecks 01/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

970.216.870-87 FABIO SCHULTES BORGES 01/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

943.624.670-68 INES DE CESARO CADORE 02/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10264000 em 04/03/2024 da Empresa TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ
22862531000126 e protocolo 240666640 - 27/02/2024. Autenticação: 664BD061651849274B2E260151C289DB8F812E3. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/066.664-0 e o código de
segurança j2G6 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/066.664-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA, de CNPJ 22.862.531/0001-26 e protocolado sob o número 24/066.664-0 em 27/02/2024,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 10264000, em 04/03/2024. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Roberto Luis Rhoden.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

012.006.390-57 ACACIO EVERTON LISOSKI 04/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

012.006.390-57 ACACIO EVERTON LISOSKI 04/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

021.847.330-32 ADRIANA FATIMA GURALSKI 04/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

943.624.670-68 INES DE CESARO CADORE 02/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

970.216.870-87 FABIO SCHULTES BORGES 01/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

040.487.360-00 Amanda Beatriz Goecks 01/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 27/02/2024

Documento assinado eletronicamente por Roberto Luis Rhoden, Servidor(a) Público(a), em
04/03/2024, às 14:37.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10264000 em 04/03/2024 da Empresa TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ
22862531000126 e protocolo 240666640 - 27/02/2024. Autenticação: 664BD061651849274B2E260151C289DB8F812E3. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/066.664-0 e o código de
segurança j2G6 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. segunda-feira, 04 de março de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10264000 em 04/03/2024 da Empresa TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ
22862531000126 e protocolo 240666640 - 27/02/2024. Autenticação: 664BD061651849274B2E260151C289DB8F812E3. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/066.664-0 e o código de
segurança j2G6 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Serviço Público Federal
Conselho Federal de Farmácia

CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA

2024
REGISTRO NO CRF

24603

REGIONAL

RS

VALIDADE

19/06/2025

REPOSITÓRIO PÚBLICO

https://farmasis.crfrs.org.br/cr/rs/2024/24603.pdf

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

Top Norte Comercio De Material Medico Hospitalar Ltda

TIPO DE ESTABELECIMENTO

Distribuidora de medicamentos e outros produtos

NATUREZA DE ATIVIDADE
Medicamentos/produtos para saúde/insumos farmacêuticos/cosméticos/

produtos de higiene e perfumaria

ENDEREÇO

Rua José Bonifácio, 531 - 

CNPJ

22.862.531/0001-26

BAIRRO

Centro

CIDADE

Barão de Cotegipe

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
SEGUNDA
08:00-12:00
13:30-18:00

TERÇA
08:00-12:00
13:30-18:00

QUARTA
08:00-12:00
13:30-18:00

QUINTA
08:00-12:00
13:30-18:00

SEXTA
08:00-12:00
13:30-18:00

SÁBADO DOMINGO

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S)
TIPO INSCRIÇÃO NOME FUNÇÃO
________________________________________________________________________________________________________________________________
1 19079 Adriana Fátima Guralski Responsável Técnico

SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO
08:00-11:00 08:00-11:00 08:00-11:00

		Porto Alegre - RS, 19 de junho de 2024.

	

	

		_______________________________________

		Elisângela Rosa da Rosa

		Diretor(a) do CRF/RS

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO

Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidao de Regularidade está registrado neste Conselho Regional de Farmácia, atendendo o que dispoem os artigos 22, parágrafo único e 24, da Lei no 3.820/60. Tratando-se de

Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada em sua atividade durante os horários estabelecidos pelo(s) Farmacêutico(s) Responsável(is) Técnico(s), de acordo com os artigos 2o, 3o Caput, 5o, 6o Inciso I, todas da Lei

13.021/14. Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessado e encaminhado para o respectivo CRF para as devidas alterações.Qualquer alteração

do(s) profissional(is) anotado(s) como responsável(is) ou assistente(s) técnico(s) para o estabelecimento acima ou a alteração do horário de funcionamento resultará na imediata perda de validade do presente documento, sujeitando às

responsabilizações legais cabíveis. Sempre consulte o QRCODE para verificar a validade da presente certidão.

Folha 1 de 1.
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TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 22.862.531/0001-26 – INSCRIÇÃO ESTADUAL: 170/0009629 
RUA JOSÉ BONIFÁCIO – Nº 531 – CENTRO – CEP: 99740-000 – BARÃO DE COTEGIPE – RS 
FONE: (54) 3523-2028 – EMAIL: topnorte@topnorters.com.br 

 

 
DADOS CADASTRAIS 

 
 
RAZÃO SOCIAL: 

 
TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

 
NOME 
FANTASIA: 

 
TOP NORTE 

CNPJ: 22.862.531/0001-26 

INSCRIÇÃO 
ESTADUAL: 

170/0009629 

INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL: 

1342 

CIDADE: BARÃO DE COTEGIPE – UF: RIO GRANDE DO SUL 

ENDEREÇO: RUA JOSÉ BONIFACIO – 531 - SALA 

BAIRRO: CENTRO – CEP: 99740-000 

CONTATO: ACÁCIO 

TELEFONE: 54 3523 2028 

EMAIL NFE: 
 
EMAIL 
LICITAÇÃO: 

faturamento@topnorters.com.br 
 
 
licitacao@topnorters.com.br 
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TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 22.862.531/0001-26 – INSCRIÇÃO ESTADUAL: 170/0009629 
RUA JOSÉ BONIFÁCIO – Nº 531 – CENTRO – CEP: 99740-000 – BARÃO DE COTEGIPE – RS 
FONE: (54) 3523-2028 – EMAIL: topnorte@topnorters.com.br 

 

 
 
 
 

DADOS BANCÁRIOS 
 

NOME DO BANCO: Banco do Brasil 

CIDADE: Erechim/RS 

Nº DA AGÊNCIA: 4251-X 

Nº DA CONTA 
CORRENTE DA EMPRESA 

30332-1 

NOME DA CONTA 
CORRENTE: 

Top Norte Comércio de Material Médico Hospitalar 

CHAVE PIX: 22.862.531/0001-26 

 
DADOS DOS SÓCIOS: 

 
Sócio: Acácio Everton Lisoski 

Fone: ( 54 ) 3523 – 2028 – ( 54 ) 9609-4015 

Estado Civil: Solteiro 

Endereço: Rua Nicolau Malys, nº 12, Bairro Centro, Barão 
de Cotegipe-RS - CEP 99.740-000 

RG: 7088774695 SJS/II RS 
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TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 22.862.531/0001-26 – INSCRIÇÃO ESTADUAL: 170/0009629 
RUA JOSÉ BONIFÁCIO – Nº 531 – CENTRO – CEP: 99740-000 – BARÃO DE COTEGIPE – RS 
FONE: (54) 3523-2028 – EMAIL: topnorte@topnorters.com.br 

 

 
 
 
 
 

CPF: 012.006.390-57 

Escolaridade: Nível Médio Completo 

E-mail: acacio@topnorters.com.br 

 
Sócio: Inês de Cesaro Cadore 

Estado Civil: Casada 

Endereço: Linha Cinco, SN, Interior, Barão de Cotegipe-RS - CEP: 99740-000 

RG: 7077021926 SSP/RS 

CPF: 943.624.670-68 

Escolaridade: Fundamental Incompleto 

E-mail: topnorte1@gmail.com 

Fone: ( 54 ) 3523 – 2028 – ( 54 ) 98432-6984 
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INSCRIÇÃO ESTADUAL: 170/0009629
CNPJ: 22.862.531/0001-26

CONTRIBUINTE: TOP NORTE COM DE MAT MEDICO HOSPL EIRELI ME
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Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 09/06/2021
Identificação

Endereço

Informações Complementares

CAE

CAD ICMS 170/0009629

CNPJ 22.862.531/0001-26

Razão Social TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI

Nome
Fantasia

TOP NORTE

Logradouro RUA JOSE BONIFACIO

Número 531 Complemento
Bairro/Distrito CENTRO

Município BARAO DE COTEGIPE U.F. RS

CEP 99740-000 Telefone

Enquadramento
Empresa

GERAL Delegacia da Receita
Estadual

14 ª DRE - ERECHIM

Natureza
Jurídica

2305 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L

CNAE Fiscal
Principal

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

CNAE Fiscal 4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO
CNAE Fiscal 4646-0/01 - COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

Data Abertura 12/02/2016 Motivo
Inclusão

INCLUSAO

Data Baixa Motivo Baixa
Situação
Cadastral
Vigente(1)

HABILITADO Data desta
Situação

02/2016

790181980 - Outros aparelhos de eletrodiagnostico

730041019 - Med.c/outs penicilinas e der., em doses/ret.

733049910 - cremes de beleza e cremes nutritivos; locoes t

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não
são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles
ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
Grande do Sul (Inscrição Estadual).

(1)
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 03/09/2024 11:29:23 que o documento de hash (SHA-256)

1bf8b53d690ae0b9a9a6a4d5b4f3d637481c7a893bb0df26f0cc6fa313bcf166 foi validado em 03/09/2024 11:28:13 através da transação blockchain

0xff888861a2e58f2afa0500a7c7a1fbc900dc207992652ea9673f736ea574f8e3 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 230953)
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 03/09/2024 11:29:23 que o documento de hash (SHA-256)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 02/12/2024

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
1bf8b53d690ae0b9a9a6a4d5b4f3d637481c7a893bb0df26f0cc6fa313bcf166 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 230953 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Adri", cujo assunto é descrito como "Adri", faz prova de 
que em 03/09/2024 11:28:03, o responsável Top Norte Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda 
(22.862.531/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Top Norte Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/09/2024 11:29:21 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xff888861a2e58f2afa0500a7c7a1fbc900dc207992652ea9673f736ea574f8e3. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Nome: TOP NORTE COM DE MAT MEDICO HOSPL LTDA

CNPJ base: 22.862.531/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 11 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 9/12/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 30882255
Autenticação: 41201447

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.862.531/0001-26
Razão

Social: TOP NORTE COM DE MAT MED HOSP EIRELI

Endereço: RUA JOSE BONIFACIO 531 / CENTRO / BARAO DE COTEGIPE / RS /
99740-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/10/2024 a 26/11/2024

Certificação Número: 2024102809152304184219

Informação obtida em 06/11/2024 09:19:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

06/11/2024, 09:19 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Contribuinte.....: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA
CPF/CNPJ.........: 22.862.531/0001-26
Insc. Municipal..: 1342
Endereço.........: Rua José Bonifácio, 531
Bairro...........: Centro
Cidade...........: Barão de Cotegipe 
Atividade(s).....:

4645-1/01 Com.Atac.de Instrm. e Materiais para uso 

Médico,Cirurgico,Hosp. e Lab.

4644-3/01 Com.Atacadista Medicamentos Drogas de Uso Humano

4639-7/01 Comercio Atacadista de Produtos Alimenticios em Ge

4646-0/01 Comercio Atacadista de Cosmeticos e Produtos de 

Perfumaria

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  Municipal

cobrar quaisquer créditos tributários que vierem a ser apurados, é

certificado  que  o  contribuinte  acima  especificado,  não  possui

débitos  com  este  município  referente  a  taxas,  impostos  e

contribuições de melhorias. 

Esta certidão é válida inclusive para participação em

processos licitatórios.

A autenticidade da Certidão pode ser verificada no site

www.baraodecotegipe.rs.gov.br.

Certidão emitida gratuitamente e válida até 07/01/2025

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

Identificador : 222862531000126

Emitida às 15:21:31 do dia 11/07/2024.

Código de Autenticidade 31B8.1B5E
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05/08/2021

1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 22.862.531/0001-26
NOME EMPRESARIAL: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI
CAPITAL SOCIAL: R$120.000,00 (Cento e vinte mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ADRIANA FATIMA GURALSKI
Quali�cação: 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil
   

       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 05/08/2021 às 10:54 (data e hora de Brasília).
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Contrato nº. 7201/2021 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA COLETA DE RESÍDUOS DE SAÚDE. 
 
 
Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, os contratantes ao final 
assinados, de um lado ATITUDE AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ: 07.075.504/0001-10 
estabelecida à Estrada Principal S/N - Linha São Roque – CEP: 85.660-000, Dois Vizinhos – PR, 
por seu representante legal, aqui denominada CONTRATADA; e de outro lado TOP NORTE 
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI - EPP (Top Norte), inscrito (a) no 
CNPJ: 22.862.531/0001-26, estabelecido (a) Rua: José Bonifácio, nº 521, Bairro: Centro, Cidade: 
BARÃO DE COTEGIPE UF - RS, representante legal, aqui denominada CONTRATANTE, têm 
entre si justo e contratado o que segue, de acordo com a legislação vigente, pelo que mutuamente 
se outorgam. 
 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente instrumento tem por objeto a coleta, transporte, armazenamento, tratamento e 
destinação final de resíduos sólidos oriundos das instalações da CONTRATANTE, que deverão 
ser removidos pela CONTRATADA, conforme o que determina a Resolução 358/05 do CONAMA, 
RDC 222/18 da ANVISA, NBR 10.004/04 e a Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, no (s) 
seguinte (s) endereço (s). 
 
RUA: JOSÉ BONIFÁCIO Nº 521 – BAIRRO: CENTRO – CEP: 99.740-000 – FONE: (54)9609-
4015. 
 
DA DEFINIÇÃO DE RESÍDUOS E SUA DESTINAÇÃO 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Para efeito do presente, resíduo é todo material, substância, objeto ou bem descartado resultante 
de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou 
se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em 
recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de 
esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis 
em face da melhor tecnologia disponível (Lei 12.305/2010). Os resíduos dos Grupos “A” e “E” são 
incinerados na unidade de tratamento em Campo Grande/MS ou autoclavados em Dois 
Vizinhos/PR, exceto quando outro tratamento for determinado em legislação ou por órgãos 
ambientais competentes. Resíduos do Grupo “B” - químicos - podem ser incinerados, bem como 
encapsulados em aterro industrial classe I. 
Parágrafo único: A CONTRATADA resguarda o direito de que, quando julgar necessário, poderá 
enviar os resíduos gerados pela CONTRATANTE para tratamento e disposição final em terceiros, 
desde que estes estejam licenciados e em conformidade com as legislações vigentes. 
 
DAS COLETAS 
CLÁUSULA TERCEIRA 
As coletas realizadas pela CONTRATADA não serão executadas aos finais de semana. Se o dia 
programado para coleta for feriado nacional ou ocorrendo impossibilidade, a mesma será 
realizada no primeiro dia útil imediatamente anterior ou posterior aquele determinado inicialmente. 
Parágrafo Primeiro: As coletas poderão ser realizadas das 07:00 às 18:00 Horas, de acordo com 
a jornada de trabalho do empregado da CONTRATADA. 
CLÁUSULA QUARTA 
Coletas além da programação estabelecida serão consideradas como Coletas Extras, mediante 
prévia solicitação da CONTRATANTE à CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e  
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quatro) horas e será cobrada à parte de acordo com a distância (KM) e a quantidade de resíduos 
coletados (KG), sendo observada a disponibilidade da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
A programação de coletas descrita na cláusula terceira poderá ser alterada em função das 
conveniências e necessidades da CONTRATANTE, mediante aditamento ao presente contrato, no 
qual será feita alteração no preço dos serviços prestados. 
CLÁUSULA SEXTA 
A realização da coleta, para efeito de cobrança, deverá ser considerada efetivada, mesmo que 
nos dias programados para a coleta, o recipiente coletor não se encontre com sua capacidade de 
armazenamento totalmente aproveitada. O mesmo se dará em relação a qualquer impedimento de 
ordem material existente no estabelecimento da CONTRATANTE, para a retirada. 
 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
CLÁUSULA SÉTIMA 
Pelos serviços prestados e manutenção contratual pela CONTRATADA, a CONTRATANTE 
pagará o valor fixo mensal de R$ 78,00 (setenta e oito reais) para a coleta de até 08 (oito) quilos 
de resíduos dos Grupos “A” e “E”.  
Parágrafo primeiro: O quilo excedente será cobrado R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos). Para 
o pagamento do quilo excedente será gerado um boleto a parte, ou acrescentado no valor do 
próximo boleto mensal.  
Parágrafo segundo: A CONTRATANTE pagará R$ 6,00 (seis reais) por quilo coletado de 
resíduos do Grupo “B” químicos e remédios vencidos. 
do Para o pagamento do quilo referente aos resíduos do Grupo “B” será gerado um boleto a parte, 
ou acrescentado no valor do próximo boleto mensal. 
Parágrafo terceiro: Será emitido boleto bancário, referente ao mês subsequente da prestação 
dos serviços e manutenção contratual, e enviado para o setor de cobrança da CONTRATANTE, 
com prazo de pagamento conforme instruções constantes no boleto. 
Parágrafo quarto:  Caso a contratação se dê para atividade futura, a CONTRATADA cobrará 02 
(duas) mensalidades a título de manutenção contratual. Mantido o contrato e a atividade do 
CONTRATANTE continuar inoperante, a CONTRATADA emitirá boleto todo mês, sendo cobrado 
30% do valor fixo mensal até o início efetivo das atividades. A CONTRATADA deverá ser 
informada por escrito quando houver o início das atividades.  
Parágrafo quinto: A CONTRATADA também cobrará 30% do valor fixo mensal diante da não 
realização das coletas, enquanto estiver a CONTRATANTE de licença maternidade, reforma, 
doença grave ou qualquer outro motivo devidamente comprovado e notificado pela 
CONTRATANTE com 30 dias de antecedência. 
 
DO INADIMPLEMENTO, DESCUMPRIMENTO E MULTA 
CLAUSULA OITAVA 
Se as parcelas não forem pagas pelo CONTRATANTE nas respectivas datas de vencimento, será 
acrescido juros de mora de 1% ao mês sobre o débito e multa no importe de 2% sobre o débito. 
CLAUSULA NONA 
Ocorrendo atraso do pagamento superior a 15 dias, a CONTRATADA poderá efetuar a inclusão 
do nome do CONTRATANTE no Cadastro de Proteção ao Crédito – SPC/SERASA, conforme 
consta na legislação pertinente. 
CLÁUSULA DÉCIMA 
O CONTRATANTE fica ciente que o atraso superior a 30 dias no pagamento de qualquer parcela 
implica na suspensão das coletas até a efetiva regularização do débito. 
 
DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA  
O presente contrato terá sua vigência mínima de 03 (três) meses, renovando-se automaticamente 
por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA 
Em caso de renovação do contrato, a CONTRATADA aplicará o índice de correção anual pelo 
IGPM-FGV sobre o valor do serviço contratado. 
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Parágrafo Primeiro: Caso o reajuste exposto na cláusula anterior seja insuficiente para saldar os 
custos da CONTRATADA com a prestação dos serviços, será possível um reajuste superior, 
desde que acordado em livre negociação entre as partes. 
 
DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
CLÁUSULA DÉCIMA – TERCEIRA  
Além das obrigações normais decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da 
contratada: 

a) A CONTRATADA definirá a programação das coletas para a finalidade descrita na 
cláusula 1ª, sendo que a coleta se realizará quinzenalmente. 

b) O armazenamento e o transporte serão realizados de acordo com a legislação 
pertinente e com os atos normativos expedidos pelos órgãos públicos competentes. 

c) Os danos ao meio ambiente, a Saúde Pública e a população, quando decorrentes de 
culpa por parte da CONTRATADA serão de sua responsabilidade. 

d) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução do contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial ou fiscal. 

DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
CLAUSULA DÉCIMA - QUARTA 
 Além das naturalmente decorrentes do presente instrumento, constituem obrigações da 
CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro das condições e prazos estabelecidos; 

b) Manter contato com a CONTRATADA preferencialmente por escrito; 

c) Notificar a CONTRATADA por escrito, caso sejam constatadas eventuais irregularidades 
na execução dos serviços; 

d) Para o bom cumprimento do presente contrato e agilidade na troca de informações, fica 
a CONTRATANTE obrigada a manter o cadastro atualizado junto a CONTRATADA. 

e) A CONTRATANTE obriga-se a separar e identificar os resíduos dos grupos “A”, “B” e 
“E”, sob pena de indenizar eventuais prejuízos causados por sua culpa exclusiva; 

f) O resíduo armazenado deverá estar em local apropriado e de fácil acesso ao veículo e 
pessoas autorizadas da CONTRATADA, de maneira a não prejudicar as atividades 
normais de nenhuma das partes, devendo estar dimensionado de acordo com a legislação 
vigente, especialmente a RDC 222/18 da ANVISA. 

g) Os danos ao meio ambiente, a Saúde Pública e a população, se decorrentes de 
acondicionamento inadequados dos resíduos serão de responsabilidade da 
CONTRATANTE; 

h) A CONTRATANTE se responsabiliza em emitir, em três vias de igual teor, a Lista de 
Descarte de Resíduos Químicos sempre que este for descartado, estando ciente de que, 
caso não a emita, não será disponibilizada declaração de descarte em caso de exigência 
por autoridades ambientais. 

i) É responsabilidade do CONTRATANTE confirmar recebimento das notas fiscais e 
boletos, ou qualquer outro documento referente a pagamento, enviado por e-mail. 

j) Pela Resolução ANTT nº 5.232/2016 é obrigação do CONTRATANTE emitir uma 
Declaração do Expedidor para toda coleta realizada, podendo ser em documento fiscal 
(MTR – Manifesto de Transporte de Resíduos), devendo estar assinada e datada. 

k) A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA o MTR – Manifesto de Transporte de 
Resíduos, por meio do sistema MTR–SINIR, especificando a tipologia dos resíduos 
coletados, número da ONU, classe de risco, Nome para Embarque e grupo de embalagem, 
aplicando-se este procedimento para todas as coletas efetuadas, conforme exigido pela 
Portaria 280 de 2020 do Ministério do Meio Ambiente, que institui o MTR Nacional, 
especialmente em seu artigo 2º. VALDEMAR JOSE 
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l) Após envio do respectivo MTR, emitido pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá 
fazer o recebimento do mesmo e liberar o Certificado de Destinação Final – CDF, por meio 
do sistema MTR – SINIR, conforme Portaria N° 280 de 2020 do Ministério do Meio 
Ambiente. Depois disso, a CONTRATANTE poderá fazer o download do CDF, via sistema 
supracitado. 

m) A CONTRATANTE deverá separar e armazenar os resíduos conforme a classificação 
disposta na RDC 222/2018 da ANVISA e dispor dos mesmos em peso suscetível de não 
comprometer a saúde do coletor. 

DA PROTEÇÃO DOS DADOS  
CLÁUSULA DÉCIMA - QUINTA – As partes obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no 
presente Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 
e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 
13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).  
Parágrafo primeiro: As Partes reconhecem e concordam que, na execução deste Contrato, 
poderão ter acesso ou utilizar informações (os “Dados Pessoais”), que identificam os  
empregados, contratados, prepostos, clientes, fornecedores e demais colaboradores da outra 
parte. Assim, as Partes concordam e aceitam que todos os Dados Pessoais que venham a ser 
fornecidos, direta ou indiretamente, serão  utilizados unicamente para o cumprimento e execução 
do objeto deste Contrato. 
Parágrafo segundo: As partem reconhecem que não poderão usar os Dados Pessoais para 
nenhuma outra finalidade, exceto para os fins deste contrato, obrigando-se, mutuamente a: (i) 
adotar todas as medidas de segurança, técnicas e organizacionais, sob os aspectos comercial e 
legal, para proteger os Dados Pessoais contra acessos ou aquisição não autorizados e indevidos; 
(ii) proteger os Dados Pessoais contra a utilização ou a divulgação ilegitimada dos mesmos; (iii) 
não divulgar os Dados Pessoais a terceiros sem a autorização prévia e escrita da parte que os 
forneceu; (iii) não subcontratar qualquer de seus direitos e obrigações sob este Contrato, sem o 
consentimento prévio e escrito da outra parte, conforme estabelecido neste Contrato; (iv) 
comunicar a outra parte imediatamente sobre qualquer incidente ocorrido com os dados 
fornecidos, a fim de que o controlador dos dados possa comunicar a Autoridade Competente e o 
Titular dos Dados; (v) dar tratamento e manter os Dados Pessoais em estrita confidencialidade, 
nos termos da legislação vigente. 
 
DA RESCISÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA -SEXTA   
Podem as partes rescindir o contrato, para tanto, deverão emitir notificação prévia por escrito, com 
o prazo de 30 (trinta) dias de antecedência. Ressalva-se o direito da CONTRATADA de receber o 
valor dos serviços de coleta e manutenção contratual por ela prestados até a data da rescisão. 
Parágrafo Único: No caso de rescisão contratual, a CONTRATADA reserva-se o direito de 
comunicar a ocorrência da rescisão aos órgãos ambientais competentes, visando dar ciência a 
estes do término do vínculo contratual, passando, a partir desta data, a não mais se 
responsabilizar pelos resíduos gerados pela CONTRATANTE. 
 
DO FORO 
CLÁUSULA DÉCIMA – SETIMA 
Para a resolução de todas as questões relativas ao cumprimento e interpretação do presente, fica 
eleito o foro da Comarca de Dois Vizinhos – Paraná. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente, em 02 vias de igual teor e forma. 
 
 
                                         Dois Vizinhos - PR, 02 de Agosto de 2021. 
 
 

                                                                                                                                         
    _________________________                             ___________________________________________   
     ATITUDE AMBIENTAL LTDA                      TOP NORTE COM. DE MAT.MÉD.HOSPITALAR EIRELLI 
       CNPJ: 07.075.504/0001-10                                                  CNPJ: 22.862.531/0001-26 
                CONTRATADA                                                                      CONTRATANTE                 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 22.862.531/0001-26
Razão Social: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Atividade Econômica Principal:

4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

Endereço:

RUA JOSE BONIFACIO, 531 - CENTRO - 99.740-000 - Barão de Cotegipe / Rio Grande do
Sul

Emitido em: 04/09/2024 14:54 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.862.531/0001-26 DUNS®: 94*****16
Razão Social: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Nome Fantasia: TOP NORTE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/02/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 03/03/2025 Automática
FGTS 30/09/2024 Automática
Trabalhista Validade: 03/03/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/10/2024
Receita Municipal Validade: 07/01/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 04/09/2024 14:55 de
CPF: 021.XXX.XXX-32      Nome: ADRIANA FATIMA GURALSKI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.862.531/0001-26 DUNS®: 94*****16
Razão Social: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Nome Fantasia: TOP NORTE
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

CRF - RS 24603 26/11/2024

Emitido em: 04/09/2024 14:56 de
CPF: 021.XXX.XXX-32      Nome: ADRIANA FATIMA GURALSKI

11
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  Proc. Administrativo 64- 086/2024

De: Pedro R. - GLIC-Apoio

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  23/01/2025 às 11:47:19

 

Segue em anexo  documentação de habilitação da empresa ALFALAGOS LTDA.

_

Pedro Antônio Mateus Ignácio Rosa 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

000_DECLARACOES.pdf

10_15_3_ATESTADOS_DE_CAPACIDADE_TECNICA__1.pdf

10_ALVARA_SANITARIO_03_01_2025_AUT.pdf

11_15_3_ATESTADOS_DE_CAPACIDADE_TECNICA__2.pdf

11_ALVARA_DE_LICENCA_PARA_LOCALIZACAO_VAL_28_02_25_AUT.pdf

12_15_3_ATESTADOS_DE_CAPACIDADE_TECNICA__3.pdf

12_AUT_C_E_C___DOU_E_01_10_24.pdf

13_15_3_ATESTADOS_DE_CAPACIDADE_TECNICA__4.pdf

13_1_INDICE_AUT.pdf

13_BALANCO___DRE___TERMOS_DE_ABERTURA_2023.pdf

14_15_3_ATESTADOS_DE_CAPACIDADE_TECNICA__5.pdf

15_15_3_ATESTADOS_DE_CAPACIDADE_TECNICA__6.pdf

15_1_MED_MAT_RIBEIRAO_VERMELHO_EMISSAO_25_03_22_.pdf

15_2_MED_MAT_ALFENAS_HOSP_ALZIRA_EMISSAO_03_08_21.pdf

16_15_3_ATESTADOS_DE_CAPACIDADE_TECNICA__7.pdf

16_CRF_CERT_REG_FARM_VAL_28_11_24___CARTERINHAS_.pdf

17_15_3_ATESTADOS_DE_CAPACIDADE_TECNICA__8.pdf

17_PROC___IDENT_JESSICA_TERRA_VAL_11_11_24.pdf

18_15_3_ATESTADOS_DE_CAPACIDADE_TECNICA__9.pdf

18_MATRIZ_CEIS_E_24_09_24.pdf

19_15_3_ATESTADOS_DE_CAPACIDADE_TECNICA__10.pdf

19_MATRIZ_CNCCAIA_IMPROBIDADE_ADMINIST_E_11_10_24.pdf
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1_000_DECLARACOES.pdf

1_1_CONTRATO_SOCIAL_VL_2_ALT_.pdf

1_CONTRATO_SOCIAL_21_ALT_DOCS_SOCIOS.pdf

20_1_CONTRATO_SOCIAL_21__ALT_DOCS_SOCIOS.pdf

20_MATRIZ_CERTIDAO_TCU_VAL_24_10_24.pdf

21_1_1_CONTRATO_SOCIAL_VL__2__ALT_.pdf

21_CERTIDOES_CONSOLIDADAS_TCU_CNPJ_CEIS_CNEP_E_08_10_24.pdf

22_2_CNPJ___E__01_10_24.pdf

22_MATRIZ_CAFIMP_E_01_10_24.pdf

23_3_CND_UNIFICADA_INSS_VAL__31_12_24.pdf

23_MATRIZ_CNEP_E_24_09_24.pdf

24_4_CND_ESTADUAL_VAL__27_10_24.pdf

24_CADIN_MG_E_11_10_24.pdf

25_5_CND_MUNICIPAL_VAL__23_12_24.pdf

25_MATRIZ_CERTIDAO_SIMPLIFICADA_E_14_10_24_ALTERACAO.pdf

26_6_MATRIZ___CND_TRABALHISTA___VAL__04_11_24.pdf

27_7_MATRIZ__FALENCIA_E_CONCORDATA_E__24_09_24.pdf

28_8_FGTS___VAL__05_11_24.pdf

29_9_INSC__ESTADUAL_E__01_10_24.pdf

2_CNPJ_E_01_10_24.pdf

30_10_ALVARA_SANITARIO__03_01_2025_AUT.pdf

31_11_ALVARA_DE_LICENCA_PARA_LOCALIZACAO_VAL__28_02_25_AUT.pdf

32_12_AUT__C_E_C_DOU_E__01_10_24.pdf

33_13_BALANCO_DRE_TERMOS_DE_ABERTURA_2023.pdf

34_13_1_INDICE_AUT.pdf

35_16_CRF___CERT__REG__FARM____VAL__28_11_24_CARTERINHAS_.pdf

36_17_PROC__IDENT__JESSICA_TERRA_VAL__11_11_24.pdf

37_18_MATRIZ___CEIS___E__24_09_24.pdf

38_19_MATRIZ__CNCCAIA___IMPROBIDADE_ADMINIST____E__11_10_24.pdf

39_20_MATRIZ___CERTIDAO_TCU__VAL__24_10_24.pdf

3_CND_UNIFICADA___INSS_VAL_31_12_24.pdf

40_21_CERTIDOES_CONSOLIDADAS___TCU_CNPJ_CEIS_CNEP___E__08_10_24.pdf

41_22_MATRIZ___CAFIMP___E__01_10_24.pdf

42_23_MATRIZ___CNEP___E__24_09_24.pdf

43_24_CADIN_MG___E__11_10_24.pdf

44_25_MATRIZ___CERTIDAO_SIMPLIFICADA___E__14_10_24___ALTERACAO.pdf

45_CRC___FORNECEDOR_SEPLAG___VAL__04_11_24.pdf

46_SICAF___SITUACAO_DO_FORNECEDOR___VAL__27_10_24.pdf

47_SUCAF___VAL__27_10_24.pdf

4_CND_ESTADUAL_VAL_27_10_24.pdf

4_PROPOSTA.pdf

5_CND_MUNICIPAL_VAL_23_12_24.pdf

6_MATRIZ_CND_TRABALHISTA_VAL_04_11_24.pdf

7_MATRIZ_FALENCIA_E_CONCORDATA_E_24_09_24.pdf

8_15_1_MED_MAT___RIBEIRAO_VERMELHO___EMISSAO_25_03_22_.pdf

8_FGTS_VAL_05_11_24.pdf

9_15_2_MED_MAT___ALFENAS_HOSP__ALZIRA___EMISSAO_03_08_21.pdf

9_INSC_ESTADUAL_E_01_10_24.pdf

CRC_FORNECEDOR_SEPLAG_VAL_04_11_24.pdf

Item_RMS_10_.pdf

Item_RMS_12_.pdf

Item_RMS_14_.pdf

Item_RMS_15_.pdf
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Item_RMS_17_.pdf

Item_RMS_18_.pdf

Item_RMS_19_.pdf

Item_RMS_1_.pdf

Item_RMS_20_.pdf

Item_RMS_21_.pdf

Item_RMS_22_.pdf

Item_RMS_23_.pdf

Item_RMS_25_.pdf

Item_RMS_26_.pdf

Item_RMS_27_.pdf

Item_RMS_29_.pdf

Item_RMS_2_.pdf

Item_RMS_30_.pdf

Item_RMS_32_.pdf

Item_RMS_33_.pdf

Item_RMS_34_.pdf

Item_RMS_35_.pdf

Item_RMS_36_.pdf

Item_RMS_4_.pdf

Item_RMS_5_.pdf

Item_RMS_6_.pdf

Item_RMS_7_.pdf

Item_RMS_9_.pdf

        2814/18746
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AV ALBERTO VIEIRA ROMÃO – 1700 DISTRITO INDUSTRIAL-CEP: 37130-000 – CAIXA POSTAL: 3001 – ALFENAS / MG – PABX: (35)3701-0450 – FAX: 

(35)3701-0450 
E-mails: licitacao@alfalagos.com.br / depcontratos@alfalagos.com.br 

Alfenas, 23 de Outubro de 2024. 
  
 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

 
À: 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC        
  
Ref.: Pregão Eletrônico nº 40/2024 
Processo  nº 93/2024 
 
 
 

      A empresa Alfalagos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.194.502/0001-14 e Inscrição 
Estadual sob o nº. 016.189241.00-50, com sede à Av. Alberto Vieira Romão, nº 1700, Distrito 
Industrial, Alfenas / MG, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para 
cumprimento do previsto na lei 14.133/2021, e para os fins de cumprimento do exigido processo 
supracitado, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital em 
epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos.  

 
 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

_______________________ 
ALFALAGOS LTDA 

CNPJ 05.194.502/0001-14 

Assinado digitalmente por JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
ND: C=BR, OU=Videoconferencia, OU=
31075512000140, OU=AC SyngularID 
Multipla, O=ICP-Brasil, CN=JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
Razão: motivo da sua assinatura aqui
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2024.10.22 16:15:49-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

JESSICA 
APARECIDA 
TERRA DA 

SILVA:1214988
0679
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AV ALBERTO VIEIRA ROMÃO – 1700 DISTRITO INDUSTRIAL-CEP: 37130-000 – CAIXA POSTAL: 3001 – ALFENAS / MG – PABX: (35)3701-0450 – FAX: 

(35)3701-0450 
E-mails: licitacao@alfalagos.com.br / depcontratos@alfalagos.com.br 

                                                                             
Alfenas, 23 de Outubro de 2024. 

 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, FIRMADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

      
                                                                           

 
À: 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC        
  
Ref.: Pregão Eletrônico nº 40/2024 
Processo  nº 93/2024 
 
 
           

      A empresa Alfalagos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.194.502/0001-14 e Inscrição 
Estadual sob o nº. 016.189241.00-50, com sede à Av. Alberto Vieira Romão, nº 1700, Distrito 
Industrial, através de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso VI, artigo 68 da Lei 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 
( x ) Sim   (   ) Não 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

_________________________ 
ALFALAGOS LTDA 

CNPJ 05.194.502/0001-14 

Assinado digitalmente por JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
ND: C=BR, OU=Videoconferencia, OU=
31075512000140, OU=AC SyngularID 
Multipla, O=ICP-Brasil, CN=JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
Razão: motivo da sua assinatura aqui
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2024.10.22 16:15:49-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

JESSICA 
APARECIDA 
TERRA DA 

SILVA:1214988
0679
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AV ALBERTO VIEIRA ROMÃO – 1700 DISTRITO INDUSTRIAL-CEP: 37130-000 – CAIXA POSTAL: 3001 – ALFENAS / MG – PABX: (35)3701-0450 – FAX: 

(35)3701-0450 
E-mails: licitacao@alfalagos.com.br / depcontratos@alfalagos.com.br 

Alfenas, 23 de Outubro de 2024. 
 

FICHA CADASTRAL  
(DADOS DO LICITANTE) 

 
À: 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC        
  
Ref.: Pregão Eletrônico nº 40/2024 
Processo  nº 93/2024 
 
Dados para correspondências (Atas, Contratos e outros documentos relativos à 

empresa) 
Nome Empresa: ALFALAGOS LTDA  
Número CNPJ: 05.194.502/0001-14 
Número Insc. Estadual: 016.189241.0050 
Endereço Empresa: Avenida Alberto Viera Romão, nº 1700, Distrito Industrial, Alfenas / MG 
Cep: 3713-516– Caixa Postal: 3001 
Telefone/Fax: (35)3701-0450 
Atas / Contratos: contratos2@alfalagos.com.br; depcontratos@alfalagos.com.br 
Envio de Pedidos: pedidos2@alfalagos.com.br; comercial01@alfalagos.com.br; 
 
Dados do Responsável para contrato: Natanael Pereira (DOCUMENTO QUE LHE OUTORGA 
PODERES – CONTRATO SOCIAL) 
Estado Civil: Casado    Nacionalidade: Brasileiro 
Profissão: Empresário   Cargo: Sócio Diretor 
Número do R.G. Responsável: M-4. 112.771 SSP/MG 
Número do CPF do Responsável: 502.690.546-34 
Data de Nascimento: 25/12/1964  
Endereço Reside: Rua Buriti, 74, Bairro Floresta- Alfenas MG  Cep 37130-374 
 
 
Dados Bancários: 
Banco: Brasil 
Agência: 0168-6 
Conta-Corrente: 12.160-6                   

________________________ 
ALFALAGOS LTDA 

CNPJ 05.194.502/0001-14 

Assinado digitalmente por JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
ND: C=BR, OU=Videoconferencia, OU=
31075512000140, OU=AC SyngularID 
Multipla, O=ICP-Brasil, CN=JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
Razão: motivo da sua assinatura aqui
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2024.10.22 16:15:49-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

JESSICA 
APARECIDA 
TERRA DA 

SILVA:1214988
0679
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AV ALBERTO VIEIRA ROMÃO – 1700 DISTRITO INDUSTRIAL-CEP: 37130-000 – CAIXA POSTAL: 3001 – ALFENAS / MG – PABX: (35)3701-0450 – FAX: 

(35)3701-0450 
E-mails: licitacao@alfalagos.com.br / depcontratos@alfalagos.com.br 

Alfenas, 23 de Outubro de 2024. 
  
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EMPRESARIAL 
 

 
À: 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC        
  
Ref.: Pregão Eletrônico nº 40/2024 
Processo  nº 93/2024 
 
 

 
      DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa Alfalagos Ltda, CNPJ nº 05.194.502/0001-14 
 

1 - (___) É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Complementar n° 147, de 07 de 
agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer os 
direitos previstos em leis no procedimento licitatório supracitado. 
  
2 - (_X_) NÃO É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 
07 de agosto de 2014 e desta forma, declaro estar ciente de que não tenho o direito de usufruir dos 
direitos previstos em leis no procedimento licitatório supracitado    
 
 
      Atenciosamente 

 
 
 

 
 
 

_______________________ 
ALFALAGOS LTDA 

CNPJ 05.194.502/0001-14 

Assinado digitalmente por JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
ND: C=BR, OU=Videoconferencia, OU=
31075512000140, OU=AC SyngularID 
Multipla, O=ICP-Brasil, CN=JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
Razão: motivo da sua assinatura aqui
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2024.10.22 16:15:49-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

JESSICA 
APARECIDA 
TERRA DA 

SILVA:1214988
0679
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(35)3701-0450 
E-mails: licitacao@alfalagos.com.br / depcontratos@alfalagos.com.br 

 
Alfenas, 23 de Outubro de 2024. 

  
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 
À: 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC        
  
Ref.: Pregão Eletrônico nº 40/2024 
Processo  nº 93/2024 
 
 

          
 

         A empresa Alfalagos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº. 05.194.502/0001-14 e Inscrição 
Estadual sob o nº. 016.189241.00-50, com sede à Av. Alberto Vieira Romão nº 1700 Distrito 
Industrial, Alfenas / MG, através de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
ressalvada a hipótese de existência de algum processo que não seja de conhecimento da declarante e 
está CIENTE da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

 
 
 
 
 

 
______________________________ 

ALFALAGOS LTDA 
CNPJ 05.194.502/0001-14 

Assinado digitalmente por JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
ND: C=BR, OU=Videoconferencia, OU=
31075512000140, OU=AC SyngularID 
Multipla, O=ICP-Brasil, CN=JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
Razão: motivo da sua assinatura aqui
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2024.10.22 16:15:49-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

JESSICA 
APARECIDA 
TERRA DA 

SILVA:1214988
0679
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(35)3701-0450 
E-mails: licitacao@alfalagos.com.br / depcontratos@alfalagos.com.br 

Alfenas, 23 de Outubro de 2024. 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 

 
À: 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC        
  
Ref.: Pregão Eletrônico nº 40/2024 
Processo  nº 93/2024 
 
 

 
     
 A empresa Alfalagos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.194.502/0001-14 e Inscrição 

Estadual sob o nº. 016.189241.00-50, com sede à Av. Alberto Vieira Romão, nº 1700, Distrito 
Industrial, Alfenas / MG, DECLARA, sob pena das sanções pertinentes que, Sra. Serli Aparecida 
Esteves Barbosa, INSCRIÇÃO: 17765, presta assistência técnica diária ao Estabelecimento acima 
no horário de Seg/Sex: 08:00 ás 11:00 – 12:30 às 18:00, pelo qual assume a responsabilidade técnica 
e demais compromissos para com o CRF-MG de acordo com a Legislação Vigente.  
             
 
 
Por ser expressão verdade, firmo a presente. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
ALFALAGOS LTDA 

CNPJ 05.194.502/0001-14 

Assinado digitalmente por JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
ND: C=BR, OU=Videoconferencia, OU=
31075512000140, OU=AC SyngularID 
Multipla, O=ICP-Brasil, CN=JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
Razão: motivo da sua assinatura aqui
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2024.10.22 16:15:49-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

JESSICA 
APARECIDA 
TERRA DA 

SILVA:1214988
0679
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Alfenas, 23 de Outubro de 2024. 
  

  
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 

 
À: 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC        
  
Ref.: Pregão Eletrônico nº 40/2024 
Processo  nº 93/2024 
 
 
 

 
     
 A empresa Alfalagos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.194.502/0001-14 e Inscrição 

Estadual sob o nº. 016.189241.00-50, com sede à Av. Alberto Vieira Romão, nº 1700, Distrito 
Industrial, Alfenas / MG, DECLARA que possuí em seu quadro societário, profissional 
farmacêutico, a Sra. Magali Aparecida Esteves Pereira, INSCRIÇÃO: 11577 Farmacêutico 
Diretor/Responsável Técnico, que presta assistência técnica diária ao Estabelecimento acima no 
horário de Seg / Sex: 08:00 ás 12:30 – 14:00 às 18:00, pelo qual assume a responsabilidade técnica e 
demais compromissos para com o CRF-MG de acordo com a Legislação Vigente.  
             
Em anexo, Contrato Social que demonstra a participação societária do profissional supracitado, 
acompanhado da prova de inscrição CRF. 
 
 
Por ser expressão verdade, firmo a presente. 

 
 

______________________________ 
ALFALAGOS LTDA 

CNPJ 05.194.502/0001-14 

Assinado digitalmente por JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
ND: C=BR, OU=Videoconferencia, OU=
31075512000140, OU=AC SyngularID 
Multipla, O=ICP-Brasil, CN=JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
Razão: motivo da sua assinatura aqui
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2024.10.22 16:15:49-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

JESSICA 
APARECIDA 
TERRA DA 

SILVA:1214988
0679
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Alfenas, 23 de Outubro de 2024. 

 
 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
À: 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC        
  
Ref.: Pregão Eletrônico nº 40/2024 
Processo  nº 93/2024 
 
 
          
          
         A empresa Alfalagos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº. 05.194.502/0001-14 e Inscrição 
Estadual sob o nº. 016.189241.00-50, com sede à Av. Alberto Vieira Romão nº 1700 Distrito 
Industrial, Alfenas / MG, através de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, que 
atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (artigo 63, I, da Lei federal nº 14.133/2021).  
 
DECLARA, para fins do disposto no art. 116 da Lei Federal n.º 14.133/21, que durante a execução 
do contrato, cumprirá a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 
outras normas específicas. 
 
DECLARA, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
Por ser verdade, firmo a presente. 
 

______________________________ 
ALFALAGOS LTDA 

CNPJ 05.194.502/0001-14 

Assinado digitalmente por JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
ND: C=BR, OU=Videoconferencia, OU=
31075512000140, OU=AC SyngularID 
Multipla, O=ICP-Brasil, CN=JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
Razão: motivo da sua assinatura aqui
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2024.10.22 16:15:49-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

JESSICA 
APARECIDA 
TERRA DA 

SILVA:1214988
0679
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(35)3701-0450 
E-mails: licitacao@alfalagos.com.br / depcontratos@alfalagos.com.br 

Alfenas, 23 de Outubro de 2024. 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
À: 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC        
  
Ref.: Pregão Eletrônico nº 40/2024 
Processo  nº 93/2024 
 
          
          
         A empresa Alfalagos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº. 05.194.502/0001-14 e Inscrição 
Estadual sob o nº. 016.189241.00-50, com sede à Av. Alberto Vieira Romão nº 1700 Distrito 
Industrial, Alfenas / MG, através de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, validade 
da proposta de 90 (noventa) dias, contados da assinatura. 
 
 
Por ser verdade, firmo a presente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
ALFALAGOS LTDA 

CNPJ 05.194.502/0001-14 

Assinado digitalmente por JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
ND: C=BR, OU=Videoconferencia, OU=
31075512000140, OU=AC SyngularID 
Multipla, O=ICP-Brasil, CN=JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
Razão: motivo da sua assinatura aqui
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2024.10.22 16:15:49-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

JESSICA 
APARECIDA 
TERRA DA 

SILVA:1214988
0679
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Alfenas, 23 de Outubro de 2024. 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
À: 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC        
  
Ref.: Pregão Eletrônico nº 40/2024 
Processo  nº 93/2024 
 
 
A empresa Alfalagos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.194.502/0001-14 e Inscrição Estadual sob 
o nº. 016.189241.00-50, com sede à Av. Alberto Vieira Romão, nº 1700, Distrito Industrial, Alfenas 
/ MG, através de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, que tomamos conhecimento 
de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto desta contratação e 
que atendemos todas as condições propostas.  

 
 
 
Atenciosamente. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________ 
ALFALAGOS LTDA 

CNPJ 05.194.502/0001-14 

Assinado digitalmente por JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
ND: C=BR, OU=Videoconferencia, OU=
31075512000140, OU=AC SyngularID 
Multipla, O=ICP-Brasil, CN=JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
Razão: motivo da sua assinatura aqui
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2024.10.22 16:15:49-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

JESSICA 
APARECIDA 
TERRA DA 

SILVA:1214988
0679
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(35)3701-0450 
E-mails: licitacao@alfalagos.com.br / depcontratos@alfalagos.com.br 

 
 

Alfenas, 23 de Outubro de 2024. 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
À: 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC        
  
Ref.: Pregão Eletrônico nº 40/2024 
Processo  nº 93/2024 
 

                   
 

         A empresa Alfalagos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº. 05.194.502/0001-14 e Inscrição 
Estadual sob o nº. 016.189241.00-50, com sede à Av. Alberto Vieira Romão nº 1700 Distrito 
Industrial, Alfenas / MG, através de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para os 
devidos fins que nos termos da Lei 12.187/2009, adotamos a prática de atos para mitigar ou reduzir 
as emissões de gazes do efeito estufa, dentre eles destacamos a utilização de energia renovável e 
limpa através de geração fotovoltaica própria, plantio de arvores ao redor da empresa, prática de 
coleta seletiva, descarte consciente e determinado de produtos, entre outros. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

______________________________ 
ALFALAGOS LTDA 

CNPJ 05.194.502/0001-14 

Assinado digitalmente por JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
ND: C=BR, OU=Videoconferencia, OU=
31075512000140, OU=AC SyngularID 
Multipla, O=ICP-Brasil, CN=JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
Razão: motivo da sua assinatura aqui
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2024.10.22 16:15:49-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

JESSICA 
APARECIDA 
TERRA DA 

SILVA:1214988
0679
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(35)3701-0450 
E-mails: licitacao@alfalagos.com.br / depcontratos@alfalagos.com.br 

 
Alfenas, 23 de Outubro de 2024. 

 
  

 
 

DECLARAÇÃO  
 
 
À: 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC        
  
Ref.: Pregão Eletrônico nº 40/2024 
Processo  nº 93/2024 
 
 
 

                   
A empresa Alfalagos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº. 05.194.502/0001-14 e Inscrição 

Estadual sob o nº. 016.189241.00-50, com sede à Av. Alberto Vieira Romão nº 1700 Distrito 
Industrial, Alfenas / MG, DECLARA, sob as penas da Lei 14.133/2021, que a Administração 
somente deverá prever a realização de visitas técnicas, se realmente o objeto exigir essa ação, com o 
objetivo de que o licitante tenha conhecimento do local de realização dos serviços ou das obras, 
sendo assim, não se enquadrando o objeto licitado.  

Declaramos ainda que, Sra. Magali Aparecida Esteves Pereira, INSCRIÇÃO: 11577 
Farmacêutico Diretor/Responsável Técnico, que presta assistência técnica diária a empresa, no 
horário de Seg / Sex: 08:00 ás 12:30, pelo qual assume a responsabilidade técnica e demais 
compromissos para com o CRF-MG de acordo com a Legislação Vigente, mantendo as garantias 
que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório.  
 
             

 
 
Por ser expressão verdade, firmo a presente, 
 

______________________________ 
ALFALAGOS LTDA 

CNPJ 05.194.502/0001-14 

Assinado digitalmente por JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
ND: C=BR, OU=Videoconferencia, OU=
31075512000140, OU=AC SyngularID 
Multipla, O=ICP-Brasil, CN=JESSICA 
APARECIDA TERRA DA 
SILVA:12149880679
Razão: motivo da sua assinatura aqui
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2024.10.22 16:15:49-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

JESSICA 
APARECIDA 
TERRA DA 

SILVA:1214988
0679
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Consulte a Autenticidade de um
Documento Eletrônico

Selecione o documento que deseja veri�car a autentic…

Dados da Assinatura Digital2


Aprovado

CPF: 907.125.606-53

Nome: MARIA HELENA MUNHOZ FERNANDES
SACHSIDA

Cartório: OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS DE
ALFENAS

Quali�cação: Titular

Munícipio: ALFENAS

Estado: MG

Data: 07/10/2024, às 10:17

Quantidade de Páginas Autenticadas: 1

Tipo de documento: Outro

Documento autenticado em Notarchain

Nova Consulta

08/10/2024, 09:18 CENAD
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

ALFALAGOS LTDA

CNPJ

05.194.502/0001-14

Nome Fantasia

ALFALAGOS LTDA

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

Avenida Alberto Vieira Romão, nº 1.700 - Distrito Industrial CEP: 37.135-516

Cidade/UF

ALFENAS/MG

Responsável Técnico

MAGALI APARECIDA ESTEVES PEREIRA

Responsável Legal

MAGALI APARECIDA ESTEVES
PEREIRA

Dados do Cadastro

Nº da Autorização

1.05534-6

Data da Autorização

28/03/2003

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.222583/2002-49

Autorização

Medicamento

Voltar

Atividades / Classes

Armazenar
Medicamento

Distribuir
Medicamento

Expedir
Medicamento

Importar
Medicamento

Transportar
Medicamento

01/10/2024, 15:42 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351222583200249/?cnpj=05194502000114 1/1
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Nº 247, segunda-feira, 26 de dezembro de 201636 ISSN 1677-7042

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 10102016122600036

DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: ENTREGA FÁCIL EXPRESS LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA JOSÉ BAJERSKI, 260
BAIRRO: ABRANCHES CEP: 80220320 - CURITIBA/PR
CNPJ: 03.551.725/0002-47
PROCESSO: 25351.535963/2016-09 AUTORIZ/MS:
PX33H43M7369 (8.14486.9)
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: QUANTUM INDUSTRIA, DISTRIBUIÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA ME
ENDEREÇO: RUA EUGENIO DE TOLEDO RODOVALHO, 19
BAIRRO: JARDIM PORTO REAL 2 CEP: 13485400 - LIMEI-
RA/SP
CNPJ: 21.792.188/0001-28
PROCESSO: 25351.559119/2016-09 AUTORIZ/MS:
1Y31M93H087H (8.14499.4)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EMBALAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
FABRICAR: CORRELATOS
REEMBALAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: PROSEGUR BRASILS/A TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA
ENDEREÇO: RUA CLIMACO BARBOSA, 600
BAIRRO: CAMBUCI CEP: 01523000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 17.428.731/0086-24
PROCESSO: 25351.019167/2016-95 AUTORIZ/MS:
G9YM251M0761 (8.14519.3)
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: MD DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA JOSE ANDRAUS GASSANI Nº 4256 -
MODULO J
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 38402324 - UBERLÂN-
DIA/MG
CNPJ: 24.630.578/0001-90
PROCESSO: 25351.536509/2016-01 AUTORIZ/MS: 3.07169.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: SPEED BOYS EXPRESS ENTREGAS RAPIDAS EI-
RELI - EPP
ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO PAULO I N° 1776
BAIRRO: JARDIM SANTA BARBARA CEP: 06817000 - EMBU
DAS ARTES/SP
CNPJ: 01.358.518/0001-64
PROCESSO: 25351.544500/2016-03 AUTORIZ/MS: 3.07173.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: EXPRESSO FIEL LTDA - EPP
ENDEREÇO: AVENIDA MAUES, Nº 151
BAIRRO: JARDIM BOM CLIMA CEP: 07196130 - GUARU-
LHOS/SP
CNPJ: 13.762.882/0001-74
PROCESSO: 25351.544473/2016-03 AUTORIZ/MS: 3.07171.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: ORTHOSHOP COMÉRCIO LTDA
ENDEREÇO: RUA PROFESSORA SEVERINA MOURA, 110
BAIRRO: TORRE CEP: 58040 77 - JOÃO PESSOA/PB
CNPJ: 03.965.517/0001-03
PROCESSO: 25351.517563/2016-06 AUTORIZ/MS: 3.07174.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: SIGA LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA
ENDEREÇO: RUA ANSELMO VACCARI, 140
BAIRRO: ÁGUAS BELAS CEP: 83040580 - SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS/PR
CNPJ: 07.072.129/0001-54
PROCESSO: 25351.544096/2016-06 AUTORIZ/MS: 3.07170.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: FRANCISMAR GOMES DO NASCIMENTO - EPP
ENDEREÇO: RUA TABAJARAS, 491
BAIRRO: JARDIM S FRANCISCO CEP: 13456106 - SANTA BÁR-
BARA D'OESTE/SP
CNPJ: 23.463.815/0001-02
PROCESSO: 25351.538732/2016-07 AUTORIZ/MS: 3.07182.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: GOLD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA MARINGÁ Nº 2.102
BAIRRO: EMILIANO PERNETA CEP: 83325360 - PINHAIS/PR
CNPJ: 05.671.160/0001-86
PROCESSO: 25351.514598/2016-07 AUTORIZ/MS: 3.07177.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: MEDCOM COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES
ENDEREÇO: ALAMEDA DA ESPATODIAS 452 QD R2 LT 04
BAIRRO: ST RECR MAN BERN SAYAO CEP: 74681220 - GOIÂ-
NIA/GO
CNPJ: 25.211.499/0001-07
PROCESSO: 25351.555667/2016-07 AUTORIZ/MS: 3.07176.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: QNQ INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
ME
ENDEREÇO: R PROFESSOR RÔMULO PROENÇA S/N BL C
GAL 3 SL 1
BAIRRO: PICI CEP: 60440552 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 10.791.923/0001-62
PROCESSO: 25351.548376/2016-07 AUTORIZ/MS: 3.07175.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: BRAZMIX COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA
LT D A
ENDEREÇO: RODOVIA DA UVA N° 4709 BARRACÃO H
BAIRRO: ARRUDA CEP: 83401520 - COLOMBO/PR
CNPJ: 10.972.948/0001-62
PROCESSO: 25351.551865/2016-07 AUTORIZ/MS: 3.07172.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: MACAUBA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT D A
ENDEREÇO: AV NAZARE 1302
BAIRRO: IPIRANGA CEP: 04262200 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 24.123.212/0001-24
PROCESSO: 25351.559684/2016-08 AUTORIZ/MS: 3.07181.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: BOTANIC DO BRASIL COSMÉTICOS LTDA
ENDEREÇO: ROD BR 020 KM 2,5 CHACARA 05 GALPAO 04
BAIRRO: REGIAO DOS LAGOS (SOBRADINHO) CEP: 73251902
- BRASÍLIA/DF
CNPJ: 16.872.196/0001-44
PROCESSO: 25351.479975/2016-08 AUTORIZ/MS: 3.07178.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: SANEANTES LAVEBRIL SUPER CLORO COMÉR-
CIO E INDÚSTRIA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA HELOISA PACHECO DE LIMA Nº 214 LOTE
9 QD 22 - GALPÃO
BAIRRO: JARDIM MERITI CEP: 25555460 - SÃO JOÃO DE ME-
RITI/RJ
CNPJ: 09.156.616/0001-20
PROCESSO: 25351.554097/2016-09 AUTORIZ/MS: 3.07180.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: CIRCULARE TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA
ENDEREÇO: RUA MANOEL COELHO DE ALENCAR, 510
BAIRRO: BETOLANDIA CEP: 63036200 - JUAZEIRO DO NOR-
TE/CE
CNPJ: 14.672.650/0001-98
PROCESSO: 25351.249833/2016-21 AUTORIZ/MS: 3.07179.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
TOTAL DE EMPRESAS : 109

RESOLUÇÃO - RE N° 3.416, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 2.198, de 30
de novembro de 2016, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º. Alterar a Autorização de Funcionamento das Em-
presas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO VOGLER DE MORAES

ANEXO

EMPRESA: VULTEC INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA
ENDEREÇO: RUA CANA VERDE, 110, GALPÃO 192
BAIRRO: JARDIM SILVESTRE CEP: 08584420 - ITAQUAQUE-
CETUBA/SP
CNPJ: 19.650.434/0001-65
PROCESSO: 25351.338836/2016-00 AUTORIZ/MS: 2.08910.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: AKOR INDÚSTRIA DE PRODUTOS COSMÉTICOS
LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO CICAROLLI Nº 120
BAIRRO: VÁRZEA GRANDE CEP: 95670000 - GRAMADO/RS
CNPJ: 13.134.273/0001-70
PROCESSO: 25351.788663/2014-13 AUTORIZ/MS: 2.07839.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: J.M.C. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT-
DA- EPP
ENDEREÇO: RUA ARNALDO DOMINGOS MOTA 180 E 200
BAIRRO: ELDORADO CEP: 12238572 - SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS/SP
CNPJ: 18.966.338/0001-68
PROCESSO: 25351.462418/2014-19 AUTORIZ/MS: 2.07549.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
----------------------------------------------------
EMPRESA: EUROPRESTIGIO DIATRIBUIÇÃO E COMÉRCIO
DE ARTIGOS DE LUXO LTDA.
ENDEREÇO: AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1663, 6º ANDAR
BAIRRO: JARDIM PAULISTANO CEP: 01452001 - SÃO PAU-
LO/SP
CNPJ: 11.662.449/0001-31
PROCESSO: 25351.469471/2014-21 AUTORIZ/MS: 2.07566.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
----------------------------------------------------
EMPRESA: FEDRIGO & FEDRIGO LTDA
ENDEREÇO: RUA CONDOR Nº 506
BAIRRO: VILA CASCATA CEP: 86701472 - ARAPONGAS/PR
CNPJ: 12.607.876/0001-80
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PROCESSO: 25351.352154/2012-41 AUTORIZ/MS: 2.06462.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: INNIX COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - ME
ENDEREÇO: R MAMORE, Nº 564 PISO 1
BAIRRO: BOM RETIRO CEP: 01128020 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 20.124.126/0001-85
PROCESSO: 25351.464953/2015-50 AUTORIZ/MS: 2.08227.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: DISTRIBUIDORA CHAMPION LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA ARIABU, 160
BAIRRO: CIDADE DUTRA CEP: 04806010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 66.559.436/0001-23
PROCESSO: 25351.272211/2016-51 AUTORIZ/MS: 2.08923.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: SALUTE DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
ENDEREÇO: RUA MACEIÓ S/Nº, ENTRE RUA DO SOL E RUA
AMAZÔNIA
BAIRRO: ÁGUAS LINDAS CEP: 67000001 - ANANINDEUA/PA
CNPJ: 18.606.861/0001-83
PROCESSO: 25351.630022/2013-54 AUTORIZ/MS: 2.07167.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: L AUTO CARGO TRANSPORTE RODOVIÁRIO S/A
ENDEREÇO: RUA ALDO DE MELO FREIRE, Nº 1675 A
BAIRRO: CAPIM MACIO CEP: 59082030 - NATAL/RN
CNPJ: 07.189.259/0001-71
PROCESSO: 25351.157128/2014-69 AUTORIZ/MS: 2.07341.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: MED FORT MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA ME
ENDEREÇO: RUA 09, S/N, QD 66A, LOTE 7
BAIRRO: VILA BRASILIA CEP: 74911080 - APARECIDA DE
GOIÂNIA/GO
CNPJ: 12.407.590/0001-50
PROCESSO: 25351.705358/2011-81 AUTORIZ/MS: 2.06186.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: BIO DEVICES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS MÉDICOS LTDA - EPP
ENDEREÇO: AVENIDA FERNANDO STECCA, N.º 895
BAIRRO: IPORANGA CEP: 18087149 - SOROCABA/SP
CNPJ: 05.962.921/0001-59
PROCESSO: 25351.171094/2004-83 AUTORIZ/MS: 2.03835.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
----------------------------------------------------
EMPRESA: TAYU QUÍMICA EIRELI - EPP
ENDEREÇO: RUA JULIETE WALDRICH Nº 530, GALPÃO 01
BAIRRO: ENCANO CEP: 89130000 - INDAIAL/SC
CNPJ: 97.493.407/0001-30
PROCESSO: 25351.193084/2012-93 AUTORIZ/MS: 2.06716.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMBALAR: PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
REEMBALAR: PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES S.A.
ENDEREÇO: RUA 03, N° 975, LOTES 5/7/8
BAIRRO: SETOR MORAIS CEP: 74620380 - GOIÂNIA/GO

CNPJ: 26.921.908/0001-21
PROCESSO: 25351.641346/2007-98 AUTORIZ/MS: 2.04633.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: GO-UP A TECNOLOGIA COSMÉTICA EIRELI EPP
ENDEREÇO: RUA ALCÂNTARA 634
BAIRRO: VILA MARIA BAIXA CEP: 02110010 - SÃO PAU-
LO/SP
CNPJ: 02.438.052/0001-70
PROCESSO: 25000.020622/98-35 AUTORIZ/MS: 2.02684.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
EMBALAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
EXPORTAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
REEMBALAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: ROBERTO THOMAZ FILHO - EIRELI - EPP
ENDEREÇO: AV SANTOS DUMONT, 180
BAIRRO: JARDIM BOA VISTA CEP: 86039090 - LONDRI-
NA/PR
CNPJ: 82.284.563/0001-13
PROCESSO: 25351.391991/2014-02 AUTORIZ/MS: 1.10762.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: ARESE PHARMA LTDA
ENDEREÇO: RUA MARGINAL À RODOVIA DOM PEDRO I N°
1081
BAIRRO: CONTENDAS CEP: 13273902 - VALINHOS/SP
CNPJ: 07.670.111/0001-54
PROCESSO: 25351.335382/2016-31 AUTORIZ/MS: 1.15819.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EMBALAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
FABRICAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
REEMBALAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: COMAR LOGISTICA LTDA - ME
ENDEREÇO: AV CALDAS JUNIOR N 934 PAVMTO PARTE SU-
PERIOR
BAIRRO: BOA VISTA CEP: 99714050 - ERECHIM/RS
CNPJ: 20.275.520/0001-14
PROCESSO: 25351.188331/2015-41 AUTORIZ/MS: 1.13846.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: MEDFARMACY HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: RUA PERSEU DANTAS, Nº 425
BAIRRO: VELAME CEP: 58420450 - CAMPINA GRANDE/PB
CNPJ: 10.806.118/0001-65
PROCESSO: 25351.035184/2010-43 AUTORIZ/MS: 1.08189.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA DOUTOR CELSO CHARURI, N° 7.500
BAIRRO: JARDIM MANOEL PENNA CEP: 14098515 - RIBEI-
RÃO PRETO/SP
CNPJ: 52.202.744/0001-92
PROCESSO: 25351.171221/2004-44 AUTORIZ/MS: 1.05949.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: SALUTE DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
ENDEREÇO: RUA MACEIÓ S/Nº, ENTRE RUA DO SOL E RUA
AMAZÔNIA
BAIRRO: ÁGUAS LINDAS CEP: 67000001 - ANANINDEUA/PA
CNPJ: 18.606.861/0001-83
PROCESSO: 25351.629608/2013-48 AUTORIZ/MS: 1.09864.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: ALFALAGOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA ALBERTO VIEIRA ROMÃO, Nº 1.700
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 37135516 - ALFE-
NAS/MG
CNPJ: 05.194.502/0001-14
PROCESSO: 25351.222583/2002-49 AUTORIZ/MS: 1.05534.6
AT I V I D A D E / C L A S S E

ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: MED FORT MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA ME
ENDEREÇO: RUA 09, S/N, QD 66A, LOTE 7
BAIRRO: VILA BRASILIA CEP: 74911080 - APARECIDA DE
GOIÂNIA/GO
CNPJ: 12.407.590/0001-50
PROCESSO: 25351.705372/2011-50 AUTORIZ/MS: 1.09084.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: APAMED HOSPITALAR EIRELI - EPP
ENDEREÇO: RUA DOS CAJUEIROS, SN Q 47 LOTE 07 GALPAO
01
BAIRRO: RETIRO DO BOSQUE CEP: 74990725 - APARECIDA
DE GOIÂNIA/GO
CNPJ: 19.891.676/0001-40
PROCESSO: 25351.112220/2015-52 AUTORIZ/MS: 1.13614.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: DLM TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: RUA CARVALHO, 860
BAIRRO: JARDIM DO BOSQUE CEP: 94960567 - CACHOEI-
RINHA/RS
CNPJ: 91.133.306/0001-71
PROCESSO: 25351.157552/2009-58 AUTORIZ/MS: 1.07864.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: MEDCOM COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SER-
VIÇOS LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA VEREADOR JOAQUIM MAURÍCIO CARDO-
SO FILHO Nº 747
BAIRRO: COROA DO MEIO CEP: 49035750 - ARACAJU/SE
CNPJ: 06.886.136/0001-27
PROCESSO: 25351.145480/2012-60 AUTORIZ/MS: 1.09183.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: L AUTO CARGO TRANSPORTE RODOVIÁRIO S/A
ENDEREÇO: RUA ALDO DE MELO FREIRE, Nº 1675 A
BAIRRO: CAPIM MACIO CEP: 59082030 - NATAL/RN
CNPJ: 07.189.259/0001-71
PROCESSO: 25351.427768/2014-61 AUTORIZ/MS: 1.10976.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: BIONATUS FARMA COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA
ENDEREÇO: AV DR. MODESTO JOSE MOREIRA JUNIOR 34-
95
BAIRRO: PORTAL CEP: 15130000 - MIRASSOL/SP
CNPJ: 11.433.344/0001-00
PROCESSO: 25351.479992/2010-73 AUTORIZ/MS: 1.08499.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: IMUNOSUL DISTRIBUIDORA DE VACINAS E
PRODS. MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.
ENDEREÇO: RUA SILVA JARDIM, 408
BAIRRO: MONTSERRAT CEP: 90450070 - PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 91.481.432/0001-17
PROCESSO: 25351.012746/00-62 AUTORIZ/MS: 1.04863.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: PROFARMA SPECIALTY S.A
ENDEREÇO: RUA JOSÉ OSWALDO DARWICH Nº239 QUADRA
02 LOTE 10
BAIRRO: CIVIT I CEP: 29168020 - SERRA/ES
CNPJ: 81.887.838/0007-36
PROCESSO: 25351.473380/2014-01 AUTORIZ/MS:
97X4H7MM066Y (8.11407.7)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: GILMAR CHIZZOLINI - ME
ENDEREÇO: RUA DAS PALMAS, 235
BAIRRO: PQ DOS IPES 1 (POLVILHO) CEP: 07791655 - CA-
JAMAR/SP
CNPJ: 25.067.657/0001-05
PROCESSO: 25351.449063/2016-03 AUTORIZ/MS:
LL61XL489X47 (8.14342.1)
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

ALFALAGOS LTDA

CNPJ

05.194.502/0001-14

Nome Fantasia

ALFALAGOS LTDA

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

Avenida Alberto Vieira Romão, nº 1.700 - Distrito Industrial CEP: 37.135-516

Cidade/UF

ALFENAS/MG

Responsável Técnico

MAGALI APARECIDA ESTEVES PEREIRA

Responsável Legal

MAGALI APARECIDA ESTEVES
PEREIRA

Dados do Cadastro

Nº da Autorização

8.09822-3 (K9W427072MY4)

Data da Autorização

14/10/2013

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.368189/2013-93

Autorização

Produtos para Saúde (Correlatos)

Voltar

Atividades / Classes

Armazenar
Produtos para saúde (dispositivos médicos)

Distribuir
Produtos para saúde (dispositivos médicos)

Expedir
Produtos para saúde (dispositivos médicos)

Importar
Produtos para saúde (dispositivos médicos)

Transportar
Produtos para saúde (dispositivos médicos)
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DIRETORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO
SANITÁRIOS

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO
E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.286, DE 24 DE MAIO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.959, de 24
de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016,
resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para
Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

ANEXO

EMPRESA: solar business comercio de produtos naturais - eireli
ENDEREÇO: av. anita garibaldi, 850 sala 811 a
BAIRRO: cabral CEP: 80540400 - CURITIBA/PR
CNPJ: 25.355.024/0001-94
PROCESSO: 25351.040203/2018-17 AUTORIZ/MS: 2.09930.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: CIRURGICA BASE DE APPOIO LTDA - ME
ENDEREÇO: PAULINO VAZ DA SILVA, 698
BAIRRO: CENTRO CEP: 83900000 - SÃO MATEUS DO
SUL/PR
CNPJ: 08.726.264/0001-39
PROCESSO: 25351.080592/2018-13 AUTORIZ/MS: 1.17609.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: all matmed ltda
ENDEREÇO: rua doutor albino magalhaes, 173
BAIRRO: farol CEP: 57050080 - MACEIÓ/AL
CNPJ: 16.780.586/0001-94
PROCESSO: 25351.186114/2018-16 AUTORIZ/MS: 1.17599.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: DIMENSÃO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
EIRELI
ENDEREÇO: AV. ITAIGARA, Nº 1915 - LOTE CIDADE NOVA
BAIRRO: BARBOSA SANTOS CEP: 48970000 - SENHOR DO
BONFIM/BA
CNPJ: 06.106.401/0001-07
PROCESSO: 25351.199279/2018-58 AUTORIZ/MS: 1.17600.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: PROHOSPITAL SUL COMÉRCIO DE MATERIAIS
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA TUIUTI, 165 - SALA 04
BAIRRO: CENTRO CEP: 89160000 - RIO DO SUL/SC
CNPJ: 05.077.346/0001-01
PROCESSO: 25351.199141/2018-59 AUTORIZ/MS: 1.17597.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: MED FARMACE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUA MELO PEIXOTO N. 324
BAIRRO: SANTO ANTONIO CEP: 55293190 -
GARANHUNS/PE
CNPJ: 69.950.913/0001-75
PROCESSO: 25351.194266/2018-92 AUTORIZ/MS: 1.17601.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: DJOTA CONFECÇÕES LTDA EPP
ENDEREÇO: Rua buenos aires 96 galpão fundos
BAIRRO: tapajós CEP: 89130000 - INDAIAL/SC
CNPJ: 09.154.019/0001-67
PROCESSO: 25351.196624/2018-00 AUTORIZ/MS:
P358L06576MM (8.16468.0)

AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EMBALAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
FABRICAR: CORRELATOS
REEMBALAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: cirurgica norte brasil produtos hospitalares ltda-me
ENDEREÇO: rua duque de caxias n 470 -a
BAIRRO: santa rita CEP: 39400418 - MONTES CLAROS/MG
CNPJ: 18.929.297/0001-30
PROCESSO: 25351.199209/2018-08 AUTORIZ/MS: 731160252L60
(8.16463.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: MED FARMACE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: RUA MELO PEIXOTO N. 324
BAIRRO: SANTO ANTONIO CEP: 55293190 -
GARANHUNS/PE
CNPJ: 69.950.913/0001-75
PROCESSO: 25351.194262/2018-12 AUTORIZ/MS:
H9M3257WMH23 (8.16470.5)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: gildete rodrigues de oliveira me
ENDEREÇO: av presidente castelo branco 553
BAIRRO: coester CEP: 15600000 - FERNANDÓPOLIS/SP
CNPJ: 26.758.004/0001-27
PROCESSO: 25351.199188/2018-12 AUTORIZ/MS: 65812551M75L
(8.16465.9)
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMERCIALIZAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: CSN BAHIA SERVICE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ MONSTANS, N 713
BAIRRO: SANTO ANTONIO CEP: 45602171 - ITABUNA/BA
CNPJ: 17.032.140/0001-44
PROCESSO: 25351.199623/2018-17 AUTORIZ/MS:
PY7M7XX909W8 (8.16461.4)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: DIMENSÃO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
EIRELI
ENDEREÇO: AV. ITAIGARA, Nº 1915 - LOTE CIDADE NOVA
BAIRRO: BARBOSA SANTOS CEP: 48970000 - SENHOR DO
BONFIM/BA
CNPJ: 06.106.401/0001-07
PROCESSO: 25351.199290/2018-18 AUTORIZ/MS:
KY85LY1LWXXL (8.16467.6)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: Alphacommerce Comercio de Produtos Ópticos Eireli
ENDEREÇO: QS 03 EPCT LOTE 3/5/7/9 SALAS 914 E 916
BAIRRO: TAGUATINGA SUL CEP: 71907360 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 21.323.963/0001-04
PROCESSO: 25351.027891/2018-20 AUTORIZ/MS:
4631Y3MY8256 (8.16471.9)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: all matmed ltda
ENDEREÇO: rua doutor albino magalhaes, 173
BAIRRO: farol CEP: 57050080 - MACEIÓ/AL
CNPJ: 16.780.586/0001-94
PROCESSO: 25351.186144/2018-22 AUTORIZ/MS:
P34MHY8024M1 (8.16466.2)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: COREMED COMERCIO E REPRESENTACAO DE
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA DOMINGOS MARTINS, 121, SALA 203
BAIRRO: CENTRO CEP: 92010170 - CANOAS/RS
CNPJ: 09.171.488/0001-94
PROCESSO: 25351.199612/2018-29 AUTORIZ/MS: P75884762L8L
(8.16462.8)
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMERCIALIZAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: BEMMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAL
HOSPITALAR EIRELI

ENDEREÇO: RUA DEPUTADO ODON BEZERRA, 64
BAIRRO: TAMBIÁ CEP: 58020500 - JOÃO PESSOA/PB
CNPJ: 27.938.961/0001-06
PROCESSO: 25351.031552/2018-48 AUTORIZ/MS:
96918YW0XX68 (8.16464.5)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: ORTOPAR ORTOPEDIA PARAIBANA LTDA-EPP
ENDEREÇO: AV CAMILO DE HOLANDA, Nº 1042
BAIRRO: TORRE CEP: 58040340 - JOÃO PESSOA/PB
CNPJ: 09.303.967/0001-17
PROCESSO: 25351.197153/2018-49 AUTORIZ/MS:
P6785XM3536H (8.16469.3)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: DIMENSÃO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
EIRELI
ENDEREÇO: AV. ITAIGARA, Nº 1915 - LOTE CIDADE NOVA
BAIRRO: BARBOSA SANTOS CEP: 48970000 - SENHOR DO
BONFIM/BA
CNPJ: 06.106.401/0001-07
PROCESSO: 25351.199304/2018-01 AUTORIZ/MS: 3.07960.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: SCHREIBER LOGISTICA LTDA
ENDEREÇO: RUA RUY BARBOSA, 115, SALA 02
BAIRRO: BUDAG CEP: 89165487 - RIO DO SUL/SC
CNPJ: 10.349.430/0001-77
PROCESSO: 25351.199589/2018-72 AUTORIZ/MS: 3.07958.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
----------------------------------------------------
EMPRESA: PROHOSPITAL SUL COMÉRCIO DE MATERIAIS
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA TUIUTI, 165 - SALA 04
BAIRRO: CENTRO CEP: 89160000 - RIO DO SUL/SC
CNPJ: 05.077.346/0001-01
PROCESSO: 25351.199139/2018-80 AUTORIZ/MS: 3.07959.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.287, DE 24 DE MAIO DE 2018

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.959,
de 24 de novembro de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve:

Art. 1º. Alterar a Autorização de Funcionamento das
Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MARIÂNGELA TORCHIA DO NASCIMENTO

ANEXO

EMPRESA: PANALPINA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA JORNALISTA ROBERTO MARINHO Nº
85, 12º ANDAR, CONJUNTOS 121 E 122
BAIRRO: CIDADE MONÇÕES CEP: 04576010 - SÃO
PA U L O / S P
CNPJ: 49.728.108/0001-94
PROCESSO: 25351.491220/2013-03 AUTORIZ/MS: 2.07019.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA - EPP
ENDEREÇO: AVENIDA PROTUGAL, 5201
BAIRRO: ZONA I-A CEP: 87504530 - UMUARAMA/PR
CNPJ: 28.289.799/0001-05
PROCESSO: 25351.559822/2017-08 AUTORIZ/MS: 2.09762.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE
HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: BOTANIC DO BRASIL COSMÉTICOS LTDA ME

Proc. Administrativo 086/2024  |  Anexo: 12_AUT_C_E_C___DOU_E_01_10_24.pdf (5/8)        2901/18746

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Nº 101, segunda-feira, 28 de maio de 2018 87ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05312018052800087

DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: ANGIOMEDIC COMERCIO DE MATERIAL
MEDICO HOSPITALAR EIRELI ME
ENDEREÇO: AV AYRTON SENNA DA SILVA 830 SALA 1303 E
1304 - edif. Garcia Pedriali
BAIRRO: GLEBA FAZENDA PALHANO CEP: 86050460 -
LONDRINA/PR
CNPJ: 21.285.266/0001-06
PROCESSO: 25351.292100/2015-17 AUTORIZ/MS:
W5318WLYXH80 (8.12114.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: TOLKEN MEDICAL COMERCIO DE ARTIGOS
MEDICOS HOSPITALARES EIRELI - ME
ENDEREÇO: RUA GERALDO MARCOLINI, N° 863
BAIRRO: VILA RADAELI CEP: 37950000 - SÃO SEBASTIÃO
DO PARAÍSO/MG
CNPJ: 28.261.462/0001-81
PROCESSO: 25351.683616/2017-18 AUTORIZ/MS:
4W9176225324 (8.16019.9)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: Clean Medical Comércio de Equipamentos Hospitalares
Ltda
ENDEREÇO: Rua Adelino da Fontoura, 543
BAIRRO: Jardim Jabaquara CEP: 04383050 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 11.957.593/0001-03
PROCESSO: 25351.484186/2012-18 AUTORIZ/MS:
G0HX51817X84 (8.09099.7)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: BIOCARE COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA
EPP
ENDEREÇO: RUA ORLANDO MOTTA, 150 GALPÃO 07 PARTE
E QDR C
BAIRRO: JARDIM ALVORADA CEP: 06612260 - JANDIRA/SP
CNPJ: 03.676.480/0001-01
PROCESSO: 25351.201601/2011-19 AUTORIZ/MS:
U75384MM560Y (8.07661.4)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: EMERGO BRAZIL IMPORT IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES
LT D A
ENDEREÇO: AV FRANCISCO MATARAZZO 1752 SALA 502
SALA 503
BAIRRO: AGUA BRANCA CEP: 05001200 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 04.967.408/0001-98
PROCESSO: 25351.200956/2002-21 AUTORIZ/MS:
K48469096LLY (8.01175.8)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATOS
EXPORTAR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATO
----------------------------------------------------
EMPRESA: BR GLOVES IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LT D A
ENDEREÇO: RUA DOUTOR PEDRO FERREIRA Nº 155,
ANDAR 11, SALA 1.109
BAIRRO: CENTRO CEP: 88301030 - ITAJAÍ/SC
CNPJ: 27.404.036/0001-97
PROCESSO: 25351.558809/2017-23 AUTORIZ/MS:
LH814YM75L9L (8.15696.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES LTDA -
EPP
ENDEREÇO: RUA MINISTRO OLIVEIRA SALAZAR, Nº 5565
BAIRRO: ZONA III CEP: 87502070 - UMUARAMA/PR
CNPJ: 03.407.436/0001-98
PROCESSO: 25023.120437/2006-25 AUTORIZ/MS:
K91330W56LW2 (8.03637.7)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO

DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
TRANSPORTAR: CORRELATO
----------------------------------------------------
EMPRESA: PLENA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICO
E HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: Avenida Tancredo Neves, 3010 A
BAIRRO: Zacarias CEP: 35300576 - CARATINGA/MG
CNPJ: 12.576.098/0001-09
PROCESSO: 25351.169698/2011-34 AUTORIZ/MS:
P07WXY91YHL9 (8.07613.9)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: TK MEDICAL BRASIL EIRELI - ME
ENDEREÇO: Rua das Orquídeas nº 737, Sala 714, Torre
Business
BAIRRO: Jardim Pompeia CEP: 13345040 - INDAIATUBA/SP
CNPJ: 25.107.893/0001-08
PROCESSO: 25351.735753/2017-37 AUTORIZ/MS:
5Y61W03HLX71 (8.16108.6)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EXPORTAR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: OSTEO COMPANY COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO
DE PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA - EPP.
ENDEREÇO: RUA JOAO PASQUALIN 99
BAIRRO: PARQUE DOS BANDEIRANTES CEP: 14090420 -
RIBEIRÃO PRETO/SP
CNPJ: 11.562.601/0001-04
PROCESSO: 25351.234453/2010-51 AUTORIZ/MS:
U48X9W028XLX (8.06383.8)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: Elfa Medicamentos Ltda
ENDEREÇO: R PROJETADA, 106, LOTE D SALA 03 SITIO
ATHAYDE PROP
BAIRRO: PRAIA DE JACARE CEP: 58310000 -
CABEDELO/PB
CNPJ: 09.053.134/0002-26
PROCESSO: 25351.072253/2015-52 AUTORIZ/MS:
PW386Y8Y2601 (8.11688.8)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA - EPP
ENDEREÇO: AVENIDA PROTUGAL, 5201
BAIRRO: ZONA I-A CEP: 87504530 - UMUARAMA/PR
CNPJ: 28.289.799/0001-05
PROCESSO: 25351.559821/2017-55 AUTORIZ/MS:
XW91W6WW9209 (8.15918.8)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: SANTOS MENEZES COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI - ME
ENDEREÇO: RUA MONTE ALEGRE Nº 135, SALÃO
BAIRRO: CENTRO CEP: 49680000 - NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA/SE
CNPJ: 04.245.829/0001-05
PROCESSO: 25351.504214/2013-56 AUTORIZ/MS:
ULY312M89XW1 (8.09995.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: JC MÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO
HOSPITALARES LTDA-ME
ENDEREÇO: QUADRA 412 NORTE ALAMEDA 02 QI 02 LOTE
14
BAIRRO: PLANO DIRETOR NORTE CEP: 77006540 -
PA L M A S / TO
CNPJ: 17.499.185/0001-23
PROCESSO: 25351.470487/2015-60 AUTORIZ/MS:
PXHM4W85WWHX (8.12532.4)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------

EMPRESA: FAVORITA TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: R IPE AMARELO 110 quadra e lote 2
BAIRRO: LOTEAMENTO IND. VECCON ZETA CEP: 13178544 -
SUMARÉ/SP

CNPJ: 01.743.404/0009-95
PROCESSO: 25351.173727/2017-62 AUTORIZ/MS:
P5919MXH3H6H (8.14949.9)
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: BONE LIFE MATERIAIS MEDICOS EIRELI - EPP
ENDEREÇO: AV FRANCISCO MATARAZZO 229 CJ 21-24-25-
26-27-28
BAIRRO: AGUA BRANCA CEP: 05001000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 09.333.102/0001-01
PROCESSO: 25351.089291/2009-64 AUTORIZ/MS:
UY78X3805H7W (8.05301.8)
AT I V I D A D E / C L A S S E
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPORTAR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: HEMISFERIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
PARA A SAUDE LTDA - ME
ENDEREÇO: R BERNARDO GUIMARAES, 20 SALA 601 E
602
BAIRRO: FUNCIONARIOS CEP: 30140080 - BELO
HORIZONTE/MG
CNPJ: 27.331.368/0001-99
PROCESSO: 25351.520677/2017-67 AUTORIZ/MS:
WY81W7497LX1 (8.15634.6)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: BIOCOM COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI
EPP
ENDEREÇO: alameda terracota 185 sala 1009
BAIRRO: ceramica CEP: 09531190 - SÃO CAETANO DO
SUL/SP
CNPJ: 24.845.502/0001-81
PROCESSO: 25351.419393/2016-84 AUTORIZ/MS:
896125WL53L2 (8.14315.8)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: mundi equipamentos medicos, odontologicos e
veterinarios eireli me
ENDEREÇO: Rua Mato Grosso, nº 667
BAIRRO: Ipiranga CEP: 14055560 - RIBEIRÃO PRETO/SP
CNPJ: 20.371.330/0001-09
PROCESSO: 25351.313891/2016-92 AUTORIZ/MS:
78213H11YH46 (8.14114.3)
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMERCIALIZAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: PROLIFE PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA
ENDEREÇO: R OCTAVIO COLLI 2109
BAIRRO: CONJUNTO FLORESTA CEP: 87112600 -
SARANDI/PR
CNPJ: 11.830.264/0001-99
PROCESSO: 25351.036296/2011-93 AUTORIZ/MS:
K2LXHX277LHH (8.07226.2)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EMBALAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
FABRICAR: CORRELATOS
REEMBALAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: ALFALAGOS LTDA
ENDEREÇO: Avenida Alberto Vieira Romão, nº 1.700
BAIRRO: Distrito Industrial CEP: 37135516 - ALFENAS/MG
CNPJ: 05.194.502/0001-14
PROCESSO: 25351.368189/2013-93 AUTORIZ/MS:
K9W427072MY4 (8.09822.3)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: Phadia Diagnósticos Ltda
ENDEREÇO: Avenida Portugal n° 1.100, Parte C-26, Subparte C-
60
BAIRRO: Itaqui CEP: 06696060 - ITAPEVI/SP
CNPJ: 04.930.429/0005-62
PROCESSO: 25351.574499/2017-94 AUTORIZ/MS:
PW74874M27W1 (8.15773.6)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

ALFALAGOS LTDA

CNPJ

05.194.502/0001-14

Nome Fantasia

ALFALAGOS LTDA

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

Avenida Alberto Vieira Romão, nº 1.700 - Distrito Industrial CEP: 37.135-516

Cidade/UF

ALFENAS/MG

Responsável Técnico

MAGALI APARECIDA ESTEVES PEREIRA

Responsável Legal

MAGALI APARECIDA ESTEVES
PEREIRA

Dados do Cadastro

Nº da Autorização

1.11460-1

Data da Autorização

01/09/2014

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.492033/2014-42

Autorização

Medicamento Especial

Voltar

Atividades / Classes

Armazenar
Medicamento

Distribuir
Medicamento

Expedir
Medicamento

Importar
Medicamento

Transportar
Medicamento
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----------------------------------------------------
EMPRESA: VERTICAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT D A .
ENDEREÇO: RUA PADRE ANCHIETA Nº 1.584, SALA 402
BAIRRO: CENTRO CEP: 95960000 - ENCANTADO/RS
CNPJ: 21.774.568/0001-30
PROCESSO: 25351.486043/2016-01 AUTORIZ/MS: 1.16104.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E COS-
METICOS S/A
ENDEREÇO: RODOVIA BR 316, KM 23/24 S/Nº, GALPÃO 02
BAIRRO: ITAPEPOCU CEP: 68795000 - BENEVIDES/PA
CNPJ: 04.899.316/0342-84
PROCESSO: 25351.544168/2016-02 AUTORIZ/MS: 1.16112.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: ALTO MIUDESAS COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: RUA 9 Nº 54 LOTE 14 QUADRA 11 LOT RE-
SIDENCIAL PEDRO BORGES
BAIRRO: CEP: - ARAGUAÍNA/TO
CNPJ: 06.144.877/0004-85
PROCESSO: 25351.536419/2016-05 AUTORIZ/MS: 1.16100.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: MEDCOM COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES
ENDEREÇO: ALAMEDA DA ESPATODIAS 452 QD R2 LT 04
BAIRRO: ST RECR MAN BERN SAYAO CEP: 74681220 - GOIÂ-
NIA/GO
CNPJ: 25.211.499/0001-07
PROCESSO: 25351.555672/2016-06 AUTORIZ/MS: 1.16122.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LT-
DA
ENDEREÇO: STRC SUL TR 04 CONJUNTO A LOTE 04 E 05
BAIRRO: ZONA INDUSTRIAL CEP: 71225541 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 44.914.992/0020-09
PROCESSO: 25351.536307/2016-06 AUTORIZ/MS: 1.16125.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
----------------------------------------------------
EMPRESA: SPEED BOYS EXPRESS ENTREGAS RAPIDAS EI-
RELI - EPP
ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO PAULO I N° 1776
BAIRRO: JARDIM SANTA BARBARA CEP: 06817000 - EMBU
DAS ARTES/SP
CNPJ: 01.358.518/0001-64
PROCESSO: 25351.544507/2016-06 AUTORIZ/MS: 1.16117.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
----------------------------------------------------
EMPRESA: VIA MEDICAMENTOS COMÉRCIO E CONSULTO-
RIA EM SAUDE LTDA
ENDEREÇO: RUA 103 LOTES 14, 15 E 16 S/N ROD ICO A
I G U AT U
BAIRRO: CONJUNTO GAMA CEP: 63430000 - ICÓ/CE
CNPJ: 10.495.121/0001-05
PROCESSO: 25351.566222/2016-06 AUTORIZ/MS: 1.16123.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: C. G. LIMA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS -
ME

ENDEREÇO: RUA EVARISTO BOUCINHA, NÚMERO 95, SL J
BAIRRO: CENTRO CEP: 28860000 - CASIMIRO DE ABREU/RJ
CNPJ: 21.777.287/0001-30
PROCESSO: 25351.568728/2016-07 AUTORIZ/MS: 1.16129.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
----------------------------------------------------
EMPRESA: ENTREGA FÁCIL EXPRESS LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA JOSÉ BAJERSKI, 260
BAIRRO: ABRANCHES CEP: 80220320 - CURITIBA/PR
CNPJ: 03.551.725/0002-47
PROCESSO: 25351.538338/2016-08 AUTORIZ/MS: 1.16111.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
----------------------------------------------------

EMPRESA: MAIS SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA - ME
ENDEREÇO: AV. DULCE DINIZ Nº 171
BAIRRO: LUZIA CEP: 49045440 - ARACAJU/SE
CNPJ: 14.261.377/0001-09
PROCESSO: 25351.554731/2016-08 AUTORIZ/MS: 1.16127.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: P G LIMA COM ME
ENDEREÇO: TV DOUTOR LAURO SODRÉ, N° 1050, ANDAR 1
SALA 1
BAIRRO: PIRAPORA CEP: 68740030 - CASTANHAL/PA
CNPJ: 23.493.764/0001-61
PROCESSO: 25351.536146/2016-08 AUTORIZ/MS: 1.16101.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: T.D. & V. COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-
LOGICOS E HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: RUA GARIBALDI Nº 366
BAIRRO: SULBRASILEIRO CEP: 95520000 - OSÓRIO/RS
CNPJ: 10.696.932/0001-74
PROCESSO: 25351.537870/2016-09 AUTORIZ/MS: 1.16106.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: M T PORTO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LT-
DA - EPP
ENDEREÇO: AVENIDA CONSTANTINO NERY 2389
BAIRRO: CHAPADA CEP: 69050001 - MANAUS/AM
CNPJ: 05.750.635/0001-20
PROCESSO: 25351.563223/2016-86 AUTORIZ/MS: 1.16120.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: JANIO SANTOS DE BRITO
ENDEREÇO: PRAÇA GETULIO VARGAS, Nº 221, LOTE 44
BAIRRO: CIA I CEP: 43700000 - SIMÕES FILHO/BA
CNPJ: 21.081.314/0001-36
PROCESSO: 25351.201550/2016-95 AUTORIZ/MS: 1.16096.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.420, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 2.198, de 30
de novembro de 2016, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta
Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de 1998
e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições esta-
belecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO VOGLER DE MORAES

ANEXO

EMPRESA: R.V. IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
ENDEREÇO: ROD. BR 153 S/Nº, KM 5,5, GALPÃO 08, MO-
DULOS 3/4, COND. LOG. GOIANIA BUSINESS PARK
BAIRRO: JARDIM GUANABARA CEP: 74675090 - GOIÂ-
NIA/GO
CNPJ: 05.366.444/0013-00
PROCESSO: 25351.603281/2015-10 AUTORIZ/MS: 1.14667.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
----------------------------------------------------
EMPRESA: L AUTO CARGO TRANSPORTE RODOVIÁRIO S/A
ENDEREÇO: RUA ALDO DE MELO FREIRE, Nº 1675 A
BAIRRO: CAPIM MACIO CEP: 59082030 - NATAL/RN
CNPJ: 07.189.259/0001-71
PROCESSO: 25351.441301/2014-11 AUTORIZ/MS: 1.10977.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: DLM TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: RUA CARVALHO, 860
BAIRRO: JARDIM DO BOSQUE CEP: 94960567 - CACHOEI-
RINHA/RS
CNPJ: 91.133.306/0001-71
PROCESSO: 25351.031669/2012-15 AUTORIZ/MS: 1.23061.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------

EMPRESA: SALUTE DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
ENDEREÇO: RUA MACEIÓ S/Nº, ENTRE RUA DO SOL E RUA
AMAZÔNIA
BAIRRO: ÁGUAS LINDAS CEP: 67000001 - ANANINDEUA/PA
CNPJ: 18.606.861/0001-83
PROCESSO: 25351.629617/2013-31 AUTORIZ/MS: 1.23562.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS S/A
ENDEREÇO: RUA NORMA DE ARAÚJO BATISTA Nº 951, SALA
C
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 58082260 - JOÃO PES-
SOA/PB
CNPJ: 45.453.214/0036-81
PROCESSO: 25351.617050/2014-31 AUTORIZ/MS: 1.12278.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: UTILDROGAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA
ENDEREÇO: RUA DOS FRANCESES, N.º 13
BAIRRO: TIRIRICAL CEP: 65055085 - SÃO LUÍS/MA
CNPJ: 01.072.835/0005-43
PROCESSO: 25351.306469/2013-39 AUTORIZ/MS: 1.23411.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: CONFIANÇA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LT-
DA
ENDEREÇO: RUA JURACY MAGALHÃES, 1137
BAIRRO: PONTO CENTRAL CEP: 44075115 - FEIRA DE SAN-
TA N A / B A
CNPJ: 08.561.881/0001-21
PROCESSO: 25351.099292/2016-40 AUTORIZ/MS: 1.15526.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: ALFALAGOS LTDA
ENDEREÇO: Avenida Alberto Vieira Romão, nº 1.700
BAIRRO: Distrito Industrial CEP: 37135516 - ALFENAS/MG
CNPJ: 05.194.502/0001-14
PROCESSO: 25351.492033/2014-42 AUTORIZ/MS: 1.11460.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: PROFARMA SPECIALTY S.A
ENDEREÇO: Rua josé oswaldo darwich Nº239 Quadra 02 Lote 10
BAIRRO: Civit I CEP: 29168020 - SERRA/ES
CNPJ: 81.887.838/0007-36
PROCESSO: 25351.422588/2012-53 AUTORIZ/MS: 1.23165.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: Line Express Transportes e Distribuição Ltda
ENDEREÇO: Avenida Max Teixeira, n° 712
BAIRRO: Flores CEP: 69058415 - MANAUS/AM
CNPJ: 07.117.576/0007-78
PROCESSO: 25351.048666/2014-55 AUTORIZ/MS: 1.01440.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
----------------------------------------------------
EMPRESA: 5 S TRANSPORTES E LOGISTICA FARMACEUTICA
LTDA - EPP
ENDEREÇO: AV V 8 S/N QUADRA 320 LOTE 33
BAIRRO: CIDADE VERA CRUZ CEP: 74937630 - APARECIDA
DE GOIÂNIA/GO
CNPJ: 09.461.008/0003-91
PROCESSO: 25351.007251/2015-61 AUTORIZ/MS: 1.13359.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
----------------------------------------------------
EMPRESA: COMAR LOGISTICA LTDA - ME
ENDEREÇO: AV CALDAS JUNIOR N 934 PAVMTO PARTE SU-
PERIOR
BAIRRO: BOA VISTA CEP: 99714050 - ERECHIM/RS
CNPJ: 20.275.520/0001-14
PROCESSO: 25351.372301/2015-68 AUTORIZ/MS: 1.14237.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
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Serviços CENSEC Busca
Testamento Apostil CCN Fluxo de

Assinaturas CEN

Consulte a Autenticidade de um
Documento Eletrônico

Acesso restrito

Selecione o documento que deseja veri�car a autentic…

Dados da Assinatura Digital2


Aprovado

CPF: 907.125.606-53

Nome: MARIA HELENA MUNHOZ FERNANDES

Cartório: OFÍCIO DO 1º TABELIONATO DE NOTAS DE
ALFENAS

Quali�cação: Titular

Munícipio: ALFENAS

Estado: MG

Data: 29/05/2024, às 12:55

Quantidade de Páginas Autenticadas: 1

Tipo de documento: Outro

Documento autenticado em Notarchain

Nova Consulta

Proc. Administrativo 086/2024  |  Anexo: 13_1_INDICE_AUT.pdf (2/2)        2928/18746

https://www.e-notariado.org.br/
https://censec.org.br/
https://buscatestamento.org.br/
https://apostil.org.br/
https://pessoas.e-notariado.org.br/
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31206546438 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALFALAGOS LTDA

223 BALANCO

ALFENAS

27 MAIO 2024

Nº FCN/REMP

MGE2400484126

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Efeitos do registro: 27/05/2024. Autenticação: 3A52858B8CFF4C32B49757CE8891E918B21A944F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/331.271-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2400484126

Data

27/05/2024

754.853.976-20 DENILSON DE SOUZA

502.690.546-34 NATANAEL PEREIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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>?@ABC>DEFFAGAHEIJC KLFHMAIJC

N#$#OP')Q#*RST'OS#$

UED@CVWXYED

ZZ [\]̂_

ZZZ̀Z [\]̂_ab]cbde[f\g

ZZZZ̀Z̀Z h]ij_f]̂ge k̀Zlm̀lnoplqh

ZZmZZ̀Z̀Z̀mZ b[]r[ lqspqZh

ZZkZ̀Z̀Z̀mk t[fb_iabuav_̂ ]vgf\_ Z̀nlẁmZZpZmh

ZZqZ̀Z̀Z̀mq [je]b[xygiaz]f[fbg]c[i k{òmqnpZkh

ZmkZ̀Z̀k gi\_|dgi {̀n{òqlspZkh

ZmkZZ̀Z̀k̀mZ gi\_|dgi {̀n{òqlspZkh

ZmqZ̀Z̀q bcgh]\_i {̀l{m̀nwqp{wh

{mmmmZ̀Z̀q̀mk hdje]b[\[ia[acgbgtgc s̀sZǹssqpsmh

{ZmmmZ̀Z̀q̀mk̀mmk }~a�ajc_̂ ]i�_aj[c[abcgh]\_iahgae]|d]h[x�_ahd̂]h_i[ mpmm

ZZqmZ̀Z̀q̀mq ]vj_i\_ia[acgbdjgc[c Z̀Z{q̀no{pskh

ZZwmZ̀Z̀q̀mw b_fi�cb]_i osǹkmmplkh

aZZ a\_\[ea[\]̂_ab]cbde[f\g akZ̀oqs̀snspl{h

ZqmmZ̀q [\]̂_af[_ab]cbde[f\g

ZqkZ̀q̀k ]v_t]e]�[h_ l̀qqq̀nZwpnoh

ZqqmmZ̀q̀k̀mq v[|d]f[iagag|d]j[vgf\_i Z̀mkǹmZkpo{h

ZqwmmZ̀q̀k̀mw ĝ]bde_i ẁonòlwnpwoh

ZqlmmZ̀q̀k̀ml v�̂ g]iagad\gfi]e]_i oqk̀{nopswh

ZqommZ̀q̀k̀mo ]fi\[e[xygi sòkospmmh

ZqZmZ̀q̀k̀Zm }a~a�ahgjcgb][x�_a[bdvde[h[ Z̀m{m̀mmmpmqb

aZqmm a\_\[ea[\]̂_af[_ab]cbde[f\g al̀qqq̀nZwpnoh

aZ a\_\[ea[\]̂_ akò{sZ̀omkpwlh
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ZZ [\]]̂_̀

ZaZba [\]]̂_̀ cd̂edfg\hij

ZaaZbaba k̀êl\m̀ j]c̀[je\d̂ h̀\̂] anbZoZbnpaqpnd

rssssZbababsa t̀ehjdjù ej] pbpvrboaZqZwd

axnZbababsZ jy[ez]îỳ cj]ie\hlĵè sqss

ZaZssZbababsZ t̂h\hd̂\yjhì ] obsrpbvvaqZvd

ZanssZbababsn jhd\el̀ ]c]̀ d̂\̂]c\cejd̀ g{je nrxbnxwqrpd

ZaossZbababso jhd\el̀ ]ciêkfi\ê ]̀c\cejd̀ g{je nZrboxxqrpd

ZavssZbababsv |}~cjhd\el̀ ]ct̂h\hdĵè ]c\cie\h]d̀ eeje ooobppxqssu

ZapssZbababsp ]̀ d̂ ]̀cd�cgfdè osvbpovqpnd

ZarssZbababsr [è _̂]̀ j]c Zrsbsvsqond

ZawssZbababsw f̀ie\]c\cd̀ hi\] onsboxsqZrd

cZa cì i\gc[\]]̂_̀ cd̂edfg\hij canbZoZbnpaqpnd

ZZZbZ [\]]̂_̀ ch\̀ cd̂edfg\hij

ZZaZbZba j�̂l̂_jgc\cg̀hl̀ c[e\�̀ rbpssbosaqrod

ZZassZbZbabsZ t̂h\hd̂\yjhì ] rbpssbosaqrod

wnrrwZbZbZ |}~cjhd\el̀ ]ct̂h\hdĵè ] abvxvbvnoqZxu

ZZZssZbZbZbsa |}~cjhd\el̀ ]ct̂h\hdĵè ]c\cie\h]d̀ eeje abvxvbvnoqZxu

wnvvnZbZbn t̀ehjdjù ej] nvbvaaqwrd

rZsssZbZbnbsa t̀ehjdjù ej] nvbvaaqwrd

cZZ cì i\gc[\]]̂_̀ ch\̀ cd̂edfg\hij cpbsrsbnpwqxpd

ZnZbn [\iêỳ ĥ c̀ĝ�f̂ù

ZnaZbnba d\[̂i\gcej\ĝ�\ù probppxqoxd

ZnassZbnbabsa d\[̂i\gc]̀ d̂\g probppxqoxd

ZnnZbnbn f̀ie\]cd̀ hi\] xbrvobspxqpsd

ZnnZZbnbnbsZ gfdè ]c̀fc[ej�f̂�̀ ]c\dfyfg\ù ] xbrvobspxqpsd

cZn cì i\gc[\iêỳ ĥ c̀ĝ�f̂ù cvbvorbrxaqaxd

cZ cì i\gc[\]]̂_̀ cZvbwpabvsZqoxd

:���.�/�����"��������"

����������������������������������������������������������������������� �����������������������������¡�������������������¢
��£���������������������¤���¥�������¦� ���§�̈�����©�ª«����¬�����������­�����®������������̄������°±������©�ª²³́µ«¶µ¶ª·�����³ª̧ ¹̧́³́ ³́¢
��£����������������������®�����º��»���������������¢
��:�/�0 �=�=��.¼��½�//1 �:1= 2�� ��-.=�½�.=�.2�	���

:���.�/�����=���� ��=������	

¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾

:¿:
:À9��ÀÁÀ-Á:
87�-7�:5�-
-8¿Á:57Á
���
����	3��	��3�"�

¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾¾
5À
-987
�5À�87ÂÃ:
Á�Ä	�.���Á�������/�Å���
�	����6�3���7��
���
�6��	4�"	�63���

ÁÀ�7
ÆÀ�À�78�:�ÀÇ:¿-5È7�57��ÁÀ8À
¿À�;:9:
É7��:¿Á-�7
-:9�À
�ÀÁÁ:57�À��"��������"�¿7¿:9-Ã:
57�
7�:¿-Ê7�À��:88-Ê7
�ÁË�
�3	�6�	3������Ì! .2����/� /�� ��Í�/�.�!�0�.2�/���/�2�.2����1��� ��/� /0�.2�/���=� /���� /���Î1���.2����0 .0��0�.2�!�/Ï

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11734864 em 28/05/2024 da Empresa ALFALAGOS LTDA , Nire 31206546438 e protocolo 243312717 - 27/05/2024.
Efeitos do registro: 27/05/2024. Autenticação: 3A52858B8CFF4C32B49757CE8891E918B21A944F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/331.271-7 e o código de segurança LBKB Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 4/10

Proc. Administrativo 086/2024  |  Anexo: 13_BALANCO___DRE___TERMOS_DE_ABERTURA_2023.pdf (4/21)        2932/18746



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11734864 em 28/05/2024 da Empresa ALFALAGOS LTDA , Nire 31206546438 e protocolo 243312717 - 27/05/2024.
Efeitos do registro: 27/05/2024. Autenticação: 3A52858B8CFF4C32B49757CE8891E918B21A944F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/331.271-7 e o código de segurança LBKB Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 5/10

Proc. Administrativo 086/2024  |  Anexo: 13_BALANCO___DRE___TERMOS_DE_ABERTURA_2023.pdf (5/21)        2933/18746



������

���	�
��
��

����
������������� ����

������� !"#!"!$%&'"()!*
�+�+,+-+�
�./0+�-1.2�������0�������3�4�545�6���2���3�7�873��3

��+�95+��37����:�5

;1��

<=;>��?�=�;
�;�@
�A��8��A���	>;�>�
���B	>;�

A�

�=�
	7@CA��=,��8���:��4

=.D���E��

)�F%G&(H!IJ%')%'H�&K"(!)%')%'�L�HMNMO%'�F'PQRQSRSTSP
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Documento Principal
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/331.271-7.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALFALAGOS LTDA , de NIRE 3120654643-8 e
protocolado sob o número 24/331.271-7 em 27/05/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 11734864, em 28/05/2024. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Kenia Mota Santos
Machado.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

502.690.546-34 NATANAEL PEREIRA

754.853.976-20 DENILSON DE SOUZA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

502.690.546-34 NATANAEL PEREIRA

754.853.976-20 DENILSON DE SOUZA

Belo Horizonte. terça-feira, 28 de maio de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Kenia Mota Santos Machado, Servidor(a)
Público(a), em 28/05/2024, às 13:07 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11734864 em 28/05/2024 da Empresa ALFALAGOS LTDA , Nire 31206546438 e protocolo 243312717 - 27/05/2024.
Efeitos do registro: 27/05/2024. Autenticação: 3A52858B8CFF4C32B49757CE8891E918B21A944F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/331.271-7 e o código de segurança LBKB Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 28 de maio de 2024

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11734864 em 28/05/2024 da Empresa ALFALAGOS LTDA , Nire 31206546438 e protocolo 243312717 - 27/05/2024.
Efeitos do registro: 27/05/2024. Autenticação: 3A52858B8CFF4C32B49757CE8891E918B21A944F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/331.271-7 e o código de segurança LBKB Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/05/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ALFALAGOS LTDA.

01/01/2023 a 31/12/2023 05.194.502/0001-14

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 35

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 26.971.602,45R$ 22.978.674,51

 ATIVO CIRCULANTE R$ 21.637.787,59R$ 18.693.840,42

  DISPONIVEL R$ 2.150.586,53R$ 3.409.086,75

   CAIXA R$ 537,31R$ 15.374,22

    Caixa R$ 537,31R$ 15.374,22

   BANCOS C/ MOVIMENTO R$ 1.854.011,10R$ 723.262,51

    Banco do Brasil S.A R$ 12.039,29R$ 0,01

    (-) Cheques a Compensar R$ (4.991,73)R$ (4.354,84)

    BB Curto prazo-Filial R$ 58.372,22R$ 762.105,03

    Bradesco S.A R$ 100,76R$ 1,00

    Banco do Brasil -Filial R$ 0,00R$ 0,00

    (-) Banco XP R$ 1.787.490,56R$ (35.488,69)

    Banco Caixa Economica Federal R$ 1.000,00R$ 1.000,00

    Santander R$ 0,00R$ 0,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 296.038,12R$ 2.670.450,02

    Banco do Brasil S.A. R$ 256.951,96R$ 2.527.018,50

    BB- Ourocap R$ 5.042,70R$ 28.924,15

    Bradesco Papeis R$ 4.184,99R$ 4.184,99

    (-) Ourocap Negocios PU48F-10 R$ 0,00R$ (5.177,81)

    Bradesco- Invest Facil-2017 R$ (29.152,71)R$ 46.897,27

    Ourocap PU36H-20 R$ 20.308,25R$ 22.343,57

    Aplic.Torcida Brasil PU369-20 R$ 2.822,19R$ 8.000,00

    Aplic.Fundos Macro R$ 5.294,32R$ 5.294,32

    Aplic. em Ações R$ 0,00R$ 32.965,03

    Contamax R$ 30.586,42R$ 0,00

    BrasiPrev Seg R$ 0,00R$ 0,00

    Bradesco S/A - CDB R$ 0,00R$ 0,00

  ESTOQUES R$ 9.896.357,12R$ 8.738.727,79

   ESTOQUES R$ 9.896.357,12R$ 8.738.727,79

    Mercadorias imp R$ 9.616.457,50R$ 8.694.676,38

    Mercadorias Filial SP R$ 0,00R$ 0,00

    Mercadorias em Transito ou Terceiros R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador 6Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BA.AD.D9.95.8A.ED.06.BF.98.68.BF.FC.3F.8D.72.EA.04.73.2F.41-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Proc. Administrativo 086/2024  |  Anexo: 13_BALANCO___DRE___TERMOS_DE_ABERTURA_2023.pdf (11/21)        2939/18746



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ALFALAGOS LTDA.

01/01/2023 a 31/12/2023 05.194.502/0001-14

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 35

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    Importação em Andamento R$ 279.899,62R$ 44.051,41

    Mercadorias Filial Ecommerce R$ 0,00R$ 0,00

    Mercadorias Filial 3 R$ 0,00R$ 0,00

   COMPRAS R$ 0,00R$ 0,00

    Mercadorias a vista R$ 0,00R$ 0,00

    Mercadorias a Prazo R$ 0,00R$ 0,00

    Fretes e Carretos R$ 0,00R$ 0,00

    Bonificações R$ 0,00R$ 0,00

    Devoluçao de compra R$ 0,00R$ 0,00

  CREDITOS R$ 9.590.843,94R$ 6.546.025,88

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 7.718.773,70R$ 5.249.535,49

    CLIENTES DIVERSOS R$ 8.722.197,43R$ 6.252.959,22

    conta transitoria - Creditos a identificar R$ 0,00R$ 0,00

    (- ) PROVISÃO PARA CREDITOS DE
LIQUIDAÇÃO DUVIDOSA

R$ 0,00R$ 0,00

    (-) (- ) Provisão para Devedores Duvidosos R$ (1.003.423,73)R$ (1.003.423,73)

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 1.193.869,72R$ 576.919,12

    ICMS a Recuperar R$ 83.801,62R$ 0,00

    PIS A RECUPERAR R$ 72.774,66R$ 35.978,54

    IRPJ a recuperar R$ 0,00R$ 0,00

    COFINS a Recuperar R$ 332.232,05R$ 167.159,32

    ICMS a Recuperar Filial SP R$ 526.472,91R$ 69.083,30

    IPI a recuperar R$ 0,00R$ 1.024,09

    ICMS a Recuperar Filial MG Comercio R$ 0,00R$ 0,00

    IPI a Recuperar Filial SP R$ 1.405,25R$ 1.600,37

    IRRF  A RECUPERAR R$ 10.614,15R$ 10.614,15

    ICMS A COMPENSAR-PAGTO A MAIOR R$ 150.568,15R$ 150.568,15

    IRPJ PAGO POR ESTIMATIVA/BALANÇO
SUSPENSÃO

R$ 0,00R$ 68.152,80

    CSLL PAGO POR ESTIMATIVA/BALANÇO
SUSPENSÃO

R$ 0,00R$ 21.265,27

    ICMS A RECUPERAR FILIAL 3 R$ 15.960,16R$ 47.381,96

    IPI A RECUPERAR FILIAL 3 R$ 40,77R$ 310,62

    IRRF S APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 0,00R$ 3.780,55

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador 6Página 2 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ALFALAGOS LTDA.

01/01/2023 a 31/12/2023 05.194.502/0001-14

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 35

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    IRRF Orgão Publico R$ 0,00R$ 0,00

   CONSÓRCIOS R$ 678.200,52R$ 719.571,27

    Consorcio Banco do Brasil R$ 83.961,35R$ 68.323,74

    Consorcio Bradesco R$ 170.467,08R$ 55.982,87

    Adiantamento Salarial R$ 648,45R$ 4.178,36

    Adiant. a Fornecedor R$ 423.123,64R$ 591.086,30

    13º Sal Adiant. R$ 0,00R$ 0,00

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 5.333.814,86R$ 4.284.834,09

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 0,00R$ 2.380.324,78

   REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 0,00R$ 2.380.324,78

    Mútuo para Sócios - ARLP R$ 0,00R$ 2.380.324,78

  IMOBILIZADO R$ 5.333.814,86R$ 1.904.509,31

   MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 1.028.012,69R$ 999.133,70

    Maquinas e Equipamentos R$ 1.028.012,69R$ 999.133,70

   VEICULOS R$ 4.686.548,46R$ 948.601,40

    Veiculos R$ 1.016.548,46R$ 948.601,40

    Aeronave R$ 3.670.000,00R$ 0,00

   MÓVEIS E UTENSILIOS R$ 632.986,74R$ 614.412,42

    Moveis e Utensilios R$ 632.986,74R$ 614.412,42

   INSTALAÇÕES R$ 76.267,00R$ 76.267,00

    Construçao em Andamento R$ 76.267,00R$ 76.267,00

   (-) ( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA R$ (1.090.000,03)R$ (733.905,21)

    (-) (-) DEPRECIAÇÃO MAQUINAS E
EQPTOS.

R$ (259.842,06)R$ (158.068,66)

    (-) (-) DEPRECIAÇÃO DE VEICULOS R$ (655.432,01)R$ (463.446,53)

    (-) (-) DEPRECIAÇÃO DE MOVEIS E
UTENSILIOS

R$ (174.725,96)R$ (112.390,02)

PASSIVO R$ 26.971.602,45R$ 22.978.674,51

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 13.242.371,73R$ 6.531.131,49

  OBRIGAÇOES OPERACIONAIS R$ 13.242.371,73R$ 6.531.131,49

   FORNECEDORES R$ 7.768.412,29R$ 5.002.493,02

    (-) CHINA QINGDAO R$ 0,00R$ (282.638,82)

    conta transitoria - pagamentos a identificar R$ 0,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ALFALAGOS LTDA.

01/01/2023 a 31/12/2023 05.194.502/0001-14

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 35

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    (-) EASTMARK (ASIA) LIMITED R$ (233.433,04)R$ (233.433,04)

    Fornecedor geral R$ 6.448.089,69R$ 4.714.520,27

    JIANGXI HONGDA MEDICAL EQUIPMENT
GROUP LTD

R$ 0,00R$ 0,00

    LARS MEDICARE CANADA INC. R$ 0,00R$ 0,00

    (-) NINGBO MIFACE BEAUTY CARE DEV.
CO LTDA

R$ (40.721,27)R$ (40.427,96)

    PLAYVENDER DIST. HIGIENE LIMPEZA
LTDA

R$ 0,00R$ 0,00

    SR PRODUCTOS PARA LA SALUD S.A. R$ 1.594.476,91R$ 1.015.039,67

    TEC  GLOVES R$ 0,00R$ 0,00

    (-) TG WORLDWIDE SDN. BHD. R$ 0,00R$ (170.567,10)

   EMPRÉSTIMO ESTRANGEIRO R$ 0,00R$ 0,00

   FINANCIAMENTOS R$ 4.087.661,26R$ 0,00

    BANCO DO BRASIL - CURTO PRAZO R$ 0,00R$ 0,00

    BANCO BRADESCO - CURTO PRAZO R$ (6.467,99)R$ 0,00

    BANCO DO BRASIL 04-2023 - CURTO
PRAZO

R$ 448.157,12R$ 0,00

    BANCO DO BRASIL 07-2023 - CURTO
PRAZO

R$ 3.289.237,21R$ 0,00

    BANCO BRADESCO 06-2023 - CURTO
PRAZO

R$ 356.734,92R$ 0,00

   ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER R$ 385.359,87R$ 344.040,80

    Cofins a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

    Contribuição Social a Recolher R$ 51.202,05R$ 0,00

    FGTS a Recolher R$ 27.859,40R$ 28.348,91

    INSS a Recolher R$ 88.847,03R$ 86.924,61

    Pis Faturamento a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

    Pis/Cofins/CSLL Lei 10.833/2003 R$ 566,22R$ 395,34

    Salarios a pagar R$ 164.570,04R$ 187.766,90

    Pro-Labore a pagar R$ 6.591,30R$ 6.560,10

    Ferias a pagar R$ 45.457,54R$ 33.871,96

    13º Salario R$ 0,00R$ 0,00

    IRRF - Retenção PJ R$ 155,14R$ 114,27

    INSS Retido  PJ a Recolher R$ 111,15R$ 58,71

   ENCARGOS TRIBUTARIOS A RECOLHER R$ 328.455,87R$ 294.069,82
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ALFALAGOS LTDA.

01/01/2023 a 31/12/2023 05.194.502/0001-14

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 35

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    ICMS a Recolher R$ 53.082,60R$ 253.805,32

    IRRF S/ Salario a Recolher R$ 13.624,09R$ 21.080,74

    Provisão para Imposto de Renda R$ 11.135,27R$ 0,00

    ISS R$ 49,68R$ 19,48

    ICMS a Pagar - Parcelamento R$ 250.174,68R$ 7.946,35

    Autonômos a pagar R$ 0,00R$ 11.217,93

    Icms a recolher-Filial SP R$ 0,00R$ 0,00

    IPI a Recolher Matriz R$ 379,59R$ 0,00

    IPI a Recolher Filial SP R$ 0,00R$ 0,00

    IPI a Recolher Filial 3 R$ 9,96R$ 0,00

    IPI a Recolher Filial Comercio R$ 0,00R$ 0,00

   (-) ENCARGOS FINANCEIROS A
TRANSCORRER

R$ (444.775,00)R$ 0,00

    (-) Juros a Transcorrer (CP) R$ (444.775,00)R$ 0,00

   SOCIOS C/ LUCRO R$ 406.746,73R$ 139.004,32

    Lucros a Pagar R$ 406.746,73R$ 139.004,32

   PROVISOES R$ 280.060,43R$ 269.733,33

    Provisao de ferias R$ 280.060,43R$ 269.733,33

    Provisão de 13º Salario R$ 0,00R$ 0,00

   OUTRAS A CONTAS R$ 430.450,28R$ 481.790,20

    Adiantamento de clientes R$ 319.543,20R$ 370.883,12

    Recebimentos  a identificar R$ 110.907,08R$ 110.907,08

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 7.080.379,57R$ 5.914.911,22

  EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 8.700.401,84R$ 7.175.627,56

   FINANCIAMENTOS R$ 8.700.401,84R$ 7.175.627,56

    BNDS - construção R$ 94.478,80R$ 94.478,80

    BNDS - caminhão R$ 9.303,32R$ 23.258,00

    BB-Placas Fotovoltaica R$ 0,00R$ 14.727,50

    BANCO DO BRASIL - LONGO PRAZO R$ 4.452.585,68R$ 7.043.163,26

    BANCO BRADESCO - LEASING
AERONAVE

R$ 2.925.189,73R$ 0,00

    BANCO BRADESCO - LONGO PRAZO R$ 1.218.844,31R$ 0,00

  (-) (-) ENCARGOS FINANCEIROS R$ (1.656.634,25)R$ (1.297.328,32)
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ALFALAGOS LTDA.

01/01/2023 a 31/12/2023 05.194.502/0001-14

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 35

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   (-) (-) ENCARGOS FINANCEIROS A
TRANSCORRER

R$ (1.656.634,25)R$ (1.297.328,32)

    (-) (-) Juros a Transcorrer (LP) R$ (1.656.634,25)R$ (1.297.328,32)

  FORNECEDORES R$ 36.611,98R$ 36.611,98

   FORNECEDORES R$ 36.611,98R$ 36.611,98

    REPRESENTANTES COMERCIAIS R$ 36.611,98R$ 36.611,98

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 6.648.851,15R$ 10.532.631,80

  CAPITAL REALIZADO R$ 784.775,45R$ 784.775,45

   CAPITAL SOCIAL R$ 784.775,45R$ 784.775,45

    Capital Social R$ 784.775,45R$ 784.775,45

  OUTRAS CONTAS R$ 5.864.075,70R$ 9.747.856,35

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 5.864.075,70R$ 9.747.856,35

    (-) Ajustes de Exercicios Anteriores R$ (310.210,87)R$ (310.210,87)

    Lucros Acumulados R$ 6.174.286,57R$ 10.058.067,22

   RESULTADO DO PERIODO R$ 0,00R$ 0,00

    Resultado do Periodo R$ 0,00R$ 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ALFALAGOS LTDA.

01/01/2023 a 31/12/2023 05.194.502/0001-14

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 35

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

   Receitas da revenda de mercadorias R$ 72.333.400,96R$ 85.664.074,30

       REVENDA DE MERCADORIAS E P.
SERVIÇOS R$ 72.333.400,96R$ 85.664.074,30

   (-) Deduções de vendas R$ (10.365.180,10)R$ (13.359.882,64)

       (-) DEDUÇÕES DE VENDAS R$ (10.365.180,10)R$ (13.359.882,64)

        (-) ICMS R$ (5.897.236,63)R$ (7.375.173,75)

        (-) IPI R$ (42.194,03)R$ (26.791,51)

        (-) COFINS R$ (1.092.092,84)R$ (1.377.693,84)

        (-) Pis Faturamento R$ (237.071,92)R$ (298.919,11)

        (-) Devoluções R$ (3.096.584,68)R$ (4.281.304,43)

  Receita Liquida R$ 61.968.220,86R$ 72.304.191,66

   (-) Custo das mercaodrias revendidas R$ (49.571.466,87)R$ (54.842.193,94)

       (-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (49.571.466,87)R$ (54.842.193,94)

 Lucro Bruto R$ 12.396.753,99R$ 17.461.997,72

   (-) Despesas Operacionais R$ (9.697.104,02)R$ (9.782.137,55)

      (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (9.685.827,55)R$ (9.766.378,78)

      (-) DESPESAS NÃO DEDUTIVEIS R$ (11.276,47)R$ (15.758,77)

   Receitas Operacionais R$ 1.887,52R$ 1.356,00

        Bonificações R$ 1.651,92R$ 0,00

        Outras Receitas não Operacionais R$ 235,60R$ 1.356,00

   Receitas Financeiras R$ 966.957,39R$ 524.421,26

     RECEITAS OPERACIONAIS R$ 966.957,39R$ 524.421,26

   (-) Despesas Financeiras R$ (2.310.838,29)R$ (1.627.735,15)

      (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (2.310.838,29)R$ (1.627.735,15)

   (-) Despesas não Operacionais R$ (0,00)R$ (12.109,80)

      DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0,00R$ (12.109,80)

   (-) CSLL R$ (123.203,98)R$ (592.339,59)

        (-) Contribuição Social R$ (123.203,98)R$ (592.339,59)

   (-) IRPJ R$ (318.233,26)R$ (1.621.387,74)

        (-) Imposto de Renda R$ (318.233,26)R$ (1.621.387,74)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 916.219,35R$ 4.352.065,15
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

ALFALAGOS LTDA.

01/01/2023 a 31/12/2023 05.194.502/0001-14

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 35

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
Capital Social (R$) Lucros Acumulados (R$) Ajustes de Exercicios Anteriores

(R$) Resultado do Periodo (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2023 784.775,45 10.058.067,22 (-)310.210,87 0,00 10.532.631,80
lançamento (-)3.883.780,65 (-)3.883.780,65
Saldo Final em 31.12.2023 784.775,45 6.174.286,57 (-)310.210,87 0,00 6.648.851,15
Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

05.194.502/0001-14

01/01/2023 a 31/12/2023

ALFALAGOS LTDA.

Versão: 10.2.0SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

31206546438

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário  35

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

BA.AD.D9.95.8A.ED.06.BF.98.68.BF.FC.3F.8D.72.EA.04.73.2F.41

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 75485397620 DENILSON DE
SOUZA:75485397620

672785345364434742
2

05/12/2023 a
04/12/2024 Não

Procurador 75485397620 DENILSON DE
SOUZA:75485397620

672785345364434742
2

05/12/2023 a
04/12/2024 Sim

NÚMERO DO RECIBO:
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C.3F.8D.72.EA.04.73.2F.41-0 em às15/05/2024 10:07:21

B1.F9.95.A6.CC.46.95.3E
D7.5F.19.FB.21.96.7B.07

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ALFALAGOS LTDA.

01/01/2023 a 31/12/2023 05.194.502/0001-14

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 35

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial ALFALAGOS LTDA.

NIRE 31206546438

CNPJ 05.194.502/0001-14

Número de Ordem 35

Natureza do Livro Livro Diário

Município ALFENAS

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

23/07/2002

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

412101

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial ALFALAGOS LTDA.

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 35

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

412101

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

ALFALAGOS LTDA.

01/01/2023

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

31/12/2023a

Natureza do Livro: Livro Diário

CNPJ:

Identificação do arquivo(hash): BA.AD.D9.95.8A.ED.06.BF.98.68.BF.FC.3F.8D.72.EA.04.73.2F.41-

05.194.502/0001-14 Nire: 31206546438 Scp:

Consulta Realizada em: 15/05/2024 07:08:49

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994).
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